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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nbs termos do art. 49, inciso I, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1990 

Aprova o texto do Convênio Básico de Cooperação Técnka, Científica e Tecnológica, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Esp<Jnha, 
em Madrid, em 13 de abril de 1989. 

Art. 1• É aprovado o texto do Convênio Básico de Coopcràção Técriicà, Científica e Tecnológica, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Espanha, em 
Madrid, em 13. de abril de 1989. 

Art. 2' São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos yue possam resultar 
em revisão do referido Convênio. 

Art. 3• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de maio de 1990.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

CONVÍ:NIO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
TtCNICAi CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA ENTRE O 

GOVERNO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 
E O REINO. DA ESPANHA 

O ·Govei'Ílo da República Federativa do 
.Bta;;il 
~ 
O Reino da Espanha , 
(doravante denominados "Partes Contra­

~tes"). 
A luz de seus objetivos comuns dt:i.desen-· 

Volvimento econômico e .social e de elevação 
sia qualid3de de vida de seus povos; 

Çónsiderando que a coop,eração técnica., 
sitnt(fica:e tetholõgicà .entre O$ dois palses 

e.que à a:plicáção dÓS'seus resultados aos pro­
cessos de ptodução·contribuirão para os mú­
tUos esforços em prol da consecução de seus 
objetivos comuns, e 

Desejosos de desenvolver a cooperação en­
tre os~ dois paise!, 

Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

L As Partes Contratantes determinarão 
periodicamentt tl{' áreas em que esforçoS de 
cooperação e/ou de pesquisa conjunta em de­
senvolvimento de setorés técnicos, cientfticos 
e tecnológicos específiCos são de maioi' inte­
r~sse t:Olfi.!:,lm e õs tnaís conducentes à concei­
tuação dos objeti_yos do presente Convênio. 
As Partes ContratanteS estabeleceta:o priori­
dades para tat..t'im. 

2. As Partes Contratantes promoverão 
atividades t,écnicas, cientffica.<> e tecDo16glcas 
conjuntas Ou coordenadas Ílas áreas priofi;. 
tárias estabel_ecidas nas termos do parágrafo 
1 acima, e cola"§orarão paia a imedicita aplica­
ção dos resultados alcançados. 

-- - 3. As Partes Conthtantes designarão, 
por troca de Notas, as respectivas entidades 
executoras das atividade_s de cooperação. 

ARTIGO 11 

1. Os programas, projetos ou outras ati­
vidades de cooperação desenvolvidas no âm­
bito do presente Convênio serão objeto de 
documentos de projeto acordados pelas Par­
tes.Confratantes por via diplomática. 

2. Os documentos de projeta a que Se 
refere o parágrafo 1 acima ~"Pecificarão fon-'-
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PASSOS P0RTtJ 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEI. DA SILVA MAIA 
DiretOr Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ OE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLOAIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

tes de financiamento e mecanismos operacio­
nais, -em conformidade com os objetivos es­
pecíficos e as características dos órgãos ou 
entidades envolvidos, e estabelecerão os pro­
cedimentos concernentes aos relatórios das 
atividades decorrentes, a serem submetidos 
à Comissão de Planejamento, Acompanha­
mento e Avaliação a que se referem os Arti­
gos VII, VIII e IX abaixo. 

ARTIGO III 

1. Os programas, projetos e atividades 
que se concretizem em "irtude do estabele­
cido no presente Convênio poderão integrar­
se, caso julgado conveniente por ambas as 
Partes Contratantes, em planos regionais de 
cooperação integral dos quais ambas parti~ 
cipem. 

2. As Partes Contratantes poderão, ade­
mais, mediante acord9 prévio, solicitar a par­
ticipação de orgapismos internacionais no fi­
nanciamento e/ou na eXecução de programas 
e projetos que se originem do presente Con­
vênio. 

ARTIGO IV 

A cooperação prevista no presente Convê­
nio poderá compreender: 

a) d intercâmbio de missões de peritos e' 
cooperantes para executar programas e pro­
jetos previamente acordados; 

b) a concessão de bolsas de aperfeiçoa­
mento, estágiOS de formação e a participaÇão 
em cursos ou seminários de treinamento e 
especialiiação;. 

c) o fornecimento de materiais e equipa­
mentos necessários para a execução dos pro­
gramas e projetos acordados; 

d) a utilização comum das instalações, cen­
tros e instituições disponíveis de que se neces­
site para a realização dos programas e proje­
tos acordados; 

e) o intercâmbio de informações científicas 
e técnicaS--de estudos que contribuam para 
o desenvolvimento econômico e social de am­
bos os países, e de trabalhos e publicações 
sobre programas técnicos e científicos; 

f) q~alquer outra atividade de cooperação 
que seja acordada entre as Partes Contra­
tantes, especialmente as que se referem ao 
desenvolvimento integrado das populações 
menos desenvolvidas. 

EXPEDIENn 
CENTIIO OIIA.F1CO 00 SE- FEDERAL 
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Impresso sob a responublhd•de da Meu do Senado Feder~l 

ASSINATURAS 
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ARTIGO V -- exeCUÇão do presente Convênio, terá as se-

1. O intercámbío de informações técnicas 
realizar-se-á entre as Partes Contratarites ou 
por intermédio dos órgãos designados porca­
da uma delas. 

2. A Parte Contratante, ou o órgão desig­
nado, que suprir informações desta natureza 
poderá, se considerar conveniente,_ solicitar 
à oufrã Parte Contratante ou órgão que se 
restrinja a difusão de tal informação junto 
a terceiros. Quando a divulgação de informa~ 
ção for considerada possível ou aconselhável, 
as Partes Contratantes deverão acordar quan· 
to às condições e ao escopo dessa divulgação. 

ARTIGO VI 

1. A Parte Contratante que recebe espe­
cialistas da o_utra Parte Contratante proverá 
o pessoal adequado necessário à eficiente im­
plementação da atividade, projeto ou progra-
ma relevantes. _ -

2. o~espeCíalista visitante e o pessoal da -
Parte Contratante-que recebe intercambiarão 
não apenas toda a informação técnica relativa 
aos métodos e práticas a serem empregados 
na implementação de distintos projetos e pro­
gramas, mas também os princípios e teOrias 
científicaS relevantes subjacentes. - -

ARTIGO VIl 

1, Com vistas a assegurar o cumprimento 
efetivo dos dispositivos do presente Convê­
nio, ·as Pàftes Contratantes convêm na cria­
ção de !,!ma Comissão de Planejamento, 
A-companhamento e Avaliação, de caráter 
misw, composta por representantes designa­
dos por ambas as Partes Contratantes. -

2. Tal Comissão se reunirá ao menos duaS 
vezes por ano, uma delas preferencialmente 
no último trimestre, quando serão propostos 
aos organismos competentes das Partes Con­
tratantes os programas e projetos a serem 
exeCutados em exerclcios posteriores. 

3. A Comissão poderá elaborar um regu~ 
lamento e, caso considere conveniente, criar 
Grupos de Trabalho ou de Planejamento e ' 
Avaliaç~o de Projetos. 

ARTIGO VIII 

A Comissão de Planc~:jamento, Acompa~ 
nhamento e Avaliação~ sem preju~o do exa~ 
me geral dos assuntos relacionados com a 

- guintes funçõeS: 
a) identificar e definir os setores em que 

seja desejável a realização de Programas e 
projetos de cooperação, atribuindo-lhes or­
dem de prioridade; 

b) propor aos organismos competentes o 
programa de atividades de cooperação que 
se deva empreender, enumerando, ordena­
damente, os projetos que devam ser execu­
tados; 

c) rever periodicamente o Programa em 
seu conjunto, assim como o andamento dos 
diferentes projetos de _cooperação; 

d) avaliar os resultados obtidos na execu­
ção dos programas e projetos específicoS, 
com vistas a obter o maior rendimento em 
sua execução; 

e) submeter às autoridades competentes, 
para consideração, o Relatório Anual da 
Cooperação Hispano-Brasíleira, que sáá 
elaborado conjuntamente por representantes 
de ambas Partes Contratantes; 

f) fazer as recomendações que se julguem 
pertinentes para o aperfeiçoamento da coo­
peração mútua. 

2. Ao término de cada Sessão, a Comis­
são redigirá Uma Ata. da qual constarão os 
resultados obtidos nas diversas áreas de coo­
peração, 

ARTIGO IX 

Os contatos, no âmbito deste Convênio, 
entre as Partes Contratantes, efetuados ·du­
rante os intervalos das Sessões da Comissão 
de-PlaneJainento, Acompanhamento e Ava­
liação e das reuniões dos Grupos de Traba­
lho, serão realizados por intermédio de canais 
diplomáticos. 

ARTIGO X 

A Parte Contratante que recebe cOncederá 
aos especialistas da Parte Contratante que 
envia, designados para exercer funções em 
decorrência de presente Convênio, _bem co­
mo aos membros de sua família imediata: 
.. a) visW oficial grátis, válido pelo prazo de 
sua missão no país receptor; 

b) isenção de impostos e demais gfavam~s 
para a importação de objetos de uso domés­
tico e pessoal, destinados à primeira instala-
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çáo, desde que o prazo de permanência no 
país receptor seja superior a um ano: 

c) idêntica isenção quando da reexporta­
ção dos referidos bens; 

d) isenção de impostos quanto a salários 
e vencimentos a eles pagos pela instituição 
remetente. No caso de remuneração e diári!l~ 
pagas pela instituição recipiente, será apli­
, ád?- a legislação do país receptor, observados 
os ·Acordos de bitributaçáo eventualmente 
firmados entre as Partes; 

e) isenção de impostos para a hnportaçáo 
de um automóvel para uso pessoal, desde 
que o pr3zo de permanência no pafs rec~p_to~ 
seja superior a um ano. Esta -importaçãó será 
autorizada em caráter temporário e de acordo 
com as normas legais seguidas em cada um 
dos dois países, podendo ser substiuída pela 
aquisíçâo de veículo nacional brasileiro com 
isenção de impostos. 

, ARTIGO XI' 

1. Ambas as Partes Contratantes isenta­
rão de todas as taxas e impostos tanto as 
importações como as exportações de um país 
a outro no tocante a bens, equipam_entos e 
materiais necessários à impleriieiitãção. deste 
Convênio. Tais bens, equipamentos e mate­
riais serão reexportados à Parte que envia 
por ocasião do término dos projetos e progra­
mas aos quais se destinaram, a não ser quan­
do os bens, equipamentos e materiais forem 
doados à Parte que recebe. _ 

2. -Os bens, materiais, instrumentOSj 
equipamentos e objetos importados em ter~­
tório brasileiro ou espanhol, em decorrência 
da aplicação do presente Convênio, não po-

derão ser cedidos ou emprestados, a_ título 
oneroso ou gratUito, sem prévia autorização 
das autoridades competentes do pais em cujo 
território se encontrem. 

ARTIGO XII 

Cada documento relativo a programa, pro­
jeto ou atividade de cooperação desenvolvida 

_no âmbito do presente Convênio deverá espe­
cificar a distribuição, entre as Partes Contra­
tantes, dos custos deles decorrentes. 

ARTIGO XIII 

A_ Parte Contratante brasileira providen-
-Ciará as instàlações e meios, tantO materiais 

quando em pessoal, que sejam necessários 
para o bom 1p1damento e a execução dos pro­
gramas e projetos acordados no âmbito do 
presente Convênio. 

ARTIGO XIV 

A seleção de especialistas será feita pela 
·Parte Contratante que envia, e deverá ser 
aprovada pela Parte Contratante que recebe. 

ARTIGO XV 

A coordenação de todos os peritos e coope­
rantes espanhóis, que atuarão sob diretrizes 
únicas,- será efetuada por um Coordenador 
Geral da Cooperação Espanhola, que levará 
a cabo suas funções sob a direção, se for o 
caso, do Conselheiro de Cooperação, e, em 
todo o caso, do Embaixador da Espanha. 

ÀRTlGOXVI 

Este Convênio será implementado em con~ 
formidade com a legislação e as práticas ad~ 

ministrativas de cada uma das Partes Contra­
tantes. 

ARTIGO XVII 

O presente éonvênio- se aplicará provisÕ· 
riamente a partir do momento de sua assina· 
tura, ·e entr3i'á em vigor definitivamente no 
dia qUe ambas as partes hajam procedido às 
notificações, por via diplomática, do cumpri­
mento de seus respectivos requisitos constitu­
cionais. 

ARTIGO XVIII 

1. O presente Convênio poderá ser de· 
nunciado por qualquer das Partes mediante 
notificação por via diplomática. A denúncia 
surtirá efeito seis meses apQs a data de recebi­
mento da notificação.respe-ctiva. 

2. A denúncia do presente Convênio não 
afetará os programas, p.r:_ojetos ou atividades 
em execução; dele decorrentes, salvo se as 
Partes convierem diversamente. 

ARTIGO XIX 

O preSente Convênio substitui o Convênio 
Básico de Cooperação Técnica concluído en­
tre o Governo da República Federativa do 
Btasil e o Governo da Espanha, em Brasília, 
a 19 de abril de 1971. 
· Feito em Madri, aos 13 dias do mês de 

abril de 1989, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e espanhol, sendo am­
bos os textos igualmente autênticos. -Pelo 
Governo da República Federativa do Brasil: 
Roberto de Abreu Sodré - Pelo Reino da 
Espanha, Francisco Fernánder Ordóüez. 

SENADO FEDERAL 

I - A TA DA 63' SESSÃO, EM 25 DE 
MAIO DE 1990 

LI -ABERTURA 
L2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Oficio do Sr. J• Secretário da 

Cimarn dos Deputados _ 
- N9 54190, comuniCando a aprovação, 

do Projeto de Lei do Senado n~ 33, de 
1987, que cria Conselhos Federal e Regio­
nais de Economistas Domésticos, regula 
seu funcionamento e dá outras providên­
cias. 

1.2.2 - Discursos do Expediente 

SENADOR MAURÍCIO CORR~A 
- Demissão·de funcionários pi1blicos no 
País. 

SENADOR CHAGAS RODRI­
GUES, como Líder- ReparOs a notícia 
do "Jornal de Brasília., de hoje, sobre 
subsídios ao Instituto de Previdência dos 
Congressistas. _ --

SENADOR JOS~ IGNÁCIO FER­
REIRA, com Lfder - Visita de trabalho 

SUMÁRIO 

da Ministra Margarid:i-ProCÓpio ao Esta­
do do Espírito Santo. Considerações so­
bre o parecer da Comissão de CO!!stitui­
_ç~o, Justiça e Cidadania do Senado favo­
rável a requerimento do Senador Jamil 
Haddad, no sentido do enquã.dramento 
da Ministra Qa Economia em crime de 
responsabilidade. 

1.2..3- Leitora de Projeto 
-projeto de Lei do Senado n~ 60/90, 

de autoria do Sr. Senador Alfredo Cam­
pos, que dispóe sobre a preferência dos_ 
créditos relativos a depósitos e aplicações 
financeiras. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 
Recebimento dos Offcios n~s S/18 e 

S/19, de 1990 (n•' 3Al5 e. 3,4!7/90, na 
origem), pelos quais o Banco Central pro­
põe operações de crédito para os Estados 
do Espírito Santo e Rio Grande do Sul, 

. para os fins que especifica. 

1.3. -ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n9 18, de 1990, 

-de autoria do Senador Marco Maciel, que 
modifica o § 79 do art. 65 do Regimento 
Interno. 

Retirado da pauta pela Presidência. 
Redação final do Projeto de Lei do Se­

nado n~ 193, de 1989, de autoria do Sena· 
dor Ronan Tito, que dispõe sobre o Esta­
tuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras ptovidências, (oferecida pela Co­
missão Temporária em seu Parecer n9142, 
de 1990). Aprovada após usar da palavra 
o Sr. Gerson Camata. A Câmara dos De­
putados. 
1.3~1- Discursos após a Ordem dq -Dia 
SENADOR JUTAHY MAGA· 

LHÃES -Análise crítica do Plano Brasil 
Novo e as perdas salariais dele decorren­
tes. 

SENADOR NEY MARANHÃO -
Criação do ".Prêmio Sendas de Saúde no 
Brasil". 
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SENADOR AFONSO SANCHO -
Atuação do Sr. Bernardo Cabral à frente 
do Ministério da Justiça. 

1.3.2- Comunicação da Presidência 
Inexistência de quorum regimental pa­

ra o prosseguimento da sessão. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia 
da pró:rdma sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 

2 - ATOifDO PRESIDENTE 
- N'' 091 e 092!90 
3- ATAS DE COMISSÃO 

4- MESA DIRETORA 

5 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

ATA DA 63~ SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1990 
4~ Sessão U!gislatíva-Ordinária, da 48~ Legislaturª 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS9HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior- Alexandre Costa- Cha­
gas Rodrigues - Afonso Sancho - Jutahy 
Magalhães -José Ignácio Ferreira -João 
Calmon - Pompeu de Sousa - Maurício 
Corrêa- Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de dez Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr.l9 Secretário procederá à leitura do 
Expediente.* 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO DO PRIMEmO SECRETÃR~O -
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - -

N~' 54/90, de 24 do corrente, c_omunicando 
a aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n• 33, de 1987 (n• 1.417/88, naquela Casa), 
de autoriado Senador Carlos Chlarelii, que 
cria Cons-elhos Federal e Regionais de Eco­
nomi'stas Domésticos, regula seu funciona­
mento e dá outras providências. (Projeto en­
viado à sanção em 24-5-90): 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente vai à publicação. 
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ríCio Corrêa. 

OSR.MAURÍCIOCORRtA(PDT-DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, estou tomando conhecimento de que na 
Petrobrás se verifica, neste momento, uma 
depuração enorme no quadro dos seus fun­
cionários. Fala-se na demissão de não sei 
quantos milhares de funcionários, inc_Iusive 
600 técnicos do mais altO gabarito seriam 
demtidos, técnicos que demoraram muito 
tempo, para serem formados, técnicos que 
custaram caro aos cofres do nosso Pais, sobre­
tudo à estatal Petrobrás. Como todos sabem 

para que um técnico chegue a um nível de 
pesquisa desejada, em determinados setores, 
se investe muito em torno- desempregado. E 
agora, sumariamente, pretende-se, a pretex­

-to de enxugar a máquina a4ministrativa como 
um todo, fazer essa demissão em massa. 

A consciênçia brasileir11~ perplexa, assiste 
a mais um desatino da equipe do Governo 
Federal. Insensível aos graves problemas já 
vividos pela Nação, o Governo exercita a sua 
ira e lança sua maldição contra 360 mil servi­
dores públicos, como se não bastassem os 
males. já caus_ados aos demais trabalhadores. 
. Temos .. vísio, por outro lado, os meios de 
comunicação desenvolverem uma injusta 
campanha conta o funcionário público, ta­
xando-o de "marajá", ao mesmo tempo em 
que, perversamente, qualificam a Capital da 
República como "paraíso das mordomias". 

Sabe o Senado que os reflexos causados 
pelas demissões em Brasília são enormes. Te­

-nho_ recebido em meu Gabinete, constante­
_m_ente, vários demitidos, exonerados, que 
pretendem voltar para o Rio de Janeiro, para 
o Norte do País, para o Nordeste, e eles vão 
lá para pedir passa-gem. Is_s.o_é o reflexo, exa­
tamente, do quadro caótico e-m que a cidade 
se encontra, tendo em vista a maciça demis­
são desses funcionãriõs: 
- _f9çj_os sábemos que se trata de inverdades, 
pois 70% do funcionalismo recebe menos do 
que tré's salárioS mínimos e que Brasflia é 
o retrato fiel do nosso País, com todas _as 
injUSfíças- prO-VOciidãs pOf políticas e-conômi­
cas que nos levaram aos cao~. Para verificar 
essa realidade, basta ir conhecer os boisões 
de miséria existentes nos assentamentos re­
çém-jmplantadOs pelo Governo do Distrito 
Federal. Lá, por certo,-constataremos a exis­
têhcla ·de i..iin ele-vado nfvel de desemprego, 
-ã falta de infri-esfrutUfa, a fome e a miséria 
que muito distanciam aqueles ambientes do 
"parafso das mordomias" que se propala em 
tódo o Pafs. 

Será preciso um esforço muito grande para 
se resgatar as imagens -de Brasília e do funcio­
nalismo, depois desta campanha insana, que 
visã-Uriica-e exclusivamente colocar sobre os 
ombros do servidor público a culpa por todos 
os erros cometidos nas 6tlimas décadas. 

Faço este rápido pronunciamento na espe· 
rança de que o Governo Federal venha a rea-

lizar uma revisão desse propósito, e não de­
mita sumariamente, esses 360 mil funcioná­
rios públicos, que vão fiCãr à mercê da própria 
sorte, num momento de absoluta dificuldade 
para a economia brasileira. 

O Sr. Gerson Camata - Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

. O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Pois não. 
Ouço, com o maior praZer; ·o- aparte de V. 
Ex~, nobre Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata - Nobre Senador, 
acompanho, com interesse e atenção que V. 
Ex• merece, sempre ·que fala, a abordagem 
que faZ do problema que é unia realidade 
que o País vive hoje. Ainda ontem, tive opor­
tunidade de me encontrar, aqui, com um Par­
lamentar da Bolívia, que fazia uma visita ã.o 
Congresso Nacional, e ele um parâmetro, um 
paralelo, entre o que aconteceu no Governo 
Víctor Paz Estenssoro, na Bolívia, quaõdo 
tiveram uma inflação em torno de 10.000 a 
12.000% ao _ano, e os cortes que foram efe­
tuados para que a Bolívia chega-se, hoje, a 
uma inflação em torno de 1,5 a 2% ao mês. 
Na realidade, acredito que haja uma cons­
ciência nacional ~m torno dest~ questão h_á 
quase unanimidade-, enquanto o Governo 
não conseguir baixar, diminuir ou eleiminar 
o déficit público, todas as polfticas de: com­
bate à inflação tornam-se nulas, tomam-se 
vãs, e são preparadas para o fracasso, para 
não se cumprirem. Ds próprios te6rlcos da 
Economia, desde Adam Smith até agora, em 
nenhum deles se viu outra maneira de se com­
bater a inflação_ que não fosse a base n~ que­
bra, na diminuição ou na eliminação do défi­
cit público. Diante desse quadro que se está 
delineado, ainda ontem - _c~eio que tanto 
o Senador José Ignácio Ferreira como o Sena­
dor João Calmon - recebfamos a visita de 
portuários do Espírito Santo, sob quem pesa, 
também, a ameaça de demissão, em tomo 
de 400. O CongreSso Nacional e as próprias 
repartições públicas, seus diretores, seus che­
fes deveriam, nesta hora, prestar uma colabo­
ração tanto ao Governo, que tem a obrigação­
de baixar o déficit público, para que possa­
mos começar um Pafs novo, com uma inflação 
reduzida, como os trabalhadores ameaçados, 
que podem dar alguma colaboração para baiM 
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xar esse déficit púbfico. Alguns desses por­
tuários disseram-se que talvez no Porto de 
Vitóría se pudesse conseguir uma redução 
igual à dos 400 funcionários, se houvesse, 
por exemplo, um corte no sistema de gratifi­
cações, um corte no sistema de diárias, um 
corte no sistema dos comissíõriamentos, cor­
tes nas despesas de custeio do Porto. Segundo 
eles, podem ser essencialmente reduzidas es­
sas despesas que provocaria até menos demis­
sões, estando eles dispostos a oferecer essa 
contribuição. Como há um prazo - pare­
ce-me que até meados do próximo m& -, 
decorrente do levantamento da quantidade 
de servidores que poderão sofrer esse:c9rte, 
creío que, juntos- com a nova Constituição, 
o Congresso Nacional tem uma responsabi­
lidade tão grande ou maior do que a responsa­
bilidade do Executivo, como integrante do 
Seu Governo- juntos pódemos trazer uma 
colaboração, uma maneiiã de conseguir rCdu­
zir o déficit público. Outrã. colaboração: o 
aumento da arrecadação. Pode-se cortar o 
déficit público diminuindo-se a despesa ou 
aumentando-se a arrecadação. Talvez refor­
çando essas políticas que estão sendo critica­
das, mas que precisam ser intensificadas, de 
combate à sonegação, que se tornou um hábi­
to, infelizmente, e vemos que einpresáríos 
que acreditávamos serem sólidos, sérios, de 
vez em quando são surpreendidos na prática 
de sonegação, assim muito grosseira, que ser­
ve de mau exemplo até para aquele-pequeno 
empresário que vai prosperando com dificul­
dade, vivendo com dificuldade e vai pagando 
o seu tributo. Acredito que temoS esse prazo, 
seria até uma oportunidade de nós, aqui, na 
ComisSão de Legislação Social do Senado, 
convidarmos esses funcionáriQs, que são os­
liquidantes, esses diretores e presidentes dos 
organismos que estão preparãrtdo essas rela­
ções de demissões, porque, às vezes, eles te­
riam uma boa colaboração a oferecer ao Con­
gresso, ao Governo, no sentidO até de se di­
minuir um pouco esse cór~e. Cr:e_íci que esti:t. 
é a-intenção-do Presidente da República tam­
bém. Não posso imaginar que Sua Excelência 
seja um carrasco e que esteja querendo de­
sempregar todo mundo. Sua Exceléncia tem 
a obrigação de reduzir o défidt -público-e-de 
reduzir a inflação e está conseguindo. Se _le_­
varmos a Sua Excelência, ~e o CõflgresSQ 
apresentar a Sua Excelência medidas subs­
tantivas que possam reduzir o número de cor­
tes do funcionalismo, possam levá-lo a atíngir 
o objetivo que planejam, que é cortar esses 
gastos, creio que Sua Excelência ficaria até· 
agradecido ao Congresso por essa colabora­
ção~ Ainda nos jornais de hoje, vi uma pes­
quisa sobre os últimos dias do Governo, em 
que a inflação, que nas pesquisas de-lfá um 
mês era considerada o maior problema do 
Brasil, já está em quinto lugar fias--preocu­
pações dos brasileiros. Avulta o problema 
da saúde, claro, também incentivado pores­
sas denúncias que a televisão colocou durante 
as últimas semanas, há o problema da segu­
rança, da educação, lembra-me aqui o sena­
dor João Calmon, que é pioneiro, lutador 
e guerreiro da· educação. A abordagem que 

V. Ex~ faz é oportuna, vem no momento cer­
to. Poderíamos avançar em dma desse preo­
cupação de V. Ex• se, por exemplo, na próxi­
ma semana, com urgência, pudéssemos trazer 
os diretores de .repartições, os liquidantes, 
sei"q"ue para eles é uma missão pesada, tive 
oportunidade de conversar com um, que me 
disse que eles têm que botar o coração no 
bolso, às vezes, m·as que têm uma missão 
ma de tudo, o País. Às vezes eles têm idéias 
interessantes que possam eliminar ou reduzir 
um volume muito grande de demissões. É 
óbvio, com a colaboração que o Congresso 
daria ao Governo, como parte do Governo 
que. somos. Cumprimento V. Ex~ pela oportu­
nidade da colocação do problema. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- Agradeço 
a V. EX' o aparte e coloco-me à inteira dispo­
sição, para examinar-mos, alternativamente 
com o Governo, viabilidades que conduzam 
a uma polftica menos drástica com relação 
às demissões, mas que também signifique 
uma maneira de recompor o quadro da eco­
nomia brasileira. 

Entendo que, numa casa em que se gasta 
mais do que se_ ganha, cria--se uma balbúrdia. 
É preciso que haja um controle, uma fiscali­
zação, p·ara que, no final do mês, o chefe 
de_ casa, a dona de casa não se veja na contin­
gência de não ler condições de pagar a pró­
pria empregada, a luz ou o telefone. 

No que tange ao problema nacional das 
demissões, há economistas que entendem 
que a demissão excessiva até gera uma crise 
de natureza social, que produz exatamente 
o inverso da economia que o Governo deseja. 
Sabemos que vários economistas propugnam, 
defendem a tese de que os salários não são 
os responSáveis pela crise inflacionária no 
País. 

Agradeço a V. EXf colaboração dada a esta 
modesta intervenção que faço neste momen-
to. . 

Até parece que não querem que nos lem­
bremos dos casos "Lutfala", "Delfín", "das 
polonetas··~~os yários crimes· provocados por 
entidades que pertenciam ao_Sistema Finan­
cei!O., -~a~_remessas disfarçadas de dólares pa­
ra o exterior, dos crimes de sonegação e ou­
tros tan~os que, somados, resultaram num 
desfalque à .ewnomia nacional da ordem de 
várias dezenas de bilhões de dólares. 
At~ hoje nã.o sabemos, na verdade, quanto 

o Brasil deve _e de que forma_ todo esse di~hei­
ro que veio de lá íOl apl~cado no nossp Pafs. 
Evideliteminte que a responsabilidade é dos 
Governos passados, sobretudo do período 
em que essa dívida sç dimensionou mai.s, o 
período de 64 para cá. _ 

No entanto, querem colocar no banco dos 
réus o funcionário público. Não podemos 
concordar com tamanha iniqüidade. O Go­
verno Federal, ao demitir 360 mil servidores, 
estará g"erando um problema social de conse­
qüênCias impre-Vlslveis;- principalmente no 
momento_ em que o País enfrenta a maior 
crise econômica de sua História. As empresas 
privadas, por certo, seguirão o exemplo e 
demitirão, também, milhares de trabalhado-

res. Brasília, pOr ser a capital da República,­
sofrerá mais diretamente os problemas causa­
dos pelo desemprego, em massa, do setor 
público. 

A economia local, que depende, em grande 
parte, do salário do funcionalismo, entrará 
em crise, principálmente o comércio vare­
jistas e a indústria-- àa construção civil. Às 
de:z;enas de_ milhares de desempregados já 
existentes no Distrito Federal se somarão os 
funcíonários públicos demitidOs pelo Gover­
no Federal e pelo do Distrito Federal. 

Além do protesto veemente que aqui faze­
mos contra a demissão em massa dos servido­
res, denunciamos a inexistência de uma polí· 
tica de geração· de empregos e de incentivo 
às "inicrci, íriilli e !nédias empresas do Distrito 
Federal. 

COtno ficarão esses _chefes de familia de­
sempregados, se o Governo local se_quer colo­
cou no progr:üna anual alguma meta ou pro~ 
jeto que visasse o incremento do PROIN­
Programa da Industrialização do Distrito Fe­
deral? 

É predso que o Congresso Nacional evite 
a consumação de mais uma grande irijustiça 
ao funcionalismO, pois atrás de tudo isso es­
tão famHíãs-, mulheres e crianças que serão 
colocadas ao relento, quando se sabe que as 
principais causas que levaram a economi~_ao 
precipício a:inda não foram elucidadas, ou, 
por· motivos alheios ao nosso conhecimento, 
estão sendo relegadas ao esquecimento. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite·me V. 
EX' um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CÔRRÊA - Com o 
maior prazer, Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sena· 
dor Maurício Corrêa, V. E~ aborda uma 
ponto básico da questãp, porque, na media 
em que o Governo demite os funcionários, 
360 mil pessoas, talvez 360 mil chefes de famí­
lia, não há uma política, no momento, que 
permita que esse manancial de desemprega­
dos que teremos a partir dessas demissões 
busque emprego na empresa privada, porque 
nesta está ocorrendo também demissão· em 
massa. Chega-se a falar perto de um milhão 
de desempregados em São Paulo. Então, a 
dificuldade maior, o problema social, como 
V. ex•_ acaba de tratar, é que teremos proble~ 
ma de se conseguir novo empregada numa 
época de recessão. É isto que não está sendo 
olllado com a devida cautela. Ouvi o final 
do aparte do Senador Gerson Camàta e, salvo 
engano, S. Ex' sugere que nós, Poder Legisla­
tivo, participemos das sugestões no que diz 
respeito a_uma política de demissão de funcio­
nalismo. O Senador José Ignácio Ferreira, 
no ano passado, devolveu uma Medida Prov­
si6ria exatamente por entender que o Poder 
Legislativo não tinha nada a ver com essa 
questão-;-qüe cabia ao Poder Executivo mani­
festar.;se Sobre o assunto. Então, foi umã çle· 
cisâo baseada nuffi piincípio. Deste modo, 
entendo que há um conflito de opiniões entre 
o Senador Gerson Camata e o seu Colega 
de Bancada do Espírito Santo, Senador José 
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Ignácío Ferreira, Líder do Governo, neste 
momento. Parabenizo V. Ex' porque está tra~ 
tanto de um dos mais sérios e cruciais probfe­
mas que estamos enfrentando neste momen­
to: a questão social que vai ser levantada sem 
que o Governo tenha condições, na momen­
to, de fazer uma política de absorção desse 
pessoal na empresa privada. 

O SR. MAURÍCIO CORRM - Senador 
Jutahy Magalhães, entendo que o Governo 
tem mecanismos para enxugar a máquínã -ad­
ministrativa e colocar em prática aquela velha 
preocupação de se acabar com o duplo em­
prego, e realmente punir os funcionários que 
não cumprem com suas-obrigações; hoje o 
Governo tem um instrumental maravilhoso, 
a lei que votamos a partir de uma Medida 
Provisória que trata exatamente do compor­
tamento do funcionalismo. Diria até que é 
um código de execução criminal dos funcio­
nários públicos-, e o Governo tem isso na 
mão. 

Se tudo isso for colocado em prática, po­
der-se-á fazer uma redução muito grande no 
próprio quadro que aí está, sem esse exter­
mínio, digamos assim, de grande ·massa pro­
dutiva. A grande preo<;upação é exatamente 
esta que V. Ext Senador Jutahy Magalhães, 
endossa no meu pronunciamento: esse con­
tingente sendo dispensado, sendo colocado 
no "olho da rua'.', sejam 360, 350_ oU -300-
mil chefes de família, onde eles vão encontrar 
emprego para poder sustentar suas famílias? 
Tudo isso fica na nossa preocupação. 

Os Governos passadoS criaram centenas d~ 
empresas públicas, além de provocarem um 
empreguísmo jam:ãis visto nã história do Bra­
sil. A centralização burocrática agigantou o 
Estado e prejudicou a livre iniciativa, princi­
palmente as pequenas e. médias empresas. 

Os benefícios, os incentivos e as contra­
tações de obras e serviços privilegiaram al­
guns grupos, e a corrupção correu solta até 
15 de março deste ano. 

Além' disto, a malversação do dinheiro-pú­
blico, a construção de obras faraônicas, o 
crescimento desmensurado da Administra­
ção PUblica, a política de taxas privilegiadas 
do overnight e o incentivo à exportação, obje­
tivando a geração de grandes saldos na balan­
ça comercial, levaram a dívida pública a um 
nível tal que por pouco nâo atingimos a hipe­
rinflação. · 

Medidas sérias terão que ser tomadas J}eiO 
novo Governo. 

O Sr. Afonso Sancho- Permite-me V. EXl' 
um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRl!A'- Ouço V. 
EX' com prazer. 

O Sr. Afonso Sancho- Também estou ple­
namente de acordo sobre esse tormentoso 
assunto que V. EX' levaD.ta. Ocorre que nós, 
Senadores, nós, Congresso, de mo·do geral, 
não podemos estar apenas gritando que está 
escuro; temos de, pelo menos, acender uma 
vela. A sugestão do Senador Gerson Camatã 
_é muito interessante, porque o Governo~ as-

· sobúbãdo pelos problemas, que são muitos, 
talvez se esqueça de pequenos detalhes que 
poderão contribuir, que poderão servir de 
subsídio para se encontrar um modus vivendi, 
a fim de se corrigir esse déficit público que 
é um verdadeiro câncer, déficit que o Go­
verno tem que acabar, ou ele acaba com o 
Governo. Também entendo que essa quanti­
dade enorme de funcionários que serão diS­
pensados procurarão também se acomodar. 
Uns, voltarão para o sertão, porque sabemos 
que Brasília é uma cidade inchada, profunda­
mente inchada. Outros, perderão determi­
nadas vantagens, porque já os têm em outras 
partes. V. Ex~ sabe que em Brasilia é comum 
a pessoa ter mais de um emprego. De forma 
que não há coisa melhor do que apresen­
tarmos ao Presidente da República, através 
do seu Ministro da Justiça, subsídios para 
que contorne a situação. Há poucos dias, 
ouví o Ministro da Educação dizer: "Não 
~andej demitir 30%, rp.andei fazer uma eco­
nomia -de 30%. E por que mandei fazer essa 
economia de 30%? Porque há professores 
·que estão ganhando 40 horas e só trabalham 
18. "Realmente isto é uma grande injustiça: 
alguns ganham mais do que outras, sem cor­
responder àquele salário percebido. Senador 
Maurício Corrêa, V. Ex•, Com seu brilhan­
tismo, como mestre de Direito, poderia pre­
parar.um trabalho neste sentido, e creio que 
reCeberá o apoio de todo o_ Senado, porque 
no momento hão adianta saber quem é o ven­
cedor ou quem é o vencido. Adianta saber 
se o Brasil pode sobreviver com esse proble­
ma que se vem arrastando, por falta de autori­
dade, por falta de finneza. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- Confesso 
·que não concordo com a política de demissão 
do Govemo Federal. Se o Governo determi­
nasse a proibição de novas contratações, de 
novas admissões no serv.iço público. teríamos 
condições de enxugar a máquina sem cauSar 
esse prejuízo. 

Em_ clet~llnin_a_dos setores de administração 
pública há carência de pessoal. No setor da 
saúde, por exemplo, é público e not6rí0 que 
há carência de pessoal. e não só de material, 
para sustentar a rede hospitalar do BrasiL 
Há carência humana não só de médicos, en­
fermeiros, como de pessoas especializadas. 

Se o Governo paral!sar todo tipo de admis­
são, só fazendo o estritamente n~cessário, 
terel:nos condições de não causar essa violên­
cia contra os que serão demitidos. 

S~bemos_ que a máquina é muito célere e 
precisa funcionar constantemente. Na medi­
da em que paralisar-por mortç, por aposen­
tadorias -, no quadro permanente vão sur­
gindo vagas. Isso poderá, no meu modo de 
entender, ser corrigido. 

. Devo dizer aos Srs. Senadores que não sou 
ritaniquefsta. Com relação à_ política de dis­
pensa de funcionários, manifesto-me inteira­
mente contrário ao que o Governo Federal 
está fazendo.· É uma injustiça muito grande 
fazer isso com- todo esse pessoal, chefes de 
família ·estão sendo sumariamente colocados 
na rua. 

Há questões altamente positivas de que 
nlJ.DCa vi ninguém falar aqui, e, por justiça •. 
quero salientar._Por exem~_q_; a política que 
o Governo do presidente Collor adotou com 
relação a Roraima. Nunca um Governo en­
frentou con:i absoluta realidade a qUestão in­
dígena dos Yanonamim como este_, Foi -lá, 
dinamitou as pistas, acabou com a garimpa­
gem desonesta e com a diziniação que Se fazia 
das tribos indígenas. É uma justiça que se 
tem que fazer ao Governo Federal pela cora­
gem de enfrentar essa situação. 

Outra questão, se o Governo Federal colo­
car em prática a decisão de acabar ·com o 
cartel da indústria automobilística- no- Brasil 
e o do cimento, t'ambém teremos de aplau­
di-lo. Na medida em que sabemos que isso 
necessita de garra, é preciso que louvemos 
a ação ~onesta. 

Não posso deixar de reconhecer essa ques­
tão de Roraima. Nunca nenhum Governo te­
ve cora·gem de enfrentá-la, e hoje sabemos 
que os aeroportos clandestinos estão sendo 
destruídos, para se acabar com essa política­
de selvageria que se praticava contra os nos­
sos índios, transmitfndo-lhes doenças, aca­
bando com a sua cultura, enfim, todo esse 
quadro dramático que conhecemos. 

O Sr. José Içnácio Ferreira- Permite-me 
V. Ex• um aparte, nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORRtA - Com o 
maior prazer, Senador José Igná.cio Ferreira. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Ouv_i até 
agora, atentamente, a exposição de V. EX' 
e também os apartes dos Srs. Senadores Ger­
son Camata, Afqnso Sancho e Jutahy Maga­
lhães. Desses apartes recolho, como fez o 
eminente Senador Jutahy Magalhães, a refe­
rência da ilustre Senador Gerson Camata, 
que contém uma sugestão de participação do 
Congresso f!~ auxílio ao Poder Executivo por 
váriOs fármas. Discordando do ilustre Sena­
dor Jutaby Magalhães, quero dizer que no 
episódio em que foi devolvida por mim a Me­
dida Provisória n\i 33, o Poder Executivo pe­
diu ao Congresso Nacional autorização para 
demitir. Isso não está sendo feito agora. Na­
quela ocasião não havia o ato da Mesa do 
Congresso que hoje regula a tramitação das 
Mçdidas Provisórias. A proteção que o Con­
gresso tinha de exatamente dar era a proteção 
que seria dada pelo Presidente do Congresso 
em exercício, e o Presidente o fez. Quer di­
zer, desempenhou o seu papel de defesa do 
Congresso, que, sem aquilo, estaria subme; 
tido a um "sim" ou "não", quando, na verda­
de, teria de ter um juízo de admissibilidade 
sobre aquela mat~ria, que seria ou não apre­
ciada pelo Con~esso Nacional. A sugestão 
do Senador Gerson Camata está muito dis:­
tante daquela participação solici~ada pelo Po• 
der Executivo ao ·Congresso Nacional. Pre­
tendia que o Congresso Nacional autorizasse 
o Poder Executivo a fazer as demissões. Pela 
sugestão, o eminente Senador Gerson Cama­
ta, pretende que o Congresso caminhe junto 
com o EXecutivo nesse esforço~ inclusive ins--
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pirar critérios -para que as demissões a serem 
feitas possam ser realizadas na linha de crité­
rios claros. O Congresso pode oferecer, por 
exemplo, as suas sugestões para a questão 
das aposentadorias que virão, porque nessas 
demissões está embutida muita coisa. Quan­
do se fala em demissões, estão incluídas apo­
sentadorias que virão, disponibilidades, o fim 
do duplo emprego. São coisas que estão to_das 
abarcadas sob a égide das demissões. Recen­
temente vimos o ex-Senador e atual Ministro 
da Educação Carlos Chiarelli, num programa 
de televisão, referir uma série de cortes que 
serão feitos, na sua área, em cargos comissio­
nados, cargos de confiança, na questã~ do 
duplo emprego, funções gratificadas, diárias, 
uma série de coisas ql!e estavam onerando 
fortemente a folha das universidades e que, 
portanto, poderiam contribuir para aliviar­
e num percentual que pode ser até superior 
àqueles 25% -as despesas do Governo na 
área de pessoal. 

Entendo que o Congresso Nacional deve 
participar desse esforço, sobretudo com a 
apresentação de critérios,como também po­
dem os sindicatos respectivos dar a sua parti­
cipação. Na questão dos .portuários, que me 
procuraram e seguramente procuraram ou­
tros Senadores) chegamos a dizer que não 
se poderiam tomar essas medidas sem a parti­
cipação ativa e diligente dessa classe, porque 
se parte do princípio de que mesmo eles com­
preendem a importância de se conter o déficit 
público. Evidentemente, o Governo preten­
de que isso seja feito de maneira menos peno­
sa e a menos dolorosa possível. Aproveito 
o aparte para felicitar V. Ex• pela lucidez 
com que desenvolve o seu papel de Senador 
da República, pelo equilíbrio, pelo desapai­
xonamento com que desempenha, exerce o 
seu mandato nesta Casa. V. Ex'- acaba de 
se referir a aspectos que considera positivos 
sobre o esforço do Governo. Fala na dinami­
tação das pistas, na preocupação do Goveni.o 
com ô problema daquela região dos lanoma­
mis. V. Ex• falou, inclusive, naquilo que aca­
bou traduzindo-se sob a forma de ressaca 
num esforço de interesses contrariados pelo 
Governo, acabou traduzindo-Se numa con­
centração de objeções ao Governo, e que 
hoje embaraça, dificulta_ mesmo a ação do 
Governo. Sãõ os interes-ses contrariados na 
área do cimento, são os interesses contra­
riados na área das montadoras de carro. V. 
Ex' não se referiu, mas me refiro agora, ao 
cartel da telefonia V. Ex' sabe que tudo isso 
se acaba somando, de forma inicialmente ve­
lada, mas atuante e operosa, como uma ressa­
ca sobre o Governo, e procura embaraçar 
a sua ação. Também felicito V. Ex' por haver 
enfocado esses aspectos positivos do trabalho 
do Governo, da coragem do Presidente Co­
llor, no esforço que vem desenvolvendo para 
sanear a vida econômica, administrativa e até 
os aspectos morais da vida pública brasileira. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊ:A C:. Senador 
José Ignácio Ferreira, espero que Y: Ex~; c?-' 
mo Líder do Governo, com grande prestígto 
ga área federal, ajude a conter a idéia de 

o Governo fazer demissões em massa, evitan­
do ocorra um trauma de natureza social em 
nosso País. 
. É preciso acabar com os i~centivos que 
prívlregíain grandes grupos econômicos, em 
detrimento da grande massa de pequenas e 
médias empresas, bem como abrir gu~rra à 

. corrupção, ao contrabando, à remessa disfar­
çada de lucros para o extc~_rior e à sonegação 
fiscaL 

É preciso, sem dúvida, proceder a uma mo­
dernização da Administração Pública, com 
a qual concordamos perfeitamente. 

Promover uma reforma administrativa é 
mais do que uma necessidade, é imposição 
da sociedade brasileira, assim como o é, tam­
bém, a busca das causas e dos responsáveis 
por este estado de pré-falência das institui­
-ções públicas. 

Ã.o invés de se demitir milhares de funcio­
nários, criando sérios problemas sociais e até 
organizacionaiS, é chegada a hora de convo­
cá-los para participarem democraticamente 
da modernização do Serviço Público_, Existe 
muita gente séria e competente que está pron· 
ta para participar . 

Atitudes e, por conseqüência, comporta­
mentos não se mudam por decreto, mas com 
a participação ativa do homem. 

Se existe excesso de servidores em alguns 
setores, há falta em outros. As escolas e os 
hospitais estão carentes de recursos huma­
nos. No nosso ponto de vista, esta é a hora 
de incentivar as unidades de treinamento, 
através de cursos de reciclagem e de aperfei­
çoamento. Está na hora de aproveitarmos as 
potencialidades dos servidores públicos nas 
atribuições que o Estado terá no novo orde· 
namento da sociedade brasileira, resultante 
do processo de reformas que está se desen­
volvendo. 

No nosso entender, a modernização da ad­
ministração pública começa pela valorização 
dos recursos humanos e jamais por considerar 
o funcionário como elemento de despesa do 
orçamento público. A economia que se faz O Sr. Divaldo Suruagy - Permite-me V. 
ao demitir o funcionalismo, em massa, é uma fu• um aparte? 
vit6.i-ia de Pirro. Além de gerar uma dimi- o SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço v. 
nuição ínfima de despesas, ao se considerar Ex• com muito prazer. 
o servidor o grande "vilão da história", a 
demissão de 360:000 gerará grandes proble- O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex• costuma 
mas sociais e ecoiiômicos ao País. A econo- brindar este Plenário com pronunciamentos 
mia que se fará de menos de 1 bilhão de do maior interesse, tanto no campo polítiCO 
dólares anuais não resolverá os principais como no campo econômico e social. Hoje 
problemas e poderá provocar a in viabilização V. EX" confirma a sua linha política, a sua 
da reforma administrativa do Governo F e- ação partidária, denunciando essas demissões 
dera! em massa, que estão gerando tanta inquie-

0 processo de mudança só se tornará dura- tação, tanta angústia, em IJlilhares e milhares 
douro se houver uma alteração profunda do de famflias~ atingindo, obviamente, milhões 
comportamento humano, especificamente, e de pessoas sem nenhum critério. H~ .poucos 
da sociedade, como um todo. E, para isso, minutos conversava com o nobre senador 
há necessidade de que o processo seja demo- Manuseto de La,vor e S. EX' me dizia da preo· 
crático; e, portanto, participativo.- cupação que domina a Sudene, que é um 

O processo de mudanças deve envolver de- símbolo do Nordeste. A Sudene interpreta 
bates entre o quadro gerencial que está ini- um espírito. Ela não é apenas uma repartição 
ciando a gestão do atual Governo e os repre- pública, simboliza todo o anseio ~e uma gera­
sentantes dos funcionários que,.em conjunto, ção para 'corrigir os desníveis sociais da Re­
poderão apresentar o plano de reformas a gião Nordeste. O nobre Senador Mansueto 
um fórum maior que represente os verda- de Lavor nos dizia há pouco que os DiretOres 
deiros anseios da sociedade, que é o Con- da Sudene estão preocupados, porque há De­
gresso Nacional. Só assim se obterá a adesão partamentos daquela Instituição que pratica­
de todos aos objetivos maiores de moder- mente ficaram sem nenhum funcionário, sem 
iliz~Ção da administração pública. nenhum técnico. E por quê? Porque não há 

É imperativo que se convoquem todos, uma um critério, não há uma linha, não há 
desde 0 mais simples servidor. ao mais espe- uma orientação, coordenada. Então, tudo is­
cializado técnico do Governo, a participar sonos dá um sentimento de que essas demis­
da estruturação de uma nova organização, sões, além do objetivo de diminuir as despe­
que possua como característica básica uma sas com o funciOnalismo, têm também um 
nova mentalidade, criativa, motivadora 'e grande cunho publiciárío: há uma grande 
participativa. preocupação em conseguir manchetes de jor-

nais. Porque esse filme também foi feito em 
Seria com essa nova mentalidade que se Alagoas. Recordo-me que, quando v~ou a 

veria transformar a atual administração que notícia de que o Governo Sarney estava te-
é fechada, voltada para si mesma, burocrática vantando dados a fim de que demitir cerca 
e cartorial, em uma instituição voltada para de 60 mil pessoas,;,__ o ex·Ministro Maflson 
as reais necessidades da sociedade brasileira. havia dado um númerO necessário, que seria 

As reformas da Administração Pública F e- de 50 .ou 60 mil funcionários-, o atual Presi-
deral nunca deram os resultad.os desejados. dente Fernando Collor, que era Governador 
apesar das várias tentativas, porque nunca de Alagoas e se encontrava no exterior, ao 

·. contanil;n. corii a paiticipaçáo daquele que voltar para o Brasil, tomando conhecimento 
tem· a responsabilidade de colocá-los em exe- de que o Presidente Sarney analisava as impli­
cução - o funcionário. . - cações sociais dessa demissão em massa, 
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apÍ'Oveitou a abertura do carnaval local -
muito adequado para a sua encenaçâo ca-rna~­
valesca -, no desfile das escolas de samba, 
entrevistado pelo Faustão, anunciou que ha~ 
via deniitido 15 mil funciOnárioS em Alagoas. 
Nobre Senador Maurfcio Corrêa, Sua Exce· 
lência não demitiu um! Nunca vi, é incrível! 
.é só ir a Alagoas. Sua Excelêncía aõunciou, 
pomposamente, para todo o Brasil, porque 
todo o País estava assistindo ao desfile de 
escolas de samba, que havia demitido 15 mil 
funcionários. Então, a imaginação popular 
disse: "Este que é o homeml Enquanto o 
Presidente Sarney tem dúvidas em demitir, 
enquanto ele titubeia, vem o Governador de 
Alagoas e o povo diz: "Este que é homem!" 
Portanto, esse filme já passou em Alagoas. 
Da mesma forma esses leilões dê cairõs ofi­
ciais. Só que em Alagoas vários foram retira­
dos, como aqui também o foram, e ninguém 
explicou ainda onde se encontram esses car­
ros. Nobre Senador Maurício Corrêa, ouso 
aparteá-lo, primeiro, para congratular-me 
com V. Ex• por essa pieocupação perrilanerite 
e constante, da sua vida polftica, de denunicar 
fatos desta natureza, segundo, para que, jun­
tos, formemos uma grande frente nesta Casa, 
independentemente de siglas partidárias, pa­
ra que distorções dessa natureza não angus­
tiem a nossa sociedade, que já está tão perple­
xa e atónita diante desse vaivém do Governo. 
O Governo está pareCerido"Um -colibri, o úni­
co pác:;saro que voa para· frente e para trás. 
Não sei se V. Ex~ sabia deste detalhe. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sei., 

O Sr. Divaldo Suruagy - As atitudes do 
Governo me leinbram õ COHbri. 

O SR. MAURÍCIO CQRRJ1:A- Nobre Se· 
nador Divaldo Suruagy, agradeço imensa­
mente pela sua contribuição. 

O que mais preocupa;Sr. PréSidellte, são 
os indícios que neste mês teremos uma infla­
ção razoável, tendo em vista que, no Primeiro 
mês, o Governo comuniCou -que ã-lnflação 
era zero. 

Fico a me perguntar, ilob-re Senador Man­
sueto de Lavor, se, no final de tudo, como 
prenunciam os fatos, nada disso der certo. 
Jmaginem 360 ou 400 mil trabalhadOres se­
rem dispensados por um objetívo que não 
deu certo! Por isso, apelaria ao meu amigo, 
nobre Senador José Ignácio Fei'iefra, IC:VasSe 
ao Presidente da República essa apreensão. 
É uma gilhotina terrível em cima de milhares 
de funcionários públicos brasileiros~·--

Se assim não ocorrer, estar-se-á desperdi­
çando tempo e dinheiro, consumidos na for­
maç-ão e no aperfeiçoamento dos técnicos do 
Governo Federal. 

A administração dos recurs·os humanos 
tem que pos!'.uir uma estratégia a longo prazo. 

A formação e o aperfeiçoamento de uma 
equipe de técnicos governamentais se faz ao 
longo de uma ou mais gerações. 

Assim sendo, nenhuma atitude a curto pra­
zo se torna razoável, quando se parte para 
a de-missão em massa, quando os bons são 

comparados aos regulares e aos maus servido­
res, os assíduos aos faltoso_srtendo como úní­
co parâmetro de comparação o tempo d_e _ser­
viço e coiiíõ .. único objetivo a reduÇãO de des­
pesas. Diga-se_a bem 9-a verdade- despesas 
que não passam de alguns poucos grãos de 
areiã., se comparadas com os imensos prejuí­
zos provocados pela malversação de recursos 
públicos ocorrida impunemente nas últimas 
décadas. 

O homem jamais deve ser reduzido à cate­
goria de mera despesa-, mas considerado, isto 
sim; com0: um alto investimento, o mais im­
pOrtante de todos. -

r>imin-Uír estaVaSta máquina administra­
tiva, c_riã:áa ao longo dos ailos, e que só Veio 
a p~~jti9i~At~-~conomia brasileira, at_ravés 
da burocracia e da corrupção, é uma tarefa 
mais que necessária. É uma tarefa impos­
tergável. 

No entanto, não se pode em apenas alguns 
meses conigi!""Cri'ô·s-· provPcãdoS-por déc-adas 
de centralização admiriístratiVi: - -

Sr. Presldente. não podemos assistir passi­
vamente a este festival de desumanidades e 
de equívocos no&erenciamento da admin_is­
tração púb\lca, sob pena-de sermos julgados 
coniventes com a desgraça e- a miséria que 
se quer ll,l!J.Çar s_ob_re esta parcela importante_ 
de llossa so-ciedade, que é o funcionalismo 
público. _ __ ~ 

Estabeleçamos nesta casa uma trincheira 
de resistência a estes desmandos, para termos 
o respeito do povo. 

Sr. Presidente, ainda trago ao conhecimen­
to da Casa ~~gumas pr~ocupações_ dos fuqcio- _ 
nários da Petrobrás, feitas através deste docu­
mento: 

DEMISSOES DE RECÉM· 
CONTRATADOS: 

lJM ENTRAVE AO DESEt'!VOLYI· 
MENTO 

DE RECURSOS HUM-ANOS 
NA PETROBRÁS Ê 

UMA QuESTÃOSOCfAL 

Histórico dos fatos 
No início de 1989, 34 (trinta e quatro) 

-mu prOfissionais se inscreveram -num 
COncurso âbeito publicamente pela Pe-

- trobrás para cursos de especialização em 
diversas áreas de conhecimento ( enge­
nharia, coritabilidade, geologia, adJni· 
nistração etc.). D~te total de parti_ci­
pantes, 673 conseguiram aprovação para 
-o iníCío de treinamento e especiafizaçãq _ 
eliminatórios, que culminariam em uma 
admissão posteríor. 

O objetivo do concurso e dos cursos 
de especialização era o de capacitar, de 
acordo com as necessidades da Compa­
nhia, os profis.-;ionais côffi uma prepa­
ração de alto nível capaz de suprir as 
deficiências de pessoal qualificado, prin­
cipalmente nas- áreas administratívas. 
Uin caso típico dessa siiuação é o fato 
de que o último concurso para adminis~ 
tradores, na Companhia foi realizado há 
14 (quatorze) anos passados. 

A parte acadêmica e adminiS:tràtiva do-­
período de treinamento foi firmada por 
um convênio da Petrobrás com as Uni­
versidades Federais da Bahia e do Rio 
d~ Janeiro._ F o valor inyestj!io em equi· 
pamentos, instalações e na contratação 
de um corpo docente, de mais alto nível 
no Brasil (Docentes da COPEAD e da 
COPPE) f6í de aproximadamente 15 mi­
lhões de dólares. 

A partir de 1'·' de março de 1990, à 
medida _que os cursos iam se comple­
tando os-profissionais começaram a ser 
admi~dos pela Companhia, muitos ten­
do de optar pqr substituir suas li_çenças 
por afastamento definitivo de seus anti­
gos_ empregos (Banco do Brasil, CSN, 
Telerj, Golden Cross, I:SM, Gillete do 
Brasil, Mesbla, etc.). 

No dia 19-5-90, esses profissioriaiS fo­
ram comunicados de que uma Qeç_isão 
dá Companhia havia determinado a sus­
pensão das admissões previstas-e a de­
missão dos empregados contratados a 
partir de 1~· de março de 1990. 
O entrave 

Segundo Bernardo Kliksberg, Diretor 
do Projeto Regional Latino-americano 
de Assistência das nações unidas ao Cen­
tro Latino-americano de Administração 
para o desenvolvimento, "nunca ocorreu 
na América Latina uma pressão históri­
co-social tão forte e concreta exigindo 
resultados organizacionaiS e capacidade 
administrativa quanto a que a opinião 
pública e as grandes forças sociais estão 
a exercer diariamente ... 

Mais adiante, no mesmo texto, (Age­
rência na Década de 90) afirma que "Pe­
de-se que o Estado gaste_ menos mas, 
simultaneamente, requer-se a promoção 
de exportações, desenvolvimento de 
programas sociais etc." 

Essa contradição no caso brasileiro é 
dramática, uma vez que há uma carência 
de recursos ~ que o processo, portanto, 
de admiriis"tiação de escassez,- só será 
possível por intermediação de gerentes 
qualíficados. 

É a consagração de PrincípiOs indiscu­
tíveis da teoria geral de administração 
(eficiência, produtividade e racionalida­
de) que deveriam nortear as ações- e a 
formação acadêmica, com o máximo de 
aproveitamento do potencial dos profis­
Sionais_(ganh~õs de qualidade). 

Sem dúvida nenhuma, a Petróleo Bra­
sileiro S/ A, em face ainda da necessidade 
de constante desenvolvimento tecnoló­
gico·, não p-ode privar-se de um planeja­
mento e desenvolvimento de recursos 
humanos que lhe proporcione atuar com 
competência e eficácia n-o mercado inter­
no e externo. É de difícil argumentação 
contrária- o fato de que o trabalho, o 

-dipitãl e a -iecnologia, organizados num 
planejamento estratégico são indispen­
sáveis ao desenvolvimento da Compa­
nhia. 



Maio de 1990 DIÁRIO-DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 26 2407 

E é por causa não s6 do ~specto quan­
titativo do investimento realizado mas 
principalmente pela falta de trat~ento 
ade_quado ao que poderia signifiCar para 
Companhia idéias novas e atualizadas 
impulso motivador, desenvolvimento d; 
tecno~ogia, que pedimos consideração a 
respe1to. 

Como profissionais, Cientes do nosso 
dever não poderíamos sucumbir a uma 
decisão que nos provoca uma profunda 
frustração de não sennos corlsiderados 
capazes de servir à Companhia e ao Bra­
sil. 
A questão social 

:roda dec_isão, seja de um gerente pú­
blico ou pnvado, espera-se que dimen-
sione conseqüéncias sociais. - -

Neste caso específico~ relatamos o fato. 
de profissionais demitidos que no dia da 
admissão optaram em substituir licenças 
de seus antigos empregos por uma de­
missão. Além disso, também estes pro­
fissionais em números relevantes tive­
ram de transferir residências entre Esta­
dos se comprometendo corn contratos e 
despesas de moradia. 

E óbvio que não se espera um Estado 
paterna'Iista, nem uma conduta populista 
de decisões, mas no mínimo seria preciso 
que o Estado resguardasse o direito 
àqueles que fizeram inúmeros sacrifícios 
para honrá-lo com o Seu trabalho, a sua 
dignidade e o seu projeto de vida. · 

Sr. Presidente, volto, neste instante, a con­
clamar os Srs. Congré:ssitas para que forme­
mos uma barreira no sentido de impedir -
e agora temos o projetO'," aprovado ontem 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho,_ no qu~ 
tange aos 4 meses anteriores à eleíÇão, das 
despedidas dos funcionários, com exceção 
daqueles que exercem cargos de confiança; 
formemos uma barreira no sentido de impe­
dir se lesione a Petrobrás, para que não se 
acabem com empresas que estão esperando 
apenas o momento exato para que a sanha 
inimiga estrangeira possa entrar, embora te­
nhamos os obstáculos de natureza constitu­
cional. Te;nos que estar atentos nà ·defesa 
daquilo que construímos com sangue suor 
e lágrilpas. Não é através da acusação do 
funcionário que vamos corrigir o nosso País. 
Nossa preocupação tem que Ser maior na pre­
servação do que é nosso. _ · 

Agora mesmo def_end~mos a Companhia 
Sidenírgíca Nacional. O Ministro Ozires Sil­
va esteve na Comissão de Infra-estrutUra e 

, extraímos de S. Ex' a afirmação de que o 
Governo já pensa em reconsiderar a nefasta 
id~ia de privatizar essa companhia. SabemOS 
que, se tal privatizaçáo ocorrer, lá fora os 
nossos inimigos, as multinaéionais, vão tomar 
conta dessa empresa. O que iSso" significa? 
O sucateamento da nossa indústria e, sem 
dúvida nenhuma, o privilegiamento das mul­
tinacionais, que querem controlar os setores 
essenciais da vida económica brasileira. 

Fica aqui, portanto, ess-a advertência _coril 
relação aos funcionários públicos que- estãÕ 

sendo, ileste momento, a mira, o olhar do 
Governo, como se fosseln rciSponsáveis por 
tudo de ruim que existe. 

Se amanhã ou depois - repito -, essa 
política não der certo, e esses 360 mil, 400 
mil funcionários públicos estiverem coloca· 
dos no olho da rua, nunca nos perdoarão 
se nos silenciarmos neste momento, porque: 
calados e não combatendo, seremos cúmpli­
ces de uma política injusta e iníqua. 
-'Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues, como Líder. 

O SR. CHAGAS RODRI<;UES (PSDB -
Pl. Como Lidei.", prOnuncia o seguinte discur­
so.) --Sr. PreSidente, Srs. Senadores, o Jor· 
nal de Brasília, de hoje, traz uma notícia que, 
a bem da verdade, precisa ser retificada. Diz 
a notíci_a-: "Substitutivo da LDO - Lei de 
DiietriiéS "Urçamentárlas - é aprovado no 
Senado". Realmente, a Comissão Mista de 
Orçamento-aprOVOU~ ontem, o Projeto envia­
do pelo Poder Executivo. Mas essa notícia 
de hoje, Sr. Presidente, precisa ser retifkdda, 
no que diz respeito ao IPC. Leio, na parte 
final: 

"A comissão mista aprovou também 
a retirada, do texto do substitutivo de 
um artigo que limitava a participaçã~ da 
União no financiamento das entidades 
de prev_idência privada ligadas a adminis­
tração federal, ao número de emprega­
dos participantes de cada plano de bene­
fício. Diante da resistência do "lobby" 
de seus colegas parlamentares, o relator 
do substitutivo, Senador José Richa 
(PSDB_ --PR), acabou cedendo. Ficou 
valendo a redação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias do gOverno, 
que mantém os subsídios transferidos às 
entidades em 1989, atualizados pela va~ 
riação do J~dice de Pieços ao Consu­
midor (IPC). Se o texto for mantido, 
o Instituto de Previdência dos Congres­
sistas (IPC) continuará recebendo da 
União quatro cruzeiros de contribuição 
pata cada cruzeiros descontado dos segu­
rados (congressistas e funcio·nários do 
Congresso).'' 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa_oo.tícia 
não é correta. Na forma da legislação em 

· vigor, os Çongressistas são segurados obriga­
tórios, contribuem com 10% sobre o seu sub­
sídio, e os _servidores, do Senado Federa} e 
da Câmara dos Deputados são segurados fa­
cultativos se requererem a inscrição, passarão 
a pagar 10% sobre o seu vencimento básico. 
No que tange à União, como entidade patro­
nal, ela contribui com 20%, nos termos da 
Lei n• 7.586, de 1987. 

De modo que, Sr. Presidente, a notícia não 
é exata. Mandei fazer um levantamento e 
verifiquei que neste ano, até abril, a propor­
çãQ n;io tem sido nem de 1 para 2, mas de 
!O para 12 ou 13. 

Quero crer goe o jornalista resp_onsáv~l por 
esta notícia cometeu um equívoco, mas esta· 
va, talvez, bem intencionado, procurando in­
formar corretamente os leitores. 

Fica aquí, pois, esta retifiCãção, e aproveii:o 
a oportunidade para dizer o seguinte: o IPC 
tinha sua lei bâsica, a Lei n" 4.284, de 20 
de novembro de 1963, que devemos, sobre­
tudo, ao Monsenhor Arruda Câmara de 
quem tive a honra de ser Colega na Câ~ara 
dos Deputados, um homem de elevado espí-. 
rito público. Nem sempre concordávamos 
com suas idéias, o que é normal num Con­
gresso, mas era homem respeitabilíssimo e 
muito lutou pelo IPC. 

Ora, o IPC depois passou a ter uma nova 
lei básica, fundamental, que foi a Lei n1• 7.087, 
de 29 de dezembro, de 1982, e o que se pode 
dizer é que o IPC, hoje, e isso vem de muito 
tempo, só concede pensão, que chamam de 
aposentadoria, ãquele que tiver contribuído 
no mfnimo, durante oito anos, e a contri: 
buição corresponderá a oito trinta avos. Se 
tiver contribuído durante doze anos, receberá 
doze trinta avõs do -subsídio, e não da remu­
neração total devida ao Congressista. Ames­
ma coisa acontece com o servidor. Além de 
ter contribuído, no mínimo, por oito anos, 
o servidor precisa ter 50 anos de idade, dentro 
d_aquela !i!osofia segundo a qual a previdên­
cm é para amparar o homem, sobretudo num 
estágio avançado de idade. Então, ele tam~ 
bém precisa ter 50 anos. 

Aproveito ainda a oportunidade para dizer 
que em muitos países da Europa, sobretudo 
nos países nórdicos- é verdade que são paí­
ses da Europa -, os Congressistas recebem 
uma pensão independentemente de contri­
buição. Se foram eleitos, se o povo os man­
dou ao Parlamento, por isso devem ter um 
mínimo de garantia, porque nem todos os 

congressistas são ricos. Em nosso País, a 
maioria também não é rica, e muitos deles 
nunca contribuíram para nenhum instituto de 
previdência. Conheço muitos Congressistas 
que; quando deixarem a vida pública., a única 
pensão que vão receber é a do IPC. Logo, 
nosso Instituto não é uma simples previdência 
complementar. Para muitos é a única; sendo 
assim fundamental. 

Devemos continuar contribuindo. Se for 
o cas?, .democraticamente,~ poderemos até 
exammar a hipótese de elevar a contribuição 
dos Congressistas de 10 para 15%. É assunto 
que dependerá de exames, de estudos etc. 
Mas é preciso que se diga isso, porque limita 
gente pensa que o Congressista se aposenta 
ganhand_o o que percebia, a sua remuneraçáo 
.total, e Isso com qualquer tempo de contri­
buiçáo. N:ão é exato. O Congressista,_ para 
ter a pensão, precisa contribuir no mínimo 
durante oito anos, e ter 50 an'os de idade: 
E também não é sobre a remuneração total 
que se calcula a pensão, mas apenas sobre 
o subsídio, que, como sabemos, corresponde 
a pouco mais da metade de toda a remu­
neração. 

O Sr. Gerson Camata - Permite-me V. 
EX" um aparte? 
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O SR. CHAGAS RODRIGUES :C.. Sena-dor 
Gerson Camata, concedo-lhe o aparte, com 
prazer. 

O Sr. Gerson Camata- Tenho acompa­
nhado, não só a nível de Congresso Naci~nal, 
como a níVel das Assembléias Legislativas, 
esse debate que tem surgido e que se enqua­
dra, hoje, dentro de um processo nacional 
de bombardear o Poder Legislativo. Este é 
um Poder vulnerável, que tem defeitos, mas 
normalmente esses defeitos são colocados e 
são vistos com um telescópio do tipo Hubble, 
que os americanos colocaram no espaço, ao 
passo que as virtudes são vistas com a .luneta 
invertida, de modo que se tornam mmto pe­
quenas. Em relação ao IPC, há um dc?ate 
que não se fere, há um assunto que nao é 
tocado. Se. pelas dificuldades que atravessa 
o País, tivermos que tomar posições el_ll rela­
ção a este ponto, teremos que considerar, 
por exemplo, que os metalúrgicos da_ CSN, 
da Companhia Siderúrgica de Tubarao, da 
Açominas, têm uma caixa de comptement~­
ção de aposentadoria que mais de 50% sa? 
pagOs com recursos da União e do contn­
buinte, O Banco Central dispõe também de 
um instituto de aposentadoria desse tipo, em 
que a União paga a metade daquilo que paga 
o funcionário dessa Instituição. __ _ 

O Banco do Brasil tambéni possUi esse ins­
tituto. O Tesouro Nacional, com relação à 
Caixa Econômica, contribui com metade. 
Quer dizer, a Caixa Econômica, qu_e é um 
órgão do Governo, contribui também com 
a metade, para essa complementação, A 
Companhia Vale do Rio Doce- V. Ex' sabe 
- também dispõe desse sistema. To~as as 
empresas estatais têm esse tipo de ~tstema 
de complementação de aposentadona .. Ele 
existe exatamente porque a aposentadona da 
Previdência Social, no Brasil, transforma ho­
je o aposentado num huniilhado, num sofri­
do. Ao invés de receber um prêmio pelo seu 
longo período de trabalho, o aposentado re-­
cebe um castigo. Até aquele que se aposenta 
pelo INPS. sabemos que uma parte da sua 
aposentadoria é paga com os recursos do con­
tribuinte, do Tesouro, porque aquilo que ele 
pagou a vida toda é quase sempre tudo gasto 
em assistência médica, e, na hora de pagar 
a aposentadoria, aprovamos, aqui, no Otç~­
mento recurso público, recurso do contri­
buinte: para complementar a aposentadoria 
de toda a população bra~ileíra que se apo­
senta pelo INPS. Então, se tivermos que cor~ 
tar, teremos que cortar de todos, tem de h~-. 
ver um corte geral, até no recurso- do contn­
buinte para a complementação de aposenta­
dorias. E vamos ver o que acontece na grande 
batalha jurídica que vai surgir, provocada por 
funcionários da Vale do Rio Doce, do Banco 
do Brasil, qUe pagaram a vida inteira e que, 
agora, já recebendo as suas aposentadorias, 
defrontam-se, de repente, com o corte das 
mesmas. O que os tribunais vão decidir sobre 
esse direito que esses funcionários ~dquiri~ 
ram? Coloco esta questão, porque nmguém 
fala na caixa de aposentadoria do Banco Cen­
tral, do Banco do Brasil, da Caixa Econô-

mica, dos metalúrgicos da CSN, da Cosi~a, 
da CST,enquanto o Parlamentar sofre diana­
mente uma campanha violentíssima. V. Ex• 
está diante de um Parlamentar que, como 
V: EX. citou, não tem INPS, porque, formad? 
em Economia, comecei a trabalhar, depOJ~ 
entrei na vida polftica, como vereador, já v~1 
fazer 28 anos, e nunca mais dei uma contn­
buição à Previdência normal. Uma pesso~ 
que trabalha 28 anos- espero que fique aqm 
pelo menos até uns 35- tem o direito, como 
qualqtler outro cidadão, de se aposentar. E 
nunca se põe a verdade, se diz que com o!to 
anos o Parlamentar sai ganhando 2 mi!hoes 
de cruzados. Presenciei, há pouco tempo, um 
fato até doloroso, quanto à viúva do Dr. Tan­
credo Neves, que, parece, naquela época, re­
cebia - e não faz muito tempo - algo em 
torno de 4 mil ou 4 mil e 500 cruzados. O 
Dr. Tancredo Neves foi Parlamentar a vida 
inteira, nem sei quantos anos, mais de 30, 
porque eu era garoto e ele já era Parlamentar, 
prestou a este País inúmeros serviços, deu 
a própria vida, imolou-se pelo País. Não tinha 
o Dr. Tancredo outra aposentadoria e a s.u.a 
viúva recebeu uma pensão, não tão siglllfl­
cativa. Pois foi atacada de maneira violenta. 
c_omo se fosse ·uma milionária que estava atrás 
dos recursos do Tesouro, quando, na verda­
de, estava recebendo umã- pensão de viúva 
de um homem que viveu a vida inteira traba­
lhando, lutando por este País e que por ele 
se imolou, como se todo mundo pudesse !er 
direito e essa mulher não. V. EX' coloca mmto 
be-nl a questão. A melhor maneira de se com­
bater o problema é mostrando a verdade, 
e não a escondendo: há recurso público, mas 
também há recurso público na Previdência 
Social para pagar aposentadoria a tod?s 
aqueles que se aposentam pela Previdêncm; 
há na Vale do Rio Doce, há na CST, há 
na _Cosípa, há no Banco do Brasil, há na Caixa 
Econômica e em inúmeros outros sistemas 
de aposentadoria, Talvez o ideal fosse estabe­
lecer como nos pafses europeus: todo cida­
dão, ao atingir 65 anos, se aposenta, e, aí, 
o recurso público seria igual para todos, mas 
uma aposentadoria que não transformasse es~ 
se cidadão - um homem trabalhador, um 
homem digno- num mendigo aposentado, 
quase sempre vivendo de maneira até_ um 
pouco dolol-osa, às custas do fil.ho e do neto, 
que lhe dão uma pequena ajuda mensal. 
Aborda V. Ex• assunto que deve ser enfocad? 
com essa franqueza, com essa clareza e, aci­
ma de tudo, com a verdade. A verdade deve 
ser sempre a melhor maneira de se combater 
o mal-intencionado, o mal-informado, que 
desejam, talvez, atr~s disSo tudo, também 
feiír a instituição. Parabéns a V. EX" 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Agra­
deço a V. Ex• esse judicioso aparte, que i_ncor­
poro com satisfação ao meu modesto discur­
so. 

V. EX" fez referência àqueles homens que 
passam a vida tocfa prestando serviços .à co­
munidade, exercendo um mandato eleuvo. 

POiS~ã nossa legiSlaçãO, ã legislação do IPC, 
só permite, para completar a carência ou para~ 

aumentar o número de anos de contribuição, 
que se incOrPOre" apenas um ma:ridato eletivo, 
e, assim mesmo, terá o segurado que contri­
buir pela sua parte e ainda, pela parte patro-
nal- 2!3. - --

Assim, veja V. Ex•, tudo é feito com o 
espírito de justiça e de correção. Mas não 
há obra perfeita. Se for o caso, deveremos, 
oportunamente, numa reunião do Conselho 
Deliberativo, com a participação dos Mem­
bros do Conselho Consultivo, cogitar do apri­
moramento da nossa legislação. 

Quero, finalmente, Sr. Presidellte, elogiar 
o nobre Relator, Senador José Richa, que, 
mais uma vez, agiu com espfrito ,Público. 
Atendendo às disposições do projeto do Go­
verno, S. Ex~ limitou os tecursos da União 
em favor dessas instituições da chamci.da pre­
vidência privada, e o teto não ultrapassa dota­
ções já votadas. De modo que procedeu o 
Senador José Richa com correção. Não há 
n'lda que possa ser censurado no particular, 
e espero que no Brasil, um dia, se chegue 
a essa situação a que se referiu o nobre Sena­
dor Gerson Camata: um homem, ao atingir 
determinada idade, terá direito a amparo; 
para não pedir esmolas, ele terá direito a 
uma aposentadoria mínima. Estamos cami­
nhando para isso. 

E os Congressistas. aqueles que se dedica­
ram à vida pública, que tenham direito pelo 
menos a uma pensão correspondente ao pe­
ríodo de contribuição, sendo este no ntínimo 
de oito anos, e_ desde que tenham pelo menos 
cinqüenta anos- de idade. 

_Muitos não pereebem" que a entidade pa­
tronal do celetista- o celetista do Município, 
do Estado, da União, das Casas do Congresso 
- contribui com 2/3 e o segurado, em 1/3. 
Isso é normaL Se fOfo caso, em princ(pio, 
não sou contrário a que o Congressista che­
gue a contribuir não apenas com 10% •. mas 
com 15%, para que as correspondentes enti­
dades patronais - Senado e Câmara - con­
tribuam com a outra parte no mesmo percen­
tual. 

O Sr. -Gerson Camata- ..:... Piirriite~m.e V. 
Ex~ outro aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Pois 
não, nobre Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata- GoStaria de fazer 
uma complementação ao meu raciocínio an­
terior, que vem em apoio ao que V. Ex~ está 
dizendo. Há poucos dias, encontrei-me em 
Vitória - os fatos São a melhoi maneira de 
dizer as· coisas, são como as parábolas do 
Evangel~o- com um italiano que foi profes­
sor da Ulliversldade Federal do Estado do 
Espírito Santo durante trinta e poucos anos. 
Aposentou-se aqui, no Brasil, nunca traba­
lhou na Itália - formou-se na ltálía -e veio 
muito jovem para cá, fez concurso para a 
Universidade do E~ado do Espírito Santo, 
deu aula nesta UniVeisidade durante trinta 
e poucos -anos e agora se aposentou. Cõmo 
cidadão italianot pela legislação previdenciá~ 
ria da Itália, ele tem o direito, ao atingir 65 
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anos, morando onde estiver, mesmo sem 
nunca ter trabalhado na Itália, a uma aposen· 
tadoria. Estou dizendo isso para vermos co­
mo o sistema previdenciário bra!:iileiro precisa 
ser reviSto, talvez não nesta época de dificul­
dades, mas um pouco mais adiante, na hora 
em que o país se equilibiaf ecOnômica e finan­
ceiramente. Esse professor me dizia _que tr3-
balhou no Brasil32 ou 33 anos e a s-ua aposen­
tadoria, no Brasil, era equivalente a 130 dóla­
res e na Itália, onde ele nunca trabalhou, 
de 1.100 dólares e que os parentes a estavam 
remetendo para ele._ Nunca trabalhou na Itá­
lia, apenas se formou na Itália e veio embora 
para o Brasil. Agora, como cidadão italiano, 
ao atingir 65 anos, morando onde estiver, 
tem direítõ a essa- pensão. b país dele, onde 
nunca trabalhou, lhe paga uma pensão dez 
vezes superior à pensão que o Brasil lhe paga, 
lugar onde ele trabalhou tantos anos. 

OSR. CHAGAS RODRIGUES- O aparte 
de V. E~ evidencia a necessidade, por uma 
questflo de justiça, de retornarmcrs a·política 
de desenvolvimento econômico social -e de 
combatermos os desníveis sOciais-e régiõnãis, 
para assegurarmos a todos uma vida condig­
na. Mais uma vez, agradeço a V. Ex• o expres­
sivo aparte. 

O Sr. Alberto HotTmann - Nobre Sena­
dor, concede-me V. E~ um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Chagas Rodrigues, V~ Ex• 
se inscreveu para breve comunicação, como 
Líder, e ultrapassou de longe todos os tempos 
regimentalmente previstos. Há outro inscrito 
como Líder, o nobre Líder do Governo. o-õs­
taria que V. Ex• abreviasse as suas interven­
ções. Lamentavelmente, sinto-me nesta obri­
gação. Temos uma Ordem do Dia importan­
te, da qual consta o item que cria o Estatuto 
da Criinça e do Adolescente. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Sr. Pre' 
sidente, V. Ex• tem razão. Foi honrado com 
os apartes e digo_ a V~ Ex• que o próximo 
será o último. Logo em seguida concluirei. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Que o aparte seja breve e a respota, tam­
bém 

OSR. CHAGAS RODRIGUES- Concedo 
o aparte ao nobre Senador Alberto Hoff­
mann. 

O Sr. Alberto Hoffmann- Nobre Senador 
Chagas Rodrigues, cumprimento V. Ex~ por 
esse oportuno e judicioso discurs_o, não só 
por sua responsabilidade de estar à frerite 
do lnstituto de Previdência dos Congressis­
tas, neste instante, como pelo alto e profundo 
espírito público que caracteriza suas e:q>licaM 
çóes, Há pouc_o, o·emit].ente Senador GCrson 
Carriata falaVa não-56 dos Parlamentares que 
estão na inatividade e também das viúVas. 
É o caso da Exm• Sr-Tancredo Neves. Adita­
ria apenas dois _pequenos exe_mplos, um desta 
Casa, outro, da Câmara dos Deputados: o 
Senador Tarso :Qutra, Um homem que cuidou 
~o da a vida do _bem público e não tev~ tempo 

para cuidar de si, das suas atividades particu­
lares, e não conseguiu amealhar praticamente 
nada. Em que situação ficaria a sua viúva 
se fosse cortada, de um momento para outro, 
essa pequena pensão que ela recebe? Outro 
exemplo é de Dario de Almeida, capixaba 
que conheci, foi bom amigo e companheiro 
durante muitos anos e cuja famíJi? passaria 
grandes privações se não contasse com essa 
pequena pensão do IPC. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Agra· 
deço a V. Ex' o valioso aparte, que não é 
só correto, como foi proferido por um homem 
de inegável autoridad~ e que ta~bém possui 
elevado esptrito púbHco. 

Sr. Presidente, aqui encerro estas conside­
rações, e muito obrigado. (Muito bem!_) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira, como Líder. , 

.. O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
=-- ES. Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tenho dois assuntos a enfocar nesfa-sessão 
de sexta-feira. O primeiro é ameno. O segun-
do é relativamente_ polêmico. . . _ , 

- O pririleiro'C! com reláção à Ida da Sr• Minis­
tra Margarida Procópio ao meu Estado, no 
dia de anteontem, 23 de maio, em que o Espí· 
rito Santo comemorava 455 anos da coloni­
zação do seu_ solo. 

Esse di::\,$[. Presidente, foi da maior im­
portância para nós, porque o Estado come­
mora o seu dia máximo, o "Dia da Coloni­
_zaç~o do Solo do Espírito Santo". Foi exata­
mente há 23_ de maio de 1535 que chegou 
ao solo_ capixaba a "Caravela Glória", co­
mandada por Vasco Fernandes Coutinho, o 
Donatário da Capitania do Espfrito Santo. 
E ele, com .,o peito cheio de esperanças e 
o coração cheio de sonhos, enfrentou a índia­
da, que chegou à praia com flechas, 1anças. 
Com o disparo do primeiro canhão, ele afu­
geritou a indiilda, e chegou, então, a pisar, 
junto com seus companheiros, o solo capixa­
ba._ Há até uma referência aos sargaços da 
beira da areia que ficavam nas botas dos colo­
nizadores e do donatário; da{, o nome de 
canelas verdes dado aos moradores do Muni­
cípio de Vila Velha, exatamente a praia em 
que desembarcaram o donatário e seus co­
mandados. 

A Ministra Margarida Procópio esteve no 
meu Estado em data significativa, participan­
do não só das comemorações daquele mo­
mentO alto da História do Espírito Santo co­
mo também de r~l,llliões de trabalho da maior 
importância. S. Ex' -reuniu-se com Prefeitos 
da GraiÍde Vitória, uma reunião de trabalho 
eXtremamente fecunda, trat3.ndo de proble­
mas de saneamento básico, de lixo e de lixo 
h()spital.ilf em particular. habitacional, pro­
blemas estes concernentes ã sua Pasta, que 
é um superministério. 
_Ainda a Ministra Margarida Procópio man-. 

teve _contatos, em sessão que começou às 19 
horas e foi até ãs 23 horas e 10 minutos, 

do dia 23 de maio, com 90% dos 67 prefeitos 
municipais dos 67 Municípios do nosso Esta­
do. S. Ex•, naquela ocasião, revelou realmen­
te toda a sua capacidade de compreensão paM 
ra com os problemas de um Estado como 
o Espírito Santo, que, sobretudo, na suare­
gião norte, tem problemas imensos. A Sr• 
Ministra marcou claramente a posição do Go­
verno ao não fazer discrifnínações de natu­
reza partidária; recelJ~u a ~5J:dos, e não houve 
uma só Pergunta da Sr• Ministra a respeito 
da sigla do prefeito que estava apresentando 
o seu pleito. -- -

Aliás, abro um parêntese para referir que 
a atitude de S. Ex• constituiu um ponto con­
trastante com o comportamento do próprio 
Governador do Estado. O Governado! d-o 
Estado tem agido de maneira extremamente 
discríminatória com os prefeitos que nãO es­
tão ligados a S. Ex•, e lá, no E:spírito Santo, 
há prefeitos, um grande números deles -
pasmem os Srs. Senadores- que sequer fo­
ram; a qualquer tempo, recebidos pelo Go­
vernador. Inúmeros prefeitos do meu Estado 
nunca foram recebidos pelo Governador do 
Estado, o que revela um comportamento dis­
criminatório. Aliás, no passado, o Governa­
dor se apontava como sendo vítima desse 
comportamento por parte do Governo Fede­
ral passado. 

O Governo novo foi ao Espírito Santo, 
através da Sr• Ministra Margarida Procópio, 
como a oferecer um lição, na pedagogia do 
comportamento da Ministra, ao Governador 
do Estado. Inúmeros prefeitos do meu Esta­
do tiveram a oportunidade de dizer isso de 
viva voz, enaltecendo o comportamento de 
S. Ex\ que-não indagou sobre a sigla parti­
dária de qualquer dos prefeitos. Portanto, 
esses aspectos devem ser ressaltados. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Concede-me V. 
Er um aparte? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Com muito prazer, ouço V. Ex~ 

O -Sr. Divaldo Suruagy - Senador José 
Ignácio Ferreira, embora faça uma oposição 
bastante clara e definida ao Governo Fernan­
do Collor, não posso deixar de reconhecer 
os méritos, a capacidade de trabalho, o espí­
rito público, a consciéncia social da Ministra 
Margarida Procópio. Tive o privilégio de -co­
nhecê-la de perto, de com ela conviver em 
vários caJ!lPOS administrativos. Por onde pas­
sou, no exercício êla atividade pública, a Mi­
nistra Margarida Procópio sempre marcou e 
pontilhou __ as suas funções com ·gestos dessa 
natureza que V. Ex' está exaltando neste mo­
mento. Lamento apenas que os demais Minis­
tros não sigam o àemplo da Ministra Marga­
rida Procópio, e, por que não dizer, o próprio 
Presidente da República. A Folha de s~ Pau­
lo~ em denúncia formulada pelo Senador Ju­
tahy Magalhães, acusava uma discriminação 
nas verbas de publicidade do Governo em 
relação à Folha, simplesmente porque este 
jornal tem uma linha crítica ã Administração 
Fernando Collor. Aproveito esta oportuni­
dade para congratular-me com V. Ex•, e exal-
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tar sua fala ao enfatizar os giandes méritos 
da Ministra Margarida Procópio, e, ao mes­
mo tempo, tentar responder ao Senador Juta­
hy Magalhães, que leu uma nota da Folha 
de S. Paulo, jornal de maior- tiragem Deste 
País. onde deixou bem clara a discriminação 
que o Governo está fazendo em relação a 
esse conceituado jornal, pelo simples fato de 
ele ter adotado uma linha crítica em relação 
ao Governo. Deixo bem claro que a M-inístra 
Margarida Procópio dignifica este Governo, 
e lamento que os demais Ministros não sigam 
o seu exemplo. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Agradeço a V. Ex', eminente Senador Dival­
do Suruagy, mas discordo de V. E~ na ques­
tão da discriminação do Governo. 

, Há poucos dias o eminente Senador Edison 
Lobão foi recebido pelo Presidente da Repú­
blica e de lá saiu dando declarações à impren­
sa acerca do comportamento de sua Exce­
lência. E quem é o Senador Edison Lobão? 
É um Seriador francamente ligado ao ex-Pre­
sidente José Sarney e que, inclusive, partici­
pou, com todo empenho, da tentativa de_ lan­
çamento da candidatura do Sr. SílVio Santos, 
que era exatamente aquele obus contra a can­
didatura de Fernando Collor. De maneiÍ'a 
que S. Ex·- revelou, naquele episódio, que 
é apenas simbólíco esse comportamento, uma 
ausência de preocupações discriminatórias. 

No episódio da Folha, esse_ jornal mesmo 
deixou claro que é extremamente residual o 
que tem na parte de receita advinda de publi­
cidade pública. A Folha colocou isto com to­
da clareza: é extremamente residual. De ma­
neira que, se o Governo tentasse retaliar a 
Folha, não tinha como fazê-lo. Inclusive a 
Folha tem tido alguns editorí~is extremamen­
te sensatos, -_evidente que muitos outros 
não exibem esse atributo. Então, não há por 
que o Go_verno pretender discriminar a Fo­
lha, sobretudo se pretendesse retaliar ... 

O Sr. Div81do Suruagy- Ésiamos discú­
tindo não o montante da receita da Folha, 
e sim o gesto de discriminação, que foi muito 
bem denunciado pelo Senador Jutahy Maga­
lhães. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- V e· 
ja V. Ex' que o episódio é incidente, ele não 
pode ser simbólico de nada, porque_ não se 
vai retaliar com aquilo qUe não produz reta­
liação. Não faz sentido, a própria Folha dei­
xou claro que o episódio não a afetaria. Por­
tanto, se o Governo pretendesse retaliar a 
Folha, o faria de outra maneira. Quem sabe 
até aquele episódio do Sr. Romeu Tuma, da 
chegada da Polícia Federal na Folha de S. 
Paulo poderia ser erigido em simbólico desse. 
comportamento, quando evidentemente não 
o foi... Era muito milís simbólico, porque 
esse episódio, mínimo e inexpressivo, -não 
afetou a Folha, como ela própria teve oportu­
nidade de enfatizar, pela manifestação con­
tida nos seus textos. 

O Sr. Gerson Camata - Permite-me V. 
EX' um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Conced9 o aparte a V. EX', Senador Gerson 
Camata. 

-o sr. -Gerson Cainata - Ilustre Senador 
José Ignácio Ferreira", ilobre Líder do Gover­
no, hoje é urna sexta-feira e V. E r. trata de 
assunto regional, relativo ao Espírito Santo, 
mas que abrange um aspecto nacional - o 
gesto da Sr" Ministra M-argarid-a Procópio nes­
se Estado. Recebi, ontem, o depoimento, o 
testemunho de um prefeito - não digo seu 
_nome, para não submetê-lo às b9tas do Go­
vernador, que tem perseguido sistematica­
mente os prefeitos que não rezam pela sua 
cartilha.. Disse-me esse prefeito que mais im­
portan(e __ d_q q_ue a reunião de trabalho foi 
o gesto da Ministra, aquele contato compre­
feitos, absorvendo os problemas sem nenhu­
ma discriminação, gesto que o Espírito Santo 
não está acostumado a ver há mais de quatro 
anos. Houve uma abertura total aos prefeitos 
de todos os Partidos. Até disse-me esse pre­
feito qtie liOU.ve alguns qUe se confessa!am 
adversários do Governo, e foram ouvidos 
com igualdade e com a promessa de atendi­
mento dos pleitos que faziarri. -A Sr" Miriistra 
deu uma demonstração de ser - o próprio 
Senador Divaldo Suruagy·, que a- conhece 
bem, frisa esta posição - uma autoridade 
interesSada em resolver os problemas dos 
brasileiros, não ió.teressando se o veículo é 
de um Partido de oposição ou não. V. Ex~ 
enfoca que é um fato capixãba, mas é um 
fato da História bnisileii'a, a colonizãção do 
_s_olo_do EspíritO Santo. E há nessa coloni­
zação outro fato que precisa Ser -registrado, 
para contrastar com a discriminação que o 
atual Governador do ESpírito- Santo- irilpõe 
aos prefeitos e a vários segrrientos da socie­
dade capixaba. Diz a História que Vasco Fer­
nandes Coutinho, o Donatário da Capitania 
do Espírito Santo, foi também um grande 
exemplo- de austeridade, de seriedade e de. 
honestidade na admiriistiaçãó da coisã públi­
ca. Ao morrer, ele não tinha sequer uma mor­
talha para nela ser sepultado. Foi um Dona­
tari.O, -diií&iii-a Capítania -e- faleceu em quase 
extremã miséria. Tudo aquilo que ele conse­
guia de~dicava ao crescimento da Capitania: 
implantação da indústria da cana, a criação 
-de rota para penetração do interior. Enfim, 
Vasco Fernandes Coutinho foi um exemplo 
-de seriéC!ade. b atual Governador do Espí­
rito :lanto tende a discriminar os prefeitos, 
os procuradores, os advogados, os Promo­
tores do Estado. Ele estabeleceu no Espírito 
Santo um ünpériõ-de corrupção. Sete empre­
sas da sua farru11a ___:_ e ó Espírito Santo todo 
sabe - trabalham só para o Governo. Algu­
mas empresas de irmãos, de secreté\rios, cria­
das durante o seu Governo, ganham, sistema­
ticam6te, as licitações públicas. Quando não 
ganham, ganha outra empresa, que subloca 
o serviço para a empresa da família do Gover­
nador. Isso ocorre acintosamente no Estado 
do Espírito Santo. Ocorre, agora, um fato 
ln7

édito na História do Espírito Santo: GoVer­
nador indica como candidato ao Governo, 
porque não fez nenhuma convenção, tirou ... 

o nome do bolso do colete, o dono de cinco. 
dessas firmas, sócio do irmão dele, mas dizem 
que, na verdade, o verdadeiro dono é o Go­
vernador. Quer dizer, ele está pretendendo 
transformar o Espírito Santo - o p6vo capi­
xaba não vai permitir- numa senzala, e se 
julga um donatáiíõ-da Capitania, confunde 
o dinheiro público -com os bolsos da família 
dele,_ com as-empresas da famiJia dele. Ele 
está tentanto voltar o Espírito Santo ao siste­
ma de Capitania, de donatário da Capitania 
do Estado do Espírito Santo. Então, é um 
eKemplo contrastante: o primeiro Donatário 
- o homem sério, austero, que não tinha 

__ s_e{fuer uma mortalha para envolver seu corpo 
quando faleceu; e o atual Governador- que 
tenta transformar o Estado do Espírito Santo 
numa espécie~de Capitania hereditária da sua 
faml1ia. Cumprimento V. Ex•,- e cumpri­
mento muito mais a Ministra pelo gesto de 
democracia, de mudança que este País está 
sofrendo atravvés de sua ação. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Muito obrigadó a v'. E~, eminente SeDador 
Gerson Camata. 

V. Ex• pode estar certo de que o povo· dO 
Espírito Santo seguramente não vai permitir 
que se eleja para o Governo um candidato 
que foi tirado do bolso de trás da calça do 
Governador. Estou, inclusive, recolhendo es­
ses elementos, seguramente numa 1tita que 
vamos travar, no embate eleitoral deste ano, 
e esses fatos certamente serão colocados à 
consideração do povo do Espírito Santo, para 
que julgue os candidatos que se abalançam 
à Suprema Curul do Governo do Estado. 

Realmente a Ministra Margarida Procópio 
me impressionou fortemente, pela sua enor­
me capacidade de tolerância para com os des­
confortos naturais da vida pública. Fiquei im­
pressionado fortemente com aquelas delega­
ções que ela recebia, exibindo faixas e, âs 
vezes, começando sua exposição-com reivin­
dicações duras, e S. Er desbastava tudo aqui­
lo num diálogo· franco, abraçava a todos e 
terminava aquele encontro sob aplausos, cân­
ticos e elogios. 

A 5r Margarida Procópio não é uma Minis­
tra artificializada, trazida dos gabinetes refri­
gerados para a posição elevada e31 que se 
encontra. Não, é uma Ministra que veio de 
baixo, que pisava o chão, o barro. Ficou anos 
em comunidades, conhece pelo no~e _.os fi­
lhos e mOradores de povoados_ inteiros nos 
quais atuou com assistência dedicada, viven­
do, realmente, o problema social com intensi­
dade. S. Ex• tem extrema sensibilidade e, nes­
ta oportunidade, desejo enfatizar o valioso 
trabalho em sua passagem pela Casa CiVil 
do eminente Senador Divaldo Suruagy, 
quando Governador. Todos sabem a impor­
tância da Chefia da Casa Civil e o que ela 
exige daquele que desempenha tal encargo. 
O Espírito Santo passou a conhe-cer~ melhor 
a Ministra. E o Brasil precisa conhecer me­
lhor e m~ essª- _Minist_ra, porque S. EX' é 
realmente alguém muito competente, com 
extrema dedicação, com grande sentimento 
de patriotismo, com uma vocaçlo de serviço 
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que poucos têm nessa atividade penosa, e 
também uma disposição de luta muito gran­
de. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

OSR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Pois 
não. Ouço o aparte de V, Ex~, eminente Sena­
dor Jutahy Magalhães. 

O _Sr. Jutahy Magalhães- Senador José 
Ignácio Ferreira, estou vendo as luzes verme- . 
lhas piscando. Serei rápido no meu aparte, 
para atender, inclusive, às campainhas toca­
das pelo Presidente, em exercfcio, do Senado 
Federal. 

0 SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A intervenção da Presidência ocorre por­
que o tempo já ultrapassou muito o trabalho 
regimental, e temos uma Ordem do Dia im­
portante, que interessa a-o Espírito Santo. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Serei breve. 
Em primeirO.- lugar, o problema da Folha de 
S. Paulo. Fiquei, até certo pontO, prCõcupado 
com a resposta de V. EX" ao parte do Senador 
Divãldo Suruagy. V. Ex• considera que o va· 
lor é importante. Considero que não; consi­
dero que o ato simbólico de ter cortado até 
dez centavos de publicidade já sena suficien~ 
te. E a denúncia foi feita pela Folha de S. 
Paulo. Até agora não li, nem ouvi - e V. 
Ex• não desmentiu o fato. Então, fiquei preO· 
cupado que V. EX'l, como Lfder do Governo, 
não tenha tido condições, porque, certamen· 
te, __ não recebeu as informações necessárias 
para desmentir o fato. Em segundo lugar, 
V. Ex~ falou, em aparte ao Senador Gers_on 
Camata, doS problemas do Espírito Santo. 
Sei das preocupações de V. Ex". que foi Presi· 
dente de uma CPI importante no Senado Fe­
deral, aCPI da Corrupção, o Senador Carlos 
Chiarelli; -hOje MinistrO da Educação, foi o 
Relator, e o Senador Itamar Franco, que foi 
o Vice-Presidente, é hoje o Vice-Presidente 
da República. Então, antes de V. Ex~ come· 
çar a catar qualquer pmblema de corrupçao­
no Espírito Santo, não seiia poSs(vel, com 
a força dos três que ocuparam os principais 
cargos ~a Comissão, fazer com que este Go­
verno se interesse pelas decisões da Comissão 
que foram encaminhadas à Procuradoria Ge­
ral da República e estão paradas, p_r~tica­
men'te, até hoje, se-m nei:thuina evolução? Se­
rá que V. EX'~ não poderiam cobrar aquilo 
que V. Ex~1 , com nossa ajuda - do. Senador 
Ch:igas Rodrigues, minhã, do Senador José 
Paulo BiSol, do Senador Mãnsueto de Lavor, 
do Senador Severo Gomes - executaram? 
É tempo de V. Ex~, com o prest(gio que tem 
hoje no Governo, o Senador Itamar Franco, 
o Senador Carlos Chiarelli, os três juntos, 
os três reunidos, façam com que este Go­
verno volte ãs vistas para aquilo que foi apuw' 
rado pela Comissão aiüerioi. -- -

O SR. JOSÉ INGÁCIO FERREIRA,­
Muito obrigado, Senador Jutahy Mag~lhães. 
Vou responder brevemente, porque preciso 
eo,trar finalmente numa questão polêmica ou 

relativamente polêmica. Portanto, não é uma 
questão como esta que enfoquei anterior­
mente. 

Respondo a V. Ex• dizendo o seguinte: não 
disse que o Governo retaliou pouco. Disse 
qUe o que simbolizava, o que revelava a ine­
xistência de retaliação era o fato de qUe não 
se havia produzido prejuízo algum, e, portan­
to, se o Governo quiser retaliar, vai retaliar 
com alguma coisa que _produza efetivamente 
prejuízo. 

O que deve ter ocorrido, portanto, deve 
ter sido algum fato episódico, eventual, um 
fato que não poder ser levado à conta de 
uma retaliação, porque retaliação- eu dizia 
-não ~ouve,. O que evidencia a ocorrência 
da retaliação, é bem verdade, não é o ·valor. 
De qualquer modo, poder-se-ía pretender re­
taliar simbolicamente, mas penso que o Go­
verno aí só teria a perder, porque ele estaria 
com o-simbolismo da retaliação sem ter efeti­
vamente retaliado. 

De maneira que a Folha de S. Paulo não 
terá sido retaliada, e esse episódio certamen­
te pode ser levado à conta de alguma coisa 
eventUal que tenha oçorrido, mas sem um 
propósito doloso do Governo de retaliar, de 
atin_g_~r os interesses da Folha. Ela_ própria 
disse que não. E reta!iarsim~qlicamente seria 
o Governo pretender, afinal de >contas, ficar 
apenas com o ônus do_ mal_ que pretenderia 
infligir aO seu pretenso adversário. 

Outra questão é a Procuradoria Geral da 
República. Hoje, V. Ex• sabe, nós próprios, 
na Constituição Federal, demos uma autono­
mia mui!O grande ao Procurador da B.epú­
blica, que, já neste próprio Governo, tem-se 
manifestado e uSado dessa autonomia, dessa 
independência que lhe foi Constltucionalmen­
te __ _9.eferida por nós. De maneira que cabe 
ao Governo não mais determinar, mas instar 
no sentido de providências relativas a esses 
fatos. No passado, o Governo Quase que po­
deria, hierarquicamente situado acima da 
Procuradoria, dar uma determinação; hoje, 
o- Procurador tem essa autonomia que lhe 
demos, e ele naturalmente pode e deve, segu­
ramente, ser instado pelo Governo. Inclusive. 
a&radC:ço a V. Ex> a Iem~rança. Vou pessoal­
mente, como cidadão, Senador e Líder do 
G.O_verno, instar junto ao Procurado!, para 
que dê seguimento às conclusões do gue cons­
tituiu uma página memorável na História do 
Senado Federal, que foi o trabãlho que fize­
~os,__todos nós, inclusive V_. Ex~, o eminente 
Sen~Qor Chagas Rodrigues, e tantos outros, 
naquela Comissão que marcou época na His­
tória do S~nado Federal e na História daRe­
pública. 

Sr. Presidente, vou terminar, referindo­
me, ao que IDe parece t~r certo relevo, por­
qUe, inclusive, é ulil fato que emergiu hoje 
nos jornais: a qoestão da decisão da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, ontem. 

-Ela teria decidido, segundo os jornais, que 
a Ministra da Economia vai ter um prazo 
para prestar informações ao se·nado e, assim, . 
ser porcessada por esta Casa. 

O Sr~ Jutahy Magalhães - Permite-me V. 
Ex•, apenas pará dar uma explicação? A Co­
missão não falou em prazo. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA- Eu 
sei disso. 

Veja V. Ex', fOi Urri parecer extremamente 
sensato, em cujo mérito não entro -um 
parecer equilibrado até, muito bem elabo­
rado, de 20 páginas, que conheço e que fala 
em prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador, a Presidência adverte V. 
Ex~ que este assunto, por ser polêmico e com­
plexo, V. Ex~ o discutirá no momento devido. 

O SR. JOSÉIGNÁCIOFERREIRA -Não 
vou conceder apartes, a pedido de V. Ex~ 

Este fato tem sido levado aos jornais, como 
que teria gerado a iminência de um "processo 
s_obre a Ministra, por crime de responsabi­
lidade. 

Nós, e por coincidência estamos aquí os 
três- eu, o eminente Senador Jutahy Maga­
lhães e o nobre Senador Chagas Rodrigues 
-, q~:~e participamos daquela CPI memorável 
no .Senado Federal, conhecemos a Leí n"' 
1.079. O eminente Senador Jamil Haddad 
apre_sentou um ~equerimento, pedindo que 
o Plenário do Senador Federal examinasse 
a questão e desse autorização para que a Mi­
nistra fosse processada. 

Sr. Presidente, isso naturalmente é com­
preensível porque-o eminente Senador Jamil 
Haddad, que tantas homenagens recebe, jus­
tissimamente, pOr todos os seus méritos, é 
um médico. Na verdade, o Senado Federal 
não vai autorizar coisa alguma. 

Quero colocar estaS questões e'dizer com 
toda clareza: esse episódio não tem nenhum 
sentido, está sendo levado às páginas dos jor­
nais com.certo estrépito, mas não há como 
se cogitar sequer da ocorrência de crime de 
responsabilidade. Por quê? Porque não há 
a figura do crime de responsabilidade. Segun­
do, se houvesse, não havia por que se cogitar 
de exa~e da espécie pelo Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

COMPARF;CEM MAIS SRS. SeNADO­
RES: 

Aluízio Bezerra - Carlos Dê'Carli -
Odacir Soares - Carlos Patrocínio - João 
Castelo- Carlos Alberto- Lavoisier Maia 
- Marcorldes Gadelha- Ney Maranhão­
Mansueto de Lavor - Divaldo Suruagy -
Albano Franco --Lourival Baptista - Ger­
son Camata- Nelson Carneiro- Mata· Ma­
chado - Fernando Henrique Cardoso -
Mendes Caiiale - Affonso Camargo - Al­
berto Hoffmann- José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENT]i: (Pompeu de Sousa) 
- So~re a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 19Secretário. 

É lido o seguinte 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 60, DE 1990 

Dispõe sobre a preferência dos créditos 
relativos a depósitos e aplicações finanM 
ceiras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os saldos dos depósitos e aplica~ 

ções de qualquer natureza preferem a todos 
os créditos admitidos a concurso de credores, 
liquidação ou faléncia de instituição finan: 
ceira. 

Art. 2~ Esta lei entra em VIgOr ria- data 
de sua publicação. _ 

Art. 3~ Revogam-se as disposiçoes em 
contrário. 

Justificação 

Conforme previstos nos arts. 1556, 1563 
e 1569 do Código Civil, os credores gozam 
de privilégio sOmente sobre os bens do deve_­
dor, excluídos do concurso de credores sobre 
os bens de terceiros em poder do devedor 
insolvente. 

Trata-se, como se vê, do_ depósito r~gular, 
"que conserva a sua natureza primitiva e em 
que a propriedade da coisa não pass~ ~o ?~­
pósitário, visto como a tem de restituir tndlVl­
dualmente, como um corpo certo", (carvalho 
santos; "Código Civíl Brasileiro Interpreta­
do", 4• ed., V oi. XVlll, pg. 60). 

Todavia, pelo disposto no art. 1.280 do 
referido Código, o dep6sito_de coisas fungí­
veis, em que o depositário se obrigue. a resti­
tuir objetos do mesmo género, quahdade_ e 
quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca 
do mútu_o, que é o empréstimo de coisas f~n­
giveis. E, consoante a norma consub~tancta­
da no art. 1.257 do Código Civil, o emprés­
timo de coisas fungíveis (mútuo) trans~ere 
o domínio da coisa empre.<;tada ao mutuário, 
por cuja conta correm todos os riscos dela 
desde a tradição. 

Não nos parece necessário reacender a dis­
puta em torno das diferenças sutis entre o 
mútuo e o depósito irregular, cuja gran?e 
anormalidade é a transferência da propne­
dade da coisa depositada, o que não acontece 
em relação ao depósito regular. Conforme 
ensina Carvalho de Mendonça: 

"O depósito irregUlar, que representa 
uma modalidade da figura de depósito, 
conquistou com os teinpos-função econô­
mica notável. Combinou-se, formou-se 
em redor dele uma séi'íe de operações 
comerciais, especialmente bancárias. Foi 
justamente devido à atividade bancária 
que se criou este tipo discordante do tra­
dicional." 

"O dinheiro, se depositado sem indivi­
duação nos bancos a título de guarda, 
é por estes recebido com a faculdade de 
livre disposição, para que possam desen­
volver o crédito e os negócios.'' 

"0 Cód. CoinerciaJ, no art. 285, man­
dou que os depósitos feitos- em banco 
ficassem sujeitos às disposições das leis, 
estatutos ou regulamentos da sua insti­
tuição. 

De~e modo, excetuou das regras bási­
cas do depósito normal as que disciplinai? 
o depósito irregular" ("Tratado de .Qt­
reito Comercial Brasileiro", 3~ ed., voL 
VI, Parte 2•, n~ 1.083, pg. 445, grifas 
nossos). 

E, mais adiante, em outro tópico de seu 
monumental Tratado, escreveu o insigne 
mestre: 

"Os depósitos bancários são débitos 
que os bancos assumem com os clientes. 
No caso de f•<tlênciados b·<tncos, os depO­
sitantes classificam-se entre os credores 
·quirografários. Tudo acons_elha a admi­
nistração superior do banco, logo que 
conheça plenamente o estado de insol­
vência ou de próxima falência, cessar o 
r~ceQimento de depósitos" (op. cit., 3• 
~d-~ Vol. VI, Parte 3', n" 1.438, pgs. 
15213). 

Esse entendimento vem sendo adotado pe­
la jurisprudência de nossos Tribunais e pelas 
autoridades monetárias do País. 
__ As_ recentes medidas econômicas do Go­
verno, tornando indisponíveis por longo pe­
riodo os saldos dos depósitos e aplicações 
financeiras das pessoas físicas e jurídicas, ge­
raram clima de insegurança junto aos deposi­
tantes atuais e em potencial, havendo alguns 
ecommtistas.,.jurlstas e observadores impar­
ciais chegado à conclusão de que somente 
a próxima geração se verá totalmente livre 
de preocupações quanto à segurança das ope­
rações bancárias passivas. 

Se, além da incerteza proveniente das refe­
ridas medidas econômicas, o depositante ti­
ver pleno conhecimento de que os seus depó­
sitos e_ aplicações irão garantir preferencial­
mente outros credores meditará longamente 
antes de efetuar seus depósitos e fazer suas 
aplicações em instituições financeiras. 

- A -criação- de fundo ou seguro, sem a parti­
cipação de recursos da União, com o oÇtjetivo 
de proteger a economia popular, garantindo 
créditos, aplicações·e depósitos até determi­
nado valor, conforme previsto no art. 192, 
nD Vl, da Constituição, não elide o proposto 
neste Projeto, cujo fundamentO é o de que 
oS recursos dos depositantes não devem ja­
mais ser destinados ão pagamento preferen­
cial de dívidas da instituíçâo financeira, mui­
tas delas assumidas antes da realização.,.dos 
depósitos dos incautos depositantes. 

A advertência de Carvalho de Mendonça, 
segundo a qual a administração do Banco 
deve cessar o recebimento de depósitos tão 
Jogo conheça o estado de sua insolvência, 
ou de sua próxima falência, é fruto apenas 
de retidão de seu caráter. Ao contrário, a 
admin"istiação da instituição financeira, mes­
mo consciente do estado de insolvência, au­
mentará seus esforços e seus gastos com pro­
paganda visando ao aumento de depósitos 
e ·os desprevenidos depositantes irão destinar 
suas econo_mias ao pagamento de créditos 
preferenciais já existentes ant~s_ desses depó­
sitos, o que atenta contra os mais comezinhos 

. princípiOS de juStiça e de morál. 

Como mostrado anteriormente; o-depósito 
bancário é considerado depósito irregular, 
visto que transfere à instituição finariêeira a 
propriedade da coisa depositada, o que não 
acontece, viã de regra, com o depósito regu: _ 
lar. Essa criação doutrinária, visando a facili­
tar as operações das ·instituiç6i;:S fírlàriceiras,­
acabou por converter-se em norffias_ legais 
inseridas nos Códigos Comercial e Civil, nas 
Leis de Falência e SociedadeS-por Ações. No 
entanto, tendo em vista que não é correto 
nem mesmo decente que o dinheiro dos depo~ 
sítail.tes, em lugar de lhes ser devolvido priori­
tariamente, responda por dfvidasde qualquer 
espécíe do depositário, necessário se torna 
a promulgação de lei que, sem alterar as nor­
mas sobre o depósito irregular, que transfere 
a propriedade do dinheiro depositado, dê ca­
ráter de preferência absoluta ao crédito do 
depositante ou aplicador sobre os bens do 
devedor insolvente ou falido, até o limite dos 
respectivos depósitos e aplicações, quer se 
trate de concurso de credores, liquidação ou 
falência de instituição financeira~_ _- --

Finalmente, cumpre assinalar qUe eSte pro­
jeto de lei se deve a insistentes pedidos de 
depositantes que foram Surpreendidos com 
o voto n!' 079/90, de 30 de março último, pro­
ferido pelo Presidente do Banco Central do 
Brasil, aprovado "ad referendum" do Conse­
lho Monetário pela Ministra da Economia, 
Fazenda e Planejamento. Nesse voto está ex­
presso que, somente após do pagamento dos 
créditos privilegiados, serão pagos os quiro­
grafários, onde se incluem os decorr~ntes de 
depósitos, os dePositantes, em sua quase to­
talidade ignoravam que, de seus bens deposi­
tados ou aplicados, iriam ser tirados recursos 
para pagamento prioritário de credores priví­
legiados das instituições financeiras. Haven~ 
do sobras do próprio dinheiro depositado, 
ser-lhe-iam restituídos os valores correspon­
dentes aos seus depósitos ou aplicações. Não 
dando para pagar os credores privilegiados, 
os depositantes e aplicadores perderiam tu­
do. 

Feitas as explicações supra, cabe ao ·con­
gresso Nacional enfrentar a questão. Apro­
vado o projeto, os depositantes e aPlicadores 
passarão a tertnmq üilidade. Rejeitado, terão 
eles pelo menos conhecimento da real situa­
ção e efetuarão .seus depósitos e realizarão 
suas aplicações com pleno conhecimento da 
matéria, certos de que, havendo fracasso da 
instituição fin3nceíra depositá-rlã-, seus depó­
sitos imigulã.res pasSã.fão iegulãrmente para 
outros bolsos privilegiados. BenemerênCia Ou 
estultice, a opção, em todo o caso, terá sido 
consciente. 

Sala de Sessões~ 25 de maio de 1990. -
Sen"ador Alfre~o Campos. 

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos-competência terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O projeto lido será publicado e remetido 
à Comissão competente. ----

0 SR. PRESIDENTE (pompeu de Sousa) 
- A Presidência recebeu o Ofício n9 S/18, 



Maio de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 26 2413 

de 1990 (n9 3.415190, na origem), através do 
qual o presidente do Banco C entra], nos Ter­
mos da Resolução n" 94, de 1989, solicita 
autorização para que o Governo do Estado 
do Espírito Santo possa emitir 24.602.259 
(vinte e quatro milhões, seiscentos e dois mil 
e duzentos e cinqüenta e nove) letras finan­
ceiras do·tes.ouro daquele estado (LIT-ES), 
para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência recebeu o Ofício oP S/19, 
de 199Q (n\1' 3.417/90, na origen:i), atraVés cio 
qual o Presidente do Banco Central, nos ter­
mos da Resolução n9 94, de 1989, Solicita 
autorização para que o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul possa emitir 
107.862.370 (cento e sete milhões, oitocentos 
e sessenta e dois mil e trezentos e setenta) 
letras financeiras daq~ele e~tado (LFT-RS), 
para os fins que especifica. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotada a hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N" 18. DE !990 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 3~6, c, do Regimento littérno.)· 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 18, de 1990, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que modifica 
o §·79 do art. 65 do Regimento Interno. 
(Dependendo de pareceres das Comis­
sões de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia; e Diretora.) 

Este item não poderá ser tratado nesta ses­
são, de acordo com o art. 175, letra e, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem2: 

Discussão, em turno ú.nico, da redação 
final (oferecida pela Comissão TempO· 
rária em seu Parecer n9 142, de 1990), 
do Projet_o de Lei do Senado n~ 193, de 
1989, de autoria do Senador Ronan Tito, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras providên­
cias. 

Em discussão a redação final, em turno 
único. (Pausa.) 

O Sr. Gerson Camata -Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
"""':' Com a palavra o nobre Senador Gerson 
Camata. 

OSR.GERSONCAMATA(PMDB-ES. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, depois de dois 
anos de discussão no Senado Federal, discus-

são bem ampla, que envolveu vários segmen­
tos da sociedade brasileira, principalmente 
os segmentos ligados a esse problema, o gran­
de ou talvez um dos maiores problemas que 
o pafs enfrerita, chega aqui a -.:edação final 
do projeto de autoria do Senador Ronan Ti­
to. Esse projeto foi amPlamente discutido por 
setores da igreja, organismos sociais, prefei­
turaS, entidades da sociedade que se preocu­
pam com() problema do menor. O relatório 
foi feito pelo Senador Francisco RoUemberg, 
que se dedicou a um amplo processo de con­
sultaS;·de debates, de audiências. S. Ex' rece­
beu subsídios de váiios setores da sociedade; 
como Senador diligente que é, deslocou-se, 
ás suas expensas, por e,<;te País afora, percor­
reu quase todas as capitais brasileiras, onde 
promoveu encontros, audiências, recebeu 
opiniões, sugestões, e agora co-Ineça a chegar 
ao Congresso Nacional_ um volume já com 
cerda de 400 mil assinaturas de crianças que 
não são menores abandonados - crianças 
de colégios, de escolas, filhos de pais de classe 
média baixa e alta, filhos de pais ricos. Essas 
crianças estão pedindo ao Legislativo se de­
bruce, rápido, ligeirO, sobi'e esse problema 
dos seus_ rontemporâneos, dos seus colegas 
menores .abandonados, que estão af pelas 
ruas. 

Quando se fala sobre este tema, às vezes 
ocorrem exageros; alguns dizem que o Brasil 
tem 60 milhões de menores abandonados nas 
ruas. Acredito seja um pouco de exagero, 
mas é uma realidade tão dura, tão pesada, 
é umã realidade tão dolorosa deste País que 
precisam até de um exagero para dar aquele 
soco no ros_to, na ~a, para que o Pafs des­
perte para esse problema. Tãlvez os proble­
mas sociais do Brasil só comecem a ser resol­
Vidos quando solucioitarmos o problema do 
menor abandonado. 

O Sr. Presidente, as Nações Unidas, há 
mais de 18 anos, redigiram a Carta dos Direi­
tõs-aa Criariça, e o Brasil, agora, através des­
se Código, vai começãr, efetivamente, a ado-
tar essa Carta. -

Aqui consta o título de Código do Menor, 
mas as pessoas, os líderes, os prelados, os 
pastores, as assistentes sociais preferem a pa­
lavra "estatuto"- não sou advogado, mas 
me parece que "código'', aqui, no Brasil, tem 
o sentido de coibir, de colocar proibições, 
de punir, e "estatuto'' representa mais os di­
reitos da criança. Essas entidades já começam 
a pedir que, em vez de código, se coloque 
a palavra "estatuto" e se garantam amplos 
direitos, se apliquem recursos, para que essas 
crianças sejam, efetivamente, recuperadas, 
que elas possam ter educação, como as outras 
crianÇas tê,; que possam não viver só da men­
dicância e não comecem a perder a sua digni~ 
dade logo no início de sua infância, quando, 
atiradas à rua, são submetidas a todo tipo 
de vexame, quase tratadas como animais, cer· 
tamente tratadas de maneira pior do que os 
animãís aomésticos da classe média e da clasw 
se média-alta brasileira. Há cães e há gatos, 
no Brasil, que têm um tratamento muito me­
lhor do que essas crianças atiradas à rua. 

É esta uma chaga, uma ferida dolorosa que 
a sociedade brasileira tem que enfrenar e com 
ela conviver, contudo, também tem que pro­
curar pensar, curar e conseguir que essas 
ctianças aos poucos se reintegrem a vida. 

O grande património deste País ~ o povo. 
Talvez o Governo pudesse começar a pensar 
um pouco em reduzir os investimentOs ein 
outras áreas. Vejo que começam a ser feitos 
nas rodovias os reparos necessários, mas pen­
so que há priorídades. () grinde património 
do Brasil não saõ- certairieiíte ·as minãs, os 
minérios; as estiadas, as cõ-nstruçóes nem õs 
prédios; o grande património do Brasil é o 
povo que mora rió Brasil, é o povo brasileiro. 

Não podemos preocupar-nos apenas em re· 
cuperar as rodovias que estão esburacadas, 
em recuperar ou melhorar as condições de 
exploração das riquezas naturais, quando o 
povo brasileiro precisa ser recuperado, quan· 
do essa criança, esse menor é que precisa 
ser assistido. A criança é o grande património 
que o País tem, é a grande riqueza que o 
País tem. 

Deste modo, Sr. Presidente, eu faço um 
apelo a V. Ex• Sei que, atendendo ao que 
determina o Regimento Interno, V. Ex• não 
pretende colocar nenhuma matéria em vota­
ção na sessão de hoje. Mas há aqui, no Plená­
rio, a unanimidade para que se realize a vota­
ção - não se trata da votação do projeto, 
apenas da sua redação final. 

Na Câmara dos Deputados houve audiên­
cias, estudos, e as Comissões já estão traba­
lhando informalmente. Não podem trabalhar 
formalmente porque o projeto ainda não foi 
para lá enviado. 

Seria muito interéSsante para nós do Poder 
Legislativo que até às eleições deste ano essa 
vontade do povo brasileiro de ver esse Esta­
tuto aprovado pudesse concretizar-se. Preci­
samos apressar essa decisão, por que o reces­
so já está chegando, já vem af o período da 
Copa do Mundo, que vai tornar um pouco 
difícil a ocorrência de quorum, e, logo após, 
o_ rec~so _e o üúcio da camp~nhaeleitoral 
tornarão ainda mais difícil a obtenção de quo­
rum. 

Os Srs. Senadores que aqui estão são unâ­
nimes em aprovar a redação fiilal, põ-rque 
muitos fizeram parte da Comissão;-cujo Rela­
tor foi o ilustre Senador FrancisCo Rollem­
berg e o Presidente, o nobre Senador N abor 
Júnior. 

Em se tratando de redação final, já houve 
uma aprovação, e acredito que não haveria 
nenhuma quebra da vontade expressa por V. 
Ex• se se pudt"sse votar hoje. Há unanimi­
dade, já manifestada na votação do projeto; 
a redação final seria praticamente uma corre­
ção-de termos, de pontuação. Não há necessi­
dade de uma única correção, é apenas o ato 
formal da votação da redação final. Com isso 
o projeto já poderia ser enviado segunda­
feria à Câmara dos Deputados; a Câmara 
dos Deputados se debruçaria oficiafmeilte sei~ 
bre a matéria e até o dia 7 ou 8 de junho 
já estaria no Plenário da Câmara para vota­
ção. Aí teríamos essa grande aspiração aten-
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dida neste gesto de magnanimidade que V. 
EX'", como Presidente concederia, na inter~ 
pretação do Regimento, nesta sessão de sex~ 
ta-feira. 

É o apelo que faço a V. EX' e que repre­
senta a vontade do Plenário intdrõ;-um apelo 
de toda a sociedade brasileira e de todas as 
crianças abandonadas, que precisam depres­
sa de uma ação do Governo e do Congresso 
em seu favor. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presídência registra o apelo de V. Ex~ 
Por se tratar de assunto da mais alta impor­
tância, após a discussão da redação final, o 
projeto será encaminhado à Câmara dos De­
putados, porque o Regimento não cria ne­
nhum óbice a respeito. (Pausa) 

Continua em discUSs-ão a redação final. 
(Pausa) 

Não havendo mais quem queira fazer uso 
da palavra, a Presidência considera encerrada 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação final ~ 
considerada definitivãmente aprovada, nos 
termos do art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
LEI DO SENADO N• 193, DE !989 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

LIVRO I 
Parte Geral 

TÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1~> Esta lei dispõe sobre a proteção 
especial à criança e ao adolescente. 

Art. 29 Considera-se criança, para os 
efeitos desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos 
de idade incompletos, e adolescente aquele 
entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica-se excepcional este Estatuto às pes­
soas ep.tre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 
de idade. 

Art. 39 A crianÍa e o adolescente gozam 
. de proteção especia. e ser~lhes~ão proporcio­
nadas oportunidades facilidades, por lei ou 
por outros meios, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento, mental, moral~ espíritua:l 
e social, em condições de liberdade e digni­
dade. 

Art. 4~> É dever da família, da comuni­
dade, da sociedade em geral e do Poder Públi­
co assegurar, com absoluta prioridade, a efe­
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde; 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profis­
sionalização, à cultura, à dignidade, ao res~ 
peito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de priorida· 
.de compreende: 

a) a primazia de_ receber proteção e socor­
ro em quaisquer circunstâncias; 

b)__ a precedência no atendimento por servi­
ço de relevância pública ou órgão público 
de qualquer Poder; 

c) a preferência na formulação e na execu­
ção das políticas sociais públicas; 

d) o aquinhoamento privilegiado de recur­
sos públicos n-as áreas rélacióriadas com a pro­
teção à infância e à juventude. 

Art. 5~' Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, 
discrimiilação, exploração, violência, cruel­
dade e opressão, punido na forma da lei qual­
quer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 

Art. 6? Na interpretação desta lei Ievar­
se-ão em conta, os fins sociaís a que eta se 
dirige, as exigências do bem comum, os direi~ 
tos e deveres individuais e coletivos, e a con­
dição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento. 

TÍTULO 11 
-Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7~> Acriança e o adolescente têm di­
reito a proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de 
existência. _ 

Art. 8~' É assegUrado à gestante, através 
do sistema único e descentralizado de saúde, 
o atendimento pré e perinatal. 

§ 19 A gestante será encaminhada aos di­
ferentes níveis de atendimento, segundo cri· 
térios médicos específicos, obedecendo-se 
aos princípios de regionalização e hierarqui­
zação-do sistema. 

§ 29 A parturiente será atendida prefe­
rencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal. 

§ 3~ Incumbe ao Poder Público propiciar 
apoio alimentar à gestante e ã nutriz que dele 
necessitem. 

_-Art. 9~> O Poder Público e as demais ins­
tituições p-ropíciaráo as condições adequadas 
ao aleitamento materno, inclusive aos filhos 
de mãe submetidas a medida privativa de li­
berdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabele­
cio'fé"i'Itõs- âe- attúlÇão- à Sàúde--ôe- geStiiifés; 
públicos e particulares, são obrigados a: 

I_- _man_ter registro das atividades desen­
volvidas, através de prontuários individuais, 
pelo prazo de 18 (dezoito) anos; 

li -identificar o rec~m-nascido mediante 
o registro de sua impressão plantar e digital 
e da impressão digital da mãe, sem prejuízo 
de outras formas normalizadas pela autori­
dade administrativa competente; 

lli -proceder a exames visando ao_ diag­
nóSfico e terapêutica de anonnalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais. 

IV -fornecer à parturiente ou a seu res­
ponsável, por ocasião da alta médica, decla-

ração ·de nascimento onde constem necessa­
riamente as intercO-riêricias do parto e do de­
Senvolvimento do neonato. 
V- manter alojamento conjunto, possibi­

litando ao neonato a permanência jurito-- à 
mãe. 

Art: 11. É assegurado atendimento mé­
dico à criança e ·a6 adolescente, através do 
sistema único e descentralizado, garantido o 
acesso universal e igualitário às ações e servi­
ços para promoção, proteção e recuperação 
da saúde. 

§ 1 q A criança e o adolescente_ portadores 
de deficiência física, sensorial ou mental rece­
berão atendimento especializado. 

§ 2~ Incumbe ao Poder Público fornecer 
gratuitamente àqueles que neçess,i_tarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos re­
lativos ao tratamento ou reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atenção 
à saúde deverão proporcionar condições ade­
quadas à permanência dos pais ou respon­
sável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confir­
mação de maus-tratos contra criança ou ado­
lescente serão obrigatoriamente comunica­
dos ao Conselho Tutelar da respectiva locali­
dade. 

Art. 14. O serviço único e descentrali­
zado de saúde promoverá programas de assis­
tência médica e odontológica para a preven­
ção das enfermidades que ordinariamente 
afetam a população infantil, assim com cam­
panhas de educação sanitária para pais, mes­
tres e alunos. 

Parágrafo único. É Obrigatória a vacina­
ção das crianças contras as enfermidades en­
dêmicas nos casos recomendados pelas auto­
ridades sanitárias. 

CAPÍTULO 11 
Do Direito à Liberdade, ao 

Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm 
direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo de de­
senvolvimento físico, psfquico e social, e co­
mo sujeitos de direitos civis, ht~manos e so~ 
ciaís" gaian~tidõs ria éoiistituição e nas leis. 

Parágrafo únicO. O direito à libúdade 
compreende os seguintes aspectos: 

a) liberdade de ir, vir e estar nos logra­
douros públicos e espaços comunitáriOS, res­
saivadas as restrições legaiS; 

b) liberdade de opinião e de expressão; 

'c) liberdade de crença e culto religioso; 
d) liberdade de brincar, praticar esportes 

e divertir-se sadiamente, segundo as necessi­
dades e características de sua idade; 

e) llberdade de participar da vida familiar 
e comunitária, seni discriminaÇões; 

t) liberdade de participar da vida polltica, 
na forma da lei; 

g) liberdade de buscar refúgio, auxílio e 
orientação; 

h) liberdade de recorrer à autoridade com­
petente em caso de colisão de interesses com 
os doS pais ou responsável. 
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Art. 16. O direito ao respeito consiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abran~ 
gendo a preservação da imagem, da identi­
dade, da autonomia, dos valores, idéias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 17. É dever de todos velar pela dig­
nidade da criança e do adolescente, pondo-se 
a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou cons­
trangedor. 

CAPÍTULO I1I 
Do Direito à. Famrua e à 

Convivência Comunitária 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 18. Toda criança ou adolescente 
tem direito a ser criado e educado no seio 
da famflia natural e, excepdonalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência 
com os membros de sua família e com as 
pessoas de sua comunidade, como forma de 
participação na sociedade. 

Art. 19. Os filhos, havidos ou não dare­
lação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias rela­
tivas à filiação. 

Art. 20. É expressamente vedada qual­
quer distinção entre filiação legítima e ilegfti­
ma, natural e civil, para efeito de reconhe­
cimento de direito ou privilégio legal. 

An. 21. O pátrio poder será exercido, 
em igualdade de condições, pelo pai e pela 
mãe, na forma do que dispuser a legislação 
civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância recorrer à autori­
dade judiciáiia- Conipetente para a solução 
da divergência. 

Art. 22. Aos pais incUmbe -o de-ver- de 
sustento, guarda e educação dos filhos meno­
res, cabendo-lhes, ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações jUdiciais. 

Art. 231 A falta ou a carência de recursos 
materiais não Constitui mOtivo suficiel).ie para 
a perda ou a suspensão do pátrio poder. Ine­
xistindo outro motivo, que por si só autorize 
a decretação da medida, a criança ou o ado­
lescente será mantido em sua família de ori­
gem, a qual deverá obrigatoriamente Ser in­
cluída em programas oficiais de auxilio. 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio 
poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos pre­
vistos na legislação civil, bem como na hip6-
tc:se de descumprimento injustificado dos de­
veres e obrigações a que alude o art. 22. 

SEÇÃO li 
Da Famtlia Natural 

Art. 25. Entende-se por família natural 
a comunidade formada pelos pais, ou qual­
quer deles e seus descendentes. 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casa­
mento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio ter­
mo de nascimento, ou por testamento, me­
diante escritura ou outro documento público. 

Parágrafo únicO. O reconhecimento po­
de preceder o nascimento do filho ou suce­
der-lhe o falecimento. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de 
filiação é direito persOnã.iíSsimo, indisponível 
e imprescritível, podendo ser exercitado con­
tra os pais, ou seus herdeiros, em qualquer 
tempo, observado o segredo de justiça. 

SEÇÃO I1I 
Da_Família Substituta 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Gerais 

An. 28. A colo_caçáo-em lar substituto 
far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da 
criança ou adolescente, nos tennos desta lei. 

§ 1" Sempre que possível a criança ou 
adolescente deverá ser previamente ouvido, 
e a sua opinião devidamente considerada. 

§ 29 Na apreciação do pedido levar-se-á 
em conta o grau de parentesco, a relação 
de afinidade, ou de afetividade, a fim de evi­
tar ou minorar as conseqüências emocionais 
e psicológicas decorrentes da medida. 

Art. 29. Não se deferirá colocação em 
lar substituto a pessoa que revele, por qual­
quer modo, incom"pãtibilida-de com a natu­
reza da medida, ou não ofereça ambiente fa­
miliar adequado. 

An. 30. A colocação em lar substituto 
não admitirá transferência da criança ou ado­
lescente a terceiros ou a entidades governa­
mentais ou não-governamentais, sem autori­
zação judicial. 

Art. 31. A colocação em lar substituto 
estrangeiro constitui medida excepcional, so­
mente admissível na modalidade de adoção, 
se_inpre precedida por tutela, pelo prazo mini­
mo de 1 (um) ano, para efeito de estágio 
de convivência, e desde que esgotadas as pos­
sibilidades de manutenção da criança na pró­
pria família ou em noVo lar no País. 

Art. 32_. Àoassuniit-aguardaouatutela, 
o responsável prestará compromisso de bem 
e fielmente desempenhar o encargo, median­
te termo nos autos. 

SUBSEÇÃO 11 
Da Guarda 

~- _ 33. A gUarda obriga à prestação de 
assistência: material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu de­
tentor o direito de opor-se a terceiros inclu-
sive aos pais. ' 

§ 19 A guarda destina-se a regularizar a 
posse çle fato, podendo ser deferido, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de 
tutela e adoção, exceto nos de adoção por 
estrangeiros. 

§ 29 Excepcionalmente, deferir-se-á a 
guarda, fora dos casos de tutela e adoção, 
para atender a situações peculiares, ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, po­
dendo ser deferido o direito de representa­
ção, para a prática de atos determinados. 

§ 39 A guarda confere à criança ou ado­
lescente a condição de dependente, para to­
dos os fins e efeitos de direito. 

Art. 34. O Poder PúbliCo estimulará, 
através de assistência jurídica, incentivOS fis­
cais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão 
ou abandonado. 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada 
a qualquer tempo, mediante ato judicial fun­
damentado, havendo motivo razoável, ouvi­
do o Ministério Público. 

SUBSEÇÃO III 
-Da Tutela 

Art. 36. A tutela será deferida, nos ter­
mos- da lei civil, à criança Ou ao adolescente 
até 21 (vinte e um) anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferímento da tutela 
pressupõe a prévia -decretação da perda ou 
suspensão do pátrio poder. 

Art. 37. Será dispensada a especializa­
ção de hipoteca legal, sempre que o tutelado 
não possuir bens ou rendimentos ou pórqual­
quer outro motivo relevante. 

Parágrafo único. A especialização de hi­
poteca legal será também dispensada se os 
bens, porventura existentes em nome do tute­
lado, constarem de instrumento público, de­
vidamente registrado no registro de imóveis, 
e se_ os rendimentos forem suficientes apenas 
para a mantença do tutelado, não havendo 
sobra significativa ou provável. 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela 
o disposto no art. 24. 

SUBSEÇÃO IV 
Da Adoção 

Art. 39. A adoção reger-se-á segundo o 
disposto nesta lei. 

Art. 40. O adotando deve contar com, 
no máximo, 18 (dáoitO) anos à data do pedi­
do, salvo se já estiver sob a gUarda ou tutela 
dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de 
filho ao adotando, Com os mesmos direitos 
e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, sal­
vo os impedimentos matrimoniais: - -

§ 19 Se um dos cônjuges ou concubinos 
adota o filho de outro, mantêm-se os vínculos 
de filiação entre o adotando e o cônjuge ou 
concubino dQ_ adotante e os respectivos pa­
rentes. 

§ 29 É recíproco ·if díreito sucessório en­
tre o adotando, seus descendentes, o ado- _ 
tante, seus ascendentes, descendentes e cola­
te-rais até o 49 grau, observada a ordem de 
vocação hereditária. - -

Art. 42. Podem adotar os maiores de 21 
(vinte e um) anos, independentemente does­
tado civil. 

§ !9 Não podem adotar os ascendentes 
e os irmãos do adotando. 

§ 29 A adoção por ambos os cônjuges ou 
concubinos poderá ser fonnalizada, desde 
que um d~les tenha completado 21 (vinte e 
um) anos de idade, comprovada a estabili­
dade conjugal ou concubinária. -

§ 39 O adotante há de ser, pelo menos, 
16 (dezesseis) anos mais velho que o ado­
~do. 
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§ 49 Os divorciados e os judicialmente se­
parados poderão adotar conjuntamente, con­
tanto que acordem sobre a guard~ e o rcgi_me 
de visitas, e desde que iniciado o eStágio de 
convivência na constância da sociedade con­
jugal. 

§ 59 _ A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoca manifestação 
ele vontade, vier a falecer no curso do_ proce­
dimento, antes de prolatada a sentença. 

Art. 43. A adoção apenas será deferida 
quando apresentar reais vantagens para o 
adotando, fundar-se em motivos legítimos e 
for razoável supor que se estabelecerá um 
vínculo semelhante ao da filiação, entre o 
adotante e o adotando. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua 
administração e saldar o seu alcanCe, não po­
de o tutor ou o tutãdar adotar o pupilo ou 
o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consenti­
mento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ lu <? cons~ntimento será dispensado 
e~ rel~çao à cnança ou adolescente cujos 
pa1s sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder. 

§ 2~ _ Em se tratando de adotando maior 
de 12 (~oze) anos de idade, será também 
necessáno o seu consentimento pessoal. 

Art. 46. A adoção setll. preCedida. de_ es­
tágio de convivência com a criança ou adoles­
cente, pelo prazo que a autoridade judiciária 
fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

§ 19 O estágio de: convivénciá-poderá ser 
dispensado, se o adotando não tiver mais de 
um ano de idade, ou se, qualquer que seja 
a sua idade, já estiver na companhia do ado­
tante durante tempo suficiente para se poder 
avaliar a conveniência âã cõnstituição do vin­
culo. 

§ 2~ Cumpfindo-se o estágio de convi· 
vência no exteriOr, a sindicância será substi­
tuída por informação prest3.da pela autori­
dade judiciária do domicílio dos adotantes, 
que poderá valer-se da colaboraçáo de agên­
cia especializada. 

Art. 47. O vínculo da adoção coõ"stúúi: 
se por sentença j udicia(, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado, do qual não 
se fornecerá certidão. 

§ 1 ~ A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 

§ 29 O registro original do adotando será 
cancelado por mandado arquivado. 

§ 3~ Nas certidões do registro nenhuma 
observação poderá constar sobre a origem 
do ato. -

§ 4~ A critério da autoridade judiciária, 
poderá ser fornecida certidão parQ. a salva­
guarda de direitos. 

§ 59 A sentença conferirá ao adotando 
o nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do prenome. 

§ 69 A adoção produz seus efeitos a partír 
do trânsito em julgado da sentença, exceto 

na hipótese prevista no art. 42, § 5-~", caso 
em que terá força rt:troativa à data do óbito. 

Al;t~ 48. ,d._adoção é irrevogáveL 
Art.-49.- A morte dos adotantes não res­

tabelece o pátrio poder dos pais naturais. 
At_:t. _SQ~- A autoridade judicária mante­

rá, em cada comarca o foro regional, um_re­
gistro de crianças e adolescentes em condl­
çóes de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção devendo, sempre que 
pOS"Síve-1 e conveniente aos interesses da crian­
ça ou do adolescente, ser obedecida a ordem 
de inscrição. 

§ l\' O deferimento da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos do 
Ju.i:mdo, Ouvido o Ministério Público. 

§ 2~ Não será deferida a inscriçãÕ se o 
interessado não satisfizer os requisitos regais, 
ou em qualquer das hipóteses previstas no 
art. 29~ 

Art. 51. Cuidando-se de pedido de ado­
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-se-á o dis­
pOsto no art. :n. 

§ 1~ O candidato deverá comprovar, me­
diante documento expedido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, estar de­
vidamente habilitado à adoção, consoante as 
leis do seu país, bem como apresentar estado 
psicossocial, elaborado por agência especia­
lizada, de idoneidade reconhecida por orga­
nismo internacional e credenciada no país de 
orígem. _ 

§ z~ A-autoridade judiciária, de ofício ou 
a requerimento do Ministério Público, deter­
minará a apresentação do texto pertinente 
à legislação estrangeira, acompanhado de 
prova da respectiva vigência. 

§ 3~ Os documentos em língua estran­
geira serão juntados aos autos, devidameni:e 
autenticados pela autoridade consular, obser­
vados os tratados e convenções internacionais 
e, acompanhados da respectiva tradução, por 
tradutor público juramentado. 

§ 4u O estág_ip de convivência, em qual­
quer hipótese, será de, no mínimo, um ano, 
observado o disposto no art. 46 e seu pará­
grafo 2~. Se o adotando possuir 2 (dois) ou 
mais anos de idade, os 15 (quinze) primeiros 
dias do estágio deverão ser cumpridos em 
território nacional. 

§ 5" Somente se admitirá o-infcio do está­
gio de convivência no exterior quando os pais 
do adotando. se conhecidos e vivos. estive­
rem destituídos do pátrio poder, com senten­
ça transitada em julgado. 

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Educação, à 

Cultura e ao Lazer 

Art. S~L A criança e O ádolescente têm 
direito ã ,edocação, -vísãndo ao pleno desen­
volvimento de sua pessoa, preparo_ para o 
exerclcio da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se~lhes: 

l - igualdade de Condições pata o acesso _ 
e pennanêricia na e"séola; - _ 

II - direito de ser respeitados por seus 
mestres e professores; 

-rn - diréitO de contestar critériós avalia­
tivos, podendo recorrer às instânciaS esCo­
lares superiorell.; 

IV -direito .de organização ·e-pa-rticipação 
em entidades estudantis; _ 
v- acesso a programas de bolsas de estu~ 

do; 
VI - opção pela escola mais próxima à 

sua moradia. 
Parágrafo único. É direito do educando 

e de seus pais ou responsável ter ciênCia do 
proces-so pedagógico, bem como participar 
da definição qas propostas educacionais. 

Art. 53. E dever do Estado assegurar à 
criança e ao adolescent.e: 
I- ensino fundamental, obrigatório e gra­

tuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na ídade pr6pria; 

II - prog-ressiva extensão da obrigatorie­
dade e gratuidade ao ensino médio; 

UI - atendimento eçlucacional especiali­
zado aos portadores de deficiência, preferen­
cialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em cteche e pré-escola 
às crianças de O (zero) a 6 (seis) anos de 
idade; _. _ _ _ _ _ ~ 

V - acesso aos-níVeis maiS. elevados do 
ensino~ dã pesquisa e da criaÇão artística, se­
gundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente traba­
lhador; 

VII - atendimento no ensino fundamen­
tal, através -de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimen­
tação e assistência à saúde. 

§. 19 O B.cess? ao ensino obrigatório e gra­
tuitO é direito público ~ubjetivo. 

§ 29 O não-oferecimento do ensino obri­
gatório pelo Poder Público, ou sua oferta irre­
gular, importa responsabilidade da autorida­
de competente. 

§ 39 Coinpete ao Poder Público recen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
farer~(hes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela freqüência ã escola. 

§ 49 São responsáveis solidários pela 
criação e manutenção das creches e pré-es­
colas o Poder Público e os empregadores em 
retação aos filhos e dependentes de seus em­
pregados. 

Art. 54. Os pais ou res;poÕsável têm a 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
nas escolas públicas _clU privadas. _ _ 

An. 55. Os dirigentes de eStabele-Cíi.Iit:n­
tos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

I - mauS~úaios envolvendo seus ~lunos; 
!I - reiteração de faltas injustificadas· e 

de evasão escolar. esgotados os recursos esco­
lares; 

UI_- elevadOs. níveis de repetência. 
Art. 56. O Poder :público estimul_ará pes~ 

quisas, experiências e novas_ propostas relati· · 
vasa calendário, seriação,_currfculo, metoQ_o­
logia, didática e á.va1iaçã0, com Vistas _à inser­
ção 'de crianças e adolescentes excluídos do 
ensíno fundamental obrig~tório. - -· 

Art. 57. No processo educacional respei­
tar-se-ão os valores culturais, artfsticos· e hís-. 
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tóriC:oS próprioS do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo~se a estes o 
acesso âs fontes de cultura e a liberdade de_ 
criação. 

Art. 58. O.s Municípios, com apoio -dos 
Estados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recursos e espaços para pl'õ­
gramações culturais, esportivas e de lazer vol­
tadas para a infância-e a juventude. 

CAPITULO V 
Do Direito à profissionalização e à 

Proteção no Trabalho 

Art. 59. A proteção ao trabalho dos ado­
lescentes é regulada por legislação especial, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 60. b proibido qualquer trabalho a 
menores de 14 (quatorze) anos de idade. 

Parágrafo único. Na condTção de apren­
diz, somente poderão ser admitidos adoles­
centes a partir de 12 (doze) anos de idade. 

Art. 61. Na condição de trabalhador ou 
de aprendiz, é conferido ao adolescente: 

I - garantía de direitos previdenciários e 
trabalhistas; 
li- garantia de acesso e freqüência à esco­

la em turnos ·e épocas compatíveis com seus 
interesses, atendidas as peculiarid~des locais; 

III ~horário especiil de trabãiho; 
IV - garantia de trabalho protegido ao 

adolescente portador de deficiência, de acor­
do com a Convenção 168 da Organização In­
ternacional do Trabalho. 

§ 1~' Considera-se aprendizagerrl a -for­
mação -p-rofissional metódica, ministrada se­
gundo operações ordenadas de conformidade 
com um programa sob orientação de um res­
ponsável, em ambiente adequado e que con­
fira ao adoleScente o domínio de um ofício. 

§ 2~. Os limites máximos de tempo neces­
sáiios â apic!ildizagem metódica serãO: fixados 
por atos do Ministério dóTiãOaJho: ouvida 
a categoria profissional a que corresponda 
o ofício. 

Art. 62. Ao adolesc-ente empregado, 
aprendiz, em regime familiar de_ trabalho, 
aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é ve­
dado o trabalho: 

I - noturno, realizado entre as 22 (vinte 
e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 

11- perigoso, insalubre e penoso; 
IU - realizado em locais prejudiciais à 

sua formação e ao seu desenvOlvimento físi­
co, pSíqUico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que 
não permitam a freqüência à escola __ _ 

Art. 63. Os pTogramas sociais que te­
nham por base o trabalho educativo, sob res­
ponsabilidade de entidade governamental ou 

·não go\'ernamental sem fins lucrativos, deve­
rão assegurar aos adolescentes que dele parti­
cipem condições de capacitação para o exer­
cício de atividade regular e remunerada. 

§ [9 Entende-se por trabalho educativo 
a atividade laboral em que as exigências p~da-. 
g6giCas relativas ao desenvolvimento. pess'oal 
e social do educando prevalecem sob o aspec­
to produtivo. 

§ 2~ A r6nü.úleração que o adolescente 
receba pelo trabalho efetuado, ou a partici­
pação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo. 

Art. 64. O adálescente tem direito à pro­
fisSi0miflz3Çãá-é à- proteção no trabalho, ob­
servados ás seguintes aspectos: 
I- respeito à condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento; 
11 -capacitação profissiOnal adequada ao 

mercado de trabalho. 

TÍTULO IIl 
Da Prevenção 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

-Ait: -65:" -'h dever de tàdo's prevenir a 
ocorrência de situação de risco pessoal ou 
so_cial à criança e ao adolescente. 

Art. 66. A criança e o adolescente têm 
direito a inforniação, cultura, lazer, esportes 
diversões, espetáculos, produtos e serviços 
que respeitem sua condição peculiar de pes­
soa em desenvolvimento. 

Art. 67. As obrigações· previstas nesta 
Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 68. A inobservância das normas de 
prevenção im-portará: eni resPonsabilidade da 
pe~soa física ou jurídica, nos te,rmos desta 
LeL 

CAPÍTULO 11 
Dá PfeveriÇão Especial 

SEÇÃO I 
_ Da in.rormação, cultura, lazer, esportes, 

diversões e espetáculos 

Art. 69. O Poder Público através do ór­
gão competente, regulará as diversões e espe­
táculos públicos informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomen­
dem, locais e horários em que sua apresen­
tação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas 
diversões e espetáculos públicos deverão afi­
xar, em lugar visível e de fácil acesso, à entra­
da do local de exibição, informação destacada 
subre a natu!'eZ'I. do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art. 70. Toda criança ou adolescente te­
rá acess'õ âs diversões _e espetáculos públicos 
classificados como adequados para sua faixa 
etária. 

Parágrafo único. As C_rianças menores de 
10 (dez) anos somente poderão ingressar e 
permanecer: nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 

Art. 71. As emissoras de rádio e televi­
são somente exibirão programas Com finali­
dades educativas, artísticas, culturais e infor­
mativas, adequados ao público infanto-juve- -
nil, no horário recomendado para essa faixa 
etária. 

Parágrafo único. Ne~hum espetáculo se­
rá apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição. 

Art. 72.- Os proprietárioS, diretores, ge­
. rentes e funcionários de emPresas que explo­
rem a venda ou aluguel de fitas de progra· 
mação em vídeo cuidarão para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classi­
ficação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único~ As fitas a que alude este 
artigo deverão conter informação sobre a na­
tureza da obra e a faixa etária a que se desit­
nam. 

Art. 73. As revistas e publicações con­
tendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes deverão ser comercia­
lizadas em embalagem lacrada, com a adver­
tência de seu conteúdo, proibida· a venda a 
menores de 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão 
para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas 
com embalagem opaca. 

Art. 74. As revistas e publicações desti­
nadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crô­
nicas ou anúncios de bebidas alcoólicas. taba­
co, armas e munições, e deverão respeitar 
os valores éticos e sociais da pessoa e da fa­
mília .. 

Art. 75. Os responsáveis por estabeleci­
mentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere, e casas de jogos, assim 
entendidas as _que realizam apostas, ainda 
que eventualmente, cuidarão para que não 
seja permitida a-enfrada e a permanência de 
crianças e adolescentes no tocai, afixando avi­
so para orientação do público. 

SEÇÃO 11 
Dos produtos e serviços 

Art. -76. É--prOibida a venda à criança ou 
ao adolescente de: 

I -armas, munições e explosivos; 
li- bebidas alcoólicas; 
III- produtos cujos componentes possam 

causar dependência física ou psíquica, ainda 
que por utilização indevida; 

-IV - fogos de estampido e de artifício, 
exceto aqueles que pelo seu reduzido poten­
cial sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida; 

V- revistas e publicações que contrariem 
o disposto nos art. 73 e 74. - -

Art. 77. É proibida a hospedagem de 
criança ou adolescente em hotel motel, pen­
são ou estabelecimento congênere, salvo sefi 
autorlza_do ou aCompanhado pelos pais oui \ 
responsável. _ _ _ ! \ 

SEÇÃO !11 ' \ 
»a autorização para viajar I \ 

Art. 78~ Nenhuma criança poderá, viajaf \ 
para fora da comarca onde reside, desacom~ 
panhada dos pais ou responsável, sem expres~1· sa autorização judicial. 

§ 1~ A autorização não será exigida! 
quando: ~~ 

V .tratar-se de comarca contíngua à da re~ '. 
sidênda da criança ou do adolescente, se na 
mesma unidade da Federação, ou incluída 
na mesma região metropolitana; 

\ 

\ 
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b) a. crianÇa ou adolescente estiver acom-
panhado: _ -
1-de ascendente ou colateral IÍlaior, até 

o terceiro gra-u, cóinptovado documental­
mente o parentesco; 
2-de pessoa maior, expressamente auto­

rizada pelo pai, mãe ou responsável, median­
te declaração escrita, dispensado o reconhe­
cimento de firma. 

§ 2\' A autoridade judiciária poderá, a 
pedido dos pais ou responsável, conceder au­
torização válida por 2 (dois) anos. 

Art. 79. Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a autorização é dispensável, se a 
cria~ça ou adolesc~n~: 

I -estiver acompanhado de ambos os pais 
ou responsável; 

11 -viajar na companhia de um dos pais, 
autorizado ex;:oessamente pelo '?Utro através 
de documento com firma reconhecida. --

Art. 80. Nenhuma criança ou adolescen­
te nascido em território nacional, poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro resi­
dente ou df'IIJJ.iciliado no exterior, sem prévia 
e expressa autorização judicial. 

LIVRO !I 
Parte Especial 

TÍTULQJ 
Da Política dC Átendlmento 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 81. A política de atendimentQ dos 
direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto de medidas governa­

, mentais e não-governamentais, em nível da 
União, dos Estados, do Distrito Feder3.1 e 
dos Municípios. 

Art. 82. As necessidades da criança e do 
adolescente deverão ser asseguradas através 
de: 
1-políticas sociais básicas; 
11 - políticas e programas de assistência 

social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem; 

UI - serviços especiais de prevenção e 
atendimento médico e psicosocial às vítimas 
de neglig~ncia, maus-tratos, exploração, abu­
so, crueldade e opressão, bem como de iden­
tificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desamparados; 

IV.._ proteção jurídico-social por entida­
des da sociedade civil de defesa dos direitos 
da criança e do adolescnte. 

Parágrafo único. Entende-se por polít_i­
cas sociais básiCas as que asseguram educação 
e saúde ao público infanto-juveniL 

Art. 83. São diretrizes da política de 
atendimento: 
I- criação de conselhos municipais, esta­

duais e nacional de defesa da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controla­
dores das ações em todos os níveis, assegu­
rada a participação popular paritária por 
me~q_ ~~- <>:rg~mi~~-ç-~es .re_p_r~s~ntatiYas; _____ _ 

Il - manutenção de fundos municipais, 
estaduais e nacional vinculados aos respec­
tivOs conselhos de defesa da criança e doado- · 
lescente; 

III - criação e manuted'Ção de programas 
específicos, observada a descentralização po­
lítico-administrativa; 
IV- municipalizaçãO do atendimento; 
V - integração de 6rgáos do Judiciário, 

Ministério Público, Defensoria, Segurança 
Púbica e Assistência Social, em um mesmo 
local, para efeito de agilização do atendimen­
to inicialde adolescentes a quem se atribua 
autori~ de ato i_nfracional; 

VI- produção e apoio a estudos pesquisas 
e estatísticas; 
vn- elaboração de material para educa­

dores; 
VTII- formação, treinamento e aperfei­

çoamento de pessoal dirigente, técnico e au­
xiliar dos programas de _atendimento; 

IX - identificação registro e difusão de 
programas bem sucedidos de atendimento; 
X- conscientização e niobillz_ação da opi­

nião pública -no sentido da indispensável par­
ticipação dos diVersos .segmentos da socie­
dade. 

CAPÍTULO li 
Dos Coilsellios de DefC:Sa da Criança 

e do Adolescente 

prias unidades, assim como pelo planejamen­
to e execução de programas de proteção e 
sócio-educativos destinados a crianças e ado­
lescentes, em ;tegime de: 

I - orientação e apoio sócio-famíliar; 
li - apoio sócio-educativo em meio aber-

to; 
IU - colocação familiar; 
IV- acolhimento; 
V -liberdade assistida; 
VI - semiliberdade; 
VII -internação. 
Parágrafo único. As entidades govema­

_mentais e não-governamentais deverão pro­
ceder à ínstrução de seus programas, especifi­
cando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste arti&o, junto ao Conselho Mu­
nicipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, o qual manterá registro das ínscrições 
e de suas alterações, do que fará comunicação 
ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciá­
ria. 

Art. 89. As entidades não~govetnatnen­
tais s"omente poderão funcionar depois de re­
gistradas no Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente, o qual comu­
nicará o·re·gistro ao Conselho Tutelar e à au­

•. ---Art;--84. --·São ...os_ seguintes os Conselhos toridade judiciária da respectiva localidade. 
de Defesa da Criançâeao--AdQlescente: ~ - , -. - . , 

I - Conselho Nacional_ de· Defes_~ da ~aragrafo ~mco. Será negado registro a 
Criança e do Adolescente, vinculado à Pfest ... + _ entidad~ que. . _ , . _ 
dência da República e sediado 00 Distrito ·-..:a~ . nao ofereça mstalaç?es.físicas el? .con-
Federa(· dtçoes adeq~:~adas de hab1tahdade, higiene, 

11 'c lh . salubridade e segur_ança; 
. - _onse os estadua~s de defesa da b) não apresente planQ.fle trabalho com-

cnança e do adolesc~nte, vmcula~os ao go- patível com os princípios deSte Estatuto: 
vern_Q _estadual e sediados na capital do res- . . ... -- . · 
pestivo Estado; c) esteJa Irregularmente constitttula~;-: -. _ 

UI - conselhos municipais de defesa da ne:~ tenha em seus quadros pessoas Irudó-

criança e do adolescente, vinculados à prefei- Art. 90 As t"d d d 1 · · 1 1 cal' d - d d . · en 1 a es que esenvo vem 
tura. mumci~a ~ o lZa 05 na se e 0 res- piográma de acolhimento deverão adotar os 
pectiVO mumcíp~o. . 

1 
seguintes princfpios: 

Art: 85._ O Conselho Nacrona de Defesa I - preservação dos vínculos familiares; 
da Cn~ça e do. ~d~les:ente, ?S con1~elhos li - integração em família substituta, 
~tadurus e mumctprus sao órgaos de tber~- quando esgotados os recursos de manutenção 
tJvos e controladores da_s ações de a.ten~J- na própria família de orígem; 
mente e~ t?dos os nív-ets e se or~am~arao 111- atendimento personalizado e em pe­
com ? obJetivO de _assegu~ar a reahzaçao da quenos grupos; 
política de. proteçao à cnança e ao adoles- IV - desenvolvimento de atividades em 
cente prevista neste Estatuto. regime de co-educação; 

Art. 86. Os membros do Conselho Na~ V- não-desmembramento de grupos de ir­
cional de defesa da criança e do Adolescente mãos· 
e! b~m a~.do~ conselhos e§tadu_ais ~";!uni- VI'_ evitar, sempre que póssível, a trans­
cJpars ser::ao :nd1ca~<;'S pelo Poder. Pu~l1,.co e feréncia para outras entidades de crianças e 
por assoctaçoes rehgrosas e comumtártas, as- adolescentes acolhidos· 
segUrada a representação paritária, para VII- participação n'a vida da comunidade 
mandato de dois anos, permitida uma recon- local; 
dução. . VIII- preparação gradativa para o desli-

Art. 87: A fundação de membro do C:on- gamento; · 
selh~ ~a~H>nal e dos cons.elhos estaduats e IX - participação de pessoas da comuni­
mumcrpats de defesa da cnança e do adeJes· da de no pro-cesso educativo· 
cente é considerada de interesse público rele~ ' 
vante e não será remunerada. X- consideração dos educandos como su-

jeitos e agentes de seu próprío processo edu­
cativo.-CAPÍTULO lll 

-D~as entidades de atendimento 

SEÇÃO! -
Disposições Gerais 

Art. 88. As entidades de atendimento 
são ·responsáveis pela manutenção das pró-

Parágrafo único. O dirigente de entidade 
de ac-olhimento equiparado ao gü?rdiâ.o-para 
todos os efeitos de direito._ 

Art. 91.· As entidades que mantenham 
programas de acolhimento poderão, em cará­
·ter excepcional e de urgência, abrigar crian~ 
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ças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comuni­
cação do fato no prazo improrrogáVel de 24 
(vinte e quatro) horas. 

Art. 92. As entidades que desenvolvein 
Programa de internação tém ãs seguintes 
obrigações, entre outras: 
I- observar os direitOs -e garantíãs de que· 

são titulares a criança e o adolescente; 
II- não restringir nenhum direito qoe não 

tenha sido objeto de restrição na decisão de 
internação; - ---·-·-

111 - providenciar os documentos neces­
sários ao exercício da cídãdania àqueles que 
não os tiverem; 

IV - Preservar a identidade e oferecer 
ambiente de respeito e dignidade ao adoles­
cente; 

V - diligenciar no sentido âo restabele· 
cimento e da preservação dos_yffléulos faini· 
liares· 

VI'_ comunicar à a1itorid~de judiciária, 
periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares; -

VII- oferecer instalações físicas em con­
dições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e seguran-ça-; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação 
suficientes e- adequados à faixa etáría das 
crianças e adolescentes atendidos; 

IX - fornecer os objetivos necessários à 
higiene e asseio pessoal; 

X - oferecer cuidados médicos, psicoló­
gicos, odontológicos e farmacêuticos; 

XI - propiciar escolarização e profissio­
nalizaçãO, 

XII - propiciar atividades culturais, es-
portivas e de lazer; , .. 

XIII- propiciar asSiStênCia religiosa àque­
les que desejarem e de acordo com suas cren­
ças; 

XIV - proceder a estudo social e pessoal 
de cada caso; 
· XV- reavaliar periodicamente cada caso, 
com intervalo máximo de 6 (seis) meses, dan­
do ciência dos resultados à autoridade cow-
petente; _ 
-·xvi-informar, periodicamente, o ado­
lescente internado de sua situação proces­
sual; 

XVII - comunicar às autoridades compe­
tentes todos os casos de crianças ou adoles­
centes portadores de moléstias infecto-con-
tagiosas; -

XVIII -manter arquivo de anotações on­
de conste data e ciÍ'cunstânciaS do atendimen- , 
to;nome do adolescente, de seus pais ou res­
ponsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento de sua formação, relação 
de seus pertences e demais dados que possibi­
litem sua identificação e a individualização 
do atendimento; 
· XIX - fornecer comprovante de depósito 
dos pertences dos adolescentes; 

XX - manter programas destinados ao 
apoio e acompanhamento de egressos. 

§ 19 Aplicam-se, no que couber, as obri­
gações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programa de acolhimento... __ 

§ 2~ No cumprimento das obrigações a 
que alude este artigo~ as ~ptidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunida-
de. · 

Art. 93 .... ---Ao. pessoal técnico, de apoio e 
administrativo das entidades governamentais 
~ não-govern'ãntentaiS deverão ser proporcio· 
nadas opOrtunidades de aperfeiçoamento e 
espec!~liza9ão. 

. _ __ SEÇÃO Il 
Da Fiscalização das Entidades 

Art. 94. As entidades governamentais e 
não-governamentais serão fiscalizadas pelo 
-JudiciáxiO; Legislativo, Ministério Público, 
CODS:elho Tutelares, e por associações comu­
nitárlãS-le&almente constituídas há mais de" 
2 (dois) arios e que tenham comõ objetivo 
institucional promover a defesa dos direitos 
da criança- e do adolescente_ 

§ 1~ As associações a ·que se refere este 
artigo deverão registrar-se perante o Juízo 
do local onde se encontre situada a entidade 
objeto de fiscalização, comprovando atender 
os requisitos legais e indicando seus repre­
serifã.ntes. 

§ 29 Os representantes das associações 
comunitárias, observado o limite de 2 (dois) 
por associação, receberão autorização judi­
cial escrita, nominal e intransferível, válida 
pelo período de 1 (um) ano. 

§ 39- A autorização a que alude o pará­
grafo anterior poderá ser suspensa ou revo­
gada em caso de abuso. 
- § 4~ Os Conselhos Estaduais e Munici­

pais de Defesa da Criança e do Adolescente, 
nó que se refere às entidades não-governa­
mentais, exercerão poder de polícia adminis­
trativo. 

Art. _95. .Os órgãOs legi-timados a exercer 
fiscalização, bem como os representantes au­
torizados das associações comunitárias, no 
exercício de suas funções, terão livre acesso 
a toda e qualquer entidade de atendimento 
a crianças e adolescentes, em qualquer dia 
e horário, responaendo por abuso de poder. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as pres­
.tações de contas serão apresentados ao Esta­
do ou ao MunJcípio, conforme a origem das 
do~açõeS orçamen~árias. 

Art. 97, São medidas aplicáveis às enti­
dades de atendimento que descumprirem 
obrigação -constante do artigo 92, sem pre­
juíz_o da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes: 

I -advertência, 
II - multa de até 50 (cinqúnta) valores 

de referência, · 
III -afastamento provisório de seus diri­

gentes; 
IV - afastamento definitivo de seus diri· 

gentes; 
V- fechamento da unidade ou interdição 

do programa; 
VI- suspensão das atividades ou dissolu­

ção da sociedade. 

TÍTULO !I 
Da Situação de Rfsco e das 

Medidas de Proteção 

CAPÍTULO f 
Da Situação de Risco 

Art. 98. Considera-se em situação de riS­
co pessoal e social a criança ou o adolescente: 

I -que não tem habitação certa nem meios 
de subsistência, em virtude de falta, ação ou 
omissão dos pais ou responsável; 

·n - quando não recebe _ou é impedido 
de receber o ensino fundamental e obriga­
tório, correspondente ã sua idade, por ação 
ou omissão dos pais ou responsável; 

III - envolvido direta ou indiretamente 
com a prostituição ou utilizado em espetá­
culos obscenos; 

IV - que freqüenta habitualmente am­
Qiente prejudicial ã sua formação moral, ou 
nele tenha a sua morada; 

V -vítima de maus-tratos, opressão, ex­
ploração ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsável; 

VI - dependente de bebidas alcoólicas, 
substâncías- entorpecentes, medicamentosas, 
tóxicas ou outras potencialmente prejudiciais 
à saúde, sem atendimento adequado pelos 
pais ou responsável; 

VII ......-com grave inadaptação familíar ou 
comunitária em_ virtude de ação ou omissão 
dos pais ou responsável. 

VIII - re.~ponsável pela prática de ato in­
fracional. 

CAPíTuLO 11 
Das Medidas de Proteç~o 

Art. 99. As medidas prevl~ias neste Ca­
pítulo poderão se': .. Jtplicâdas isolada ou cumu­
lativamente, beril com substituídas a qual­
quer tempo. 
..Ai( 100. Na aplicação das medidas te­

.~- rão preferência as de caráter pedagógico, e 
aquelas que visem ao fortalecimento dos vín­
cu,Ios familiares e comunitários .. 

Art. 10L Verificada qualquer das hipó­
teses previstas no artigo 95, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre ou­
tras, as seguintes medidas: 

I - entrega aos pais ou responsável, me­
diante termo de responsabilidade; 

li-encaminhamento a programa comuni­
tário ou oficiar de auxilio à famflia, ã criança 
e ao adolescente; 

111 -matrícula e freqüência obrigatóri~s 
em estabeleciíneD.to oficial de ensino funda-
mental; 

, 

IV- orientaçao, apoio e acompanhamen­
to temporários; 

V- encaminhamento a tratamento médi­
co, psicológico ou psiquiátrico, em regime- \ 
hospitalar ou· ambulatorial; 

VI -proibição de praticar determinados 
atos ou freqüentar locais perigosos ou preju­
diclais_à vida, à saúde ou à formação moral; 

VII -encaminhamento a programa oficial 
ou comunitário de auxilio, orientação e trata­
mento a alcoólatras e toxicômanos; 

\ 

\, 
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VIII- acolhimento em entidade assisten­
cial· 

rX -colocação em -tar substituto. 
Parágrafo único. O ãcolhimento é medi­

da destinada exclusivamente a crianças e ado­
lescentes em situação de risco~ de caráter _pro­
visório e excepcional, sOmente utilizáve_I em 
casos extremos, ou- como forma de transição 
para colocação em lar substituto ou adoção 
de outra medida adequada. 

Art. 102. As medidas de proteção de que 
trata este capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. . 

§ 1? Verificada a inexistência de x:egrstro 
anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista dos elemen­
tos disponí"Veis, mediaiúC requisição da auto-
ridade judiciária~_ . . 

§ 2? Os registros e certtd~es necess_ánas 
à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, go­
zando de absoluta prioridade, 

TÍTULO III 
Da Prática de Ato Infracional 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 103. _Considera-se ato irifracioi;taJ a 
prática de crime ou conuavenção_pemi.l, as-
sim definidos em lei. . 

Art. 104. São penalmente inimp~táveis 
os menores de 18 (dezoito) anos, sujettos às 
medidas previstas nesta lei. -

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente 
â data do fato. 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos Individuais 

Art. 105. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita e funda­
mentada da autoridade judiciária competen· 
te. 

Parágrafo único. O adOlescente tem di­
reito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.L_ 

Art. 106. A apreensão de qualquer ado­
lescente e o local onde se encontra recolhido 
senlo incontinenti comunicados ã autoridade 
judiciária competente e à .fa":Jília do apreen· 
dido, ou à pessoa _I:X)r e:le m?l~da. 

Parágrafo único. Exammar-se-á, desde 
logo e sob pena de responsabilidade, a possi­
bilidade de liberação imediata. 

Art. 107. A internação provisória so­
mente poderá ser determinada em último re­
curso e pelo menor prazo possível, não po­
dendo exceder a 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser 
fundamentada e basear-se e~ indícios sufi­
cientes de autoria e materialidade, demons­
trada a necessidade imperiosa da medida. 

Art, 108. O adolescente civilmente iden­
tificado não -se-rá submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos poli~iais, de prote-_ 
ção e judiciais, salvo para efetto de confron­
tação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO IIl 
Das Garantias Processuais 

-Art. 109. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. 110. São asseguradas ao adolescen­
te a que se atribua au.toria de ato_ infracional, 
entre outras, as segumtes garantias: . 
I- pleno e formal conhecim~nto d~ at:l· 

buição de ato infracional, medtante cxtaçao 
ou meio equivalente; 

11- igualmente na relaçã:o processual, po­
dendo confrontar-se com vítimas e testemu­
nhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa; 
m- defesa técnica por advogado, na hi­

pótese de aplicação de medida de internação 
ou colocação _em casa de semiliberdade; 
-IV- assistência judiciária gratuita e inte­

gral aos necessitados, na f~rma da lei; 
V ---direito de ser ouvido pessoalmente 

pela autoridade competente; 
VI -direito de solicitar a presença de seus 

pais ou responsável em qualquer fase do pro-
cedimento; -

VII- presunção de inoc~ncia, até a deci­
são final; 

VIII- direito de recurso à superior instân­
cia. 

CAPÍTULO IV 
Das Medidas Sócio-Educativas 

SEÇÃO! 
_ Dj_sposições Gerais 

Art. 111. Verificada a prática de ato in­
fracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas~ 
1-adverténcia; 
li-multa; 
m -obrigação de reparar o dano; 
IV -prestação de serviços à comunidade; 

. :V -liberdade assistida; 
VI -inserção em regime de semiliberda­

de· 
Vu- internação em estabelecimento edu­

cacional; 
VIII- qualquer uma das previstas no art. 

101, 1 a VII. 
§ 19 A medida aplicada ao adolescente 

levará em conta a sua capacidade de cum· 
pri-la e as circunstâncias e gravidade da infra­
ção._. __ __ 

§ 2~ Em hipótese alguma e sob nenhum 
pretexto_ será admitida a prestaçáo de serviços 
forçados. 

§ 39 Os adolescentes portadores de doen­
ça ou deficiência mental receberão tratamen­
to individU:iiJ e especializado, em local ade­
quado às suas condições. 

Art. 112, Aplica-se a este capítulo o dis­
posto nos arts. 9.9 e 100. 

Art. 113. A imposição das medidas pre­
vistas nos incisos I1 a VII do a_rt, 111, pressu­
põe a exlsiência de provas suficientes_da auto­
ria e da materialidade da infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos do art. 
127, 

L ___ _ 

Parágrafo Unico. A advertência poderá 
ser aplicada sempre que houver pr'?va da ~a­
terialidade e indícios suficientes da autona. 

SEÇÃO 11 
Da Advertência 

Art. 114. A advertência cOnsistirá em 
admoestação verbal, que será reduzida a ter­
mo e assinada. 

SEÇÃO III 
Da Multa 

Art. 115. O valor da multa será fixado 
até o máximo'de 10 (dez) salários de refe­
rência. 

§ 19 Na fixação do valor da multa, a au!o­
ridade levará em conta a situação financerra 
do adolescente e de sua familia, bem como 
a natureza e a gravidade da infração. 

§ 2o A multa será recolhida ao fundo ge­
rido pelo Conselho de De~esa da ~~i~nça e 
do Adolescente do respect~vo mumc1pto. 

§ 3~ Enquanto o fundo não for regul~­
mentado, o dinheiro ficará depositado em es­
tabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção monetária. 

SEÇÃO IV 
Da Obrigãç8o de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infra~ 
cional com reflexos patrimoniais, a autori­
dade poderá determin~r, conf~rme o caso, 
que o adolescente restitua _a co~a, promova 
o ressarcimento do dano, mdemze, ou, por 
outra forma, compense o prejuízo-da vítima. 

-§ 1 ~· Havendo manifesta impossibilidade, 
a medida poderá ser substituída por multa, 
ou outra medida adequada. _ _ _ 

§ 29 Não será admitida a prestação de 
serviços à vítima, exceto em se tratando _de 
entidade estatal ou concessionária de serv1ço 
públic_::o, c~so em que se observará o disposto 
no art. 117. 

Art. 117. A prestação de serviços c-omu­
nitários consiste na realização de tarefas gra­
tuitas de interesse geral, por período não ex­
cedente a 6 (seis) meses, junto a entidade~ 
assistenciais! hospitais, escolas e outros esta­
belecimentos congêneres, bem como e~ pro­
gramas cómunüários ou govemam:ntats_. ,-

Parágrafo único. As tarefas serao atnbut­
das conforme as aptidões do adolescente, de­
vendo ser cumpridas durante jornada máxi­
ma de 8 (oito) horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de mo­
do a não prejudicar a freqüência à escola 
ou a jornada normal de trabalho. 

SEÇÃO VI 
Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será ado­
tada sempre que se afigurar a medida ~~is 
adequada para o fim de acompanhar, auxthar 
e orientar o adolescente. 

§ 19 A autoridade designará pessoa capa­
eit-ada-par-a a-companhar-o-caso-, -a qua! poderá­
ser recomendada por entidade ou programa 
de atendimento. 

§ 2~ A liberdade assistida será fixada pe­
_lo prazo mínimo de 1 (um) ano, podendo 
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a qualquer tempo ·ser prorr<:igada, revogada 
ou substituída por ·oütra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orien~ador, com o 
apoio e a supervisão da S.uroridade compe­
tente, a realização ·dos seguintes encargos, 
entre outros: 
I- promover socialmente o adolescente _e 

sua familia; fOrnicifldO~-Ihe orientação e in se· 
rindo-os, se necessário, em programa oficia:t 
ou comunitário de ãuxílio e assistência social; 
Il- supervisionar a freqüência e o apro­

veitamento escolar do adolescente, promo­
vendo, inclusive, sua matrícula; 

IH - diligenciar no sentido da profissiona~ 
lização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho; 

IV -apresentar relatório do caso, escrito 
ou verbalmente. 

SEÇÃO VII 
Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120._ O regime de semiliberdade po­
de ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, de­
vendo a medida ser cumprida em estabele­
cimento apropriado, possibilitada a realiza­
ção de atividades externas, independente­
mente de autorização judiciaL 

§ 1" É obrigatória a escolarização e a pro­
fissionalização, devendo, sempre que possí­
vel, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade. 

§ 2'~ A medida não comPorta prazo de­
terminado, aplicando-se, no que couber,_~ 
disposições relativas ã internação. 

SEÇÃO VIII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em ~desenvolvi­
mento. 

§ 1 ~ Será permitida a realização de ativi­
dades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinaçio ju-
dicial em contrário. · 

§ 29 ·A medida não comporta prazo de­
terminado, devendo sua manutenção ser rea­
valiada no máximo a cada 6 (seis) meses. 

§ 3'~ Em nenhuma hipótese o período 
máximo de internação excederá a 3 (três) 
anos. 

§ 4" Atingido o limite estabelecido no pa­
rágrafo anterior, o adolescente deverá ser li­
berado, colocado em casa de semiliberdade 
ou em regime de liberdade assistida. 

§ 59 A líberaçã_o- será compulsória aos 21 
(vinte e um) anos de ídade. 

§ 69 ~m qualquer hipótese a desinterna­
ção será precedida de autorização judicial, 
ouvido o MiniStério Ptlblico. 

Art. 122. Não poderá ser aplicada a me­
dida de internação, exceto quando: 
I- tratar~se de crime cometido mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa; 
U -por reiteração no cometimento de ou­

tras infiaçõC:S graves; 
Ill-por descumprimento injustificável 

, 4a medida anteriormente imposta. 

§ 1 ~ O prazo de internação na hipótese 
do inciso 111 deste artigo não poderá ser supe~ 
rior a 3 (três) meses. 

§ 29 Em nenhuma hipótese será aplicada 
a internação, havendo outra medida adequa­
da. 

-Art. 123. A interriaçáo deverá ser cum· 
prida em entidade exclusiva para adolescen­
te, em local distinto daquele destinado ao 
acolhimento, obedecicta rigorosa separação 
por critérios de idade, compleição física e 
gravidade da infração. 

Parágrafo ~nic\). Du_ra~-~e: o período de. 
infiiilaÇãO, iiíclusTve--proVisória, seráo obri­
gatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente 
privado de liberdade, entre outros, os seguin­
tes: 
I- entrevistar-se pessoalmente com o cu­

rador e o juiz da infância e da juventude; 
11- peticionar diretamente a qualquer au­

toridade; 
lU -avistar-se reservadamente com seu 

defensor; 
IV -ser informado de_ sua situação pro­

cessual, sempre que o solicitar; 
V -ser tratado com respeito e dignidade; 
Vl -permanecer internado na mesma lo­

calidade ou naquela mais próxima ao domi­
cnio de seus pais ou responsável; 

VII- receber visitas, ao menos semanal­
mente; 
YTII- corresponder~se com seus familiaR 

res e amigos; 
IX -ter acesso aos objetos necessários à 

higiene e asseio pessoal; 
X- habitar alojamento em condições ade­

quadas de higiente e- salubridade; 
XI- receber escolarização e profissiona­

lização; - ---
XII -realizar atividades culturais, espor­

tíVaS e de laZer; 
XIII- ter acesso aos meios de comuni­

cação social; " 
XIV- receber assistência religiosa, s_e­

gundo a sua crença, e desde que assim o de­
seje; 

XV- manter a posse de seus objetos pes­
soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade; 

XVI- receber, quando de sua desinter­
nação, os documentos pessoais indispensá· 

. veis à vida em sociedade. 
§ ll' Em nenhum caso haverá incomuni· 

cabilidade. 
§ 29 A autoridade judiciária poderá_ sus­

pender temporariamente a visita dos pais Otl 

responsável, se existirem motivo~_ sérios e 
fundados de suã. -prejudicialidade aos inte­
resses do adolescente. 

Art. 125~ É dever do Estado zelar pela. 
integridade ffsica e mental dos internos, ca­
bendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contençáo e segurança, 

CAPÍTULO V 
- -D• Ren:lissáo 

Ait. 126. Antes de iniciado o procedi· 
tpento judicial para apuração de ato infracio· 

nal, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circuns­
tâncias e conseqüências dO fat"o",-ã.o contexto 
social, bem como à personalidade do adoles­
cente e sua maior ou menor participação m>_ 
ato infracíonal. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimen­
to, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importaiá na suspensão ou extin­
ção do processo. 

Art. 127 . .., A remissão não implica neces­
sariamente o reconhecimento ou comprova­
ção da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir even­
tualmente a aplicação de qualquer das medi­
das previstas em lei, exceto a colocação em 
casa de semiliberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força 
da remissão poderá ser revista ju~iicialmente, 
a qualquer tempo, mediante ped1do expresso 
do adolescente ou de seu representante legaL 

TÍTULO IV 
Das Medidas Pertinentes aos 

Pais ou Responsável 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos 
pais ou respOnsável: 
I- encaminhamento a programa oficial 

ou comunitário de promoção â famaia; 
li- inclusão em programa oficial ou co­

munitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

JII- obrigação de submeter-se a ttata· 
mento psicológico ou psiquiátrico; 
IV- obrigação de freqüentar cursos ou 

programas de orientação; 
V -obrigação de matricular o filho ou pu­

pilo e acompanhar sua freqüência e aprovei­
tamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança 
ou adolescente a tratamento especializado; 

VII- advertência; 
VIII- multa, obedecido o critério estabe-

lecido no§ 1'' do art. 115; 
IX- perda da guarda; 
X- destituição da tutela; 
XI - suspensão ou destituição do pátrio 

poder. 
Parágrafo único. Na aplicação das medi­

das previstas nos incisos X e XI deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese do art. 
98, V, desta lei, a autoridade judiciária pode­
rá determinar, como medida cautelar, liminar 
ou incidentalmente, o afastamento do agres­
sor da moradia comum, fixando desde Jogo 
o valor da pensão alimentícia. 

TÍTULO V 
D() Conselh() Tutelar 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão 
administrativo, permanente e autônomo, não 
·jurisdicional, tendo por finalidade o atendi­
mento dos direitos da criança e do adoles­
cente. 
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Art. 132. Em cada comarca, foro regio­
nal ou distrital, haverá no mínimo 1 (um) 
Conselho Tutelar, composto de 5 (cinco) 
membros, escolhidos e nomeados pelo Con­
selho Municipal de Defesa da Criança e do 
Adolescente, para mandato de 2 (dois) anos, 
admitida a recondução, obedecidos os se­
guintes critérios: 

I -3 (três) membros escolhid()S priorita­
rianiente dentre pessoas com formação uni­
versitária nãS-áreas de direito, educação, saú­
de, psicologia e serviço social; 

li -1 (um)membroindicadoPelasentida­
des não governamentais de defesa dos direi­
tos e interesses de que cuida esta lei; 

UI- 1 (um) membro indicado pelas enti­
dades de atendimento a crianças e adoles­
centes. 

§ 1' Na falta de pessoal qualificado, nos 
termos deste artigo, a escolha poderá recair 
em educadores da rede públíca ou particular 
de ensino, com experiéncia mínima de 2 
(dois) anos. 

§ z~ As entidades a que se referem os 
incisos li e III deverão estar em funciona­
mento há mais de 1 (um) ano. 

§ 3~ Haverá 1 (um) S;Uplente para cada 
conselheiro. 

Art. 133. Para o exercício da função de 
conselheiro são exigidos os seguintes requi­
sitos: 
I- reconhecida idoneidade moral; 
11- idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
111 -pelo menos 2 (dois) anos de efetivo 

exercício na profissão ou atividade; 
IV- residir no município da respectiva lo­

tação. 
, Art. 134. O local, dia e horário de fun­

cionamento do Conselho Tutelar serão esta­
belecidos pelo Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente, cientificadas 
as autoridades locais. 

§ 1 ~ Os Conselhos poderão funcionar em 
unidades educacionais ou em outros estabele­
cimentos adequados. preferencialmente nos 
bairros e centros de maior concentração po­
pulacional. 

§ 2~ É obrigatória a realização de plantão 
em comarca. foro regional ou distrital com 
mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

Art. 135. O exercício efetivo da função 
de conselheiro constituirá serviço público re­
levante, estabelecerá presunção de idoneida­
de mora.! e assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até o julgamento defi­
nitivo. 

CAPÍTULO li 
Das Atribuições do Conselho 

Art. 136. São atribuições do Conselho 
Tutelar: 
I- atender as crianças e adolescentes em 

situação de risco, aplicando, as medidas pre­
vistas no art. 101, I a VIII; 

11- atender e aconselhar os pais ou res­
ponsável. aplicando as medidas previstas no 
art. 129, I a Vlll; . 

111 -promover a execução de suas deci-
1 sões e resolver os respectivos incidentes. po­
dendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de 
saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança; 

b) representar à autoridade judiciária nos 
casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações; 

_IY -_inspecionar delegacias de polícia, 
Presídios, entidades de internação e acolhi­
mento, e demais estabelecimentos públicos 
ou privados em que possam encontrar-se 
crianças e adolescentes; 
V- encaminhar ao Ministério Público no­

tícia de fato que constitua infração adminis­
trativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente; 

VI -encaminhar à autoridade judiciária 
os casos de sua competência; 

VII -providenciar a medida de proteção 
que entender adequada, dentre as prev!,stas 
no art.l01, I a VII, aos adolescentes autores 
de atoJnfracional encaminhados pela autori­
dade judiciária; 

VIII -substituir a medida originalmente 
aplicada por outra que julgar mais adequada; 

lX - expedir notificações; 
X -requisitar certidões de nascimento e 

de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário, 

CAPÍTULO 111 
Da Competência 

Art. 137. Aplica-se ao Conselho Tutelar 
a regra de competénci8: constan-te do art. 159. 

CAPÍTULO IV 
Da Escolha dos Conselheiros 

-Art-.- 138 .. ,O,.Cons~o- Municipal de De­
fesa da Criança e do Adolescente determi­
nará a abertura de inscrições para a compo­
sição do Conselho Tutelar, publicando edital 
com o prazo de 30 (trinta:) dias, por duas 
vezes, na imprensa local, sem prejuízo da 
expedição de ofícios às entidades a que alu-
dem os incisos 11 e III do art. 132. . 

§ 1~ É obrigatória a abertura de inscrição 
3 (três}_meses antes do término do mandato~ 
e sempre que ocorrer a vacância do carg9_,_ _ 

§ 29-=Ü ed_ital dever-:r especificar as atri­
buições e a forma de _composição do Conselho 
Tutelar, eventual pagamento ou gratificação 
de seus membros, os requisitos gerais e espe­
cíficos, bem como o praZo de inscrição. 

Art. 139. Findo o prazo para inscriçõés1 , 

será designada audiência para entrevista pes­
soal, apresentação dos documentos compro­
batórios dos requisitos objetivos e análise dos 
currículos. 

Parágrafo único.- Inexistindo candidatos 
em número suficiente, será publicado novo 
edital, com observância do§ 1~ do"art. 132. 

Art. 149. Concluída a fase_ ae seleção, o 
Conselho Municipal de Defesa da Criança 
e do Adolescc;:nte fará a nomeação dos candi­
datos-escolhidos e respectivos suplentes, dan­
do publicidade do ato pela imprensa local. 

Art. 141. Entre o término do prazo para 
inscrições e a nomeação dos conselheiros não 
poderá mediar tempo superior a 30 (trinta) 
dias. 

Art. 142. Se a nomeação recair em fun­
cionário públiCo; o presidente do Conselho 
Municipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente fará requisição, que será obrigatoria­
mente atendida. 

_CAPfTULOV 
Dos Impedimentos 

Art. 143. São impedidos de servir no 
mesmo Conselho marido e mulher, ascen­
dentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
ittilãoS, ·cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágra"fo úniCQ. Estende-se o impedi­
mento do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao repre­
sentante do Ministério PUblico com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, e_m 
exercício- na comarca, foro regional ou dis­
trital. 

Art. 144., No exercício da função de con­
selheiro, observar-se-á o disposto no Código 
de Processo Civil quanto aos motivos de im~ 
pedimento e de suspeição pertinentes ao J~· 

CAPÍTULO VI 
Da Retribuição 

Art. 145. O Conselho Estadual de Defe­
sa da Criança e do Adolescente poderá fixar 
pagamento ou gratificação aos membros do 
Conselho Tutelar, atendidos os critérios de 
conveniência e oportuniaade e tbndo por ba­
se o tempo dedicado à função e as peculia­
ridades locais. 

§ !9 Recaindo a nomeação em funcioná­
rio público, poderá este optar pelos venci­
mentos e vantagens de seu cargo ou emprego. 

§ 29 Os supleittes, quando em efetivo 
exercício da função de conselheiro, poderão 
perceber pagamento ou gratificação propor­
cional aos dias trabalhados. 

§ 39 O Conselho Estadual repassará aos 
Conselhos Municipais de Defesa da Criança . 
e do Adolescente da sede da comarca, foro 
Í"egional ou distrital, mensalmente, até o pri~ 
meiro dia útil do mês seguinte ao vencido, 
as verbas necessárias ao pagamento ou à gra­
tificação dos membros do Conselho Tutelar. 

CAPÍTULO VIl 
Do Funcionamento do Conselho 

Art. 146. O presidente do Conselho Tu­
telar será escolhido pelos seus pares, na pri­
meira seSsão anual. cabendo-lhe a presidên­
cia das sessões. 

Parágrafo únicõ. -Na- faua-ou-imJiedimen­
to do presidente. assumirá a presidência, su­
cessivamente, o co_pselheiro mais antigo ou 
o mais idoso. 

Art. 147. As sessões serão instaladas 
com o mínimo de 3 (trê_s) conselheiros. _ 

Art. 148. Havendo impossibilidade de 
comparecimento a qualquer das sessões, o 
conselheiro fará prévia e oport~a comuni­
~ção ao respectivo suplente. 

Art. !49. Serádestitufdodesuasfunçód 
o conselheiro que se ausentar injustificada! 
mente a 3' (três) sessões consecutivas ou a~ 
5 (cinco) alternadas, no mesmo mandato. 
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Art. 150. O COnSelhO atenderá infor­
malmente a~ partes, mantendo registro dos 
casos e das providências adotadas, c_onsig­
nando em ata apenas o essencial. 

Parágrafo único. As decisões serão toma­
das por maioria de votos, cabendo ao presi­
dente o voto de desempate. 

Art. 151. As decisões do Conselho Tute­
lar poderão ser revistas pela autoridade judi­
dáriã., a-pedido de quem tenha legítimo in te· 
resse. 

TÍTULO VI 
Do Acesso à Justiça 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 152. É garantido o acesso de toda 
criança ou adolescente à Defensoria Pública, 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, 
por qualquer de seus órgãos. 

Parágrafo único. Será devida assistência 
judiciária gratuita e integral, através de de­
fensor público ou advogado nomeado, aos 
que dela necessitarem. 

Art. 153. Os_ menOres de 16 (dezesseiS) 
anos serão representados e os maiores de 16 
(dezesseis) e menores de 21 (víiite e uin) anoS 
assistidos por seus pais, tutores ou curadores, 
na forma da legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade jQdiciária 
dará curador especial à criança ou adoles~ 
cente, sempre que os interesses deste colidi· 
rem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assis­
tência legal, ainda que eventual. 

Art. 154. É vedada a divulgação de atos 
judiciais, policiais e administrativos -que- di­
gam respeito a criança e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo tínic"o. A notícia que se publi­
que a respeito não poderá identificar a crian­
ça ou adolescente, vedando-se fotografia, re­
ferência a nome, apelido, filiação, parentesco 
e residência. · 

Art. 155. A expedição de cópia ou-certi­
dão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judi­
ciária competente, se demonstrado o inte­
resse e justificada a finalidade. 

CAPÍTULO I! 
Da Justiça da Infância e da Juventude 

SEÇÃO I. 
Disposições Gerais 

Art. 156. Os EstadOs e o DistritO Fede­
ral poderão criar varas especializadas e exclu­
sivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua propor­
cionalidade por número de habitantes, dotá­
~as de infra-estrutura e dispor sobre o atendi­
mento, inclusive em plantões. 

SEÇÃO 11 
Do Juiz 

Art. 157. A autoridade a que se refere 
esta lei será o Juízda Infância e da Juventude, 
ou o Juiz que exerça essa função, na. fonila 
das Leis de OrganizaçãO Judiciária, cabendo 
o .exercício da jurisdição, em segundo grau, 

à Câmara Especializada do Tribunal de Jus­
tiça. 

Parágrafo único. Somente poderá con­
correra cargo de titular em vara especializada 
Juiz qu~ comprove freqüência e apíoveita­
mento em cursos de especialização, oficiais 
ou reconhecidos. 
' Art. 158. O _Foder Judiciário promoverá 

cursos de especialização para juízes e servido­
res, versando, entre outras matérias, sobre 
direito, criniínologia, sociologia, psicologia. 
pedagogia, bem como sobre a execução de. 

·políticas sociais relativas à criança e ao ado­
lescente. 

SEÇÃO I1I 
Da Competência 

Art. 159. A competência será determi­
nada: 

- I- pelo domict1io dos pais ou responsável; 
ll- pelo lugar onde se encontre a criança 

ou adolescente, à falta dos pais ou respon­
sável. 

§ 1~ Nos casos· de ato infracional, será 
co~p~tente a autoridade do lugar da ação 
ou om1ssão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção. 

§ z~ -A execução das _medidas poderá ser 
delegada à autoridade competente da resi­
dência dos pais ou responsável, çu do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a crian­
ça ou adolescente. * 3~ Em caso de infração cometida atra­
vés de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penali­
dade, a autoridade judiciária do local da sede 
estadual da emissora ou rede, tendo a senten­
ça eficácia para todas as transmissoras ou re~ 
transmissoras do respectivo Estado. 

Art. 160. A Justiça da Infância e da Ju­
ventude é competente para: 
I- confl.ece_r de representaçõ~ promovi:. 

das pelo Ministério P"úOiico, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; 

11- conceder a remissão, como forma de 
, suspensão ou extinção do processo; 

111 - conh!!cer de pedidos de adoção e 
seus incidentes; 
IV-_conhecer de_ ações civis fundadas em 

interesses individuais, difusos ou coletivos 
afettJs â criança e ao adolescente, observado 
õ f.iSpOsto no art. 221; -

_V -conhecer de ações decorrentes de irre~ 
lulariâades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas 
nos casos de infrações contra norma de prote-
ção à cri.ança ou adoles_cente; · 

VII - conhecer de casos de situação de 
risco ·encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VIII -rever as decisões do Conselho Tu­
telar, quando provocado por quem tenha le~ 
gítiniO: interesse. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
-criã.nça ou ada,lesceqte em situação de risco, 

é também_ competente a Justiça da Infância 
e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) conhecer de ações de destituição do pá­

trio poder, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento 
para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em dis· 
cordância paterna ou materna, em relação 
ao exercício do pátrio podei; 

e) conceder a emancipação, nos termos da 
lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de 
apresentação de queixa ou repre~entação, ou 
de outros procedimentos judiciais ou extraju­
diciais em que haja interesse de criança ou 
adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 
h) determinar o cancelamento, a retifica­

ção e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art. 161. Compete à autoridade judiciá· 
ria disciplinar, através de portaria, ou auto­
rizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança 
Ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responSável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b) bailes ou promoção dançantes; 
c) boate, salão de bilhar, sinuca, boliche, 

bocha, ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente di ver· 

sões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rá­

dio e televisão; 
li - a participação de criança e adoles-

cente em: 
a) espetáculoS pdblicos e seus eflsaiOs; 
b) certames de beleza; 
c) jogos e competições esportivas; 
d) festividades públicas. 
§ 1~ Para os fins do disposto neste artigo, 

a au_toridade judiciária levará em conta, den­
tre outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o tipo de freqüência habifuâl ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual 

participação ou freqüência de crianças e ado­
lescentes; 

O a natureza do espetáculo. 
§ 2~ As medidas adotadas na conformi­

dade deste artigo deverão ser fundamenta­
das, caso a _caso, vedadas as determinações 
de caráter geral. 

SEÇÃO IV 
Dos serviços auxiliares 

Da equipe interprofissional 

Art. 162. A equipe interprofissional será 
composta basicamente por assistente social 
e psicológico, podendo, sempre que possível, 
ser integrada por profissionais das áreas de 
psiquiatria e pedagogia, entre outros. 
_Art. 163. Compete à equipe interprofis· 

sional, dentre outras atribuições que lhe fo­
-rem re_servadas pela legislação local, fornecer 

subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
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verbalmente, na audiência. e bem assim de_­
senvolver trabalhos de aconselhamento. 
Orientação, encatninhamento, prev.enção e 
outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre ma­
nifestação do ponto de vista técnico. 

CAPÍTULO Ili 
Dos Procedimentos 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 164. Aos procedimentos regulados 
nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as nor­
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinente. -

Art. 165. Se a medida judicial a ser ado­
tada não corresponder a procedimento pre­
visto nesta ou em outra lei, autoridade judi­
ciária poderá investigar livremente os fatos 
e ordenar, de_ ofíciO, as právidências neceSSá­
rias, ouvido o Ministério Público. 

Art. 166. Aplica-se às multas o disposto 
no artigo 226. . 

SEÇÁO 11 
Da perda~ e da suspensão do pátrio poder 

Art. 167. O procedimentO para a perda 
ou a suspensão do pátrio poder terá por pro­
vocação do Ministério Público ou de quem 
tenha legítimo interesse. 

Art. 168. A petição iniciar indicará: 
I -a autoridade judiciária a que for diri­

gida; 
11- o nome, o estado "civil, a profissão 

e a residência do requerente e do __ requerido, 
dispensada a ·qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Mi­
nistério Público; 

111 - a exposição sumáriã do fato e o pe­
dido; 
IV- as provas que serão-produzidas, ofe­

recendo, d~sde logo, o rol de testemunhas 
e documentos. 

Art. 169. Havendo motivo grave, pode-
. rá a autoridade judiciária, ouvido o Minis­

tério Públíco, decretar a ~-~3>ensào do pátrio 
poder,liminar ou- incidentalmente, até o jul· 
g:amento definitivo da causa, ficando a crian­
ça ou adolescente confii:tdo a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. 

Art. 170. O requerido será citado para, 
no prazo de 10 (de~) dias, ~ferecer resposta 
escrita, indicando as provas a serem produ­
zidas e oferecendo. desde logo o rol de teste· 
munhas e documeritos. 

Parágrafo único. - oeverào ser esgotados 
todos os meios para a citação _pessoal, com 
consulta obrigatória ao serviÇo a que alude 
o artigo 82,lll, parte final. 

Art. 171. Se .o requerido não tiver possi~ 
bilidade de constituir advogadSJ, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua família, poderá 
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de 
resposta, contando-se o prazo a partir da inti# 
mação-do despacho de nomeação. 

Art. 172. Sendo necessário, a autorida­
de judiciária requisitará de qUalquer repar~ 
tição ou órgão público a apresentação de do­
cumento que interesse à causa, de ofício ou _ 

a requerimento das partes ou do Ministério 
Público. 

Art. 173. Não sendo contestado o pedi­
do, a autoridade judiciária dará vista dos au­
tos ao Ministério Público. Por 5 (cinco) dias, 
salvo quando este for o requerente, decidindo 
em igual prazo. 

§ 1" Havendo necessidade, a autoridade 
judiciária poderá determinar a realização de 
estudo so_cial ou perícia por equipe interpro­
fissional, bem como a oitiva de testemunhas. 

§ 2~' Se o pedido importar em modifica­
ção de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente. 

Art. 174. Apresentada a resposta, a au­
toridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministêrio Público, por 5 (cinco) dias. salvo 
quando este for o requerente, designando, 
desde logo, audiência de instrução e julga­
mento. 

§_ .l " ___ A requerimento de qualquer das 
partes, do Ministério PúOlico, ou de ofício, 
a autoridade judiciária poderá determinar a 
realização de estudo social ou, se possível 
de perícia por equipe interprofissional; 

§ 2~ Na audiência, presentes, as partes 
e o Ministério Público, serão ouvidas as teste­
munhas, colhendo-se oralmente o parecer 
téçpico, salvo quando apresentado por escri­
co--;-manifestando-se sucessivamente o reque­
rimento; o reqUerido e O Miilistério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, 
prorrogável p"ór mais 10 (dez). A decisão será 
proferida na audiência, podendo a autorida­
de judiciária, excepcionalmente, designar da­
ta para sua leitura no prazo máximo_ de 5 
(cinco) dias. 

Art. 175. A sentenÇa que decretar a per­
da ou suspensão do pátrio poder será aver­
bada à margem do registro de nascimento 
da criança ou adolescente. 

SEÇÁO m·­
Da destituição da tutela 

Art. 176. Nl:l destituiçáo da tutela, ob· · 
servar-se-á _o procedimento para a remoçáo 
d_e tutor previsto na lei processual civil, e 
no que couber, o disposto na seção anterior, 

SEÇÁOIV 
Da colocação em lar substituto 

Art. 177. -·sao requisitos para a conces­
sáo dç pedidos de coloc<rçãO emr lar substi· 
tuto: __ 

I -_qualificação completa do requerente 
e de seu eventual cônjuge, ou concubino, com 
expressa anUéilCía deste; 

11 - indi!:;a_ção__de eventual parentesco do 
requerente e de seu cônjuge, ou concubino, 
com·a criança ou adolescente, especificando 
se tem ou não parenre vivo; 

111 - qualificação completa da criança ou · 
adolescente e de seus pais, se conhecidos; 

IV- indicação-do cartório onde foi ins-cri­
to o nascimento, ane~ando, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 

V- declaração sobre a existência de bens, 
direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de ado­
ção, observar-se-áo também os requisitos e:s· 
pecíficos. 

Art. 178. Se os pais forem falecido~. ti· 
verem sido destituídos ou suspensos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em lar substituto, 
este poderá ser formulado diretamente em 
cartório, -em petição assinada pelos próprios 
requerentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de concor­
dância dos pais, eles serão ouvidos pela auto­
ridade judiciária e pelo representante do Mi­
nistério Público, tomando-se por termo as 
declarações. 

Art. 179. A autoridade judiciária, de ofí· 
cio ou a requerimento das partes ou do Minis· 
tério Público, determinará a realização de es­
tudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a conces­
são de guarda provisória, bem como, no Caso 
de adoçáo, sobre o estágio de convivência. 

Art. 180: Apresentado o relatório social 
ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, far-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, decidindo a autori· 
dade judiciária em igual prazo. 

Art. 181. Nas hipóteses em que a desti­
tuição da tutela, a perda ou a suspensão do 
páttio poder constitUir pressuposto lógico da 
medida principal de colocação em lar substi­
tuto, será observado o procedimento contra· 
ditório previsto nas Seções 11 e III dest~ Capf· 
tulo. 

-Parágrafo único. A perda ou a modifiCa­
ção da guarda poderá ser decretada nos mes­
mos autos do procedimento, observado o dis­
posto no artigõ 35. -

Art. 182. _ Cõricedida a guarda ou a tute­
la, observar-se-á o disposto no artigo 32, 
quanto à adoção, o contido no artigo 47. 

SEÇÃO V 
Da apuração de ato infracional 

atribuído a adolescente 

Art. 183. O adolescente apreendido por 
força de ordem judicial será incontinenti en­
caminhado à autoridade judiciária. 

Art. 184. O adolescente_ aPreendidÇ em 
flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial de repar· 
lição especializada. 

Parágrafo único. Em se tratando de ato 
infracional praticado em co-autoria com 
maior; prevalecerá a atribuição da repartição 
especializada, após as providências necessá­
rias e, conforme o caso, encaminhará o adulto 
à repartição policial própria. 

Art. 185. Em caso de flagr<;~.nte de ato 
infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto no artigo 105, pará­
grafo único e-106, deverá: 

I - lavrar auto de apreensáo, ouvidos as 
testemunhas e o adolescente; 

li - al?reender o produto e os instrumcn· 
tos da infração; 
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III -requisitar os-exames ou períciaS iie-=­
cessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

Parágrafo Unico. Nas demais hlpõteses de 
flagrante, a lavratura do auto poder ser subs­
titulda por boletim de ocorrência circunstan­
ciado. 

Art. 186. Comparecendo qualquer dos 
pais ou responsável, o adolescente será pron­
tamente liberados pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e respon!:iabili­
dade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Público, no" mesmo dia ou, sen­
. do impossível, no primeiro dia útil imediato, 
exceto quando, pela gravidade do ato infra· 
cional e sua repercussão social, deva o adoles­
cente permanecer sob internação provisória, 
para garantia de sua segurança pessoal e ma­
nutenção da ordem pública. 

Art. 187. Em caso de não-liberação, a 
autoridade policial encaminhará, desde logo, 
o adolescente ao representante Qo Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão do boletim de ocorrência. 

§ P Sendo impossível a apresentação 
imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimeto, que 
fará apresentação ao· representante do Minis- . 
tério Público no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

§ 29 Nas localidãdes OD.de-DãÕ hOuver en­
tidade de atendimento, a ar.resentação far­
se-á pela autoridade policiaL A falta de repar­
tiçãO policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiores, não poden­
do, em qualquer hipótese, exceder o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 188. Sendo o adolescente liberado, 
a autoridad~ poHcial, encciminhará imédlata­
mente ao representante do Ministério Públi­
co cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.- - - -

Art. 189. Se, afastada a hipótese déflã_­
grante, houver indícios· de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a 

·autoridade policial encaminhará ao represen­
tante do Ministério Público relatório das in­
vestigaç6es e demais documentos. 

Art. 190. O adolescente a ·quem se api­
bua autoria de ato infracional não poderá 
ser conduzido ou transportado em compar· 
timento fechado de veículo policial, em con~ 
dições atentatórias à sua dignidade, ou que 
impliquem risco ã sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 191. Apresentado o adoles~nte, o 
representante do Ministério Público, nomes­
mo dia e à vista do auto de apreensão, boletim 
de ocorrência ou relatório pOlicial, devida· 
mente autuados pelo cartório judicial e com 
informações sobre os antecedentes do adoles­
cente, procederá imediata e informai_mente 
à sua oitiva e, em sendo poss(ve_l, de seus 
pais ou responsável, vítírila e testemunhas. 

Paráit'afo único. Em caso de não-apresen­
_tação, o repre·sentante do Ministério Público 
notificará os pais ou responsável para apre­
sentação do adolescente, podendo requisitar 
o concurso das Polícias Civil e Militar. 

Art. 192. Adotadas as -Providencias a 
que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Públi_c_o poderá: 
I- determinar o arquivamento dos autos; 
li -:--conceder a remissão; 
III - representar à autoridade judiciária 

para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 193. Determinado o arquivam-ento 
dos autos ou concedida a remissão pelo repre­
sentante do Ministério Público, mediante ter­
mO fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, Os autos serão conclusos ã autoridade 
Judiciária para homologação . 

§ 1\' Homologado o arquivamento ou a 
remissão, a autoridade judiciária determina­
rá, conforine o caso, o cumprimento da me­
dida. 

§ 2? Discordando, -a iUtoridade judiciá­
ria fará_ remessa dos autos ao Procurador­
Geral de Justiça, mediante despacho funda­
mentado, e este oferecerá representação, de­
signará outro membro do Ministério Público 
para apresentá-la, ou ratificará o arquiva­
mento ou a remissão, que só então. estará 
a autoridade judiciária obrigada a homolo­
gar. 

Art. 194. Se, por qualquer razão, o re­
presentante do Ministério Público não deter­
minar o arquivamento ou co-nceder a remis­
são; oferecerá representação à autoridade ju­
diciária, propondo a instauração de procedi­
mento para aplicação da ll;ledida sócio-edu· 
cativa que se afigurar a mais adequada. 

§ 1" A representação será oferecida por 
petição, que conterá o breve resumo dos fatos 
-e a classificação do ato infracional e, quando 
necessárío, o rol de testemunhas, podendo 
ser deduzido _oralmente, em sessão diária ins­
talada pela autoridade judiciáriã~ 

§ z~ .A. repreSentação independe de pro­
va pré-constituída da autoria e q~.aterialidade. 

Art. 195. O prazo máximo e improrro· 
gável para a conclusão çlo procedimentb, es· 
tando o adolescente internado provisoria­
mente, será de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 196. Oferecida a representação, a 
autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
de logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação provisória, observado o dispos­
to no artigo 107 e parágrafo. 

§ 1~ O adolescente e se_us pais ou respon· 
sáveis serão cientificAdos do teor da repre­
sentção, e notificados a comparecer à audiên­
cia, acompanhados de advogad_o. 

§ 29 Se os pais ou responsável não forem 
1 lo.calizado, a autoridade judiciária dará cura­
dor especial ãó adolescente. 

§ J9 Não sendo localizado o adolescente, 
a autoridade judiciária expedirá mandado de 
l;l_usca e apreensão, determinando o sobresta­
mento do feito, até a efetiva apresentação. 

§ 49 Estando o adolescente internado 
provisoriamente, será requisitada a sua apre· 
sentação, sem prejuízo da notificação dos 
pais ou responsável. 

Art. 197 ~ A internação provisória, de-_ 
crctada ou mantida pela autoridade judiciá-

ria, não poderá ser cumprida em estabele-
cimento prisional. _ 

§ 1 ~ Inexistindo na comarca entidade 
com as caracterísficas definfdas Do artigo 123, 
o a'dolescente deverá ser imediatamente 
transferido para localidade mais próXima. 

§ 29 . "Serido _impossível a pronta transfe­
rência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalaçõe_s apro­
priadas, náo podendo ultrapassar o prazo má­
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsa· 
bilidade. 

Art. 198. Comparecendo ó adolesce-nte, 
seus pais ou responsável, a autoridade judi· 
ciária procederá ã oitiva dos mesmo,_poden­
do solicitar-- opinião de assistente social ou 
psicólogo: - -- --

§ 19 Se a autoridade judiciária vislum~ 
brar a possibilidade de remissão, ouvirá o 
representante do Ministério Público, profe~ 
rindo decisão. 

~ 2~" Sendo o fato grave, passível de apli­
cação de medida de internação ou colocação 
em casa de semiliberdade, a autoridade judi­
ciária, verificando que o adolescente não pos­
sui advogado constituído, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em conti­
nuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso por equipe multi­
disciplinar. 

§ 39 O advogado ConstitUído ou o defen­
sor nomeado, no prazo de 3 (três) dias conta­
do da audiência de apresentação, oferecerá 
defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4~ Na audiência em continuação, ouvi­
das as testemunhas arroladas na represen­
tação e na defesa prévia, cumpridas as dili­
gências e juritado o relatório da equipe multi­
disciplinar, será dada a palavra ao represen­
tante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessívamente, pelo tempo de 20 (vinte) mi­
nutos para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida Proferirá decisão. 

Art. 199. Seoadolescente,devidamente 
notificado, não comparecer, injustificada­
mente à audiência de praesentação, a autori­
dade judiciária designará nova data, determi­
nando sua condução coercitiva. 

Art. 200 .. A remissão, como forma de ex­
tinção ou suspensao do process:o_, poderá ser 
aplicada eni qualquer fase do p_rçççdimento. 

Art. 201. A autoridade judiciária não­
aplicará qualquu medida, desde que reco­
nheça em sua decisão: 

I-estar provada a inexistêncià-aO fato; 
n- não haver prova da existência do fato; 
lll- não constituir o fato ato infracional; 
IV -não existir-prova de ter o adolescente 

concorrido para o_ ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti­
go, estando o adolescente 4tternado provi:;;o­
riamente, será imediatamente colocado em 
liberdade. 

Art. 202. A- intimação da decisão que. 
aplicar medida de internação ou !egime de 
semiliberdade será feita: 
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I -ao adolescente e ao seu defensor cons­
tituído; 

II - quando não for encontrado o adoles­
cente, a seus pais ou responsável. 

Parágrafo único. _ Recaindo a int1mação 
na pessoa do adolescente, deverá este mani­
festar se deseja ou não recorrer da decisão. 

SEÇÃO VI 
Da apuração de irregularidades em 

entidade de atendimento 

Art. 203. O procedimento ·de apuração 
de irregularidades em entidade governamen­
tal e não-governamental terá início inediante 
portaria da autoridade judiciária ou represen­
tação dos demais legitimados a exercer fiscali­
zação, onde conste, necessariamente, resumo 
dos fatos. 

Parágrafo úriico. Havendo motivo grave, 
poderá a autoridade judiciáriat ouvido o Mi­
nistério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da enti­
dade, mediante decisão fundamentada. 

Art. 204. O dirigente da eD.tidâde -será 
citado para, no prazo de 10 (dez) dias, ofere­
cer resposta escrita, podendo juntar docu­
mentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 205. Apresentada-oU nãO ã. -respos­
ta, e sendo necessário, ·a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamen­
to, intimando as partes. 

§ 19 Salvo manifestação em audiência. as 
partes e o MinistériO Público terão 5 (cinco) 
dias para oferecer alegações finais, decidindo 
a autoridade judiciária em-igual prazo.-- -

§ 29 Em se tratando de afastamento pro­
visório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária ofi­
ciará à autoridade administrativa imediata­
mente superior ao do afastado, marcando 
prazo para a substituição,_ _ 

§ 39 Em se tratando de afastamento pro­
visório de dirigente de entidade não-governa­
mental, a autoridade judiciária designará pes­
soa de sua confiança para responder pela enti­
dade durante o prazo-de intervenção. Sendo 
definitivo O afastamento, a autoridade judi­
ciária notificará os associados para que proce­
dam á eleição de novo dirigente. 

§ 49 Antes de aplicar qualquer das medi­
das, a·autoridade judiciária poderá fixar pra­
zo para a remoção das irregularidade verifica­
das. Satisfeitas as exigências; o Processo será 
extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 59 A multa e a advertência serão impos­
tas ao dirigente da entidade _ou programa de 
atendimento. 

SEÇÃO VII 
Da apuração de infração administrativa 

às normas de proteção à 
criança e ao adolescente 

Art. 206. o procedimento para imposi~ 
ção de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção à criança e ao adoles­
cente terá inícíO por representação do Minis­
tério Público, ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo ou voluntário credencia~ 
do~ e assinado por duas testemunhas, se pos~ 
sível. 

§ 19 Noprocedimentoiniciadocomoau­
to de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as 
círcuJ;tstâncias da infração. 

§ 2~ Sempre que possível, à verificação 
da infr3.ção seguir-se-á a lavratura do auto, 
certifiCarido-se. em caso contrário, dos moti­
vos do retardamento. 

Art. 207. o requerido terá prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de defesa, con­
tado da data da intimação, que será feita: 
1- pelo autuante, no próprio auto, quan­

do este for lavrado na presença do requerido; 
11 -por oficial de justiça ou funcionário 

legalmente habilitado, que entregará cópia 
do auto --ou da representação ao requerido, 
ou a seu rçpresentante legal, lavrando cer­
tidão; 

111- por via postal, com aviso de recebi­
mento, se não for encontrado o re-querido 
ou seu representante legal; 

IV-por edital, com prazo de 30 _(trinta) 
dias, se incerto õU nãõ- sabidO o pãrã.deiro 
do requerido ou de seu representante legal. 

Art. 208- Não sendo apresentada a defe­
sa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos .autos ao Ministério Público, por 
5 (cfuco) dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 209-- Apresentada a defesa, a auto­
ridade judiciária procederá na -
conformidade do artigo anterior, ou, sendo 
necessário, designará audiência de instrução 
e julgamento. . _ 

§ 1' Colhida a prova oral, manifestar-se­
ão sucessivamente o Ministério Público e o 
procurador do requerido, pelo tempo de 20 
(vinte) minutos para cada um, prorrogável 
por mais 10 (dez), a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

§- 29 Em nenhuma hipótese será deferida 
a oitiva de testemunha mediante carta preca­
tória. 

CAP[TULOIV 
Dos Recursos 

Art. 210. Nos procedimentos afetos à 
Justiça da Infância, e da Juventude fica ado­
tado o sistema recursal do Código de Pro­
cesso Civil, aprovado pela Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, e Suas alterações poste­
riores, com as seguintes adaptações: 

I -os r_ecursos serão interposto indepen­
dentemente de prazo; 
li- em todos os recursos, salvo o de agra­

vo de instrumento e de embargos de declara­
ção, o prazo para interpor e para responder 
será sempre- de 10 (dez) dias; 

Ill- os recursos terão preferência de jul~ 
gamento e dispensarão revisor; 

IV-o agravado será intimado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, oferecer resposta a 
indicar as peças a serem trasladadas; 

V -será de _48 (quarenta e __ oito) horas o 
prazo para a extração, a conferência e o con­
certo do traslado; 

VI -a apelação será recebida em seu efei­
to devolutivo. Será também conferido efeito 
suspensivo quando interposta contra senten­
ça que deferir a adoção por estrangeiro e~ 

a julzo da autoridade Judiciáriã", sempre- que 
houver perigo de dano irreparável ou de difí­
cil reparação; 

__ YII- a~ntes çle determinar a remess~ ___ dos 
autos à superior instânCia, no caso de apela­
ção, ou do instrumetno, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII- mantida a decisão apelada ou agra­
vada, o escrivão remeterá os autos ou o ins­
trumento à superior instância dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente 
de novo pedido do recorrente~ se a reformar, 
a remessa dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Minis­
tério Públjco, no prazo de 5 (cinco) dias, con­
tado da intimação. 

Art. 211. Contra atos e decisões profe­
ridos com base no artigO 16f caberá i:eCurso 
de apelação. 

CAPÍTULO V 
Do Ministério Público 

Art. 212. AS funçõe"s do -Ministério Pú­
blico, previstas nesta lei, serão exercidas nos 
termos da respectiva Lei Orgânica. - -

Parágrafo único. Aplicam-se ao Ministé­
rio Público, no que couber, as disposições 
constantes da Seção li do Capítulo 11 deste 
Título. 

Art. 213. São atrib_uições do Ministério 
Púb1ico~ 

I -conceder a remissão como fonna de 
exclusão do processo; 
li- promover e acompanhar os procedi­

mentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes; 

rn- promover e acompanhar as ações de 
alimentos e os procedimentos de suspensão 
e destituição do pátrio poder, nomeação e 
remoção de tutores, curadores e guardiões, 
bem como oficiar em todos os demais proce­
dimentos da competência da Justiça da Infân­
cia e da Juventude. 

IV -promover, de ofício ou por solicita­
ção dos interess~dos, a especialização e a ins_w 
crição de hipoteca legal e a prestação de conta 
dos tutores, curadores e quaisquer adminis­
tradores de bens de crianças e adolescentes 
em SitU.açáo" de risco; 
v- promover o inquérito civil e a aÇãO 

civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à 
infância e à-adolesdncia; -- -

VI - instaurar procedimentos administra­
tivos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoi­
mentos ou esclarecimentos e, em caso de n;!o­
comparecimento injustificado. requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia Ci­
vil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perí­
cias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e fe_derais, da administração direta 
ou indireta, bem como promover inspeções 
e diligências investigatórias; 

c) 'requisitar informações e documentos a, 
particulares e instituíçóes privadas. 
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VII -instaurar sipdicãncias, requísitar di­
ligências investigatórias e determinar a ins­
tauração de inquérito policial, para apuração 
de ilícitos ou-infrações âs normas_de proteção 
à infância -e à juveritude; 

VIII -zelar pelo efetivo respeito aos di­
reitoS e garantias legais assegurados às crian­
ças e adolescentes, promovendo as m_edi~as 
judiciais-e extrajudiciais c3.bíveis; -

IX -impetrar mandado de segurança, de 
injunção e habeas corpus, ell'l: qualquer juízo, 
instância ou tribunal, na defesa dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis afetos ã 
criança e ao adolescente; 

X -representar ao juízo visando à aplica­
ção de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e 
ã juventUde, sem prejuCzo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, 
quando cabível; 

XI -inspecionar as entidades públicas e 
particulares de atendimento e os programas 
de que trata esta lei, adotando de pronto as 
medidas adminiStrativas ou judiciais neces­
sáriaS ã remoção de irregularidades porven-
tura verificadas; -

XII - requisitar força policial, bem como 
a colaboração dos serviços médicos, hospita­
lares, educacionaiS e de assisténcia sociaf,-pú­
blicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribuições. 

§ 1" A legitimação do Ministério Público 
para as ações cíveis prevfstaS neste artigo não 
impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo dispuserem a Constituição e esta lei. 

§ 2" As atribuições constantes deste arti­
go não excluem outras, desde que compa­
tíveis com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3" O representante do Ministério Pú­
blico, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança 
ou adolescente. 

§ 4~ O representante do Ministério Pú­
blico será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5'~ Para o exercício da atribuição de que 
trata o inciso VIII deste artigo, poderá o re­
presentante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do recla­
mante, instaurando o competente procedi­
mento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa -
ou autoridade reclamada, em dia, local e ho­
rário previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à me­
lhoria dos seviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fi­
xando prazo razoável para sua perfeita ade~ 
quaçáo. 

Art. 214. Nos processos e procedimen­
tos em que não for parte, atuará obrig;:tto­
riamente o Ministério Público na defesa dos 
direitos e interesses de que cuida esta Lei, 
hipótese em que terá -vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e re­
querer diligências, usando os recursos cabí­
veis. 

Ait. _215. A intimação do Minsitério P6-­
blico~ em qualquer caso, será feita pessoal­
mente._ 

Art. --216. A -falta de intervenção do Mi­
nis-tériO PilbiiCõ, quando· obrigatória à sua 
atuaÇão, acarreta a nulidade do feito que será 
decfarada de ofício pelo juiz ou a requeri­
mento de qualquer interessado. 

A!i:. 217. _ As manifestações processuais 
do representãnte do Ministério Público deve­
rão ser fundamentadas. 

CAPÍTULO VI 
Do Advogado 

Art. 218. A criança ou o· adolescente, 
seus pais ou responsável; e qualquer pessoa 
que tenha legítimo- interesse na solução da 
lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta lei, através de advogado, o 
qual será intimado para todos os atos, pes­
soalmente ou por publicação oficial, respei­
tado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistên­
cia jUdiciária integral e gratuita aqueles que 
dela necessitarem. 

Art. 219. Nenhum adolescente a que se 
atribua a prática de ato infracional, ainda que 
ausente ou fól"agido, será processado sem de­
fensor, observado o @posto no art. 110,111. 

§ 1" Se o adolescente não tiver defensor, 
ser-lhe-á nomeado pelo Juiz, ressalvado_o di­
reito de, a todo tempo constituir outro de 
sua preferência. 

§ 29 A ausência do defensor não deter­
minará o adiantamento de nenhum ato do 
processo, devendo o Juiz nomear substituto, 
ainda que provisoriamente, ou para o só efei­
to do ato. 

§ 39 Será dispensada a outorga de man­
dato, quando se tratar de defensor nomeado 
ou, sendo constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da auto­
ridade judiciária. 

CAPÍTULO VIl 
Da Proteção Judicial dos Interesses 

Individuais, Difusos e Coletivos 

Art. 220. Regem-se pelas disposições 
desta lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não-ofereci-
mento" ou oferta irregUlar: · 

I-do ensino obrigatório; 
II -de atendimento educacional especia­

lizado aos portadores de deficiência; 
III - de atendimento em creche e pré-es­

cola ãs crianças de zero a seis anos de idade; 

IV- de ensino noturno regular, adequado 
às condições do e~cando; 

V--: de programas suplementares de ofer­
ta de material-escolar, transporte e assistên­
cia à saúde do educando do ensino funda­
mental; 

VI- de serviçO de assistência social visan­
do à proteção à família, à maternidade, à 
irifâlicia e à adolesc8ncia, bem como ao am-· 

paro às ÚiarÍças e ádolescentes qu"e dele ~e­
cessitem; 

VII- de acesso às ações e serviços de saú­
de; 

VIII-_ de escolarização e profissionaliza­
ção dos adolescentes privados de liberdade. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas 
neste artigo Q.ão excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou cole­
tivos, próprios da infância e da adolescência, 
protegidos pela Constituição e p_ela __ lei. 

Art. 221.- As-ações previstas neste Caf>í-­
tulo serão proposto_s no foro do local onde 
ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omisão. 
cUjo juíio terá_ COmpetência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência 
da da JUstiça: Federal e a competência origi­
nária dos Tribunais Superiores. 

Art. 222. Para as ações cíveis fundadas 
em interesseS coletivos ou difusos, conside­
ram-se legitimidos concorrentemente: 
I-o Ministério Público; -
11 -a União, os Estados, os Municípios, 

o Distrito Federal e os Territórios; 
UI- as associações legalmente constituí­

das há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e dire1tás protegidoS por-esta-Lei, dis­
pensada a autorização da assembléia, se hou­
ver prévia autorização estatutária. 

§ 1~ Adimitir-se-á litisconsórcio faculta­
tivo, entre os MinistérioS -PúbtiCo"S-da-Unl<lõ 
e dos Estados na defesa dos interesses e direi­
tos de que cuida esta Lei. 

§ 2~> Em ca-so âe desistência ou abandono 
da ação por associação legítimada, o Minis­
tério Público ou outro legítimado poderá as­
sumir a titularidade ativa. 

Art. -223. OSOf&ãóspúbliCosle:giiimãdos 
poderão tomar dos interessados compromis­
sos de ajustamento de s_ua conduta ás exigên­
cias le-gais, o qual terá efid.da de· títUfo execu~ _ 
tivo CX.tiaJU.díCiàC" ·- - · 

Art. 224.- Para defesa dos direitos e inte­
resses protegidos por esta Lei, são admis­
síveis todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 19 Aplicam-se às ações previstas neste 
CapítUlo as normas do Código de_ Processo 
CiVil. - - -

§ 2~ Contra atos ilegais o abusivo de au­
toridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público, 
que lesam direitO líquido e certo previsto nes­
ta Lei, caberá ação mandamental, que sere­
gerá pelas normas da lei db mandato de segu­
rança. 

Art. 225. Na ação que tenha por obj_eto 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz conci!deiá a tutela específica da" 

. obrigação ou, de.terminará providência que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 19 Sendo relevante o fundamento da 
demanda e havendo justificado receio de in e- -
ficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi­
ficação prévia, citando o réu. 

§ 29 O juiz poderá, na hipótese do pará­
grafo anterior ou na sentença. impor multa -
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diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3~ A multa só será c.:iJdgíyel do réu apóS-
o trânSito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em 
que se houver configurado o descumprimen­
to. 

Art. 226. Os valores das multãs rever­
terão ao fundo gerido pelo Conselho de Defe­
sa da Criança e do Ad<!~~cente do respectivo 
município. 

§ 19 As multas não recolhidas até 30 
(trinta) dias após o trânsito na jultcido da 
decisão, serão· exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mes- -­
mos autos, facultada igual iniciativa aos de­
mais legítimados. 

§ 2~ Enquanto o fundo tiâo for -regula­
mentado, o dinheiro ficará depositado em es­
tabelecimento ofidal de crédito, em conta 
com correção monetária. 

Art. 227. O juiz poderá corlferir efeito 
suspensivo aos recursos, para evítar -dano ir­
reparável à parte. 

Art. 228. TranSita~a em julgado a seten­
ça que impuser condenação ao Poder F_úbli­
co, o juiz determinará a relnes.sa- de -peças 
à autoridade competente para apuração da 
responsabilidade civil e administrativo do 
agente a que se atribua a ação ou omissão._ 

Art. 229. Decorridos_ 69 _(sesl!enta) dias 
de trânsito em julgado da setença condena­
tória sem que a associação alliora lhe promo­
va a execução, deverá fazê-lo o Minisférío 
Público, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados. 

Art. 230. O juiz condenará a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca­
tícios arbitrados na conformidade do § 49 do 
art. 20 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 C6dígo de Processo Civil, quando reco­
nhecer que a pretensão é manifestamente in­
fundada. 

coinpete_!ltes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) _di_as. 

Art. 235. O Miilistério ~úblico poderá 
instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar; de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, 
-o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias 
úteis. 

§ 19 Se _o órgãO- dO:_Ministério PúbliCo, 
esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a prop·o­
situ~ft da ação cível, promoverá o arquiva­
mento dos autos do inquérito civil ou das 
peças informativas, fazendo-o fundamenta-
mente. _ 

_§ 29_ Os iiutos do inquérito civil ou--;_~ pe­
ças de informação arquivados serão reme­
tidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Supe­
rior do Ministério Público. 

~ 3~ Até _que seja homologada ou rejeí­
tada a promoção de arquivamento, em sessão 
do Conselho _Superior do Ministério Público, 
poderão as associações legitimadas apresen­
tar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados nos. autos do inquérito ou anexados 
às peças de informação. 

§ 4~ A promoção de arquivamento será 
submetida a _exame e deliberaç_ão do Conse­
lho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento. 

§ 59 Deixando o Consellio Superior de 
homologar a promoção de arquivamento de­
signará, desde logo, outro_ órgão do Minis­
tério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 216~ - Aplicam-se subsidiariamente, 
no que couber, as disposições da Lei no 7.347, 
de 24 de julho de 1985._ 

TiTULO Vll 
Dos Crimes e das Infrações Administrativas 

CAPiTULO I 
Dos Crimes 

Parágrafo único. Eril caso de-litigâ-nci3 de 
má-fé, a associação autora e os diretores res- SP.ÇÃO I 
pensáveis pela propositura da ação serão soli- Disposições Gerais 
dariamente condenados ao décuplo das cus- Art. 237. Este Ca-Pftuto dispõe sobre cri-
tas, sem prejuízo de responsabilidade por mes praticado contra a criança e o adoles-
perdas e danos. cente, por ação ou omissão, sem-prejuízo do 

Art. 231. Nas ações de que-trata este Ca- disposto na legislação penal. 
pítulo, não haverá adiantamente de custas, Art. 238. Aplicam-se aos crimes defini-
emolumentos, honorários periciais e quais- dos nesta lei as normas da Parte Geral do 
quer outras despesas. Código Penal e, <iuanto ao processo, as perti-

Art. 232. Qualquer pessoa poderá e o nentes ao Código de Processo Penal. 
servidor público deverá provocar a iniciativa Art. 239_. __ -_os crimes definidoS -nesta-Léi 
do Ministério Público, presiando~Jhe- infor- são de ação pública incondicionada. 
mações sobre fatos de que tenham conheci-
mento que constituam objetO de ação civil, SEÇÃO ll 
e indicando-lhe os elementos de ~_Qnvicção. ~~s C~es em Espécie 

Art. 233. Se, no exercíciO de siias fun~ Art~"240. Dejxa~j) enc3rreg3do de servf-
ç6es, os juízes e tribunais tiverem conheci- ço ou _o dirigente de estabelecime-nto de aten-
mento de fatos que possam ensejar a propo- ção à saúde de gestante de manter registro 
situra de ação civil, remeterão peças ao Mi- das atividades desenvolvidas, na forma e pra~ 
nistério Público para as providêncías cabí- zo referidos no art. 10 desta Lei, bem como 
veis. _ _ _ _ _ de fornecer à parturiente ou a seu respon-

_Art. 234. Para instruir ã petiçãõ iitícial, sável, por ocásião da alta médica, declaração 
o mteressado poderá requerer às autoridades- de n_ascimento_, onde constem as intercorrênw 

cias do pãrto e do desenvolvimento de neo­
nato: 

Pena- detenção de 6 (seis) _anos. 
--Parágrafo- único. Se o crime é cUlposo: 

Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses, ou multa. 

Art. 241. Deixar o médico, enfermeiro 
ou dirigente de estabeleCimento-de- at"enção 
à saúde de gestante de identificar coi'retaw 
mente o neonato e a parturiente, por ocasião 
dO parto, bem como deixar de proceder aos 
exames referidos no artigo 10 desta Lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é cUlposo; 
Pena - detenção de 2 (dois) a 6 (seis ) 

meses, ou multa. 
Art. ·;uz: Privar a criança o adOlescente 

de sua liberdade, procedente à sua apreensão 
sem estar em flagrante de ato infracional õu 
inexistindo ordem escrita da autoridade judi­
ciária competente: , 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pen_a __ 
aquele que procede à apreensão sem obser­
vância das formalidades legais. 

Art. 243. Deixar a autoridade policial 
responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 244. Submeter criança ou adoles­
cente sob sua autoridade, guarda ou vigilãn~ 
cia a vexame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 245. Sumbeter criança ou adoles­
cente sob sua autoridade, guarda ou vigilân­
cia a·lrâtain.erito ciuel: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1? Se resultar lesão corporal grave: 
Pena- reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
_§ 29 Se resultar lesão corp-oral gravíssi-

ma: 
Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. , 
§ 39 Se'_res__ultar morte: 
Pena- reclusão de ls (quinze) a 30 (trin-

ta) anos. - -
Art. 246. Deixar a autoridade compe­

tente, sem justa causa, de ordenara imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: -

Pena - deterição de 6 (seis) a 2 (dois) 
anos. 

Art. 247. Descumprir, injustificadarrien­
te, prazo fixado nesta Lei em benefíciO de 
adolescente privado de liberdade: 

Peóa - detenção de 6 (seis) a 2 (dois) 
anos. ' 

Art. 248. Impedir ou embaraçar a aç_ão 
de autoridade judiciária, membro dÕ conse­
lho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta 
Lei: 
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Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Art. 249. Subtrair criança ou adolescenM 
te ao poder de quem o tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto: 

Pena -reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e multa. 

Art. 250. -Prometer ou efetiVar a entrega 
de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa: 

Pena- reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas pensa 
quem oferece ou efetiva a paga ou recom­
pensa. 

Art. 251. Promover ou auxiHar a efetiva­
ção de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior cOm inobservân­
cia das formalidades legais ou com o fito de 
obter lucro: 

Pena- reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis), 
e multa. 

Art. 252. Produzir ou dirigir representa­
ção teatral, televisiva o película cinemato· 
gráfica,- utilizando-se de crianças ou adoles­
cente em "cena de sexo explicfto ou pomo­
gráfica: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, nas condições referidas neste artigo, 
contracena com crianças ou adolescentes. 

Art. 253. Fotografar ou publicar cena de 
sexo explídtõ oU porriOgráfica envolvendo 
criança ou adolescente: 

Pena- reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos. 

Art. 254. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer for­
ma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Art. 255. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, 
sem justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência ffsiCã ou psíqõí­
ca, ainda que por utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) a 2 (dois) 
anos, e multa. 

Art. 256. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer for· 
ma, a criança ou adolescente fogos de estam­
pido ou de artifício, excetci aqueles Q\J.C, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de 
provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização in~evida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

CAPÍTULO I! 
Das Infrações Administrativas 

Art. 257. Deixar o médico, professor ou 
responsável por estabelecimento de atenção 
â saúde e de ensino fundamental, (?ré-eScolà 
ou creche, de comunicar à autoridaCle compew 

. tente os casos de que tenha conhecimento, 

envolvendo suspeita ou confirmação de 
_maus-tratos contra crianÇa ou adolescente:' 

Pena- multa de 3 (três)·a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Ar~. 258. Impedir o responsável ou fun­
cionário de entidade de atendimento o exer­
cício dos direitos constantes nos incisos 11, 
UI, VII; VIII e XI do artigo 124 desta Lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

_Art. 259, Divulgar, total ou parcialmen· 
te, sem autorização devida, por qualquer 
meio_ de comunicação, nome, ato ou docu­
mento de procedimento policial, administra­
tivo ou judicial relativo a criança ou adotes· 
cente a que se at.ribua ato infracional: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplícando-se o dobro na 

- reinddência. 
§ 1 u Incorre na mesma pena quem exibe, 

total ·ou -parcialmei:Jte, fotografia de criança 
ou adolescente envolvido em ato infr<J.cional, 
ou qualquer ilustração que lhe diga respeito 
ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, 
de forma a permitir sua identificação, direta 
o'rJ. indiretamente. · 

§ 2" Se o fato for praticado por órgão 
de imprensa ou emissora de rádio ou televi­
são, além da pena prevista neste artigO, a 
autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da 
programaç-ão da emissora até por 2 (dois) 
d_ias, bem como da publicação do periódico 
até por 2 (dois) números. 

Art. 260. Deixar de apresentar à a.utori· 
dade judiciária de seu domicílio, no prazo 
de 5 (cinco) dias, com o fim de regularizar 
a guarda, adolescente trazido de outra co­
marca para a prestação de serviço doméstico, 
mesmo que autorizado pelos pais ou respon· 
sável: 

Pena-multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro em 
caso-de reincidência, independentemente das 
despesas de retorno do adolescente, se for 
o cas-o·. 

Art. 261. Descumprir, dolosa ou culpo· 
samente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou· decorrentes de tutela ou guarda, bem as· 
sim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 

Pena -multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá· 
rios de referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 262. Hospedar criança ou adoles­
cente, desacompanhado dos pais ou respon· 
sável ou sem autorização escrita destes, ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 
motel ou congêneres: 

Pena -multa de 10 (dez) a 50-(cinqüenta) 
salários de referência; em caso de reincidên­
cia, a autoridade judiciária poderá determi­
nar o fechamento do estabelecimento por até' 
15 (quinze) dias. 

Art. 263. Transportar criança ou adoles­
centes, por qualquer meio, com inobservân­
cia do disposto nos artigos 78, 79 e 80 desta 
Lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, aplicando-se o dobro em 
caso de reincidência. -

Art. 264. Deixar o responsável por di­
versão ou espetáculo público de afixar, em 
lugar visível e de fácil aces~o, à entrada do 
local de exibição, informação destacada so­
bre a natureza aa diversão ou espetáculo e 
a faixa etária especificada no certificado de 
classificação: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte}salá­
rios de referência, aplicando-se ·o dobro em 
caso de reincidência. 

Art. 265. Anunciar peças teatrais, filmes 
ou quaisquer repesentações ou· espetáculos, 
sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem: 

Pena -multa de 3 (três} a 20 (vinte) salá~ 
rios de referência, duplicda em caso de reinci­
dência, aplicável, separadamente, à casa de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação ou pu· 
blicidade. 

Art. 266. Transmitir. através de rádio ou 
televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: 

Pena- multa de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência; em caso de reincidên­
cia 4\ autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por 
até 2 (dois) dias. 

Art: 267. Transmitir, no todo ou em par­
te, através de rádio ou televisão, espetáculo 
considerado inadequado pelo órgão compe· 
tente: 

Pena-multa de 50 (cinqüenta) a 200 (du­
zentos) salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá 
determinar a suspensaão da programação da 
emissora por até 5 (cinco} dias. 

Art. 268. Exigir filme, trailer, peça, 
amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena -mUita de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência; na reincidência autori­
dade judiciária poderá determinar a suspen­
são do espetáculo ou o fechamento do estabe­
lecimento até 15 (quinze) dias. 

Art. 269. Vender ou locar a criança ou 
adolescente fita de programação em vídeio, 
em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, em caso de reincidência, 
a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimeflto por até 15 
(quinze) dias. 

Art. 270. Descumprir obrigação cons­
tante dos artigos 73 e 74 desta Lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência, duplicando-se a pena em 
caso de reincidência, sem prejuízo de apreen­
são da revista ou publicação. 

Art. 271. Deixar o responsável pelo es­
tabelecimento ou o empresário de observar 
o que dispõe esta Lei sobre o acesso de crian­
ça ou adolescente aos locais de diversão, ou 
sobre sua participação no espetáculo. 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios de referência·; em caso de reincidência 
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a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 
(quinze) dias. 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 272. A União, os Estados e os Mu­
nicfpios, no prazo de 90 (noventã) dias conta­
dos da publicação deste Estatuto, elal;?oração 
projeto de lei dispondo sobre a criação ou 
adaptação de seus órgãos às diretrizes da polí­
tica de atendimento fixadas no artigo 83. 

Art. 273~ Os contribuintes do imposto 
de renda poderão abater da renda bruta 
100% (cem por cento) do valor das doações 
feitas aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional de Defesa 
da Criança e do Adolescente, observado o 
seguinte: 

I-limite de 10% (dei por cento) da renda 
bruta para pessoa física; 

11 - limite de 5% (cínco por cento) da 
renda bruta para pessoa jurídica. 

§ 1 ~ As deduções a que se refere este arti~ 
go não estão sujeitas a outfos limites estabe~ 
tecidos na legislação do imposto de renda, 
nem excluem ou reduzem outros beneficíá­
rios ou abatimentos e deduções em vigor, 
de maneira especial as doações a entidades 
de utilidade pública. 

§ 29 Os Conselhos Municipaís, Estaduais 
e Nacional de Defesa da Criança e do Adoles­
cente fixarão critérios de utilização, através 
de planos de aplicação, das doações subsi­
diadas e demais receitas, aplicando necessa­
riamente percentual para incentivo ao acolhi· 
menta, sob a fonna de guarda de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado, na forma 
do disposto no art._227, § 39, VI, da Consti­
tuição Federal. 

Art. 274. A falta dos Conselhos Muni­
cipais- de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, os registros, inscrições e alterações a 
que se referem os artigos 88, parágrafo único, 
e 89 desta Lei serão efetuados perante a auto­
ridade judiciária da comarca a que pertencer 
a entidade_. _ 

Art. 275. Enquanto não instalados os 
Conselhos Titulares, as atribuições a eles con­
feridas serão exercidas pela autoridade judi­
ciária. 

Art. 276._ O Decreto-lei n~ 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, Código Penal, passa 
a vigora com as seguintes alterações: 

"1) Art. 121. ··················~········ 
§ 4"' No homicídio culposo, a pena 

é aumentada de um terço, se o crime 
resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agen­
te deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conse­
qüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o ho­
mício, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime é praticado contra pessoa me· 
nor de catorze anos. 

2) Art. 129. . ............................. . 
§ 7"' Aumenta-se a pena de um ter­

ço, se ocorrer qualquer das hipóteses do 
artigo 121, § 4• · 

§ 89 Aplicar-se-á lesão culposa o disM 
posto no § 5? do artigo 121. 

3) Art. 136. . ........................... . 
§ 39 Aumenta-se a pena de um ter~ 

ço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos. 

4) Art. 213. . ........................... . 
Parágrafo único, Se a ofendida é me· 

nor-de-Catorze anos: 
Pena -reclusão de 4 (quatro) a 10 

(dez) anos. 
5) Art. 214. . ........................... . 
Parágrafo único. Se o ofendido é 

menor de catorze anos: 
Pena -reclusão de 3 (três) a 9 (nove) 

anos." 

Art. 277. O artigo 102 da Lei n9 6.015, 
de 31 de dezembro de 1.973, fica acrescido 
do seguinte item: 

''Art. 102. . .... ~ ......................... . 
6) a perda e a suspensão do pátrio 

poder._" 

Art. 278. A Imprensa Nacional e demais 
gráfica da União, da administração, direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Federal, promo­
verão edição popular do texto integral deste 
Estatuto, que será posto à disposição das es­
colas e das entidades de atendimento e de 
defesa dos direitos da criança e do adoles­
cente. 

Art. 279. Esta Lei entrará em vigor 90 
(noventa) dias após sua publicação. 

Art. 280. ReVOgam-se a Lei n9 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), 
e as demais disposições em contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Volta-se à lista' de oradores. 
_Concedo a palavra ao nobre Senador Juta· 

hy Magalhães. 

· O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores; quisera ter esta· 
do equivocado, quando, no primeiro dia útil 
de vigência do "Plano Brasil Novo" compaM 
reei a esta tribuna para denunciar a dose exa· 
gerada das medidas que acabariam levando 
o País â recessão não planejada: a depressão 
económica.. 
· Chegam-nos agora, indicadores alar'man­

tes: o número de desempregados em São Pau­
to chega a quase 1 milhão de trabalhadores, 
superando dois dígitos de taxa de desempre­
go, os -sãlários, pressionados pelo abandono 
do Estado à proteção dos mais necessitados 
chegam ao seu ponto mais baixo; há claros 
indíCios de redução da capacidade em vários 
setoies industriais, mormente bens de capital 
e ~ompressão -das vendas no comércio. E os 
jornais de hoje estão apontando que na agri­
cUltura vamos ter a diminuição da safra da 
ordem de 3,6%. 

E a inflação? Para o Governo ela foi zero 
em ·abril e está prefixada em zero no mês 
de maio. Em conseqüência, os salários dos 

trabalhadores ficaram tão comprimidm. l(Ue 
não restou alternativa ao Govefilõ senão 
abandonar, num claro ato de omissão deres· 
ponsabilidades, a pol(tica salarial, entregao~ 
do em má hora os trabalhadores à livre nego· 
ctação salarial. Ora, livre negociação em pie· 
na recessão é arrocho salarial, mesmo para 
setores mais organizados com maior capaci· 
dade de resistência às perdas. Justo no mês 
e"m que se condensam as datas-bases, esta 
medida tem um só objetivo: impor aos assala­
riados nova cota de sacrifícios no combate 
à inflação. Pior ainda criou~se um clima gene· 
nllízado de tensões soCiais e greves cujo des· 
fecho ainda é imprevísivel. As instituições 
recém-reconstruídas e amparadas por um es­
tatUto constitucional que sequer completou 
dois anos e requer ampla legislação comple­
mentar periclitam. 

O IPC - Indice de Preços ao Consumidor, 
do IBGE, que até o Plano CollQr era o indica­
dor oficial da inflação. chegou a 44tX no mês 
de abril. O Dieese, acusado injustamente pe­
lo porta-voz da Presidência da República, 
Claúdio Humberto, de manipulado r de índice 
e por isto processado por esta jUdiciosa insti· 
tuição, foi mais modesto: media 24%. O mé~ 
todo do Dieese é o mesmo do IBGE paTa 
o IPC, com a única diferença de que acom­
panha a média de preços entre os dias lo e 
30 de cada mês - e não de 15 a 15 como 
o IPC. A FijJe. da Universidade de São Paulo. 
não deixou por muito menos: -<lpontou 
20,19% utilizando o método preconizado pe· 
lo Govern-o- ponta a ponta- que não capta 
nenhuma "memória inflacionária ... Pafa de­
sespero da Ministra da Economia, Zélia Ca~· 
doso de Mello, eis alguns indicadores claros 
da evolução de preços em abril e que se man­
tém a olhos vistos nos dias que correm: 

Feira 
Laranja .... ............................... 9,52% 
Banana-nanica .................. ......... 25,8Z% 
Mamão comum ............ , . .-........ ~-:-::23,87% 
Tomate .... _ .............................. 25,82% 
Cenoura .20,74% 
Beterraba ................................. 39,23% 
Alface ...................................... 33,88% 
Espinafre ............................... -.-.-.30,86% 

Saúde 
Dentista- ................................... 19,10% 
Médico ..................................... 10,22% 
Oculista .................. ~ ... -,~ ......... 7,91% 
Maternidade ............................ 6,77% 

Serviço ~-e Toucador 

Cabeleireiro .............................. 20,67% 
Barbêiro ............... - ... -...-....... _-~_..,18,71% 
Costureira .-................................ 14,78% 
Alfaiate ..................... ~~-.... ·~ ....... 16,97% 

Vestuário 
Roupa Masculina ........................ 22.08% 
Roupa Feminina ~ ........................ 27,01% 
Calçados ................................... 27,04% 

·Tecidos ........... ~.T .......... -........... 33,0&% _ 
O Sr. Odacir SOares- Pennite~me V. Ex' 

um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com 

prazerouço V. Ex• 
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O Sr. Odacir Soares- Nobre Senador Ju­
.tahy Magalhães. V. EJÇ! aborda de forma rápi­
da a questão da reposição salarial e consigna 
o fato- de que o Governo está estabelecendo 
uma política de livre negociaÇão entre traba­
lhadores e empregadores. É lógico qtie o Go­
verno deveria chegar a esta decisão de estabe­
lecer para reposição salarial o princípio da 
livre negociação, considerando que, através 
das medidas já adotadas, o Governo vem pro­
curando inserir o Bra~il, plena e totalmente 
em uma economia de mercado, sem a inter­
venção do Poder Público, nem do ponto de 
vista paternalista, como ainda ocorre lamen­
tavelmente, mas como ocorria de forma den­
sa anteriormente, e nem, por outro lado, pa:ra 
impedir que as atividades econórnicas ocor~ 
ram de forma livre, límpida e transparente. 
Evidentemente, essa questão da taxa de infla~ 
ção é discutível, porque o próprio Dieese,. 
ao levantar esses índices, só o faz no Estado 
de São Paulo, ao contrário de outros institu~ 
t~s que levantam os índices de preços, confor~ 
me V. Ex•, inclusive, está se referindo, em 
relação à alta de diversos produtos, num es­
pectro mais amplo do PaíS, em Estados dife­
renciados do País. A s_ociedade brasileira co~ 
mo um todo, da mais esclarecida a menos 
esclarecida, estava esperando que o Governo 
passasse a colocar à disposição dos trabalha­
dores e dos empregadores uma política de 
livre negociação, onde se permitiria o fortale­
cimento dos sindicatos e das associações. 
Com a livre negociação, os sindicatos de em­
pregados e de empregadores necessariamen­
te se fortalecem. Ocorre que o Governo, por 
outro lado, talvez não contasse ainda com 
esse sentimento atrasado e retrógrado de cer­
tos setores do empresariado nacional, que 
toda vez que este ou outrOs governos acena­
ram com a possibilidde de se incluir ·nas rela~ 
ções de trabalho a livre negociação, esses se­
tores atrasados sempre viram essa possibi~ 
lidade como uma forma de punir o trabalha­
dor, não repondo, no momento, das reposi­
ções salariais de cada categoria, as perdas 
efetivamente verificadas no período em de­
corrência da inflação. Na realidade, a questão 
neste momento não está no fato de ser este 
ou aquele o índice correto da inflação. O 
problema está no fato de que certos setores 
sindicais ainda não estão suficientemente for­
tes para negociar em igualdade de condições 

rfodo. De modo que V. Ex' aborda uma ques­
tão importante, pi"incipãlmente dos últimos 
anos da História do Brasil e para cá, porque 
o Governo está preocupado em que a socie­
dade se modemíze- as relações de produ­
ção, as relações trabalhistas, as relações sindi­
cais~ O Governo não quer que os trabalha­
dores sejam penalizado~ ou apenados como 
decorrência dessa modernização, por uma 
ótica atrasada, como eu disse, de certos seta~ 
res empresariais. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Agra­
deço a V. Er pelo seu aparte, nobre Senador 
Odacir Soares, mas discordo dele. 

Se me recordo bem, há oito ou dez anos, 
tentei apresentar um projeto, estabelecendo, 
a livre negociação opicional, porque daria 
cOiiôíções a que os sindicatos determinassem 
se seria proveitoso para o empregado estabe­
lecer a livre negociação ou não. 

V. Ex• fala dos empresários ... 

O Sr. Odacir Soares - De certos empre­
sários. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- De cer­
tos empresários. Mas V. Ex' se esquece de 
que 75% dos empregados não são sindic-ali­
zados. Veja V. Ex• a dificuldade desses 75% 
em estabelecer a livre negociação. E, dos que 
são sindicalizados, a maioria pertence a sindi­
catos que não têm a capacidade de negocia­
ção devida para esse processo normal de livre 
negociação. Mais ainda, neste período de re­
cessão, se busca a manutenção do emprego 
e não o aumento salarial. Assim, o momento 
também é totalmente inoportuno para se co­
locar a livre negociação salarial. 

Eu, por' exemplo, há oito ou dez anos, pro~ 
curei fazer isso, porque tenho como ideal que 
nós possamos chegar um dia à livre negocia­
ção integral; porém, há etapas a serem cum~ 
pridas. Não se pode, de uma hora para outra, 
simplesmente por que não se chega a uma 
conclusão interoa corporis do Governo, do 
seu núcleo econômico, a respeito dos índices 
inflacionários, jogar os empregados na livre 
negociação. Isto é um ato criminoso, porque 
qualquer um de nós sabe que, nesta hora. 
não- pode haver iivre negociação no Brasil, 
pois não há sindicatos suficientemente fortes 
para-defender os trabalhadores dos seus des~ 
níveis salariais. 

com setores empresariais e, por isso, o Go- O Sr. Odacir Soares- Permite~me V. EX' 
vemo do Presidente Collor de Mello, aten- um aparte? ' 

' dendo à postulação do próprio Ministro do -o- SR. JUTAHY MAGALHÃES _ Pois 
Trabalho, Ministro Rogério Magri, está ini-
ciando uma série de mesas redondas, no sen~ não. 
tido de se encontrar, através das mais varia- O Sr. Odacir Soares - Permita-me lem-
dasLideranças dos Partidos Políticos no Con- brar a V. Ex• que houve recentemente em 
gresso Nacional, um instrumento jurídico- São Paulo e em Brasília greves de motoristas 
num determinado momento em que se procu- de ô"nibus, mas chamou-me mais atenção a 
ra estabelecer a livre negociação - legisla- greve de São Paulo. O Sindicato dos moto-
tive, temporário, que possa impedif que os ristas de ô_p:ibus, depois de realizar assem~ 
trabalhadores venham a ser penalizados por bléia, resolve deflagrar a greve, lá em São 
patrões desavizados, não modernos, por pa- Paulo. E a greve terminou sendo lamentada 
trões que ainda se utilizam de métodos me- pela categoria como um todo porque, na rea-
dievais, ultrapassados, retrógrados, para con- !idade, da categoria, em São Paulo, que, ho-
ferir aos trabalhadores a reposição" salarial je, tem cerca de 60 mil motoristas sindicali~ 
_aquém das taxas de inflação ocorridas no pe- =~ zados, apenas 3 mil resolve_ram deflagrar a 

greve que terminou sendo coroada de abso­
luto insucesso, porque não atendia às reivi!"l: 
dicações da categoria. Então, temos d<?is fa~ 
tos concretos neste momento, do ponto de 
vista das relações trabalhistas, ou da questã_o 
da reposição salarial dos trabalhador.es. Pn­
meho, o Governo inseriu já uma política de 
livre negociação. E o Governo, consciente 
da fragilidade de certos setores da cl_asse_tra· 
baJhadora, como de_corrência de uma postu­
lação do próprio Ministro do Trabalho, e com 
o apoio de todas as lideranças partidárias, 
esteá procurando fixar uma política que seja 
complementar ao princípio da livre negocia­
ção. que é o priricfpio-geral em todas as sacie~ 
dades de livre mercado, de economia de mer­
cado. Não temos nenhuma sociedade moder· 
na de economia de mercado onde não exista 
o princípio da livre negociação salarial, e Q 

Brasil, necessariamente,. está caminhando 
para isso. Agora, temos de convir que os nos­
sos sindicatos são frágeis, porque terminaram 
sendã--sindiciüos de meras reivindicações po­
líticas. No Brasil, os sindicatos perderam, em 
decorrência, talvez, até, do estado de exce­
ção, do estado de direito excepcional emq 
ue vivemos, o seu objetivo que fundamen~ 
talmente é sempre postular melhoria~ sl:lla­
riais. Os sindicatos passaram a ter atUaÇão 
política e, portanto, se tornaram sindicatos 
repartidos, representativos desta ou_ daquela 
corrente minoritária. Os sindicatos hoje, em 
face das suas militâncias, são-entidades repre­
sentantivas das minorias sindicais. Então, a 
livre negociação vai permitir- não imediata­
mente, é claro, mas mais para a frente -
o fortalecimento das entidades sindicais, quer 
de trabalhadores, quer patronal, porque é 
neste sentido que caminha toda a vida sindical 
nas sociedaes mordenas. No momento em 
que o Governo concorda em que se deva ter 
uma política que fixe regras transitórias, para 
a livre negociação. ele atende às reivindica­
ções, inclusive das cla!:ises trabalhadoras mais 
frágeis, daquelas menos organizadas, daque­
las em que as suas categorias sindicais estão 
menos organizadas. parece-me que o Gover- · 
no, ao pretender dispor de uma política tran­
sitória para compensar essa fragilidade, ele 
atende as aspirações desses setores sindicais 
ou trabalhadores não sindicalizados mais frá~ 
geis, da sociedade brasileria. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Nobre 
Senador, V. Ex! continua mantendo uma li­
nha de raciocfnío da qual eu discordo, princi­
palmente no momento atual porque está se 
esquecendo dos 75% da força de trabhlho 
que não é sindicalizada. ' 

' I O Sr. Odacir Soares - E que nunca; serií. 
sin~icalizada, enquanto não houver livk'e ndi 
goctação. · 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- sses 
75% devem então, serem discriminadO_s, e 
ficam sem nenhuma proteção, porque a livre 
negociação não pode ser feita _por Q_uem n'ão 
é sindicalizado. - \ 

O Sr. Odacir Soares- Tenho certeza de 
que os 75% necessariamente, vão, também, \', 

\ 
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se sindicalizar, vão se organizar em sindica­
tos. 

O SR. JUTAHY MAGAJ;-HÃES- Mas sai· 
ba V. Ex• que nós precisamos queimar etapas 
para chegar ao fiilaL Concordo que, tal vez, 
no ano 2010 seja ideal para nós a livre nego­
ciação em todas aS áreas. 

O Sr. Odacir Soares- No ano 2010 oBra­
sil já será um País do Primeiro Mundo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Deus 
queira! Também torço para que isso seja uma 
realidade. Mas o que eu vejo, nobre Senador, 
e a discussão é neste sentido, é que, para 
o momento presente, temos que estabelecer 
asgarâ.ntias necessárias de que o arrocho sala­
rial não será maior do que já é, porque, hoje, 
estamos com o nível salariais mais baixo da 
história econômica do País. 

Veja, então, V. Ex• que, no momento, te­
mos que lutar contra isto. Eu sei que o Gover~ 
no, mais uma vez- eu não critico tanto esse 
vaivém que está aí- está mudando um poucõ 
a sua linha de raciocínio, está querendo esta­
belecer uma discussão mais ampla a respeito 
dessa política salarial. 

O Sr. Odacir Soares - O Governo está 
vinculado aos anseios da sociedade. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Então, 
nós não poderemos discutir uma política sala~ 
ri ai transitória, uma política salarial para três, 
quatro meses. Não é o que estamos necessi~ 
tando no momento. PrecisamoS voltar a uma 
nova política salarial que foi destruída pelo 
atual Governo. Temos que retomar a luta 
daquela política salarial que o Congresso Na­
cional já havia estabelecido, que pode ser 
modíficada, pode ser melhorada, mas que foi 
uma conquista do Congresso Nacional e dos 
trabalhadores, principalmente. 

O Sr. Leite Chaves- Pennite-me V. Er 
um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Con­
cedo o aparte a V. EX', com todo o prazer. 

O Sr. L"eite Chaves - COngratulo-me com 
V. Ex' por trazer um tema tão atual. No mo­
mento, o problema que está a merecer, inclu­
sive do Congresso, maior preocupação é o 
da defasagem salarial. Mas concordo, em 
grande parte, com o aparte do nobre Senador 
Odacir Soares. Durante a Constituinte, o 
maior empenho que os sindicatos tiveram, 
sobretudo os de Sã_o Paulo, foi no sentido 
de que fossem organizações livres. E o conse­
guiram, em toda a sua dimensão, a ponto 
de se constitufrem e se desfazerem sem a in­
terferência do Governo. Antigamente, era 
preciso a aprovcição do Ministério do Traba­
lho, para que houvesse sindicatos, inclusive. 
associações de: classe sindicaís. Hoje, não. 
No Ministério do Trabalho há apenas um li­
vro para registrar a existência do sindicato, 
mas não há necessidade de prévia aprovação. 
Então, os sindicatos são livres por sua deter­
minação. Eles se organizaram e se mostraram 
capazes de defender melhor os. seus associa­
dos do que o próprio Governo. Considera-

vam que a interferência do Governo- qual­
quer governo -· etã, àquela altura, preju­
dicial. Acobertava sempre uma forma de pa­
ternalismo. Quando o Governo ficava ao lado 
dos trabalhadores, lutando pela livre nego­
ciação e a fim de que ela saisse, era o Governo 
às vezes obrigado a consentir que os empre­
sá.rios tivessem determinadas melhorias para 
se compensar. Terminavam adquirindo privi· 
légios. Hoje, não. Então, como está o qua­
dro? Os_sindlcatos não estão organizados em 
todo o País, mas nas grandes capitais. E quan­
do uma categoria obtém uma determinada 
vantagem, compulsoriamente ela vai-se es­
tendendo às demais. Na medida em gue os 
Sindicatos hoje são responsáveis pela vigilân­
cia do valor aquisitivo dos salários, terão que 
lutar intensamente, terão que se organizar. 
Enül.o, ·são ãs gxi"D.des causas que fazem os 
grandes organismos sociais. Estou certo de 
que a partir de agora os sindicatos haverão 
de se fortalecer. Eles t.ém que tratar exata­
mente do problema salarial, que foi fato es­
quecido. No passado, eles tratavam mais de 
assuntos polfticos, a finalidade era outra. O 
Governo deve interferir, e ter organismos pa­
ra isso, para corrigir distorções com uma pe­
quen·a ajuda. Mas a luta deve ser das duas 
ca~egorias. Creio que riUnca os sindicatos esti-

. veram tão organizados quanto agora. Até 
mesmo um sindicalista está a frente do Minis­
tério do Trabalho, coisa que nunca ocorreu. 
Lembro-me -e fui presidente do Sindicato 
dos Banc_ári.os.na Para1ba; fui do sindicato 
do Paraná, Londrina; fui da Contec por muito 
tempo - de nunca ter visto os sindicatos tão 
fortalecidos quanto agora. Então, eles têm 
que ter boas lideranças e se organizarem bem. 
Agora, ninguém nega a preocupação do Go­
verno em relação a esse setor, sobretudo a 
esses 75% que não têm sequer participação 
sindical. O Presidente, pela segunda vez, foi 
a um supermercado para testar a cesta básica, 
esses marginalizadoS, digamos, vivem a nível 
de cesta básica. Muita gente .supós que o Pre­
sidente Collor fosse a um supermercado por 
demagogia. Mas Sua Excelência voltou a se­
gunda vez, e não t.enho dúvida de que voltará 
outras vezes. E Sua Excelência adquire o co· 
nhecimento do fato, no supemercado. E os 
supermercados no País sabem que a qualquer 
momento o próprio Presidente ou um seu 
preposto pode flagrar o valor da cesta básica. 
Aliás, qualquer trabalhador pode seguir o 
exemplo e denunciar quando h ou ver extrapo­
lação das limites estabelecidos. Em todo ca­
so, a discussão deve continuar, mas hoje sou 
favorável a que os sindicatos exerçam o papel 
que tanto buscaram ter no quadro nacional, 
saindo do patrocínio ou da proteção estatal, 
que era perniciosa no passado, inclusive que 
lhes tirava valor de iniCiativa. Hoje, existe 
no quadro sindical a livre autonomia da von­
tade. Onde os sindicatos não forem capazes, 
o Governo tei'n meios para interferir, mas 
essa interferência sõ deve ser feita em estado 
de reconhecida necessidade. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra­
deço a V. EX' que traz uma contribuição a 
este pronunci~ento. 

Vejo-me aqui cercado por Senadores liga­
dos ao Governo, portanto, os apartes serão 
todos nesse sentido. 

Agora, V. Ex', nobre senador, está mistu­
rando um pouco alhos com bugalhos. O pro­
blema do fortalecimento do sindicato é uma 
coisa e o da livre negociação, no momento 
atual, é outra completamente diferente. Po· 
derão, no futuro, no afunilamento dessa 
questão, chegar a se confundir, porque so~ 
mente os sindicatos mais fortes terão melho­
res condições para a livre negociação. Mas, 
no momento atual, embora o sindicalismo 
brasileiro esteja se fortalecendo, sabe V. Er 
que ainda não é suficiente representativo na 
coletividade dos trabalhadores brasileiros. 
Então, essa é a diferença. Agora, quando 
V. Ex' fala da ida do Presidente Fernando 
Collor ao supermercado, eu acabei de ler uma 
relação enorme de itens, inclusive de alimen­
tação, em que o aumento foi acima de 30%. 
Isso é esquecido. Então, daqui a pouco vamos 
dessazonalizaro tomate, a banana. Tudo que 
subiu vai ser dessanozalízado, para que a in­
flação permaneça zero. 

Veja V. EX' que foi feita uma pesquisa 
por esse item alimentação e, segundo a pes­
quisa realizada, a alimentação subiu no més 
de abri184%. 

Observe V. Ex• qu_e há muita diferença en­
tre os dados que estão sendo divulgados pelo 
Governo e a realidade nacional. 

Hoje, os supermercados estão mantend.o 
a cesta básica a preços congelados. Está dan­
do cadeia para quem aumenta o preço desses 
produtos da cesta básica, mas não dá cadeia 
para aqueles que vende~ inclusiye para os 
próprios supermercados, através da chamada 
"casadinha": "Você compra esse produto por 
esse preço, mas é obrigado a comprar outro 
produto por um preço !JlUito maior". EntãÇ> 
isso, não dá cadeia, mas o preço da cesta. 
básica dá. 

Eu faço o meu supermercado toda seniana, 
praticamente, sem televisão. Mas, também 
tenho uma noção de preços. 

O Sr. Odacfi- SOares- V. EX' mci Permite, 
no~re ~en_~~_or Jutahy Magalhã~~~--

0 SR. JU~ AHY MAGALHÃES-. Eu gos­
tana de continuar o meu pronunciamento-. 

O Sr. Odacir Soares- A culpa é de V. 
Er- que traz um tema tão atual para debate 
nesta Casa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra­
de_ço o inte!esse de V. Ex' 

O Sr. Odacir Soares - V. Ex' tem sido 
muito fel!z, porque é difícil o dia em que 
V. Er' nao aborda uma questão atual. Eu 
queria parabenizá-lo por isso. Mas não sei 
se foi a Ministra da Economia, Zéii3 Cardoso 
de Mello, ou se foi o Ministro do Trabalho 
9ue~ prestou essa declaração que considero 
mte.rr~ente procedente. Veja bem, o gran­
de lDim1go dos assalariados no Brasil nos 
últimos anos e até hoje em qualquer ;ocie­
dade organizada, é a inflação. 

O SR. JV'rAHY MAGALHÃES- Sena­
dor Odacir Soares~ e"sta conVCrsa já venho 
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ouvindo há quase 30 anos. Isto já""éStá-c:insã.­
tivo. 

O Sr. Odacir Soares - Estive vendo on~ 
tem, não sei qual foi a central sindical que 

·estabeleceu uma reposição salarial_ de quase 
200%. Vi isso na televisão e não me lembro 
qual foi a central sindical que, em assembléiã 
geral, que deveria ter meia dúzia de pessoas, 
decidiu que a reposição deveria ser de 170%. 
Ora,- issO no monientó em que o Governo 
procura se reorganizar internamente, piocu­
ra reduzir os seus gastos, procura enxugar 
a máquina estatal, procura privatizar empre­
sas estatais, procurã conter o volume de di­
nheiro em circulação, no momento em que 
o Governo faz um aperto geral para si mesmo 
e para toda a sociedade brasileira, falar-se 
em repoísção salarial em tomo de 170%, evi­
dentemente que isso é um verdadeiro absur­
do. Ora, de que adianta aumentar o salário 
em 100%, 150% se essa reposição vai refletir 
nos preços e, conseqüentemente vai refletir 
na.inflação? Entendo que realmente a socie­
dade brasileira, como um todo, está sendo 
sacrificada para que possamos ter, mais 
adiante, num momento mais próximo ou um 
pouco mais distante, uma sociedade mais or­
ganizada, uma vida melhor; possamos ter o 
Governo investindo seus recursos orçamen­
tários em atividades eminentemente sociais, 
como quer o Presidente Fernando CoUor de 
Mello, na Pasta da ação Social, na Previdên­
cfa "SOcial, no saneamento, na educação, na 
saúde etc, o que não vinha oconendo até 
recentemente. Por que todas essas atividades 
que são próprias do Estado, estão inteira­
mente deterioradas no Brasil? Por falta de 
investimentos maciços. O Estado estava- 'in­
vestindo seus recursos no pagamento da dívi­
da externa, e a outra parte dos recursos estava 
investindo no saneamento das empresas esta­
tais, faltando, conseqüentemente, recursos 
para serem aplicados na área social. Então, 
eu queria apenas consignar esta última frase: 
a inflação é o grande inimigo do salário do 
trabalhador, num País com realidades Sócio­
econômicas tão diversíficadas quanto o Bra­
sil. E V. EX', ao fazer referências a esses 
dados, não sei se levantou esses preços em 
Brasília, no Rio de Janeiro, em São Paulo, 
em Rondônia, no Rio Grande do Sul, em 
Roraima ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -~ Não,~ 
foi na Bahia. 

O Sr. Odacir Soares- .. -.ou na Bahia mes­
mo. Quer dizer, o Brasil é um País de diversi­
dades sócio-econômicas muito grande. Essa 
questão de taxas e índices ínflacionários é, 
do ponto de vista técnico, muito complexa. 
Os índices sáo considerados em face da sua 
incidência sobre as despesas ou s-obre os salá­
riosdecada trabalhador. De modo que, repe­
tindo uma frase, se não me engano, da Minis­
tra da Economia, Zélia Cardoso de Mello, 
ou do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, António Rogério Magri, continuo en­
tendendo - e todo o- Brasil sabe disso -
que o grande adversário do salário e de uma 
vida melhor para qualquer assalariado é a -

i~ação, que o Governo já conseguiu reduzir 
para índices de 3% ou 4%. Se consíderás­
senws, hoje, que o índice é de 10%, mesmo 
assim seria uma vitória imensa do Governo, 
porque-a inflação em março estava em tomo 
de 84% a 85%, E o Governo nem queria 
tanto. O Presidente Fernando Collor de Me­
llo, no primeiro momento, não desejava que 
se atingisse um índice tão baixo, quase que 
tão insignificante como o índice que atingi­
mos. O Governo já foi vitorioso além das 
suas expectativas. Então, para finalizar, o 
grande adversário ·do salário do trabalhador, 
é a inflação. Esse inimigo é que temos que 
combater, com todas as nossas forças e com 
todas as nossas armas. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Essa 
interPretação, já ouço há mUitos anos. Ima~ 
gine V. Ex~ que eu também -V. Ex~ cita 
declarações da Ministra Zélia ou do Ministro 
Magri- citaria declarações do Joaquinião 
de que combater a inflação, fazer a inflação 
chegar a zero, Delfim já conseguiu, Bresser 
conseguiu, Funaro conseguiu e o Mafison 
também, praticamente, conseguiu. Esse últi­
mo não teve tanto êxitO', mas, todos fizeram 
baixar a inflação, no primeiro momento. 

Então, baixar a inflação é fácil, fazer um 
arrocho. Houve up1a nova metodologia do 
confisco de 80% da economia, dos nossos 
bens individuais- isso foi retirado do merca­
do. Então, na questão da inflação, dizer que 
o principal foi fazer o que já está feito, istO 
não aceito, porque baixar a inflação-nós con­
seguimos. Agora, manter a economia, o deR 
senvolvimento, nós não conseguimos; baixar 
aj_I1flação a custo -de salário é fácil conseguir, 
embora o salário náo seja o responsável pelá 
inflação. Uma vez, há muitos anos, li uma 
declaração atribuída a um prefeito de São 
Paulo, se não me engano, dizendo que para 
resolver os prqblemas de infra-estrutura de 
São Paulo a melhor maneira era não aceitar 
mais nenhum nordestino que chegasse a São 
Paulo. Agora, a maneira mais fácil de se coro_:"' 
bater a inflação é fazer os nordestinos retor­
narem para suas origens. E se V. Ex~ fizer­
um levantamento estatístico do número de 
viagens de ônibus de São Paulo para o interior 
do Nordeste, V. EX' vai tomar conhecimento 
de quantas são as viagens extras que têrn sido 
feitas para os desempregados de São Paulo 
e do Rio que estão retomando às suas ori­
gens. Se V. Ex• for visitar um Município do 
interior da Bahia, verá várias famílias que 
retomaram do Sul do País por não terem 
mais condições de viver, por não terem mais 
emprego. 

Veja V. E:<f que esse quadro como um todo 
é que deve ser olhado. Como V. Ext mesmo 
disse, o índice inflacionário varia: Chega a 
Ministra e diz: a inflaçã.o é zero. Todos nós 
temos que bater palmas: a inflação é zero .. 
Mas será mesmo? Aí é que resta dúvida! 

Antes de continuar meu pronunciamento, 
Sr. Presidente~ ante.s que a luz vermelha co~­
mece a piscar, estou vendo o nobre Senador 
Ney Maranhão, não sei se S. Ex• está querenR 
do, também, apartear. 

O Sr. Nejr Maranhão- Senador Jutahy 
Magalhães, queria acompanhar o discurso ~e 
V. EX' e, se me der licença, mais para a frente 
poderei aparteá-lo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pois 
não, 

Sr. Presidente, continuo. 
Diante de evidências estatísticas insofisrná­

veis que demonstram que a inflação não está 
sob controle, o Governo se desconcerta. Há 
duas semanas percebe-se_ o amaranhado em 
que a equipe ministerial está envolvida. A 
incOnsistência económica do Plano, que re­
lança a inflação sem conter o excesso de liqui­
dez evidente no elevado nível de recursos 
aplicados no over nighyt - US$ 56 bilhões, 
segundo o Jornal do Brasil -, segue-se a fra­
gilidade jurídica; no final de abril a quanti­
dade de dinheiro estava em USS_ 43,75 bi­

, lhões, 35% do PIB, algo bem superior aos 
números de 19 de março: 19,5 do PIB. 

Aqui, a primeira tentação de todos os últi­
mos Governos é a de manipular o índice de 
inflação. "Prefixação"' "expurgo", "desinde­
xação" e "de5sazonalização" são sinônimos 
desta intransigência com os fatos que se ne­
gam a dobrar-se aos-decretos administrativos. 
Em 1973, o Governo Médici "prefixou" a 
inflação em: 12%. Os trabalhadores ganha­
ram nas ruas e na justiça: o PT é um dos 
maiores frutos dessa luta do novo sindica­
lismo paulista. Durante os anos 81/83, o Go­
verno Figueiredo também usou e abusou dos 
expurgos. Chegou a demitir uma equipe intei­
ra do IBGE, chefiada por Marco Antônio 
Aguiar, quCSe Pegou a tão vergonhosa deter­
minação. Resultado: _os índices foram recal­
culados e os salários recompostos por força 
da lei. · 

O mesmo viria a ocorrer com o Plano Bres­
ser, cujo seqüestro de 27%, criuo giandes 
tensões sociais, entre elas a invasão na CSN, 
par acabar sendo devolvidos pela Justiça do 
Trabalho. 

Desta vez_ o mago cede lugar à feiticeira 
que nos ensina a boa técnica da dessazona­
li~ação: "há que retirar do índice o- "efeiio-es­
taç"ão". Se chega o inverno, retira~se do (nde­
ce as roupas de inverso. Supõe-se, então, que 
as pessoas e:nf:rentem o frio com roupas leves 
de verão ... Na verdade, quando se fala na 
retirada do vestuário do índice da inflação 
em nome da sazonalidade, verifico que o Go­
verno - tão preocupado com os de_scami· 
sados -em lugar de se preocupar em criar 
condições para o descamisado ter sua camisa, 
visa mais a retirar a camisa dos que ainda 
a tém ... 

Ora, qualquer mudança de índices. neste 
processo, nada mais faz do que reduzir acre­
dibilídade. Prova disto é que pesquisa feita 
pela MSC, e publicada no Correio Braziliense 
de 13 de maio passado, demonstra que o 
apoio da população -ao-Plano vem caindo: 
48,8% ainda apóiam o Presidente, contra 
37,8% contrários e 13,5% qUe não reSpon­
deram. Na cidade~satélite de Samambaia, a 
mais pobre do Distrito Federal, o "Plano Bra­
sil Novo" é, porém, rejeitado pela grande 
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maioria: 73,5% o mesmo Jornal Comprova 
o ceticismo da população coin as ã.nunciadas 
demissões no serviço público: 55,5% do:!> 400 
entrevistados são contra estas demissões; 
consultados se as demissões se constituem em 
fatos impOrtantes, 0,8% afirmam que não 
pensam assim. · 

Toda mudança de critérios e tentativa de 
manipulação de índice só levarão, portanto, 
â fragilização do Governo e aumento das t~n· 
sões sociais. A Constituição -é clara: não pode 
haver redução do valor real do salário. Como 
isto está ocorrendo, tém os assalariados pleno 
direito de recorrer à Justiça do Trabalho para 
recuperar suas perdas. Culpar os salários pela 
inflação é grosseira deturpação dos fatos. Os 
salários sempre correm atrás da inflação, com 
perdas e sofrimentos neste rastro de pobreza 
e aflições. A inflação, no Brasil, origin::t-se 
dos desequilíbrios do setor externo, pressio­
nada pela dívida externa ·a produzir megasu­
perávits cada ·vez maiores, que são compra­
dos pelo Governo para fazer frente aos com­
promissos em dólares. Ainflaçáo_está no défi­
cit público,mas este não está nos salários dos 
servidores. Está no déficit financeiro provo­
cado pela dívida. Sobre isto" o "Plano Brasil 
Novo" ainda nada disse! 

Na realidade, tanto a fragilidade técnica 
do Governo quanto sua fragilidade jurídica 
têm origem na soberba tecnologia. Os econo­
mistas re~m-~gressos dos bancos universi­
tários vêm com muita energia mas pouca hu­
mildade e nenhuma experiência, Veja-se o 
caso da Ministra Zélia Cardoso de Mello aqui 
no Senado Federal. Comportou-se como uma 
colegial "tomada pelo tento", Em todo mo­
mento tratou esta casa senão com desprezo, 
pelo menos com sentimento de confronto. 
Mas não estávamos aqui nem para dar nem 
para tomar lições. Estas as tiVemos na vida 
pública que nos delegou os mandatos. Está­
vamos e aqui estamos ·corporificando uma 
instituição que se constitui em poder autô­
nomo e independente da República, com o 
objetivo de exercer a sagrada função de fisca­
lizar o Executivo. Dona Zélia tomou-nos co­
mo "banca examinadora". 

Toda a equipe econômica, aliás, vem Com­
padecendo deste mal. Crem-se legitimados 
pela maioria dos votos conferidos a<? _Presi­
dente Collor no dia 17 de dezembro e querem 
governar apenas com esta delegação. Esta, 
porém, é apenas urna legitimidade de origem 
que pode não se realizar em processo, depen­
dendo da forma como as decisões de governo 
são tomadas e implementadas. 

O Governo não é um posto. É um conjuiÍto 
de poderes que interagem sobre:: um comple­
xo sistema de instituições, no ~vértice do qual 
se situa, naturalmente, o Presidente da Repú­
blica. O Poder EXecutivo, nem de longe, é 
monocórd.io. Nem deve ser. É apenas o lugar 
onde se condensam os mais diversos interes­
ses da sociedade que luta por seus direitos. 
Suas diversas agências respondem por esta 
trama contraditória e se constroem como ins­
trumentos da legitimação. 

Até agora, porém, a equipe econômica 
continua governando do alto de uma ficção; 

a legitimidade do Presidente Collor. Já disse 
e repito: esta legitimidade decorre de um ex­
pectativa pretérita que deve_ se concretizar 
em p!oceSso. Ê. mais fá~il_e freqüeote na his­
tóriá:- dos_ povos _a deslegitimação do que () 
Seu coDtfário... -

A equipe econômica tem que descer do 
seu pedestal com pés-de-barro e entrosar com 
a administração pública. O País detém, na 
áre['"'ecón_ô-I!)Íca, uma das equipes técnicas 
riiãiSie_speitadas nos organismos internacio­
iláís.- Consta até que o Japão considera oBra­
sil um País com vocação natural para a expor­
tação de serviços técnicos. Temos uma bri­
lhante eqUipe, concursada, na Receita, (De­
partamento da Receita), na Despesa (Depar­
tamento do Tesouro Nacional), na gestão de 
pol(ticas de conjuntura (Banco Central), na 
execução da política de investimentos (BN­
DES) e na formulação de estud~s para o Pla­
nejamento {IBGE, IPEA). Corno estão estas 
equipes situadas no coração da equipe da Mi­
nfstr.a ~lia? Quais dos antigos servidores da 
Casa: foram e estão seDdo chamados a colabo­
rar com-as decisões de Governo? Como está 
a estação Órbita! dos povos acadêmicos cha­
mados ao Governo pela Ministra da Econo­
mia acoplada à máquina de governo na esfera 
econômica? 

Parece que este é UQJ. desafio a que não 
se propõe a equipe de Governo, que continua 
tomando suas decisões em fins de _semana 
passados ·em sitfos de recreio no Estado de 
São Paulo, a centenas de quilômtros Pa má­
quina que detém a memória da administração 
pública e arma a institucionalidade interna 
do processo decisório. 

Como diz Faoro - "toda a ativídade re­
pousa como o nome enfático de Estado, na 
administração pública, cojo cerne é a buro-
cracia", ··-- . , 

Por isto a dança macabra de decisões que 
se alteram a cada semana, como o JOF sobre 
pagamentos em cruzados novos (20% e sobre 
compras com cãrtões de_ crédito (1%). Daí 
também o vendaval de Medidas Provisórias, 
muitas das quais retiradas a tempo de se_ evi­
tar o flagrante atestado de inconstit~ciona­
lidade pelo Congresso. E também a enxur­
rada d_e_ atos administrativos do Banco Cen­
tral, tão confusos quanto inconsistentes. Eis, 
para registro dos Anais desta Casa, como a 
importante revista, isto é Senhor, n~ 1078, 
de 16 de maio, registra o caos destes primei­
ros 60 dias de governo. (anexo) 

Diante destas evidentes contradições go­
ve:rnamentais, não é o Presidente_ da Repú­
blica qUe se desfaz em descrédito público. 
É o Estado. É a democracia - entre nós 
como forma de convivência e governo. Por 
enquanto a Nação observa. Já está um pouco 
cansáda:tf.as aventuras domingueiras do Presi­
dente levadas ao paroxismo do passeio super­
sônico para excitar Os lndices de populari­
dade. Agora a população 'já começa -a ficar 
atenta aos índices da inflação e reajuste de 
salários. Não há necessidade de ser carto~ 
mante para "adivinhar qUe a deterioração do 
Plano Brasil Novo é mais rápido que os ante­
riores e que suã ãprovaçâo·poderá não passar 

, __ _ 

do mês de maio, aliás fatídico ... ANação~ 
com efeito,- começa a se cansat-com a magia 
sem resultados concretos, regada a espetá­
culos espasmódicos, para exigir que seu coti­
diano e destino sejam levados a sério, o que 
nada tem a ver como a seriedade fisíon6mica 
da ilustre professora Zélia e seus discípulos 
no Governo ... 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Ouço 
V. Er com muito prazer. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Jotahy 
Magalhães, ouvi atentamente o pronuncia­
mento de V. Ex~ e os aparteS dados os seu 
discurso. V. Ex\ nesse pronunciamento, está 
sendo um crítico contundente do Governo 
que se instalou há 60 dias. Nobre Senador. 
Roma não foi feita em uni df3. V. Er, em 
seu pronunciamneto, falou, até, nos esportes 
que o Presidente da República pratica. V. 
EX' falou nos descamisados, nas pesquisas de 
opinião pública nas demissões, no déficit pú­
blico e nas medidas provisórias. No entanto, 
Senador Jutahy Magalhães, há 60 dias a Na­
ção brasileira já SeõtiU-quf: existe· Governo 
neste País. Estamos esquecidos de que ses­
senta é pouco dias no Palácio do Planalto 
e nos Ministérios ilão havía Governo. Tínha­
mos, como diz o adágio popular, uma "casa 
da mãe joana", onde todos mandam e nin­
guém obedece. Tínhamos MinistroS sem 
apoio para tomar decisõ_es. Agora, os Minis­
tros tém condições de tomar decisão, às vezes 
erradas é verdade, mas há um Preside_nte da 
República que assume a responsãbitidade: da­
quilo que seus Min!stros fazem, e assUme_ pu­
blicamente, como o fez, ainda esta semana, 
em rede de televisao:-Essa foi Uma afirma-Ção 
feita quando da sua posse e reafirmada agora. 
O Presidente da República é criticado- por 
praticar esportes, S. Ex• é moÇo_ e· SimpZ.e" 
gostou de praticar espo-rtes. Porque Sua Ex­
celência pratica esportes nos fins de" semana, 
o assunto é trazido às tribunas do_ Senado, 
da Câmara, com a cobertura da imprensa, 
de modo geraL Entendo que a vida particular 
do Presidente da República não diz respeito 
a ninguém. Aliás, o próprjo Papa pratiCa -eS-­
portes, gosta de esquiar. ·Mas é do conheci­
mento de todos: corpo são, mente sãl A prá­
tica de esportes é saudável! Há o problema 
da inflação, há o problema de desa-certos, 
que temos que reconhecer, e eu, como Vice· 
Líder do governo, sou o primeiro a reconhe­
cer que alguns erros, alguns desacertos foram 
cometidos. Inclusive, tive ocasião de_ solidari­
zar-me com V. Ex•, no que concerne à ma­
neira como o Secretário João Santana alar­
deia a demissão de funcionários. Não é por 
aí. Nesta semana, durante um debate na tele­
visão, tive oportunidade de mandar um reca­
do ao Sr. João Santana: "Aja mais e fale 
menos". É evidente que temos que enxugar 
essa máquina, Senadorl Na área da educação, 
por exemplo: a Sorbonne, Universidade co­
nhecisa no mundo_ inteiro, tem 800_ funcio­
nários, incluindo professores ~ tenho esses 
dados estatísticos - oara 22 mil alunos. A . 
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Universidade Federal do Rio de_ Janeiro tem 
7.987 funCioriários parã· 32 mfl.ahirios. Por 
aí V. Ex" vé. Nessa área universitária, profes­
sores e funcionáiiõs sáo mar pago!'. por haver 
exces-so de pessoal, por malandragem, nobre 
Senador. Isso está acontecendo também no 
Serviço Público, onde existem trinta a qua­
renta pessoas fazendo o trabalho de dez. Sin­
to na pele esse problema. V. Ex• e eu, como 
todo brasileiro, temos um coração deste ta­
manho. Por isso, não aceitamamos ·as dCmis­
sões; mas há pessoas ganhando à custa de 
milhões e_ núlhõcs de brasileiros que pagam 
impostos. Esse dinheiro é canalizado para o 
pagamento desses funcio-nários. que não dão 
qualquer rendimento. Deve-se enxugar a má­
quina e melhorar o salário daqueles que fi. 
cam, para terem responsabilidade maior nas 
coisas públicas. Quanto ao problema do aoa~­
tecimento, quero dizer a V. EX: que conhf:ço 
muito bem essa área de abastecimento: fui 
Presidente da Cabal/Nordeste, e a comandei 
do Estado de V. Ex· até o Estado da Parafua, 
durante dois anos, e sei perfeitamente a-pres­
são dos grupos que controlam o abru.tecimen­
e, tive ocasião de denunciar aqui a ação dos 
monopólios nesse sentido: a sabotagem, a 
meneira indireta que essa gente fáz para que 
este plano não dê certo. Porque o que essa 
gente quer é cada dia ganhar mais. A visita 
do Presidente Collor, de vez em quando, ao­
supermercado, não é demagogia. É porque 
Sua Excelência quer ver com os próprios 
olhos, pelo menos aquilo, o mínimo que o 
trabalhador brasileiro precisa para se alimen­
tar, o mínimo para sobreviver. que é essa 
cesta básica. Quero dizer a V. Ex~ que dentro 
de pouco tempo, acredito que agora no mês 
de _junho para julho, a Companhia Nacional 
de Abastecimento, que foi unificada à Cabal, 
Cibrazém, Seap, SFP, funcionará plenamen­
te_ Inclusive, apresentei um projeto e tenho 
certeza de que V. Ex~ vai apoiá-lo, com ~ 
finalidade de evitar que órgãos como Fae, 
Inan e LBA, tenham poder de compra, de 
acordo com arL 23 da Constituição: centra­
lize tudo nessa Companhia, que é empresa 
muito grande e tem condições de comprar 
em melhores condiç_ões para abastecer esses 
órgãos que citei há pouco, pois ela foi reestru­
turada,_estava quebrada, onde existe, só de 
atraso no pagamento de funcionários, na Ca­
bal, um bilhão e 960 milhões de cruzeiros, 
que ó GQverno vai indenizar e demitir 70% 
desse_ pessoal, porque náo tem o que fazer. 
Ela foi criada na época dos governos milita~ 
res, V. Ex~ sabe, para que essa gente,_quando 
safsse da caserna, fosse aprOveitada. Em de­
corrência disso~_a Coba1 tornou-se um elefan­
te branco, a CFP uma forite de escândalo, 
·bem como a FAE e outios. Então, isso tudo 
tem de ser consertado devagar. Esse órgão 
vai funcionar como uma cesta básica e, para­
lelamente a esta cesta bâsica, para ajudar aos 
descamisados, não ãqueles operários do 
ABC; da área da indústria automobilística 
que ganham muito dinheiro comparados aos 
miseráveis, 75% do País. Essa Companhia 
vai unificar· e vai ve'rider-14 Produtos alimen­
_tares e mais g -produtos de limpeza em todo 

o ~aís e, agora, éom um<l: diferença. V. Ex~ 
vê a luta que estamos ter~:dÇl r~: a Sudene, na 
Sudam para mudar a fisionomia, o trabalho 
dáquela área onde V. Ex~ sabe, como eu, 
como nordestino -V. E~ sempre luta pelo 
Nordeste, pela sua Bahia - da indústria da 
!'ieca, a indústria daqueles que procuraram 
se locupletar esse tempo todo através de in­
centivos, formando fazendas e mais fazendas 
de 30, 40 mil hectares onde não davam em­
prego à população. O Governo que"r mudar 
esse sistema, prestigiando o pequeno, o micro 
e o médio empresário. A prioridade é com­
prar o grá_o do micro e pequeno_ produto!, 
.em todo o País, e repassar para os pequenos, 
a fim de abastecer todo o País. Esse trabalho, 
nobre Senador, não se pode fazer em 60 dias. 
V. E_x• tem que reconhecer que por trás da 
imprensa falada e escrita estão os "tubarões" 
que estão usando a boa fé dessa gente, p~a 
tirar partido daquilo que eles sempre toma­
ram. Respeito o ponto de vista de V. Ex~ 
a quem sempre digo: é um Senador que não 
faz rodeio nas coisas que diz. Lembro-me 
de que, quando veio o Sr. Ministro Vicente 
Fialho, como V. Ex1 o inquiriu, e a resposta 
foi dada quando S. Ex' saiu: as verbas mal 
emp-regadas desse GovernO, onde até foi 
construído um campo de aviação, lá no inte­
rior do Ceará, para uso do Presidente da Re­
pública, e a verba para esse empreendimento 
era destinado ao DNOCS, para as micro e 
pequeri.as empresas, para que o pequeno pro­
dutor produzisse. Aquele campo de aviação 
foi construído e, até hoje, não desceu o Presi~ 
dente e, como disse aqui, s6 têm descido uru­
bus. Portanto, nobre Senador, eu, como Vi­
ce-Líder do Governo - estou me alongando 
demais nesse meu aparte - e V, E~, como 
eu, estamos no papel de mostrar os erros. 
Veja V. Ex~ que o Presidente tem a humil­
dade de, quando erra, recuar. Isso é uma 
qualidade de estadista. Não foi uma vez, nem 
duas que ele recuou em seus pronunciamen~ 
tos e nas_ suas posições. Portanto, V. Ex~. 
.:::orno Senador de oposição, e eu, como Vice­
Líder do Governo, temos um interesse co­
mum, que é O bem·estar i:leSte País. Tenho 
certeza de que V. Ex~, mesmo com essas críti­
cas contundentes ao Presidente da República 
e ao seu Governo, intimamente, como bom 
brasileiro, como Senador autêntico e defen­
sor do Nordeste, está dando também uma 
contribuição para que o Governo acerte. 
Obrigado pelo aparte. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Agra· 
deço a_V_, Ex~~ nobre Senador Ney MaranhãÇJ. 
V. Ex• sabe da satisfação com que recebo 
os apartes de V. Ex~ e, às vezes, até os provo­
co para que V. Ex*, em nome da Liderança 
do Governo, posSa manifestar o ponto de 
vista oficial. 

Sobre seu aparte, posso fazer algumas ob­
servações interessantes. V. Ex~ afirma, com 
a ênfase de quem não participou do Governo_ 
passado e com a força de Vice-Líder, que 
não tínhamos Governo, que era uma verda~ 
deira "casa da mãe joana". Mas veja V. Ex~ 
o seguinte: quem dá força, quem dá susten-

t~ção _ _<.t. esse_ Governo, suste_I].tação coB-gr~§­
sual? São exat'!~~nte aqueles elementos que 
votaram pelos cinco anos de Governo Sarney, 
são exatamente aqueles elementos que defen­
diam todas as atitudes políticas e_ adminis­
trativas do Governo Sarney, e quando V. E"x~ 
acusa o Governo "Sarney não tenho o dever 
de defendê-lo. Agora, todos aqueles que se 
locupletaram do Governo Sarney durante 
cinco anos, e que hoje apóiam o Governo 
Collor, deveriam estar aqui para defender 
o ex-Presidente, porque na época em que 
Sua Excelência tinha poder eu e outros aqui 
o acus~vamos. 

O Sr. Ney Maranh,ão- V. Ex" tem o exem~ 
pio do Governador do Maranhão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES..,- E vários 
foram os Senadores aqui que me apartearam 
naquela época para defender o Governo. E, 
hoje, é um silêncio total quando o Governo 
Sarney é acusado, _ 

O Sr. Ney Maranhão - Rei morto, Rei 
posto. 

0-llR. JUTAHY MAGALHÃES - Sim, 
é exatamente isso, mas é com isso _que não 
concordo. 

O Sr. Ney Maranhão · Nós não concor­
damos. 

O SR. JU'I' Ali"Y MAGALHÃES - Acho 
que é exatamente fia hora em que Sua Exce­
lência está afastado do poder que os seus 
defensores deveriam estar, aqui, para-defen­
dê-lo com mais ênfasel 

O Sr. Ney Mar3nlião- Correto, Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pelo 
menos assim agiria eu e acredito que V. Ex• 
também. 

O Sr. Ney Maranhão- Quando _o Presi­
dente Jango caiu, eu tinha a obrigação e visi­
tava S. Er todo o ano no Uruguai. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Veja 
V. Ex~ que não estamos vendo isso aqui. E 
o Governo Collor aproveita-se- dos erros do 
Governo passado, nomeia os indicados por 
aqueles que auxiliaram o Governo passado, 
toma as atitudes idênticas às do Governo pas­
sado, onde "dando é que se recebia," e agora 
V. Ex• não pode mais desmentir que o Go­
verno atual está agindo dessa forma, do ''é 
dando que se recebe". Então, veja V. EX"., 
tenho que ter paciência para esperar que o 
tempo passe, mas já é hora de criticar o que 
está errado. 

'V. E r fala que o Presidente assume a res­
ponsabilidade de sua equipe. Isso é bom, isso 
é correto. Correto, como u:ma forma de mos­
trar prestígio aos seus auxiliares. NãO sei se 
Sua Excelência vai agir assim durante muito 
tempo. Não sei se Sua Excelência vai tir"Cõri· 
dições de dizer que assume todos os erros 
da sua equipe, porque a sua equipe está er­
rando demais. 

O Sr. Ney Maranhão - Sua Ex.celênci3 
já deu o recado, Senador, na última reunião. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Se a 
sua eqUipe está errando demais, Sua Exce­
lência não pode ficar sempre nessa· condição 
de ser e o responsável por esses erros. 

O Sr. Ney Maranhão --Sua Excelência 
já deu o recado. O que errar agora vai para 
a rua, Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Neste 
caso, Sua Excelência já deixa de ser o re::,pon­
sável pelos erros cometidos e pelas aÇões de 
sua equipe. Mas, veja V. Ex• que não está 
tão cedo de se criricar. asslm, o atual Gover­
no. E V. Ex• com a autoridade de 1'' Vice­
Líder do Governo, está dizendo que "Sua 
Excelência já está dando o recado". 

O Sr. Ney Maranhão - Já deu o recado, 
na última reunião. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-~' .o pró­
prio Presidente já está críticando a sua equi­
pe. 

O Sr. Ney Maranhão - Sua Excelência 
dá a oportunidade, errou uma vez, errou a 
segunda, na terceira tem que tr para a rua, 
Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois é. 
então, enquanto isso, es~amos aqui, também, 
para criticar, porque na medida em q ~e Sua 
Excelência for errando, estamos aqut_ para 
tentar criticá-lo, para ver se ·exatamente aju-
damos a que acerte. -

V. EX' fala que ninguém_ tem nada a ver 
com a vida particular do Presidente. E~ tam­
bém concordo. Entendo que a vida particular 
deve ser respeitada por todos. Agora, se V. 
Ex~ considera vida particular aquelas fanta­
sias de fim de semana, com todas as televisões 
atrás, com todos os jornalistas correndo ao 
lado dele, bufando de cansaço, se isso é . .Vida 
particular ... 

Isso é uma estratégia de mar"keting poHtico. 
Eu não critiCO- o fato .. , 

O SR. NEY MARANHÃO- Como é que 
Sua Excelência pode fazer um esporte secre­
to? 

O SR. JUTAHY.MÁGALfiÃES -Note. 
V. Ex• a c-oincidência. Di!sde a viagein à Eu­
ropa, Sr. Senador - V. Ex• é sempre um 
homem veraz, eu conheço e sei que V. Ex• 
não está infonnando errado consciéntemente 
- se V. Ex• se der ao cuidado de procurar 
se infomiar, até com eles próprios, pode pro­
curar o Sr. Cláudio Humberto e perguntar 
se na Viagem à Europa, sempre que o Presi­
dente ia dar a sua corridinha, andar de bicicle­
ta, ou qualquer coisa, o Sr. Cláudio Hum­
berto não tinha a preocupação de av~sar- a 
todos os órgãos de imprensa para irem ftlmar 
o Presidente. 

Então, Sua Excelência não quer fazer isso 
secretamente; Sua Excelência quer um traba­
lho de marketing, pronto. 

O Presidente é um bom comUnicador, isso 
é inegáveL 

O SR. NEY MARANHÃO ----:.Sén;dor, nes­
sa idade eu ainda pratico um esporte. Hoje 

à tarde estou pratiêando um esporte aqui no 
tatame do Senado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agora, 
v~ja V. EX~-que miá estot.i'tratando da vida 
particular do Presidente, faço diferenciação 
entre o Senhor Presidente da República e." 
o Sr. Fernando Collor. 

O Sr. Fernando Collor, tenho razões múlti­
plas para não tratar da sua vida pessoal, ~m 
respeito à amizade e tradição de família. ~n­
clusive o defenderei se alguma coisa for feita 
à sua pessoa ou pessoas de sua famt1ia. 

O Sr. NeY OMararihão - Todos nós temos 
certeza disso, Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Disso 
V. Ex~ pode ter certeza, agora. ao Senhor. 
Presidente da República não. A es.te eu_~q~~ 
estarei combatendo todos os dias, se for ne­
cess.áljo. 

V. Ex~ abordou, também, as visitas ao su­
permercado. Não acho necessário Sua Exce~ 
lência-ir pessoalmente com todas aquelas má­
quinas de televisão para isso. Isso aí qualquer 
auxilíar de sua confiança -se Sua Excelência 
tem algum auxiliar de confiança - poderia 
dar as informações a respeito dessa questão 
de preços. _Mas., . .talvez não tenha auxiliar de 
confiança:· -

O Sr. Ney Maranhão - Mas Sua Exce­
lência às vezes pensa como um adágío popu­
lar do Nordeste, o dono do defunto é que 
pe-ga na alça do caixão ,_S~nador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois ,Ç 
mas é porque o dono de defunto precisa pegar 
na alça do caixão quando ele tem a força 
suficiente e tem necessidade dele próprio pe­
gar. Ele, tendo amigos, ajuda a carregar, por­
que ninguém carrega caixão sozinho. 

V. Ex• fala que os descamisados, não os 
operários do __ ABC, merecem a atenção do 
Senhor Presidente. Aí eu discordo plenamen­
te. 

O .~fr. Ney M8ranhão -Merecem. 

O SI!. JÚTAHY MAGALHÃES- Enten­
do -Que todos merecem. E aqu~la. história de 
que 10% não têm. Todo o brasderro tem que 
ser dirigido pelo Governo como um todo. 
Há discriminação contra a elite, contra operá­
rios do ABC etc. 

O Sr. Ney Maranhão - Estava fala.nd? 
apenas que esses ganham e são os mais aqm~ 
nhoados. 

O_SR. JUTAHY MAGALHÃES -Quanto 
aos descamisados, gostaria que o Presidente 
tivesse a preocupação de dar camisa aos d~s­
camisados e não retirar a_camisa dos que am­
da a têm, cOmO está sendo feit'! atualmente. 

No que diz respeito a XingO, mais uma 
vez vai haver festa para comemorar a recupe­
ração dos trabalhos, do tempo perdido na­
quela usina. 

O Sr.- Ney Maranhão - Louvo a luta de 
V. Ex•, nobre Senador Jutãby Magalhães, no 
Senado Federal, em favor da Usina hidrelé­
trica de Xingó. 

J 

OSR.JUTAHYMAGALHÃES- O Presi­
dente da República, Fernando Collor de Me­
llo, deverá ir. agora, na próxima semana; à 
Usina Hidrelétrica de Xingó assistir a uma 
festa. Entendo que esse é o nosso maL Faze­
mos festas quando anunciam uma obra. En­
tendo que deveríamos fazer festa quando 
concluísse a obra. De anúncio em anúncio, 
o Brasil já gastou não sei quanto nessas festas 
que a USina de Xingó estaria pronta em pou­
co tempo. É melh()r '!-Piaudirmos no final. 

O Sr. Ney Maranhão - No entant9, V. 
Ex' está satisfeito pelo início dessa obra. 
Aliás, todos nós, do Nordeste, estamos. 

O SR. JUTAHY-MAGALHÃES - Estou 
satisfeito quando se fala disso. Saiba V. EXf 
que não venho ao Senado Federal para aplau­
dir o Senhor Presidente da República por 
ir a Xingó. 

O Sr. Ney Maranhão- Correto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Posso 
aplaudir quando concluir a obra. 

O Sr. Ney Maranhão - Se Deus quiser, 
estaremos vivos, e vamos assistir à inaugu­
ração da Usina Hidrelétrica de Xingó. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- No que 
conceme ao recuo, entendo que é uma qu-ali­
dade de Sua Excelência. Como disse o Sena­
dor Divaldo Suruagi, é o bem-te-vi, é o coli­
bri, é aquele que vai para frente, para trás, 
fica voando e, muitas vezes, não tem o desti­
no certo. 

A minha critica está centrada na equipe 
económica do Governo, a meu ver, mais ain­
da a forma como eles administram, a falta 
de humildade dessas pessoas. V. Ex~ tem~ 
bra-se quando a Ministra esteve aqui. S. EX' 
teve .30 dias para escolher um dos 30 dias 
para vir. E chega aqui e ainda tem o displante 
de dizer que tem outros compromissos mais 
sérios para atender. 

Ora, Sr. ~.residente, isso não podemos 
aceitar: temos que ter o auto-respeito ___; e 
a isso temos que reagir. E há o caso que 
foi citado, por eXeinPlo, pelo Senado José 
Ignácio Ferreira. Ontem, a questão foi abor~ 
dada na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Não tratamos do crime de res­
ponsabilidade. Mas isso está previsto na 
Constituição. -E o Congresso que tem ter o 
auto-respeito de fazer cumprir aquilo que es-_ 
tá determinado na Constituição. Sabemos 
que não somos nós que vamos elaborar proje­
tos de lei sobre crimes de responsabilidade 

'e mandar para a Cânlara e da Câmara vir 
para cá. Mas temquehaveror~~eitoàCons­
tituição. Se o próprio Congresso abdicardes­
se seu direito, então estará sendo mais uma 
vez submisso ao Poder Executivo. 

O Sr. Ney Maranhão - Isso, todos nós 
temos a obrigação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Não é: 
isso. É que a Ministra tem a obrigação de. 
responder. Te~1 ~ini, tem ~e responder à_s 
informações solicitadas pelo Senador Jamil 
Haddad Sei das dificuldades que S. EXf vai 
enfrent~, para obter todas as informãç6es. 
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Mas, se S. Ext desejar cumprir aquilo que 
a"Constituição determina, pode, inclusive, 
m~dar as informações mais fáceis de· serem 
colhidas: ou as.da Capital de São Paulo, da 
Capital do Rio de Janeiro e outras Capitais 
que se façam necessárias. 

DOCUMENTOS A QUE SE REf'E· 
RE O SR. JUTAHY MAGALHAES 
EM SEU DISCURSO: 

A CORTE DE HENRIQUE IV 

- Rãymundo Faoro 
O Henrique IV em causa não é o usurpador 

E depois de ela complementar, indicando inglês que derrubou do trono Ricardo li, iní· 
no ofício- por que não atende_em 24 horas ciando a disputa entre York e Lancaster. O 
a essas nece_ssidades totais. Contudo, acho nosso Henrique IV é menos épico, ainda q!!_~ 
que a Ministra deye estar colhendo as infor- -·trágico, naquela fronteira que flutua ent_re 
mações para poder complementá-las. a tragédia e a comédia. Ele existiu na Itáha, 

. . . , _ ou,-c-om mais propriedade, no imaginário i ta-
~-o res~etto à mstltutçao q~e temo~ de liano, onde Pirandello foi buscá-lo, para a 

e:ugu_. aqu1 no Congress? N_a~onal. __ N~o ~ __ glória _do teatro. Esclareça-se que ele não é 
Oposição~ 9ovemo, é a mst1tmção, da qual · a _flor. da imaginação do poeta: ele é filho 
todos partlctpamos. --da história do imaginário, transferindo-se, 

O Sr. Ney Maranhão- Nesse ponto é-um: 
Poder que tem o respeito a outro, Sr. Sena.M 
dor. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES- É isso 
que temos que fazer e é-isso que procuramos 
realizar. Vamos trabalhar em conjunto para 
isso. 

Para complementar, Sr. Presidente, vou 
tratar, rapidamente, de um assunto do SenaM 
dor Chagas Rodrigues. O que precisamos fa­
zer no Congresso, reconhecendo e fazendo 
mea culpa, é conseguir passar à opinião públiM 
ca a. impressão de que estamos trabalhando 
com seriedade e com eficiência, cumprindo 
a nossa obrigação de legislar, de fiscalizar. 
No dia em que conseguirmos iSso, poderemos 
discutir todos os outros assuntos. Enquanto 
não transmitirmOs essa "impresSão â opiriião 
pública, de trabalho e eficiência, J?.âo adianta 
ficar cedendo aqui, ali, acolá, porque sempre 
vão nos cobrar mais do que isso. O primeiro 
dever noss_o é ·demonstrar â opinião pública 
que estamos presentes, estamos legislando, 
estamos fiscalizando, estamos querendo ser 

. eficienteS: Trabalhando todos, de uma forma 
ou de outra, apoiando ou não o Governo, 
mas trabalhando todos, pelo bem do Brasil. 

Sr. Presidente, peço a· v. E~ que comple­
mente o meu pronunciamento_ com os anexos' 
que fazem parte dele. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito be!Il!) 

- comiábula política, onde quer que as condi-
ções sociais exijam que ele viva e governe. 
Ontem, a Itália. Mais tarde, um país da Amé­
ria do Sul, paisagem que Pirandello visitou, 
como colega de Shakespeare, preocupado em 
identificar, em algum soberano local, o mo­
delo ideal. · 

Não importa, no espaço de uma crônica, 
falar-da personagem imperial, com sua co­
nhecida carreira de indefinições e sor.bras. 
O ponto de vista, embora dentro do pa~co, 
deixa o rei fora do olho, para acompanhar 
os gestos da corte. Nossos atores se chamam, 
quando não são os cortesãos anônimos, a 
marquesa Matilde Spina, o barão Tito Belcre­
di, Frida, o jovem Montesquini di Nolli, o 
doutor em economia e medicina, bem como 
In utroque jure DionySius- Genoni. Fiquem 
de fora Franco, Calcio, Momo, Media etc. 
O que os aproxima é a maneira de ver o 
trono, numa· impressionante uniformidade, 
sem nenhum ensaio pr~yio. Eles estão diante 
de unia -farsa, que- pode não ser uma farsa 
- esta a ambigüidade do espetáculo. Eles 
participam de uma ditadura consentida pelos 
criados da corte - desde os marqueses até 
os carroceiros- pendentes de duas versões. 
ora entendem que a ditadura é uma necessi· 
dade, caminho preparatório da democracia 
-ditadura educativa, nas palavras do barão 
Tito Belcredi-, ora agem como se a oligar­
quia absoluta fosse a farsa d.a democrâcia, 
O sistema polítiCo de Henrique IV tinha um 
parlamento, orgulhava-se de seus juízes _e_,_ 

na cúpula, um governo trovejava e. fazia sol. 

Os viajantes e a imprensa local discutiam 
as instituições e seus titulares com respeito 
e seriedade. Todos sabiam, nos altos círculQs 
dos poder, que o parlamento baseava-se nu_M 
mà representação fraudada, e, quando não 
fraudada, fraudulenta. O mapa eleitoral pri· 
vilegiava os burgos manipulados, desfavore· 
cendo aqueles mais politizados. Foi assim que 
o rei, apesar de ser quem é, conseguiu asse-gu· 
rara hereditariedade de sua casa, alongando, 
em outro momento, o mandato do vizir. 

Um capítulo obs.curo na trcigédia de Pirafl­
dello é o que trata dos juízes. 9 caso_ é que 
houve, pelo capricho ou por força da razão 
do Estado, algumas coisas sérias na cadeira 
ím-perial. O ·parlamenw transferiu o julga· 
menta do caso, que é de sua competência, 
para os juízes. Os j~ízes ~epi.cara~, c~ncluin· 
do-se o -jogo, depOiS de mUltas ddaçoes, no 
empate técnico. O marquês Carl?s Montes­
quini di Nolli inventou uma doutnna da s~pa· 
ração dos poderes, segundo a qual um poder 
controla o outro. O judiciário, entretanto, 
ao que declarou, em termos impenetráveis 
ao leigo, torna-se, segundo a versão francesa 
que ora consulto, invlsible et nulle. Ele sus­
tentou que quando o imperador legisla, é si­
nal de que a liberdade não mais existe, expan­
dindo-se a ditadura nua e crua. O governo, 
finalmente, não governa~ limitando-se a de­
monstrações de sabedoría, de violência, na 
mascarada pirotécnica do reino. 

-Se o parlamento não legisla, nem_ controla 
o executivo; se o judiciário não sabe o que 
é, se o governo não governa, que é que move 
a máquina? Toda a atividade repouSa, como 
o nome enfático de Estado, na administração 
pública, cujo cerne é a burocracia. Burocratas 
_são, na verd_ade, todos- os parlamentares, 
os juízes e os governantes. _O que os caracM 
teriza não é a responsabilidade perante o po­
vo, nem perante o rei, mas os proventos que 
recebem:. Desta forma, a farsa continua. Os 
poderes pensam, e com eles pensa o rei, que 
o povo acredita que a fraude é a verdade. 
Em última análise,_ a corte d~ HenriqUe IV 
é o próprio Henrique IV sem manto imperial 
e sem coroa. Ainda bem que não temos ne­
nhum Pirandello para perturbar o sono dos 
justos. 
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PÉS DE BARRO 

Fragilidade jurídica do Plano Collor 
obriga o Governo a montar 

operação tapa-buracos 
Eliana Simonetti e Inácio Muzzi 

Brasileiras e brasileiros já foram apre..o:;en­
tados às duas personalidades que convivem 
no ministro Paulo Brossard, do Supre_mo Tri­
bunal Federal. Ora o paladino da democracia 
que despontou no Senador Brossard, do 
MDB e PMDB, ao tempo da ditadura militar. 
Ora o acusador do PT pela morte de dois 
trabalhadores durante a greve _de bóias-frias 
em Leme, ou o advogado da invasão militar, 
seguida de três mortes, da Companhia Side­
rúrgica Nacional, em Volta_ Redonda, duran­
te o governo Sarney, do qual -:f3rossard parti· 
cipou como consultor-geral e ministro da Jus­
tiça. Na terça~feira, 8, o defensor do estado 
de direito Paulo Brossard ressurgiu durante 
o julgamento no STF de um pedido de sus­
pensão da ~edida Provisórià, a de número 
82, que pro1be a Justiça de proteger os direi­
tos individuais em processos contra o Plano_ 
Collor. 

Antes do julgamento no Tribunal) houve 
uma reunião administrativa' em que os minis­
tros comentaram não ser este o momento 
ideal para o Judiciário atacar o plano econô­
mico do governo. Não ficou eXplícito qual­
quer acordo entre eles, tanto é que no mo­
mento da decisão dois votos foram discar~ 
dantes: o de Brossard e o de José CeJso de 
Melo Filho. Mas o discurso feito por Brossard 
no momento do seu voto soou como um ato 
de rebeldia. Ele lembrou todos os momentos 
na história brasileira, e na Alemanha de Hi­
tler, em que a possibilidade de defesa dos 
direitos individuais foi suspensa. E assinalou 
que se fosse admitida a proibição das limina­
res por 30 meses, não haveria 'por que impedir 
que a medida fosse prorrogada por mais 30 
meses, o que resultaria em cinco anos de clau~ 
sura da Justiça em relação a direitos garan­
tidos na Constituição. 

Mas foi fora do Tribunal que Brossard se 
permitiu estravasar, mais tarde, seu inconfor­
mismo com a situação. A alguns assessores 
ele explicou que seu discurso fora um puxão 
de orelhas nos minisrtros do Supremo, que 
se acovardaram como nos_temp~_s da ditadura 
militar. Quer tenham sentido ou não o puxã_o 
de orelha, o fato é que os outros seis ministros 
presentes no julgamento não alteraram sua 
posíção: escaparam pela tangente e deixaram 
de atender o pedido feito pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, argumentando que a 
medida ainda não havia sido votada no Con· 
gresso. Isso tranqüilizou momentâneamente 
o governo, mas não resolveu o problema dos 
muitos atos do Executivo publicados e em 
vigor, ·comprometidos ou por erros jurídicos, 
ou por brechas por onde escapam os esperta­
lhões e que exigem a intervenção--do serviço 
de tapa-buracos do governO. 

Cinco dias depois de ter assinado uma proi­
bição de saques do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, o governo anunciou, na 
~xta-feira, 4, que pretende reabrir a oportu· 

nidade de retirada de cruzeiros para demi· 
tidos e aposentados. A sexta alteração das 
normas na área do FGTS é o mais recente 
exemplo do vaivém das regras do jogo do 
plano de estabilização econômica do governo 
Collor. Neste caso, além de deixar velhinhos 
e desempregados atónitos e enfastiadas de 
procurar descobrir diariamente nos jornais 
o melhor momento de correr ao banco, o 
governo desobedeceu normas estabelecidas 
por ele mesmo: a ministra da Economia, que 
havia perdido a faculdade de alterar o plano 
através de portarias, insistiu em fazê-lo. 

Boa parte do ziguezague governamental foi 
procedid~ de críticas formuladas por juristas 
respeitados por sua competência e indepen· 
dência, e outros nem tanto. Há um certo con· 
sensO de que o Plano Collor poderia ter alcan· 
çado os mesmos objetivos valendo-se: de tns· 
trumentos legais. O bloqueio nos bancos, por 
exemplo, poderia ter sido determinado atra· 
vés de uma lei temporária, com validade de 
um ano, com a justificativa de combate à 
sonegação;o para que fosse feito um balanço 
geraL Da forma como foi feita, a_Medida 
Provisória, ·que é o coração do plano, deu 
mar,gem a uma série de questionamentos. 

_ A,.çontece que estas discussões ainda estão 
se realizando fora da Justiça. Isso porque os 
empresários, que supostamente teriam tido 
seus direitos feridos, aproveitaram~se_das fa· 
lhas existentes nas regras para livrar seu"s cru­
zados bloqueados. Já os advogados temem 
que o Supremo Tribunal Federal, por motiva­
ções políticas, dê respaldo às ínconstituciona· 
!idades em vigor, e, por ser instância máxima, 
impeça que futuras contestações tenham me­
lhor acolhida em foros menos privilegiados. 

Para contornar a situação, organizações co· 
mo a Ordem dos Advogados do Brasil, a Co· 
missão de Justiça e Paz de São Paulo, a Asso­
ciação Nacional dos Docentes, a Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência e o 
Movimento Nacional dos Direitos Humanos 
estão promovendo seminários para a discus­
são de todos estes problemas. E buscam for~ 
mas de atacar a inconstitucionalidade do pia· 
no aos poucos, por pontos específicos na Jus· 
tiça. _ 

Enquanto isso o governo, que se apercebeu 
da confusão criada, começa a reagir. Na reu-· 
nião ~inisterial da quªr~a~feira, 9, Collor deu 
um Pasta nos e:rros do governo. Antes de 
ler o discurso previainente Qreparado, ele dis­
se: "O governo não pode errar e não vai 
mais errar. Não se pode avançar um passo 
e recuar dois." Oficialmente, cabe ao minis­
tro da Justiça, no caso Bernardo Cabral, evi­
tar desencontros em relação às normas jurídi­
cas. Collor, preferiu, no entanto, atribuir ao 
ministro das Relações Exteriores, Francisco 
Rezek, a missão de filtrar eventuais erro·s nas 
Medida$ Provisórias, mensagens, portarias e 
·dc~cretos do governo. :h dele a' última palavra 
no trabalho de manufatura legisl_ativa do Exe­
cutivo. 

As Medidas Provisórias 184, última versãó 
·da regra que ressuscitou o cruzeiro_ e blo­
queou as contas eiii cruzados, e a 185, que 
dá ao Tribunal Superior do Trabalho o poder . 

de suspender decisões dos tribunais regio-_ 
nais, foram antes revisadas por Rezek. Como 
ex~ministro do Supremo Tribunal Federal, 
Rezek tem trânsito suficiente para-saber os 
humores daquela corte, onde geralmente vão 
bater as tentativas de mudanças nos planos 
do governo. E para isso contribui o fato de 
que o ministro ainda ocupa o bloco de apartaM 
mentos reservado exclusivamente aos minis· 
tros da suprema corte do País, na Superqua­
dra313 Sul, em Brasília. A situação é comple­
tamente anormaL Para alojar o sucessor do 
n;tinistro Rezek no tribunal, o prímo do presi­
dente Collor, ministro Marco Aurélio Men· 
des de Farias Mello; o STF está tendo de 
esvaziar um apartamento na mesma quadra, 
que até agora abrigava uma Seção de sua bi­
blioteca._ 

A situação confortável que o governo pre­
tende garantir parece indicar que ainda não 
se esgotou a avalanche de Medidas Provi­
.llórias que desaba sobre o PaíS. O eX-pre­
sid_ente Sarney foi_ responsável por 148 destas 
medidas nos 525 di3.s de seu governo depois 
da promulgação da nova ConstituíÇãO. Co­
llor, nos primeiros 60 dias de governo, com· 
pletados no dia 15 de maio, já enviou 37 Me­
didas Provisórias- aO Congresso, o que dá a 
média de uma medida a cada 162 dias, bastan­
te superior àquela alcançada pelo governo 
anterior, que editou uma medida a cada 3,54 
dias. Para coibir o uso abusivo desse expe­
diente, o deputado Nelson Jobim (PMDB­
RS) tenta aprovar no Congresso um projeto 
de lei que obriga o governo a explicar em 
detallies a urgência do assunto tratado. 

Mesmo que daqui para frente o governo 
evite vícios constitucionais nas Medidas Pro­
visórias- que· ainda editará, os euos que já 
forãm cometidos permanecem. E alguns dos 
mais gritantes são os seguintes: 

Empréstimo Compulsório 

Antes da promulgação da nova Constitui­
Ção, o empréstimo compulsório era regula­
mentado pelo Código Tributário N acionai; 
que no artigo 15 prevja a possibilidade de 
adoção da medida se a conjuntura exigisse 
a queda temporária do poder aquisitivo da 
população. Foi assim que o Plano Cruzado 
justificou a cobrança do empréstimo sobre 
o consumo de veículos e·combustíveis. A me­
dida provocou forte reaçáo no Çongresso; 
que eliminou a possibilidade na Consti~I).Íção 
que -elaborou. Hoje há advogados-~ juristas 
que justificam o bloqueio do dinheiro nas 
contas, dizendo que a hiperinflação 'repre­
sentava um risco de calamidade pública, o 
que permitiria o empréstimo compulsório. O 
artigo 148 da Constituição prevê a ínstituição 
destes empréstimos, através de -lei c,ample­
mentar, para atender despesas extraordiná­
rias em caso de calamidade pública, guerra 
externa ou sua iminência. Ou no caso de in­
vestimentO público de caráter urgente e rele­
vante interesse nacional. O governo, entre· 
tanto, prefere usar outra designação na tenta­
tiva de escapar deste tipo de.discussáo: chama 
o bloqueio de indisponibilidade de recursos 
com promessa de devolução: Isso é sinôniDlo 
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de empréstimo, e como foi tomado _contra 
a vontade do dono do dinheiro, é compul­
sório. Portanto, a medida é inconstitucional, 
por não ter sido adotada através de lei com· 
plernentar e por não estar motivada nas alte_~­
nativas preVistas na Constituição-. 

Para reagir contra o empréstimo, há duas 
alternativas: ou uma associação de âmbito 
nacional entra com um pedido de julgamento 
da norma em tese junto ao_ Supremo Tribunal 
Federal, ou qualquer indivíduo lesado pode 
entrar com processo junto a um juiz de pri­
meiro grau, contra um fato concreto, por per­
das e danos. Para ingressar na Justiça com 
mandado de segurança contra o bloqueio de 
depósitos à vista, por exemplo, o cidadão tem 
um prazo de 120 dias a contar da publicação 
da lei, que foi no dia 12 de abril. ' 

Torneiras . , i 

O artigo 18 da Medida Provisória 168 per­
mitiria (Jue a ministrá-da Economia alterasse 
os limites e prazos do bloqueio dos cruzados. 
A intenção era poder ampliar ou reduzir o 
tempo que os c-ruzados permaneceriam indis­
poníveis, dependendo do comportamento da 
economia. Mas isso deveria ser feito para to­
dos os cruzados igualmente, sem distinções. 
Então a ministra Zélia, pressionada por em­
presários e trabalhadores, cometeu a primei· 
ra ilegalidade; abriu a torneira para o ·paga­
mento dos salários do mês de março e feriu 
o princípio da isonomia, liberando dinheiro 
apenas para algumas pessoas e determinada 
finalidade. 

A irregularidade foi corrigida logo depois, 
com a Medida 174, que deu à ministra o poder 
de abrir exceções. Mais tarde, a Medida 184 
simplesmente revogou o artigo 18 e a torneira 
parecia definitivamente fechada. Apesar dis­
so, a ministra Zélia ainda assinou portaria 
mexendo com a torneira do FGTS. A Porta­
ria 260, do dia 4, pode ser questionada por 
ser ilegal. Mas não é a única. O Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
está fazendo um levantamento de todas as 
medidas administrativas que iilvadiram a área 
privativa de lei para enviar ao Congresso. 
A Constituição dá poder ao Congresso para 
anular atos administrativos do Poder Execu· 
tivo, quando julgar que a decisão deveria ser 
tomada por lei. 

Liminares 

Primeiro, o governo publicou a Medida no 
173, que proibia a concessão-de liminares em 
processos contra o plano econômico. A limi­
naré um instrumento de que o Poder Judiciá­
rio dispõe para suspender um determinado 
fato, sempre que haja comprovadamente o 
risco de lesão irreparável a alguém. Quem, 
por exemplo, sentir-se lesado pelo bloqueio 
das contas em cruzados nos bancos, pode, 
ou podia, entrar na Justiça com uma ação 
ordinária de perdas e danos, com pedido de 
liminar, e se a medida fosse concedida, antes 
mesmo do julgamento o dinheiro sairia d3.s 
mãos do Banco Central e ficaria em juízo, 
para evitar que ocorressem maiores danos. 
Pois bem. O governo determinou que isso 
não poderia ocorrer. 

Passaram-se 30 dias e a medida não foi 
apreciada pelo Congresso. O governo ime­
diatamente enviou uma nova versão, que não 
só proibia as liminãres mas também as caute­
lares. _Cautelar é um tipo de processo que 
existe- para preveitlr danos, e-VTtar-·riscos, e 
ocupa todo um capítulo do código brasileiro. 
Desta vez o erro foi apontado pelo Procura­
dor-Gc!fal da República, Aristides Junqueira 
Alvarenga. A medida foi retirada do Con­
gresso e substituída pela n~' 182, que proíbe 
a concessão de liminares por 30 meses, a par­
tir da edição do plano, ou seja, durante os 
18 meses do blogueio e os 12 Illesesda devolu­
ção dos cruzados retidos em parcelas, os da­
nos não poderão ser suspensos pela Justiça. 

Além da retroatividade da medida, que já 
é questionável; a suspensão _das liminares 
tromba com o item XXXV do art. -59 da Cons­
tituiÇão. Ali está -dito qUC:-"a lei Dão -excluírá 
da apreciaçãQ do Poder Judiciário lesão ou­
ameaç-á a direito". E este é o argumento bási­
co utilizado pelo Conselho Federal da OAB 
na aç-ao direta -de inconstitUcionalidade pro- . 
posta ao Supremo Tribunal Federal, com pe­
dido de liminar para a suspensão dos efeitos 
da medida provisória. Os ministros do STF 
negaram o pedido de liminar, com a justifi­
cativa de que a medida ainda não havia sido 
.aprovada pelo Congresso até aquela data -
8 de maio. A expectativa de OJ)hir Filgueiras 
Cavalcante, presidente do Conselho, é de que 
o julgamento do processo não seja adiado 
por muito tempo. E, ao analisar o caso, Mi­
guel Reale Jr., que trabalha no grupo forma­
do pelo Conselho para o levantamento das 
inconstitucionalidades do plano, diz que, "ao 
proibir as fítriinãres, o govern'o passou a ser 
réu confesso, -iSto é, admitiu que haveria mo­
tivos de sobra para que as liminares fossem 
concedidas". 

Transferência de titularidade 

A primeira riledida provisória que blo­
queoU os cruzados nos bancos, de número 
168, criou a figU:ra da transferência de titulari­
dade. Ela sofria de uma imprecisão de lingua­
gem qu:a: dava margem à interpretação de que 
as contas poderiam mudar de dono sem que 
fosse neeéSsário o comando de ninguém. A 
primeira tentatiVa de corrigir o erro veio na 
Medida Provisória n9 172, que reeditava o 
art. 12 da Medida n9 168, mas incidia em 
novo erro: determinava que, com a transfe~ 
rência de titularidade, as obrigações contraí~ 
das antes do plano Poderiam ser extintas. E 
não especificava que obrigações. Desta for­
ma, alguém que pagasse pensão para sua ex­
mulher, por exemplo, poderia pretender fa­
zê-lo apen-as mais uinà vez depois do plano, 
e extinguir com isso a "obrigação. A Medida 
n~ 174 resolveu este problema logo depois. 

Quando o Congresso aprovou a Medida 
n9 168, que virou lei, com todos os erros já 
apontados, o governo precis-ou--correr para 
mudar a lei recém-sancionada. O problema 
não era de fácil solução, porque existia o risco 
de o Congresso pretender mudar outros pon­
tosda lei. E, para encerrar a questão, o gover­
no resolveu simplesmente, com a Medida n~ _ 

184, eliminir o art. 12. Resultado: não existe 
mais a transferência d~ titularidade. E quem 
quiser fazer pagamentos em cruzados deverá 
utilizar-se da cessão de crédito, um instru­
ffic::l.P,to que_ existe no Código Civil desde 1916 
para a transferência de bens. 

Imposto sobre Operações Financeiras 

A Medida ProVisóiia n9 160 alterou a legis­
lação do Imposto sobre Operações Financei-. 
ras (IOF), criando ''incidências de-·earátei­
transitório", entre outras coiSas, sobre a 
transmissão e venda de ouro e sabre os saques 
da caderneta de poupança. No caso do ouro, 
a Constituição é clara: o art. 153 diz que o 
ouro sujeita-se exclusivamente â incidência 
do imposto na operação de origem, e que 
a aüquota mínima neste caso é de 1% Como 
o governo criou uma tributação sobre a co~ 
mercialização do metal, feriu a exclusiVídade 
determinada pela Constituição. 

No caso da poupança a discussão é um pouR 
co mais complicada. Mas mesmo assim o 
Conselho Federal da OAB considera eviden­
te que a caderneta de poupança não é uma 
operação financeira, não-éespeculativa e por­
tanto não pode ser taxad3:. Os argumentos 
de quem defende o governo, como é o caso 
do juriSta Celso Bastos, baseiam-se no art. 
154 da ConstituiçãO; que permite a criaçãO 
de impostos extraordinários; temporários, na 
iminência ou no caso de guerra externa -
onde o importante é vencer ou vencer. 

Folha de S. Paulo 

Domingo, 20 de maio de 1990 

LIVRE NEGOCIAÇÃO 
Ao decidir-se pela livre riegociação sala­

rial, o governo Collor cons-egue afastar um 
perigo imediato para a política antiintlacio­
nária - a retomada da espiral entre salários 
e preços -, ao mesmo tempo em que se ex­
põe- a dificuldades de natureza diversa. Em 
primeiro lugar, a decisão determinou um no-;; 
vo prejuíZo pata a cn!dibilidade da equipe 
económica. Corri efeito, o abandono do siste~ 
ma de prefixação de preços e salários inevita­
velmente surge como decorrência da supresa 
que cercou as estimativas do índice de infla­
ção de abril; a brusca alteração em regras 
estabelecidas dois meses antes não disfarça 
seu caráter casuístico. 

Em segundo lugar, a livre negociação tem 
um custo político inocultável para Um gover­
no que vinha insístfndo na tese de que os 
assalariados não seriam atingídos pelos sacri­
fícios inerentes ao ajuste antiinflacionário. 
Numa conjuntura recessiva, o poder de pres­
são dos sindicatos tende a ser extremamente 
baixo - e têm Sido freqüentes, _com efeito, 
críticas quanto à oportunidade da medida. 
Assim, o governo Collor se vê envolVido com 
o desgaste político que a adoção de um discur­
so irrealista nos últimos meses não poderia, 
cedo ou tarde, deixar de acarretar. 

Sem dúvida, a idéia da livre negociação 
é em princípio desejável. Não apenas encami­
nhada a economia brasileira no sentido da 
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modernização. diminuindo a ingerência do 
Estado nas relações sociais- devendo-se ter 
em conta, entretanto, que é indispensável o 
papel da poder público na distribuição de 
renda e na garantia de padrões mínimos de 
sobrevivência para as camadas de baixa renda 
-como também estirilula o aperfeiçoamento 
das atitudes pol(ticas tanto do empresariado 
como das organizações· de trabalhadores: 
mais autenticidade na representação. mais 
flexibilidade e pragmatismo de parte a parte 
só tendem a ser estimuladas. quando deixa 
de prevalecer a. tutela estatal. 

Deve-se lembrar. ademais. que os meca­
nismos de indexaçáo s-alarial não foram capa­
zes de preservar o poder de compra dos traba­
lhadores. Agindo como importante fator de 
realimentação inflacionária, os reajustes a1,1~ 
temáticos de salário mostraram-se. nestes úl­
timos anos. ineficazes para cumprir os obje­
tivos a que se propunham. 

Dentro desse contexto, a livre negociação 
merece ser vista, antes de tudo, como um 
desafio para o atual governo. Sua adoção. 
neste momento, contribuiu para abalar-lhe 
a credibilidade. Pode ter efeitos positivos no 
controle da inflação. Este só será conseguido, 
entretanto, se no plano da política fiscal e 
monetária as autoridades econômicas de­
monstrarem máximo rigor e pertin-ácia. É no 
campo das finanças públicas que se desen­
volve o combate decisivo à inflação. De fato, 
na eventualidade de o governo perder o con­
trole sobre o programa de estabilização, hesi­
tando em efetuar cortes em seus próprios gas­
tos. dificilmente haverá condições para que 
a p~tica da livre negociação venha a persistir. 
Com elevados índices de inflação, seria inevi­
tável o retorno a algum tipo de correção auto­
mática dos salários- e, com ísto, mais um 
foco de pressão inflacionária-estaria instituí­
do. 

Mais do que nunca, portanto, renova-se 
a exigéncia de que o combate à inflação se 
faça com implacável tenacidade; esta é a con­
dição básica para evitar que o desgaste na 
credibilidade do governo....;... para· o qual con­
tribuiu a iniciativa de introduzir. neste mo­
mento. a livre- ne-gociação - venha a acen­
tuar-se ainda mais. 

DESORDEM JURÍDICA 

Dalmo de Abreu Dallari 
A _ordem jurídica é necessáfia para que 

as pessoas saibam quais são seus direitos e 
suas obrigações. A ordem jurídica é neces­
sária para que se tenha um caminho pacífico 
para a correção das injustiças .• como também 
para que as pessoas sintam _a verdadeira segu­
rança. Esta só pode e_xistir quando a convi­
vência é -regulada por regras certas e conhe­
cidas, democraticamente estabelecidas e efe­
tivamente respeitadas por todos. 

O Brasil está vivendo em situação de desor­
dem jurídica. Esta é determinada, antes de 
tudo, por iniciativas do próprio Presidente 
da República, com o apoio, por inércia, omis­
são ou acomodação de órgãos superiores que, 
abrindo mão de suas competências, deixaram 

de cumprir o dever constitucional de defen­
der suas prerrogativas e de fazer respeitar 
a ConstítUição . .E: o povo vem sendo induzido 
a çoncóidar com a ofensa aos seus dir:eitos 
"eninome do patriotisnio" e a poupar a figu­
r~ do Presid_ente, atribuindo as ilegalidades 
e as co~_fusões à incompeténcia ou inexpe­
riência dos auxiliares, que foram livrevemen­
te es_colhidos pelo Presidente e são por ele 
mantidos_. 

Agindo com inegável audácia, mas tam­
bém com grande dose de improvisação, o Se­
nhor Presidente da República resolveu mu­
dar o Brasil por decreto. Usando método típi­
co dC regilnes não democráticos, impôs ao 
paíS um ••pacOte'"Tegislativo, agredindo direi­
tos fundamentais sem explicação nem discus­
sáQ, praticáõdo ·atOs que a constituiçãO não 
lhe permite. Basta ler o artigo_ 84 do texto 
coristitucíonal, onde são enumerãdas as com­
petências do Presidente da República. Não 
existe ali qualquer dispositivo que permita 
ao Presidente alterar a ordem econômica e 
intertCrii: noS_CoiÍtratos de rlature'za fiÕanc~i­
ra sem passar pelo Congresso Nacional. E 
iSSo vetfi sendo feito coffi grande largueza. 

Reproduzindo a viOlência dos atos institu­
cion_ais e complemerit3.reS, instrumentos só 
apar-entemente leg;isl~tivo~ usados pelos _go­
vernos militares e depois um pouco atenua­
dos pelos antídemocráticos decretos-leis, o 
novo-chefe do Executivo resolveu imitar seu 
antecessor e mergulhou fundamente na mani­
pulação das medidas provisórias. 

O que são real~ente a~ "medidas provisó­
rias" e quando elas podem ser usadas sem 
ofensa á- ConstítUição? Antes de tudo, é im­
portante assinalar que é completamente erra­
do pensar que tais medidas são alguma espé­
cie âe lei. A Constituição, no artigo 59 diz 
em que consiste o processo legislativo e faz 
a enumeração das espécies de lei que podem 
ser elaboradas, E ali não há referência a me­
didas_ provisórias. 

É no artigo 62 que se prevê que, "em caso 
de relevância e urgência, o Presidente da Re­
pública poderá adotar medidas provisórias 
com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional ... " Não são 
leis nem projetos de lei, são "medidas" de 
caráter excepcional, que só podem ser adota­
das em caso de extrema necessidade, quando 
esperar alguns dias poderá acarretar perdas 
muito graves e_ irreparáve"is. 

À semelhança do que aconteceu com os 
atos iitstitucionais, quando alguns_ juristas 
criaram a caricatura de uma .. teoria da ordem 
institucional'~, para dar aparência de coisa 
séria- aos comandos arbitrários, há quem pre­
tenda, agora:, justificar a ampla utilização das 
medidas provisórias afirmando que elas tam­
bém são previstas ria Constituição da Itália. 
Na realidade, o artigo 77 da Constituição ita­
liana diz que .. o governo (que lá é delegado 
do Parlamento, pois se adota o parlamen­
tari!!lD~) n;io pode, sem delegação das Câma­
ras, expedir decretos com valor de lei". E 
no mesmo artigo se dispõe que, "em casos 
extraordinários de necessidade e urg!ncia, o 
governo· pode adotar medidas provisórias 

com força de lei", devendo submetê-las. no 
mesmo dia, às Câmáras. 

Comentando esse dispositivo, um dos mais 
eminentes juristas italianos, Oreste Ranellet­
ti, diz que a medida proVisória é a iespostã.­
a um "estado de necessidade", situação de 
fato em que o direito admite que, para salvar­
se ou para preservar um bem relevante e des­
de que haja absoluta urgência, sem qualquer 
possibilidade de uso dos meios regulares. al­
guém pratique um ato ilegal. Acrescenta Ra­
nelletti que a "necessidade" não é fonte de 
direito, mas apenas excepcionalmente haven­
do uma exigéncia absoluta e improrrogável. 
pode justificar a adoção de cenas medidas. 
E absurdo, portanto, usar continuamente a 
medida provisória, como se fosse uma espécie 
de lei e como se houvesse estado de necessi­
dade permanente. 

O absurdo e a incoristítucionalidade se 
agravam quando, vencido o prazo máximo 
de duração admitido pela Constituição. a me­
dida provisória é reeditada, fraudando a nor­
ma constitucional. t muito expressiva, a esse 
respeito, a opinião autorizada do ilustre pro­
fessor da Faculdade de Direito da USP Tércio 
Sampaio Ferraz Jr .• atual secretário-geral do 
Ministério da Justiça. Em livro rec_entemente 
publicado, intitulado "Interpretação e Estu­
dos da Constituição de 1988" (Ed. Atlas. 
1990), observa o eminente jurista que teedi­
tando medidas provisórias o Chefe do Execu­
tivo faria do Congresso "um mero- aprovador 
de sua vontade ou um poder emasculado", _ 
podendo impor ilimitadamente sua vontade. 
E conclui: "Afinal, de provisória em provi­
sória se iria enchendo o papo presidencial". 

A desordem jurídica é irmã gémea da de­
sordem social e nenhuma delas convém ao 
Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Pomp!..'U tlc: S~Ju:-.uJ 
-O tequeriinei'üo úe V. Ex' ~erü reltimc-n· 
talmente atendido. A Presidência apr~n:c:ica 
e~te quase final de sessiio. de vez que ;linda 
há doi~ ()radnre:. inscritos. paw fazer um ape­
Io. até levando em conta que- h;i tré-~ Vice-Lí­
deres presente:.. e que esse apelo :.eja çonJu­
.tido ao:. :.eus Iíde-rados. a fim de que. na pró­
xima semana. o comparecimento tb :-.e:-.:-.õe~ 
do Congresso Nacional atenda ao updo ÍL'ito 
por S. Ex'. o Presidente do Congresso. para 
que o Congresso Nacional resgate peramc: 
a opinião pública o alto apreço. o alhl rc::-.rx.·i­
to. o altíssimo poder que deve mnnter prc-~en· 
te. permanentc-m~nte. 

Duramt' o discurso do Sr. Juwln· ma­
-~alhtin. o Sr. PomP('/1 dt' .)ousa, 3 J~·tn'­
târio. deixa a ('tu/eira (ÜI Pre.~idh~eia. que 
é ocupada pelo Sr. Nelson ê'amt'iro, fre­
.\·idente. 

Duralll(' o discur.m do Sr. Jwaln J'l,fll­

ga/hâes. o Sr. Nel.wn Cwnl'iro. -Presi­
deme. deixa a codeim da Presidénâuijll(' 
(• ocupada pelo Sr. Pompeu tle Sou.m. _ 
3"_Secrrtlírio. 

O SR. PRESIDENTE (P(lmpcu Jc: Sou~a) 
- Conçedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhiio. 
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O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) -:- Sr. Presi· 
dente. Srs~Senadores. no dia 17 de abril pa~­
sado_, houve uma festa para a saúde no país. 
É que. naquela data, o Senhor Arthur Sen· 
das, Presidente do Grupo Sendas. em discur· -
sono Ministério da Saúde. deu conhecimento 
ao Exm" Sr. Ministro da Saúde, Dr. Ah:r:n( 
Güerra. da criação do _"'Premio Sendas dC: 
Saúde no Brasn··. 

É um prêmio que anualmente vai recom· 
pensar a pesquisa científica no Brasil no_Setor 
de Saúde. Prêmio que chega em momento 
muito importante. dada a crise por que pas:.a 
o setor público de saúde entre nós. 

O Grupo Seildas, desde sua fundação até 
hoje, sempre teve uma preocupação pela di· 
mensão humana e social de sua emprôa. 
Tanto é verdade, que o Grupo Sendas mesmo 
procurando lucro. um dos dogmas do capita­
lismo. nunca descurou o lado social de suas 
empresas. O Grupo Sendas. se compõe-hOje 
de 18 mil membros_ com alimentação gratuita. 
assistêilcia méaica, hoSPitalar. E mai~. o~ 
operários das Sendas são contemplados com 
bolsas de estudos que vão do 1" grau à uni ver· 
sidade. não só para seus funcionários. como 
para seus dependentes. Antigos empacota· 
dores da empresa. hoje. são advogados. en­
genheiros. contadores, psicólogo~. admini~· 
tradores de empresa. assistente sociais. peda· 
gagos. economistas. É assím que a empre::.a 
assumiu responsabilidade sociais. 

Já que as Sendas respondem por ROl( do 
abastecimento nacional com grandes lucros. 
com certeza, outro nem poderia ser. social· 
mente. seu comportamento. 

Assim. com o Plano Collor, o Grup{)_ Sen· 
das está muito bem. e de tal marieira que 
até prémio de saúde cria. para incentiyar as_ 
pesquisas·científicas no setor médico. E sinal 
que se trata de uma empresa dirigida com 
competência e só a competê-ncia poderá sal· 
var quem ingressar no mundo do empresa· 
riado. Mas não é só o __ Grupo Sendas que 
vai bem diante do plano Collor. A companhia 
Produtora Pilar, de Pernambuco. a maior fa· 
bricante de biscoitos e Massas do Norte-Nor· 
deste, vive iinuile à recesSão do Plano Collor. 

Não demitiu funcionários. aumenú)u suas 
vendas em mais de 30%- em relação aos dois 
primeiros meses do ano e está in-vestindo for­
temente em um projeto de diversificação. 
Quer lançai- no mercado a margarina vegetal. 

Então, Sr. Pres~dente, é o que acabo de 
atírni3f. Nas empresas a primeira qualidade 
que se exige do empresário é a competéncia 
e a imagiriãção para novas criações. 

Bom seria que empresas outras. do mesmo 
porte como a das Sendas. tivessem a mesma 
atitude para com seus empregados, que seria 
uma atitude benfazeja para corit a ~ociedade 
de quem elas tudo recebem..Se assim fosse. 
nosso País sería bem diferente nos dias de 
hoje. 

O·Prémio Sendas de Saúde anualmente se­
rá concedido a pesquisadores brasileiros com 
idade até 45 anos. Para 1990, a área de saúde 
escolhida para premiação foi a da Saúde Pú­
blica no segmento_"Doenças Tropicai::.". 

Q"Sr. Minisirõ da Saúde. Dr. Alceni Guer· 
f'd, ficou __ ~ntusiasmado com a iniciativa do 
Grupo Sendas. Assim nossa pesquisa cientí­
fica se sente mais incefjtivada. 
O Go_v_erno todavia _não_ está esquecido de 
sua-:.., ob-rigaçQ~es sociais, para com a saúd~. 
Tanto assim ·que. segundo o ministro. 3.S0 
do PIB s_erào investidos na Saúde._ No ~ntan·­
to-. o Gove:rnQ quer muito mais. Quer fechar 
o ano de 1';.1YO investindo na Saúde ·l.l'( do 
PHL Desses 4("f. virão zq. do setor privado. 
Mas o setor público quer chegar a IO'"'í. Para 
tanto é necessário o apoio decisivo do setor 
privado. tanto em recursos materiais, tanto 
em re_çu_rsos __ humanos. 

Para que o setor de pesquisas tenha ~m:e:-.· 
so. é mister a interação entre os dois setores: 
público e privado. 

Foi o que disse o Ministro da Saúde no 
discurso de agradecimento à grande iniciativa 
do presidente do Grupo sendas. --

Devido à importância dos dois pronunda­
mentos-. sr. Presidente. peço a (ranscrição 
dos me~mos nos anais desta casa. 

Tenho dito. Sr. Presidente. (Muito hem!_) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE-(TSR. NEYMARANHAO EM SEU 
DISCURSO c 

Discurso proferido pelo Sr. Arthur Sendas 
- PreSidente do Grupo Sendas - ocasião 
do lançamento do Prêmio Sendas de Saúde, 
no último dia 17-4~90. no Gabinete do Minis· 
tério da Saúde em Brasilia. 
Autoridades Presentes 
Senhoras_ 
Senhores 
Ilustres JomaliSút.s 
Colegas de Diretoria de Casas Sendas 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde, 
Deputado Alceni 
Guerra 

Senhor Ministro, 
Estarilos aqui para comunicar a Vossa Ex­

celência o lançamento do Prêmio Sendas de 
Saúde. 

Esta promoção é um dos marcos principais 
das comemorações do 31}' aniversáriO de Ca· 
sas Sendas. 

A ·nossa Cmpresa nasceu, se consolidou e 
deSenvOlVeu dentro dos princípios básicos da 

-fé em Deus e da confiança nos homens. 
Os nossos fundadores, o Comendador Ma: 

noel Antônio Sendas e sua esposa _Dona Ma­
ria Soares Sãndas, seffipre tiveram a exata 
nação da dimensão humana e social de uma 
empresa. 

Já no pequeno Armazém do Povo, minha 
mãe cozirihavit para a família e também para 
os noss-'--os empregados, que partilhavam irmã­
mente de nossa mesa. 

I:oi esse sentido da_empresa como extensão 
familiar que ficou seildo a diretriz fundamen­
tal de Casas Sendas. 

A grande Família Sendas, hoje já com 18 
mil membros, garante além de alimentação 
gratuita, assistência médico-hospitalar­
dentária, e um sistema de bolsas de estudos 
qUe assegUra -a todos- os funcionários Sendas 

e seus dependentes. a possibilidade de cursos 
do 1" grau até a universidade. com livre esco· 
lha dos cursos a serem seguidos. 

Muitos de nossos principais executivos de 
hoje- advogados. contadores, psicólogos, 
engenheiros. adminstradores de empresa. as~ 
sistentes sodais, pedagogos, economistas.co· 
meçaramsuas carreiras como simples empa­
cotadores, e graças aos- seus esforços e as 
possibilidade de estudo oferecidas. se trans­
formaram em execelentes profissionais de ní­
vel superior. 

Relatamos esses fatos movidos não apenas 
por um justo orgulho. mas principalmente 
pela consciência de que a empresa tem tam· 
bém responsabilidade _social a cumprir. 

Senhor Ministro. 
O comerciante é por natureza um pioneiro. 
Nós, do setor supermercadista. que. em 

pouco mais de 30 anos. implantamos um setor 
que é. certamente. o mais moderno e dinâ· 
mico de toda a economia brasileira. procu· 
ramos sempre-estar sintonizados com os an· 
seios de nossa gente. 

Já. se disse que. no comércio. a falta de 
sensibilidade é o caminho mais curto para 
o insucesso. 

Fundados em nossa história. identificados 
com as preocupações maiores da nação brasi­
leira, solidários com a verdadeira revolução 
moral e econômica desencadeada pelo Presi· 
dente Fernando Collor, concluímos que, den­
tre os eventos comemorativos de nosso 30'. 
aniversário, não poderfamos ficar restritos 
apenas ao nosso ambiente empresarial. 

Na busca de um marco que simbolizasse 
a contribuição e a presença de nossa empresa, 
como do próprio setor, na melhoria das con­
dições de vida do homem brasileiro. encon· 
tramas na área da Saúde a resposta certa. 

O slogan de Casas Sendas "brasileiros a 
serviço da boa alimentação", demonstra o 
que tem sido a característica principal de nos· 
so trabalho. 

Respondendo hoje por ~wrk de_ todo o 
abastecimento nacional, os supermercados 
participam interisamente do dia-a-dia da saú­
de do brasileiro. 

Tomada a decisão de se instituir o Prêmio 
Sendas de Saúde. procuramos os conselhos 
do notável Professor Doutor Clementino Fra­
ga Filho, cuja nome é motivo de honra e 
orgulho para a medicina brasileira. 

Apoiando e abraçando com entusiasmo a 
idéia, o·Profcssor Clementíno Fraga convi­
dou para part_iciparem do projeto dq_is d()s 
maíor_es nom~:s da ciência brasileira, os Pro­
fesson!s Doutores Carlos Chagas Filho e Dar· 
cy Fontoura de Almeida. 

Esses-3 eminentes acadê-micos, júnramente 
com dois representantes do Conselho de Ad· 
ministração de Casas Sendas. o Professor 
Eliasar Rosa e o Dr. Humberto Matá, com~ 
põem o Conselho Curador do Prê-mio Sendas 
çle Saúde._ 

O Prêmio, a ser gerido com plena e total 
autonomia pelo seu Conselho Cur·ador, que 
inclusive já elaborou o regulamento próprio. 
que passaremos em seguida às mãos de Vossa _ 
Excelê-ncia, será concedido anualmente a 
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pesquisadores brasileiros com idade até 45 
anos. 

Para 1990, a aréa da saúde escolhida para 
premiação foi a de saúde pública, no segmen~ 
to Doenças Tropicais. - -- -

Senhor Ministro, 
Na certeza de que assim agindo, estamos 

·participando ainda mais do projeto Brasil No­
vo~ conduzido pela liderança firme e lúcida 
do Presidente Fernando Collor de Mello, so­
licitamos a Vossa Excelência o especial obsé­
quio de comunicar ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República 
o lançamento, bem como a motivação e o 
sentido do Prêmio Sendas de Saúde. Rogan­
do ao bom Deus que proteja e ilumine Vossa 
Excelência, agradecemos a honra que nos 
concedeu ao nos receber para esta comuni-
cação. -

Muito Obrigado. 
Discurso proferido pelo Exm• Sr. Ministro 

da Saúde, Dr. Alceni Guerra, por ocasião em 
que o Sr. Arthur Sendas lhe dava conheci­
mento da criação do Prêmio Sendas de Saúde, 
em 174-90, no Ministério da Saúde - Bra­
sflia. 
Caro amigo Arthur Sendas 
Senador José Agripino 
Deputado Joáo Agripino 
Autoridades 
Amigos 
Senhoras e Senhores 

Esta instituição do Prêmio Sendas de Saú­
de vem a propósito no momento até ante­
cipado. 

Planejávamos, no infcio de nossa gestão, 
alguns háb'itos e algumas abordagens que nos 
possibilitassem uma interação maior com o 
setor privado nacional na área de saúde, e 
tínhamos uma direção no norte que era exata­
mente a procura de um aporte maior do que 
o setor privado tem de melhor para oferecer: 
os recursos humanos e os recursos financei­
ros. 

Telllos hOje do nosso produto_ interno bru­
to 3,8% em investimento em saúde. 

Se Deus e o Presidente Collor nos ajuda­
rem, poderemos, quem sabe, fechar o ano 
com 4% em investimento do produto interno 
bruto na área de saúde. E desses 4%, 2% 
serão do setor púb.lico e 2% do setor privado. 
Pulamos de 1,8_ do setor público para 2% 
e achamos absolutamente imprescindível do 
nosso esforço para elevarmos os investimen­
tos para 10%, e que 6 setor privado nos apoie 
decisivamente. 

Não há recurso no setor público para nós 
fazermos investimento de tamanha monta so­
zinho, só_ cqm recurs_o público~ E planejá­
vamos, eu dizia até, ·amecipad8mente, da sua 
generosa oferta Dr. Arthur Sendas maneiras 
que pudessem viabilizar esse aporte de recur­
sos materiais e humanos no setor privado pa­
ra o setor saúde. E várias idêiãs ··nos ocorre­
ram, e uma das que acalentávamos era exata-­
mete do projeto interação na- pesquisa em 
outras áreas da nossa cultura da ciência qª' 
saúde. E fomos surpreendidos com a sua ge­
nerosa descoberta. Acho que o Sr. foi clarivi­
dente e espelha muito bem o que o Presidente 

Co_llor pensa do moderno empresário nacio­
nal. 

Recebo, Sr. Arthur, com muita alegria, a 
oferta da sua premiação aos nos_~s pesquisa­
dores-,- é- um- áto -de ousadia ein busca da sua 
obrigação social que muito bem se referiu 
no seu discurso. Agradeço em nome da saúde 
do Brasil, em nome do Presidente Collor. 
Agradeço do fundo do coração! Acho que 
é um gesto simbólico da mudança de perfil 
do empresário ~r~sileiro com referência ao 
setor saúde. Agradeço ao Senador José Agri­
pino, ao Deputado João Agripino que abri-=. 
lhantam essa nossa solenidade, e quero lhe 
dizer para finalizar, Dr. Arthur, que espera­
mos mais da sua clarividência e da sua bon­
dade. 

A saúde _lhe agradece muito. 

PIÜiMJO SENDAS DE SAÚDE 

O Grupo ',$éildas;- consCiente do papel so­
cial que cabe ao empresariado, por ocasião 
do seu 30o aniversário de fundação, decidiu 
criar um prêmio anual de incentivo à pesquisa 
na área médica em nosso País. 

Essa decisão foi tOmada, por entender que 
essa área se reveste atualmente de. extrema 
relevância e carece de programas de incen­
tivo, visando~ principalmente, a jovens. 

Após exa-mes de programas semelhantes 
em outras áreaS, e consultas a especialistas 
do setor, chegou-se à proposta de regulamen­
to abaixo. 

O "Prêmio Sendas de Saúde" será conce­
dido, anualmente, à pessoa física que tenha 
realizado trabalhos de pesquisa de reconhe­
cida importância na área da saúde. 

Para implementar a realização do prêmio, 
a direção da Casas ~endas, através de seu 
Conselho de Administração, decidiu instituir 
um Conselho Curador. Este Conselho será 
forniado por 5 membros, sendo 2 represen­
tantes do Conselho de Administração da Ca­

- sas Sehdas e 3 escolhidos entre personalida­
des da área da saúde. Será indicado por Casas 
Sendas um Secretário-Executivo. 

A cada ano, o Conselho Curador, em sUa 
primeira reunião ordinária, no mês de janei­
ro, -definirá o setor da pesquisa a ser objeto 
da premiação e estabelecerá as regras e datas 
para inscrição e julgamento. 

Para o ano de 1990, o Conselho escolheú 
o setor "Pesquisa em Doenças Tropicais". 

Poderão candidatar-se pessoas físicas, bra­
sileiras de até 45 anos de idade, com trabalhos 
realizados em território nacional, relativa­
mente ao setor de pesquisas referido. 

OS'"Currículuin deverão ser enviados ao Se­
cretário Execútivo, até â data prevista. 

Cabe ao COnselho Curador a designação 
da Comissão Julgadora, que será composta 
de 5 membros de notória competência no 
campo de conhecimentos indicado. 

A Comissão Julgadora, após exame dos 
currfculum apresentados, indicará o vence­
dor, fundamentando sua opção em voto ~cri-· 
to, que será en~inhado ao Conselho Cura­
dor do Prêmio, a quem caberá o anúncio da 
premiação. 

Além de quantia em dinheiro, cujo -valor 
será fixado pelo Conselho de Administração 
de Casas Sendas, o Prêmio consistirá num 
diploma e numa madalha de Honra ao Mérito 
cunhada em ouro. A medalha conterá, no 
anverso, as imagens do Comendador Manoel 
Antônio Sendas, e sua esposa, Maria Soares 
Sendas, fundadores do Grupo Sendas, e no 
reverso, inscrição relativa ao evento. 

Para o exercício de 1990, fica defhiidO o-
seguinte calendário: _ · 

1 -Prazo de inscrição dos c-~ndidatos, 
com apreSentação do currfculu-iii: 

-Até 30 de junho. . 
2- Exame peta Comissão Jtllgadora 
-de 15 de julho à 30-~e seterribro 
3 -Entrega do PrêJ!lÍO 
-Segunda quiiízenà. de novembro _ 
Valor do prêmiO em dinheiro, em 1990 
........... o equivalente a 15_1_Jt_il dólares (cotação 

oficial) -- . : _ 
Setá-dada ampla divulgação ao regulamen­

to ·d_o Prêmio, tanto através de publicação 
em jornais e revistas, bem como da distri­
buição de cartazes em Universidades e Cen­
tros de PesquiSas. 

Composição do Conselho CUrador: 
Professores Carlos Chagas Filho, Clemen­

tino Fraga Filho e Darcy Fontoura de Almei­
da, Drs. Eliasar Rosa e Humberto Mota, os 
dois últimos representant!!s de _Ca~as Sendas. 
Secretário Executivo: Dr. Newton Henriques 
Furtado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Afonso Sancho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi-­
dente, Srs. Senadores, após um longo jejum 
de eleições diretas paa a Presidência da Repú­
blica, todos clamávamos pela possibilidade 
urgente, a_mpla e irrestrita de elegermos o· 
chefe da Nação. 

Os trabalhos da Assembléia Nacional 
Constítuinte de~inOntraram sÕbjamen-te a 
itensa busca coletiva de dar-se ao País, uma 
organização moderna, _ágil, _e efiCientf!_ .. Vai, 
contudo, pela distância entre o falar e o fazC:r. 

Legitimamente preocupado oom eleições 
e mais eleições, o Congresso N acionai dispe_n­
deu esforços, cujos resultados ne11_1_ sempl_"~_ -
são perceptíveis, se cc.-nsid-erarmos o que a 
nova Constifufção exige que se faça. Nem 
mesmo as muitas propostas de !e enviadas 
em tempo pelo Goyerno, como_ era de s~a 
obrigação, tramitam no Parlamento sob o 
exame atento e o ritmo sustentado que o Ço~':" 
ta Magna define _e ~s necessidades do povo 
impóe. Sabe-se lá em que limbo as coisas 
caíram. 

Agora, com nova eleição, se não dos meno­
res, por estarem_ em _j~go !Odos OS governos 
estaduais. Todos- os mandatos de deputados 
federais e estaduais e trinta e rim mandatos 
sen-atoriais, o Congresso q-uer realizai", em 
tempo màiS'do que curto, o que não conse­
guiu fazer em mais de ano e meio. Além 
disso; como novo Governo Federal, cuja fase 
de tranSíção- deixou claro-que seriam feita~-· 
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mudanças e proposta!-. de alteraç6es de mon­
ta, sobram matérias impmtantís:c;imas para 
ser deliberadas. 

lmprel'isiona o observador imparcial, Sr: 
Presidente e meus ilustres Pares. constata a 
saraivada de reclamaçaões que alveja os Po­
deres Legislativos e Executivo. Não se pode. 
no entanto. acusar o atual Governó do imobi­
lismo (uma tara que. infelizmente. gravou 
fortemente o País nos ültimos anos). coo fa­
zem muitos. abusivamente. accrcã ·do Legis· 
!ativo. 

Pelo contrári(), a intensa preocupação com 
os destinos do Pais c com o sofrimento da 
maioria do povo e não com os que choram 
de barriga cheia) justifica plen~mente o enga· 
jamentó governamental em aeCidir e decidir 
depressa. para não caír no marasmo do muito-
falar e pouco fazer. · 
. A decisão é condição prévia à execução. 

E claro que não se pode comparar o processo 
decisório de um Governo. sobretudü um que 
se quer ágil. cnmo o de um colegiado que 
comporta 500 ou mais membros. Um e outro 
seguem ritmo distinto:->. Tampouco é razoável 
contrapô-los, alimentar atritos entre dois P()· 
deres. apc~•ar de legitimidade do jogo gover­
no-oposição. Convém lembrar que fos.sê 
quem fosse o granhadQr dd segundo turno 
das eleiçôes presidenciais de ~~~9. o atual 
CongresSo Nacional mio teria ofereCido 
maioría clara a ninguém. A contagem de vo­
tos. na feitura das leis. dá-se de acordo com 
o assunto e com as negociações que o prepa­
ram. 

Ouvimos e lemús. pór toda parte. que _o 
Goverrib exorbita. é duio e autoritário. Nãt-l 
hâ dúvida alguma de que estamo!-! diante de 
um brutal exagero. Nas condiçôes em que 
o Brasil se encontra em 19~0. qualquer auto­
ridadee que se preze e se exerça. tomando 
decisôes e. sobretudo. h!vando-as <l sério e 
cfetivamenrC colocandó~as em prática, daria 
a equivocada impressão de "autoritarismo". 

Com a fase íncíal de ajuste. _dificilmente 
evitável. todo novo Governo cria seu entrosa­
mento próprio e gera ritmo adequado de tra­
balho. Hoje. esse ritmo não pode permitir-se 
ao luxo de deixar as Cl)ÍSas correrem sem 
quaisquer penas. porque esse ou aquele gru­
po tem suas crises de ~uscetibilidade. 

Os poderes da República devem respeito 
às leis._cuja finalídadc maior é t'Írdenar a vida 
social nu Estaddo como expressão da vontade 
coletiva de pov(). Afora isso. cada um quese 
pratique com autonomia. mas também ctlm 
eficiêti.cia. As negociações põ!Hícassão servas 
do interesse coletivo e não de candidatos ou 
de setores. 

Sd não errd quem nada faz. Infalível. só 
o Santo Padre. e. mesmo assim. depende do 
assutno. O uso dos poderes contitucionais 
também está exp()Sto ao risco do discordo 
e mesmo do engano. Quem jamais errou que 
atire a primeira pedra. E que aceite que se 
lhe atirem também outras. 

Se o Governo currig.e seus erros. ao invés 
de ser vítima de ataques esdrúxulos. p<>r parte 
dos que. guiçá. se considerem donos da ver­
dade, deveria ter sua honestidade reconhe-

cida e seu compromisso com o bem-estar de 
todo~ ressaltado. 

E evidente que o açodarnento não se reco­
menda. Mas não confudamos rapidez no pro­
cesso decisório com precipitação. Não é por 
ainda. diga-se de passagem. que o próprio 
Congresso prevê que os projetos de lei de 
uma Casa sejam sempre submetidos ao exa­
me de outra. Assim, aprofunda-se a negocia­
ção e aprimora-se a proposta. Ninguém pen­
sará. contudo. em submeter as complexa!'. ne­
gociações parlamentares de chamado aos 
Oombeiros de Casa estiver pegando fogo. 

Pode-se dizer que. econômica e financeira­
mente. a casa estava pegando fogo e era ne­
cessário usar extintores e jatos de água em 
abundância. Quem já testemunhou o apagar 
de _um incéndio sabe o que a ág_ua faz. Extin­
gue as chamas. mas também extravasa e mo­
lha. Medidas governamentais destinadas a 
uma ação rigorosa e certeira atinge seus Obje­
tivos .. molhando também as circunvizinhan­
ças. Não são lágrimas de crocodilo que ajuda­
rão a enxugar o excesso ou a reparar os even· 
tuais exageros. 

A ação de juristas e politicos experimen­
tados assemelha-se à dos bombeiro:;.: presen· 
tes na hora certa. para ver a rever. inspirados 
pelo interesse público e investidos da respon­
sabilidade governamental. Essa espécie de 
plantão cívico é exercido pelo Ministro da 
Justiça com uma dedicação que relembra a 
todos o e.o;mero sem reservas com que o rela­
tor da Constituição dedicou-se à missão que 
lhe fora confiada pelos representantes dopo­
vo. 

Passa pelo Ministro da Justiça o canal privi­
legiado de comunicação com o Parlamento. 
Será este ainda mais amplo quando tivermos. 
em breve. tanto a integração institucional que 
procederá a desejada implantação do parla­
mentarismo quanto a superação de certos 
anacronismo.;<; pOlíticos. Aparecem eles nem 
presidencialismo que não é cOmpleto e num 
regime pré-parlamentarista que. todavia. ca­
reCe de experiência para assumir-se como co­
responsável pela gestão da coisa pública. 

TiVéssemos nós tido o bom senso de adotar 
o regime parlamentarista de governo já em 
~~~~-em todos os níveis (União. Estados e 
Municipios), com as reformas indispensáveis 
dos_~~strumentos políticos de ação (sistem_a 
eleitoral e incompatibilidade de mandatos. 
por exemplo. a teríamos já um modo associa­
tivo de governar o Pail•. Nesse modt), Con­
gresso e E;cecutivo. a nível_ f.ederat. ou As­
sembléias <)U Càmaras _e Executivo. a nível 
estadual ou municipal. emergiriam de uma 
mesma maioria eleitMaL A clareza dessa 
maioria ofereceria aos governos apoio parla­
mentar coeso. o que é fundamental para a 
ação de governo. Num contexto desses, seria 
e será muito menos árdua a tarefa de Ber­
nardo Cabral. 

É ela árdua pur4ue muitos que podiam ter 
feito. quando tiveram a oportunidade esta­
vam investidos da autor!da~e e, ademais. ti­
nham a obrigação moral de o fazer. omiti· 
ram-se. tardaram. postergaram. sobresta· 
rarn. Não caiamos. agora. na tentação de. 

no falar. louvar as iniciativas que se t~main 
e. no fazer. escapar das conseqüências. E fâcil 
fazer caridade com o bolso alheio. 

Se o Congresso aprovou, com a maioria 
que compreendeu ser irrecusável. o sanea­
mento financeiro e económico por tantos de­
cantado. cabe-lhe. como todos nós. entender 
que urge assumir seus efeitos e agir para 
minimizá-los e preservar a maioria dos nossos 
compatriotas de everitUãíS -desviOS- perversos 
e indesejáveis. no salário. rio emprego, na 
saúde. na educação e em tantos outros setores 
mais. 

Dá de si. sem hesitar. o Ministro Bernardo 
Cabral. como poucos o fizeram até a presente 
data. Sua atuação. ao htdo do Presidente da 
República. nas reuniões com os líderes políti­
cos. no constante e incansável diálogo com 
parlamentares. no exame dos textos e docu­
mentos de Governo. na chefia de uma Pasta 
que responde por substancial fatia do inte­
resse público. na respresentação do País em­
importante frentes internacionais de traba­
lho. fazem de Ministro da Justiça um incari­
sável operário de organização social do Esta­
do brasileiro e um talentoso regente do enten­
dimento e da articulação político-administra­
tiva. 

Reflítamos um pouco. A recentíssima his­
tória política brasileira evidencia. na figura 
do Ministro da Justiça. a consagração da tena­
cidade e de perserverança na defesa da causa 
pública. Res!»oma ainda nos ouvidos de to­
dos os pareceres do relator da COnstituinte 
e a correção com que defendeu suas posições 
na Coinissão de Sistematização e no Plenário 
da Assembléia. Firmeza e responsabnidade 
conseqüente destacaram Beranardo Cabral 
no cenário nacional. Mesmo os interesses 
possivelmente contratados pelas decisões po­
líticas jamais lhe negaram esse reconheci­
mento. No nosso pais. em que freqüentemen­
te os que fazem. os que usam e os que aplicam 
as leis ignoram-nas quando tal lhes convém. 
Cabral soube valer-se de melhor hermenêu­
tica para discernir o que era divergéncia de 
doutrina entre correntes de pensamento e o 
que era principio e norma. No conflito das 
interpretações. o postulado da vontade geral 
preside a decisão. 

Regozijemo-nos com o deScortino do Pre­
sidente da Repúbli_ca em ~er decidido_ dispor. 
na equipe governamental de um homem co­
mo o Ministro da Justiça. Seu respaldo asse­
melha-se a ação de um primeiro-ministro 
annt la lettre. canalizando o esforço de trans­
formar o enunciado e a proposta de Governo 
em atos concietos. 

Que entendam. enfim. aqueles que acham 
que quanto maior o desastre maior sua chan­
ce de ganhar por sobre os escombros da der-
rota alheia: em terra devastada não há vence- -/ 
dores, só vencidos. No jogo duro do tudo 
ou nada. só há perdedores. Há sécuiQs que 
perde. sem quase chance de sobrevída. um 
sem número de brasileiros. Creio que já não 
e sem tempo que uma boa arrumação da casa 
afinal lhes traga algo mais do que meros-ecos 
de velhas promessas. Se o sofrimento de uma 
intervenção cirúrgica parece interminável e.~ 

.. " ...... ,..,~-~~ ... ~-
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a convale:;;cença penosa. a revisão orgânica 
resultante dá novo alento. nova esperança. 
enfim. nova possibilidade de agir e de ser. 

Se o caminho é o cerro. trilhemo-lo com 
segurança. Se_a velocidade é muita e as CurVas 
arriscadas. adaptemo-la. Não percamos o en· 
tusiasmo nem diminuamOs õ afírico. já que 
abundam as cassandras, cujo ínteicsse-e des~ 
mobilizar. dc_sanimar. íãú:r mesmo réCUar. 

Miremo-nos. Sr. Presidente. e Srs. Seri3.d0~ 
res. que. no exemplo de empenho que a equi­
pe governamental demonstra e _reforcemos 
nossa confLança em que, com a consolidação 
que o tempo e a perseverança trarão._emer­
gerá do reordenamento político econômico 
e social um País renovado pela força de suas 
tradições e pela grandeza de seu povo. aberto 
para futuro e partícipe da Comunidade inter­
nacional em níveis nunca dantes alcançados. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Conforme a Presidéncia acabou de decla­
rar. ainda há dois oradores inscritos. 

Entretanto. verifico que, no plenário. as 
condições de pre<,;ença não permitem conti· 
nua r a sessão de acordo com o art. 155 do 
Regimento. ----

De forma que considerem-se inScritos os 
dois oradores a próxima sessão. de vez que. 
nesta sessão. regimentalmente. a Presidéncia 
se encontra impedida de lhes dar a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidéncia encerra os trabalhos. desig­
nando para a sessão ordinária de segunta­
feira a seguinte 

ORDEMDOOIA 
I 

-I-

I . 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N" lS. DE 1990 1 

(Em regime de urgência. nos ~ermos do 
art. 336. c, do Regimento Interno) 

DisCussão. em-tuino único, do Projeto de 
Resolução n" 1R. de 1990. de autoria do Sena· 
dor Marco Maciel, que modificá o-§ 7" do 
art. 65 do Regimento Interno. (Dependendo 
de pareceres das Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania; e Diretora.)-

- 2--

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'" 42. DE 19R9 

DisCússão,_em turno único. do Projeto de 
Lei da Câmâra n" 42. de_l 1:W:flri" 3.59~/89~ 
na Casa de origem). que dispõe sobre os feria­
dos de 12 de outubro e de 2 de novembro. 
tendo 

PARECER. s_ob n" 43. de 1990. da Co· 
misSãO · 1 

- de Educação, favorável. nos ter'mo de 
substitutivo que oferece. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esta encerradã a sessão. 

( Levanta·se a sessão às /2 horas e 25 
minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N· 91, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar. em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissã'o Diretora n" 2. de 1973. e tendo 
em vista: o que consta do Processo n~ 
005.739190·0. 

Re.c;olve rescindir o contrato de trabalho 
do senhor José Pedro da Silva Vianna. Asse­
sor Técnico. DAS-3, do Gabinete do Líder 
do PDT. Senador Mário Maia. contratado 
sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho e do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. a·-pa-rtir de 1 de maio 
de 1990. 

Senado Federal, 23 de maio de_ 1990. 
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 92, DE 1990 

Q_ Presidente dO Senado Fed~~al. no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Djretora n" 2. de 4 de abril de 
1973._ e teo_dg em vista o que consta do Pro­
cesso n" 002.644/90·8. 

Resolve aposentar, voluntariamente. Luiz 
do Nascimento, Analista Legislativo, Classe 
"1"", Padrão 111._ do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos do art. 40. inciso 
111. alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, conbinado com os arts. 
515, inciso IÍ; 516, inciso I; 517. inciso 111 
e 488, § 4"; do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal bem como o arts. 11. da 
Resoluçãon" 87. de 1989, com proventos inte­
grais. observado o disposto no arts. 37. inciso 
XI. da Constituição Federal. 

Senado Fedefal. 23 de maio de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

8• REUNIÃO REALIZADA 
,13M 26 DE ABRIL DE 1990 

Às dez horas do dia vinte e seis de abril 
de mil novecentos e noventa. na sala da Co­
missão, sob a Presidência do Sr. Senador Cid 
Sà"bóia de Carvalho, Presidente,- reúne-se 3. 
Comissão-de Constituição, Justiça e Cidada­
nia com a presença dos Srs. Senadores Meira 
Filho, Marcondes Gadelha, Leite Chaves, 

j ___ _ 

Antônio Luiz Maya, João Castelo, Roberto 
Campos. Mauro Benevides, Afonso Sancho, 
Jamil Haddad. Chagas Rodrigues, Francisco 
Rollemberg, Maurício Corrêa. Carlos Patro­
cínio. João Calmon, José Fogaça, Jutahy Ma­
galhães. M?nsue~g de Lai(Qr, J~rba,s Passari­
nho. Márcio Lacerda e Carlos Alberto. Dei­
XaRJ; de comparecer. por motivo justificado, 
os Srs. Senadores Áureo Mello, Humberto 
Lucena. Edison Lobão, Odacir Soares, Afon· 
so Arinos e Oilivo Pires. Havendo número 
regimental, o Sr, Presidente declara aberto 
os trabalhos e dispensa a leitura da ata da 
reunião anterior. que é dada como aprovada. 
A seguir. passa-se à apreciação das matérias 
constantes da pauta. na ordem determinada 
pelo Sr. Presidente. Item 1 - Projeto de 
Lei do Senado n" 54. de 1988, de autoria 
do Sr. Senador Marco Maciel, que dispõe 
sobre o Ouvido-geral e dá outras providên­
cias. (Deliberação terminativa)- O Sr. Se·­
nadar Jamil Haddad. relator da matéria emi­
te parecer pela constitucionalidade. juridici­
dade e aprovação quanto ao mérito, nos ter· 
mos do_ substitutivo que oferece. Colocado 
em discussão, fazem considerações sobre a 
matéria os Srs. Leite Chaves, Chagas Rodri­
gUes e Carlos Alberto. Os Srs. Leite Chaves 
e Carlos Alberto solicitam- vista da propo­
sição. A Presidência defere pedido de vista 
conjunta aos Srs. Carlos Alberto e Leite Cha­
ves e, a seguir, anuncia a apreciação do ítem 
8 da pauta: Projeto de Decreto Legislativo 
n" 22. de 1988. de autoria do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, que susta o Decreto 
n~ 96.814. de 28 de setembro de 1988, que 
.. transforma a Secretaria Geral do Conselho 
de .Segurança Nacional em Secretaria de As­
sessoramento da Defesa Nacional - SA­
DEN/PR, __ e dá outras providências''. OSena· 
dor Mauro Benevides, na qualidade de rela­
tor, emite parecer pela rejeição da matéria. 
Não havendo discussão coloca-se em votação 
o parecer que recebe aprovação unânime. 
Nesta oportunidade o Sr. Presidnete trans· 
fere a direção dos trabalhos ao Sr. Senador 
João Calmon, e passa a relatar o item 54 
da pauta: Parecer Sobre as Emendas de n~ 
I a 25 oferecidas em plenário, ao Projeto 
de Lei do Senado n" 249/89. de at.. to ria do 
Senador Luiz Viana Fillio. que altera, atua­
liza e consolida a Lei n~ 5.98S, de 14 de de­
zembro de 1973, que regula __ ~s direitos auto· 
rais. O Sr. Cid Sabóia de Carvalho oferece 
parecer pela rejeição das Emendas 1 (um) 
a 25 (vinte_.e cin~). Em fase de discussão, 
fazem uso da palavra os Srs. Jamil Haddad, 
Jarbas Passarinho, José Fogaça, Meira Filho, 
Maurício Corrêa. Jutahy Magalhães, Leite 
Chaves, Marcondes Gadelha, Mauro Bene· 
v ides e Carlos Alberto que aproveita o ensejo 
para solicitar vis~ã-da matéria, obtendo o de­
ferimen-to da Presidência. Nesta oportunida­
de, ao evidenciar-se a falta de quorum, 9 _ 
Sr. Presidente encerra a reunião, deixando 
adiados os demais itens _da pauta. Nada mais 
h!J.vendo a t_rata~. eu _v era L_úcia Lacerd~ Nu­
nes, secretária,lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presi· 
dente. 
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9' REUNIÃO REALIZADA 
EM 3 DE MAIO DE !990 

Ás dez horas do dia três de maio de mil 
novecentos e noventa, na sala da Comissão, 
sob a presidência do Sr. Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente, reúne-se a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania com 
a presença dos Srs. Senadores João Calmon, 
José Paulo Bisol, Odacir Soares, -Leite Cha­
ves, Lourival Baptista, Áureo Mello, José 
Agripino, Francisco Rollemberg, Afonso 
Sancho, João Lobo, João Castelo, Jutahy 
Magalhães, Maurício -Corrêa, Olavo Pires e 
Carlos Patrocínio. Deixam-de comParecer, 
por motivo justificado, os Srs. Senadores 
Humberto Lucena, Mansueto de Lavor, Már­
cio Lacerda, Mauro Benevides, Edison Lo­
bão, Marcondes Gadelha, Chagas Rodri­
gues, Afonso Arinos e Jarbas Passarinho. 
Havendo número regimental, o Sr. Presiden­
te declara aberto os trabalhos e dispensa a 
leitura da ata da reunião anterior, que é dada 
como aprovada. A seguir, passa-se à aprecia~ 
ção das matérias constantes da pauta, na or~ 
dem determinada pelo Sr. Presidente. Item 
1-Projeto de Lei do Senado n~> 54, de 1988, 
de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre o Ouvidor Geral e dá outras 
providências. (deliberãção terminativa) -
Relator: Senador Jamil Haddad. Parecer: pe­
la constitucionalidade, juridicidade e aprova­
ção quanto ao mérito, nos termos do substi· 
tutivo que oferece, Foi concedido vista con­
junta da referida matéria aos Senadores Car­
los Alberto e Leite Chaves, na reunião do 
dia 26 de abril, p.p., tendo sido devolvido 
pelos requerentes nesta data, sem voto em 
separado. Não havendo discussão coloca-se 
em votação o ·parecer ttUe recebe aprovação 
unânime, devendo voltar ã pauta da próxima 
reunião para apreciação em turiú:) suplemCD.­
tar. Item 2- Projeto de Lei do Senado n~> 
290, de 1989, de autoria do Sr, Senador José 
Ignácio Ferreira, que altera o artigo 1~> da 
Lei n~ 7.320, de 11 de junho de 1985, que 
"dispõe sobre a antecipação de comemoração 
de feriados e dá outra~ pr:ovil)ênci~". (deli­
beração terminativa) -- O Senador Mauro 
Benevides, relator da matéria-emite parecer 
concluindo pela constitucionalidade, juridiCi~ 
dade e aprovação quanto ao mérito. Não ha­
vendo discussão, coloca-se em votação o pa~ 
recer. que recebe aprovação unânime. Item 
3 - Projeto de Lei do Senado n~ 224, de 
1989 -Complementar, -de autoria do Sena· 
dor Carlos Chiarelli, que estabelece condi­
ções para a aposentadoria especial dos servi­
dores públicos civis da União, Estados, Muni­
cípios e do Distrito Federal, bem como dos 
trabalhadores regidos pela CLT. conforme 
'o disposto, respectivamente, no § 1'~ do art. 
40 e inciso li do art. 202, da Constituição 
Federal. Pelo Sr. Senador João Calmon é 
lido parecer da lavra do Senador Áureo Me­
llo, concluindo pela constitucionalidade, juri­
dicidade e aprovação quanto-ao mérito, <:c;!Ill 
emenda n9 1 que oferece. Não havendo dis~ 

· cussão, coloca-se em votação o parecer que 

recebe aprovação unânime.ltem 7- Projeto 
de Lei do Senado n~ 139, de 1989, de autoria 
do Senador Hugo Napoleão, que dispõe so­
bre a realização de eleições prévias no âmbito 
dos partidos políticos. (deliberação termina­
tiVa) Relator: Senador Mauro Benevides. Pa- _ 
recer: pela inconstitucionalidade do Projeto. 
Não havendo discussão, é colocado em vota­
ção o pareCer, que recebe aprovação unáni:. 
me. Item 12 - Projeto de Lei do Senado 
n9 :ns, âe 1989, de autori~ do Senador Odacir 
Soares, que regulamenta o art. 135 da Consti­
-~o Federal. (deliberação terminativa) O 
Sr." Leite Chave~ emite parecer corrcluindo 
pela constitucionalidade, juridicidade e apro­
vação quanto ao mérito. O Sr. Jutahy Maga­
Ulães solicita vista da matéria, tendo seu pedi­
do o deferimento da Presidência. Item 13-
Projeto de D,ecreto Legislativo n912, de 1988, 
que aprova os textos das recomendações ado­
tadas pela ConfeiênCia Iriternacional do Tra­
balho, no período de 1962a 1985. O Sr. Sena~ 
dor Maurício Corrêa apresenta parecer pela 
constitucionalidade, juridicidade e aprova­
çá(Yqu~nto ªo mérito, Não havendo discussão 
é colocado em votação o parecer. que recebe 
apiovaçáo unânime. Item 14 - Consulta S/ 
N. de 1989, de autoria do Senador Carlos 
Chiarelli, sobre possibilidade de ser reeditada 
medida provisória não apreciada expressa­
mente pelo Congresso Nacional bem como 
a possibilidade de as ConstituiçõeS Estaduais 
e as Leis Orgânicas dos Municípios virem a 
adotar o mesfi:ió iRstituto da medida provi­
s6iía~ O -gr. Senador Maurício Corrêa, na 
qualidade de relator da matéria emite parecer 
favorável à Consulta. Não havendo discus­
são, coloca-se em votação o parecer do rela­
tor que obtém aprovação unãnime. Item 15 
-Projeto de Lei do Senado n~> ~02, de 1989, 
de autoria do SenadoiJUtahy Magalhães, que 
dispõe sobre domicflio eleitoral, filiação par­
tidária, propaganda eleitoral gratuita, e dá 
outras providências. (deliberação terminati­
va) O Reltoar, Senador Maurício Corrêa, 
emite parecet pela inconstitucionalidade da 
proposição. Em fase de discussão, o Sr. Oda­
cir Soares solicita vista da matéria, sendo 
atendido pela Presidência.Iteoi-11- Projeto 
de Lei do_Senado n9 335, de 1989, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que regulamen· 
§ 6~ da Constituição Federal, dando nova re­
dação _ao item 1~ do art. 52 e 7~ do art. 54 
da Lei n• 6.015, de 31-12-73. (deliberação 
terminativa) Por solicitação do_ Sr. Presiden­
te, o Sr." S_enador Meira Fílho faz a leitura 
do parecer exarado pelo Senador Ney Mara­
nhão. Após conh~cimento e avaliação da ma­
téria, o Sr. Meira Filho resolve requerer vista 
da mesma, no que, é atendido pela Presi­
dén~ia. Item 21- Projeto de Lei da Câmara 
n9 66, de 1989, de autoria do Podêr Exeç:u~ 
tivo, que revoga a Lei n~ 6. 811, dei 8 de 
julho de 1980, e dá outras providências. É 
apresentado parecer pelo relator, Senador 
Mauro Benevides, concluindo pela constitu­
cioit-alidade, _juridicid!lde e aprovação quanto 
ao mérito-.--~m fase de discussão, o Sr. Sena­
dor- L'eite Chaves solicita vista da matéria, 

obtendo o deferimento da Presidéncia. Item 
23 - Piojeto de Lei da Câmara n~ 71, de 
1989, do Poder Executivo, que altera a Lei 
n~ 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
dispõe sobre o Código Nacional de Trânsito. 
O Relator, Senador Leite Chaves emite pare­
cer concluindo por constitucional, jurídico e 
aprovação quanto ao mérito. Não havendo 
discussão, coloca-se em votação o parecer 
que é aprovado por unanimidade. Item 24 
-Projeto de Lei da Câmara n~> 65. de 1989, 
do Poder Executivo, que dispõe sobre a trans­
ferência de bens imóveis para o património· 
das instituições de ensino superior que men­
ciona e dá outras providências. O Sr. Senador 
Mauro Benevides apresenta p'arecer con­
cluindo pela constitucionalidade, juridicida­
de e aprovação quanto ao mérito, Não haven­
do discussão, coloca-se em votação o p·arecer 
que recebe aprovação unânime.. Nesta 6por­
tunidade o sr. Senador Cid _Sabóia de Carva­
lho transfere a direção dos trabalhos ao Sena­
dor Odacir Soares e passa a relatar o item 
54 da pauta: Parecer sobre as Emendas de 
números 1 a 25, oferecidas em Plenário, ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 249/89, de auto· 
ria do Senador Luiz Viaria Filho, que altera, 
atualiza e consolida a lei n9 5.988, de 14 de 
dezembro de 1973, que regula oS direitos au­
torais. A referida matéria foi encaminhada 
ao- Sr. Senador Carlos Alberto, no dia 26 
de abril, p.p., por ocasião do deferimento 
da Presidência ao seu pedido de vista. Esgo­
tado o prazo regimental de direito à vista 
sem que S. Ero tenha apresentado voto em 
separado, é colocado em votação o parecer­
exarado pelo relator concluindo pela rejeição 
das Emendas de Plenário, sendo a_pr_()ovado 
por unanimidade:-nem 55 .:...._ Diversos 2, de 
1990, do Senhor Presidente do Senado Fede­
ral, no qual encaminha Of. SM 90/90, sobre 
questão de ordem levantada pelo Senador 
Alexandre Costa, acerca da Mensagem Presi­
dencial que indica o Sr. José Gilton Pinto 
Garcia parà. o Coverno do t.stado do Amapá. 
O Sr. Senador Afonso Arinos oferece parecer 
pelo sobrestamento da decisão sobre a Men· 
sagem no 103/90. Após amplo debate o pare­
cer é rejeitado tendo o Sr. Presidente desig­
nado Relator do vencido o Sr. Senador Mau­
rício COrrêa, o qual, nesta oportuiúdade, 
ocupa a tribuna para emitir o parecer. Colo~ 
cado em votação, é aprovado o parecer, ten­
do ~ado .da palavra na discussão da matéria 
os Srs. Leite Chaves, Odacir Soares, Jutahy 
Magalhães, João Castelo, José Ignácio Fer~ 
reira, Afonso Sancho, Afonso Arinos, Mau~ 
rício Corrêa. e Chagas Rodrigues. Tendo em 
vista o adiantado da hora, o Sr. Presidente 
encerra os trabalhos deixando em aberto o 
prazo para nova convocação desta Comissão, 
que poderá reunir~se extiaordinariamente às 
dezoito hQ.ras de hoje, dependendo da deci~ 
são do Plenário à questão de ordem objeto 
da referida consulta. Nada mais havendo a 
tratar, eu Vera Lúcia Lacerda Nunes, lavro 
a presente ata que, após lida e aprovada será 
assinada pelo Sr. Presidente e levada à publi­
caÇão.· -
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O SR. PRESIDENTE (Cíd Sabóia de Car­
valho)...,... Está aberta a reunião da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.. 

Passamos ao item 1: 

Projeto de -Lei do Senado n" 54, de 
1988, que dispõe sobre o Ouvidor- Ge~ 
ral e dá outras providéncias. ' 

Esta. matéria teve vista OOnfunta solicitada 
pelos Srs. Cãrlos Alberto e Leite Chéives, 
na reunião do dia 26 de abril do corrente, 
após parecer emitido pelo Senador Jamil 
Haddad, favorável quanto ao mérito, nos ter· 
mos de substitutivo que oferece. 

A matéria foi devolvida à Comissão pelos 
requerentes sem voto em separado. 

Pergunto ao Senador Leite Chaves se quer 
dar alguma explicação sobre a matéria? 

O SR. LEITE CHA VÊS - Eu solicíto 
a V. Ex• que coloque em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Vou colocar em votação nominal, 
por se tratar de deliberaçã-o terminativa da 
Comissão. - -

Os Srs. Senadores que aprõvarem o pare~ 
cer do Senador Jamil Haddad, deverão votar 
"sim". 

Procede-se à votação 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) --Vou tomar o resultado (Pausa.) 

A matéria foi aprovada por 12 votos. 

Item D:• 2: 

Projeto de Lei do Senado n'' 290, de 
1989, que altera o art. 1~ da Lei 7.320, 
de 11 de outubro de 1985, que dispõe 
sobre a antecipação de comemoração de 

, feriados e dá outras providências. 

De auÍoria- do Senador José Ignácio Fer· 
reira. 

Como d Relator é o Senador Ney Mara· 
nhão, que já' não maís pertence à Comissão, 
peço ao Senador Mauro Benevides para subs· 
titu"í-Io. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: o Projeto de Lei em 
epígrafe, de autoria do ilostre senador José 
Ignácio Ferreira, propõe a alteração do art. 
19 da Lei n9 7.320/85, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

.·''Art. 1~ Serão comemorados por 
...... ~ntecipação, nas segundas-feiras, os fe-

/ riados que caírem nos demais dias da 
semana, com exceção dos que ocorrerem 
nos sábados e domingos e dos dias 1 ~ 
de janeiro (Confraternização Univer­
sal), 7 de setembro (Independência), 25 
de dezembro (Natal), Sexta-Feira Santa, 
CorpUs Christi e 12 de outubro (Nossa 
Senhora Aparecida- Padroeira doBra­
sil)."" 

Na justificação, destaca o autor que a sua 
proposição objetiva incluir, no elenco das ex­
ceções, o dia 12 de outubro, declarado pela 
Lei n' 6.802, de 30 de junho de 1980, como 
feriado nacional, para culto público e oficial 

a Nossa Senhora Aparecida, Padroeir~ do 
Brasil. -

Não se trata de nehum precedente, consi­
derando que, pelas Leis 7.466/86 e 7.765/89, 
o dia lo de maio, Dia do Trabalho, e o dia 
de Corpus Chisti, respeCtivameine, já foram 
também incluídos naquelas exceções. 

Por outro lado, ressalta o eminente Sena­
dor José Ignácio Ferreiia que a data da come~ 
moração da· Padroeira do Brasil, País tradi­
cion3.1mnete devoto de Nossa Senhora Apa­
recida, merece ser festejada com festa maior, 
possibilitando aos milhões de cristãos católi~ 
cos brasileiros, festejá-la no seu próprio dia, 
e não de forma antecipada. 

Demais disso, convém assinalar que as tra­
dicionais romarias que se organizam, por oca­
sião dessas comemorações dos mais longín­
quo-s -rincões do País, em particular da Igreja 
Católica, mantêm fidelidade ao dia 12 de ou­
tubro, POr esta data considerada dia saritifi­
cado_ para o Brasil. 

Não bastassem essas razões, devemos con­
sidàãr -que a iniciativa do ilustre Senador 
José Ignácio Ferreira traduz um elevado sig­
nificado religioso, que vem- ao encontro de 
todo um sf:ntJ"iuento de veneração e de espe­
rança que o povo brasileiro consagra à Mae 
de Deus, Nossa Senhora Aparecia e que deve 
ser solenemente reverenciado. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n" 290/89. 

Sala das Comissões, 3 de -maio de 1990 
- Cid Sabóia de Carvalbo, Presidente. -
Mauro Benevides, Relator. -Leite Chaves 
- Afonso Sancho - Odacir Soares - João 
Calmon - Afonso Arinos- Roberto Campos 
- Meira Filho- Maurício Correa- Chagas 
Rodrigues - Jutahy Magalh~es - Luiz Via~ 
na. 

*O parecer é faVoi'ãvel, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóía de Car­
valho)- Em dis-cussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Em votação. 
(ProCede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) Item n9 3 

Profetoae Lei do Senado n'1 22~. de 
1989 - COmplementar, que estabelece 
cOndições pará a aposentadoria especial 
dos Servidores Públicos Civis da Uni:o. 
Estados, Municípios, do Distrito Fede­
ral, bem como dos trabalhadores regidos 
pela CLT, conforme o disposto respecti­
vamen_te no § 19 do art. 40 e inciso II 

- do art. 202 da Constituição Federal. 

Concedo a palavra ao Senador jQão Cal­
mon para ler o parecer exarado pelo Senador 
Áureo Mello. 

OSR. JOÃO CALMON -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, de iniciativa dõ eminente Se­
nador Carlos Chíarelli, o Projeto de Lei Com­
plementar sob exame pretende estabelecer 
critéi'iOS ·e--cOiidíções para a aposentadoria es­
pecial dos servidores públicos das três esferas _ 

de governo, bem como dos trabaJhadores em 
geral. 

A Proposição encerra um conjunto de pro­
visões que, se transformadas em normas jurí­
dicas~ deverão r~gulamentar, por yia de in te· 
gra-ção, os direitos constitucionais estatuídos 
no § 1 ~ do art. 40 e no inciso II do artigo 
202 Carta em vigor. Trata-se, tecnicamente, 
de dar condições de aplicabilidade aos referi­
dos dispositivos constitucionais. 

Sob o ponto de vista da constitucionali­
dade, portanto, o Projeto não merece qual­
quer objeção, antes pelo contrário, eis que 
se trata de iniciativa com o p-ropósito -de dar 
plena eficácia a dispositivos constitucíonais 
que versam sobre direitos de elevado alcance 
social. 

No que tange à técnica legislativa, outros­
sim, o Projeto reúne condições de receber 
acolhim~nto~ r~ssalvado unicamente o aspec­
to Objeto da emenda mais adiante indicada. 

No que respeita ao mérito, o Projeto con­
tém formulações de esmerado apuro técnico. 
avapçando consideravelmente a partir da ex­
periência brasileira no campo previdenciário. 
Além disso, é de ressaltar a inquesti0ná1!'el 
oportunidade e conveniência da Proposição 
em questão, por vir preencher a lacuna legis­
lativa já apontada. 

Ao despeito dos notórios aspectos poSiti­
vos do Projeto, entendemos ser cabível a 
apresentação de emenda supressiva incidente 
sobre a expressão "sob pena de responsabi­
lidade" contida no artigo 49 in fine. Trata-se, 
a nosso ver, de inserção redacionat despi­
cienda, eis que a definição de responsabi­
lidade que se pretende atingir já se encontra 
insculpida no artigo 85, VII da Carta de 1988 
{descumprimento das lei~'). _ 

Em face do expostÇ), manifestamo-nos {a~_ 
voravelmente à aprovação de Proje"to de Lei 
Cõmplementar do Senado n~ 224/89, com a 
seguinte emenda: 

EMENDA SUPRESSIV A 

---Ao Projeto de Lei do SenadO n9 224/8"9. 
Suprima-se do texto do artigo 4Q a expres­

são "sob pena de responsabilidade". 
É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Cru:­
valho)- Não havendo quem queira discutir, 
vamos proceder à votação. 

Procede-sé à votação 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)--Votaram "Sim", 13 Srs. Senadores. 

. A matéria foi aprovada. 

Item n~ 7 

Projeto de Lei do Senado no• 139, de 
-19-89, que dispõe sobre a realização de 
eleições prévias no âmbito çios partidos 
políticos. 

Com a palavra o Senador Mauro Bene­
vides. 

O SR. MAURO BENEVIDES -Sr.· Pre­
sidente, Srs. Senadores, o nobre Senador Hu­
go Napoleão, Presidente do PFL, propõe à 
nossa cotisideração projeto em que busca tor-
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nar obrigatória, no âmbito dos partidos na­
eionais, a realização de eleições prévias entre 
os respectivos filiados, todas as vezes em. que 
se realizarem eleições parã a escolha de can­
didatos a Presidente da República, Governa­
dores de Estado ou Prefeitos Municipais. 

A proposição cria, ainda, as condições para 
que a escolha se processe exigindo, inclusive, 
um observador designado pela Justiça Elei­
toral. 

Ao justificar a medida~ o eminente repre­
sentante piauiense expende uma série de ar­
gumentos altamente ponderáveis. Acontece, 
no entanto, que a COnStitUiÇão em vigor asse­
gurou aos partidos ampla liberdade, consoan­
te se depreende do preceituado no § 19 , do 
art. 17,1n verbfs: 

"§ 1"' É assegurada aos partidos po­
líticos autonomia para definir su·a estru~ 
tura interna, organização e funciona-· 
mento, devendo seus estatutos estabe­
lecer normas de fideliçiade .e disciplina 
partidárias". (o grifo é nosso). 

Deflui do exposto que a proposição, em 
que pesem seus altos propósitos moralizado~ 
res, implantados em todos ()S partidos que 
tenham um mfnimo de respeito, não deve 
ser imposta, Ex vi Legis, pois o legislador 
constituinte confiou na sabedoria e no sensq 
dos dirigentes partidários, assegurando-lhes 
a mais irrestrita liberdade __ 

Por todo o exposto, concluímos pela in· 
constitucionalidade da proposição, na media 
em que, apesar de moralizadora, restringe 
a liberdade assegurada aos partidos pelo cita­
do no§ 19 do art. 17. 

Este é o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Çid Sabóia deCar: 
valho)- Em discussão o parecer que é pelil 
inconstitucionalidade. (Pausa} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

· Em votação. 
(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- O parecer foi aprovado por 14 _vo~ 
tos. 

Item n' 12: 

Projeto de Lei do Senado n9 338, de 
1989, que regulamenta o art. 135 da 
Constituição Federal. 

É de autoria do Senador Odacir Soares. 
Deliberação terminativa. 
Com a palavra o Senador Leite Chaves, 

para emitir o parecer sobre a matéria. 

O SR. LEf1E CHA VI':S -Sr. Presidente, 
SrS. Senadores; 

1. De autoria do Senador Odacir Soares, 
vem a exame desta Comissão o Projeto de 
Lei do Senado n9 338, de-1989, que ''regula~ 
menta o_ art. 135 da Constituição Federal." 

Trafa~se, em stim.a, de se conferir aos car~ 
gos pertinentes_ ao Ministério PúQli_ç9, A.Ad­
·vocacia~Geral da União e à Advocacia e De~ 
fensoria Pública a isonomia salarial estabe­
'lecida pelo texto constituconal, consoante o 

disposto no art. 135, que inlpóe a aplicação 
do art. 37, XII, e do art. 39-, § !9_. 

De acordo com os citados dispositivos 
constitucionais, há que se observar~ respecti­
vamente, que: 
_ ~·os vencimentos dos cargos do Poder Le~ 

gislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Execu­
tivo"; e que 
-~é c3_s~egurado "aos servidores da admi­

nistração diretra isonomia- de vencimentos 
para cargos__de atribuiçóes ig_uais ou asseme­
lhados do mesmo Poder ou entre s_ervidores 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciá­
rio, ressalvadas as vantagens de caráter indi~ 
vidual e as relativas à natureza ou ao local 
de trabalho." 

É de insofismável clareza que o legislador 
cõfistituinte equiparou os vencimentos para 
cargos com atribuiçõeS sen1elhantes ou de 
mesmo nível. Dessarte, o projeto em questão 
disciplina a matéria rigorosamente dentro dos 
balizamentos constitucionais, em linhas pre­
cedentes referidos. 

2. - Poder-se~ia questionar, por outro la­
do, a competência do Senado Federal para 
iniciar o processo legislativo em semelhante 
matéria. 

Data lnaxima venia; a remuneração dos 
membros do Ministério P-ú61ico da União foi 
estabelecida pela Lei n~ 7. 725, de 6 de janeiro 
de 1989; e pela Lei n• 7.809, de 20 de julho 
de 1989, estando_, portanto, definidos os parâ­
metros legais de remuneração para tal espécie 
de cargo público. De outra parte, observa~se 
que o texto constitucional determina, imposi­
tivarnente, a isonomia. Trata~se, em suma, 
de .dar cumprimento às disposições já existen­
tes, pósto que nitidamente expressas no texto 
constitucional, conforme. anterionnente já 
demonstrado. 

Em verdade,_o projeto em causa dá conse­
qüéncia a preceito contido na Constituição, 
não podendo, salvo melhor jufzo, por sua 
função meramente operacional, agredir os 
termos_do art. 61, parágrafo 19, item 11, letra 
a, da Magna Carta. 

Não se trata, em síntese, de íniciativa dis­
pondo sobre aumento de remuneração, mas 
de normas que implementam dispositivos de 
contundente clareza, já consagrados no texto 
da Lei Maior em leis ordinárias que regulam 
pontos essinciais d3 matéria. 

:L :Visto que não há, de ~ordo com o 
argumento eXposto, Inovação na ordem jurí~ 
dica _rrias, apenas, o_ cumprimento de nonnas 
já- existentes, não fere o projeto em apreço 
a o-rdem constitucional vigente. _ 

4. _ Decorrido o prazo regimental, não fo­
ram apresentadas emendas à proposição em 
causa e, quari.to à regimentalidade e juridici­
dade de seus termos, nenhum vício foi cons­
tata_do. 

5. EID-conclusão, considerados os aspec~ 
tos jurídico-constitucional, regimental e os 
que_qmgem ao niérito, somos, Salvo Melhor 
Juízo, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nl' 338. de 1989, conforme foi apre­
sentado. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cíd Sabóia de Car­
valho)- Em discussão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

o~:sR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Com a palavra o Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. 
Presidente, peço desculpas ao Relator, mas 
solicito vista desta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Concedido vista ao Senado Jutahy 
Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE: (Cid Sabófa de~Car:­
valho) - Item 13 

Projeto de Decreto Legislativo n~' 12, 
de 1988, que aprova os Textos das Reco­
mendações adotadas pela Conferência 
Internacional do Trabalho, no período 
de 1962 a !985. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mau~ 
rício Corrêa para proferir o parecer. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -Sr. Pre­
sidente: 

Após ter sido aprovado na Câmara dos De­
putados, chega a esta Casa do Congresso Na~ 
cional os textçs das Recomendações Ado­
tadas pela Conferéncia Internacional do Tra­
balho, no período de 1962 a 1985. A matéria 
originou-se da Mensagem Presidencial nP 65, 
que tem por objetivo obter a necessária apro­
vação parlamentar, a fim de que o Poder Exe~ 
cutivo possa manifestar o seu desejo, no pla­
no internacional, de adoção das Recomen­
dações sob ex'4De. 

A proposição é acompanhada de Exposi~ 
ção de Motivos subscrita pelo Sr 'o Ministro 
de Estado das Relações Exteriores onde se 
enfatiza que "nos termos do art. 19da CQnsti­
tuição da- Organização Internacional do Tra~ 
balho (OIT), os Estados~membros devem 
submeter as Convenções e Recomendações 
adotadas pela Conferência ãs autoridades na­
cionais competentes". 

O mesmo docuqtento acrescenta que "as 
Recomendações, que diferentemente das 
Convenções, s~o consideradas documentos 
não vinculatórios, devem, no entanto, a 
exemplo das Convenções, ser submetidos ao 
Cõngresso Nacional, para que as autoridades 
legislativas delas tomem conhecimento". 

Na Câmara dos Deputados, em substitui­
ção às Comissóe_s de Relações Exteriores, de 
ConstituiçãO e Justiça e de Trabalho, à Presi­
dência daquela Casa tendo em vista parali­
sação das Comissões Técnicas na vigência da 
Çoristituinte, désign-ou o nobre Deputado 
Ruy Nedel para proferir parecer oral, que 
conclui pela aprovação, nos termos do incluso 
projeto de decreto legislativo que nos foi en­
viado. 

Os textOs das Recomendações foram exa- ~ 
minados._ com a costumeira competência, pe­
los setores especializados do Itamaraty con­
cluindo que a adoção dos mesmos só poderia 
trazer conseqüências benéficas para· o País. 
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De outra parte, a proposição obedece às 
diretriz_es constitucionais e não fere qualquer 
norma sistemática jurídica vigente. 

Ante o exposto, e considerando que no 
tocante ao mérito foi o diploma julgado con­
veniente aos interesses nacioitàiS, somos~jJela 
aprovação da matéria na forma do projeto 
de decreto legislativo aprovado pela Câmara 
dos Deputados. 

Sala das __ Comissões, 3 de maio de 1990. 

É o parecer Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de C ar· 
valho)- Em discussão o·parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, en­
cerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estejam de acordo, 

permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado o parecer do Senador Maurício 

Corrêa. · 
item 14: 

Consulta sobre a possibilidade de ser 
reeditada a medida provisória rião apreM 
dada expressamente pelo Congresso Na­
cional, bem como a possibilidade de as 
Constituições Estaduais, as Leis Orgâ­
nicas dos Municípios vierem a adotar o 
mesmo institiúO da medida provisória. 

De autOria do Senador Carlos Chiarelli. 
Com a palaVra o Senador Maurício Corrêa, 

para emitir parecer. 

OSR. MAURiCIO CORJWA-Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Esta matéria está aqui há muito tempo; 
não sei-se ela guarda mais a consentaneidade. 
De qualquer maneira, vou ler o relatório para 
ver se me recordo. 

Fiiidos os trabalhos dtt Assembléia Nacio­
nal Constituinte e promulgáda ã-CCúi.SlltüTçãô 
pátria de 5 de outubro de 1988, natUralmente 
começaram a surgir as prlm.eTrãSqUeStões ré:. 
!ativas â aplicabilidade de determinados dis­
positiVOs da nossa nova· Lei Maior, fazen· 
do-se necessária a elaboração de suas normas 
complementares e disciplinadoras, ens~j~!!c!o _ 
assim a sua plena e perfeit3àpliCabilldade. 

Como se bem salientou na Consulta objeto 
do presente parecer, o Senhor Presidente da 
República não tem se pautado de razoabi­
lidade ao fazer uso demasiado do instituto 
da Medida Provisória, consagrado no art. 62 
do texto constitucionaL 

O refeiído dispOsitivO .. têiD."-o coili:lâo de 
conferir ao Presidente da República a prerro­
gativa _de iniciativa· do processo legislativo. 

No entanto, a atipiddade da função na es­
fera- de competência do Poder Executivo, 
bem como as características especialíssima~ 
do institUtO- eiii- análise, fiZeram que com tal 
prerrogativa se limitasse- àquelas situaçõ~s 
que assim o exigissem a ielevãncia e urgência 
da matéría-, em nome do interesse público. 

Dessa forma, com o decorrer do tempo 
tornou-se preciso que s-e concluísse sobre se, 
quando não expressamente apreciada a Me­
dida Provisória, pOSSfVerrosse -a-sliã reedição, 
contendo as mesmas nortna"S, ou substancial­
mente semelhantes. 

O segundO quesito da presente Consulta 
é _c_~ce-rn-ente à possibilidade da adoção da 
Medida Provisória ·pelas ConStituições Esta­
duais e Leis Orgânicas dos Municípios. 
Det~r-n~s-emos a unia abordagem per· 

functória-do primeíi"o tema em razão da apro­
vação pelo Congresso Nacional do Parecer 
n" 1. 1989-CN, em atendimento à indagação 
de conteúdo semelhante ao do Ofício n\' 
31-CN, qlie -resultou na seguinte conclusão, 
de forma a oferecer uma solução de caráter 
temporárió'"ao ptbblema, até que seja erabo­
rada a respecüva lei complementar: 

"a) admite-se a reiteração de uma se­
gunda MP, idêntica ã primeira, se esta 
não foi convertida pela inocorrência dos 
pressupOStos de relevância e urgência, 
desde que se verifiquem tais requisitos 
à época da reedição. 

b) não se admite a ·reiteração de uma 
_segunda MP, idêntica ã primeira, se esta 
não foi cOnvertida por discordância 
quanto ao tratamento dadQà matéria ob­
jeto_ da medida. Esse_ tema deverá ser 
tratado em lei complementar. 
__ c)_ admite~_se, provisoriamente, até 
que lei conlJ>1ementar discipline a maté· 
ria, a reiteração de uma segunda MP, 
idêntica â primeira, caso o Congresso 
deixe fluir, in alpis, o prazo decadencial 
de 30 dias". 

No tocante â _possibilidade da adoção, pelas 
Constituições ESiãâuais·e Leis Orgânicas dos 
Municípios, do instituto da Medida Provisó­
ria..t encaramos a questão de forma positiva. 

.1:. preciso considerar que o Brasil optou 
pela forma federativa de Estado. 

Nesse caso, é inegável que seus entes fede­
rados se revestem de certa autonomia polí­
ticã;:cu.Jagrãdação é ditada pela Constituição 
Federal. 

Alie-se_ ao fato de que em nosso País a 
organiZação polftica é trina, com iutonomiã. 
política extensiva também aos MunicípioS, 
embora' em menor grau, além da União e 
Estados-membros, integrando ainda a orga­
nização" põlftTca: ôe llosSa Federação um Esta­
do-membro anômalo, que é o Distrito Fede­
ral, Capítaf da Uniâo, da mesma forma dota­
do de autonomia para organizar sua ordem 
jurfdico-polftica. 

Daí por que é defeso-aos Estados e Muni­
cípios moverem-se~ livremente na esfera da 
comp-etência que lhes foi assinalada pela 
Constituição Federal, em assuntos de seu pe· 
culiar interesse. 

Assim sendo, desde que um ente não inva­
da a competência e;xplícita ou implícl.ta de 
outro. deve-se procurar alimentar a sua auto­
nomia, com instrumento de descentralização 
polftica, característica pró"p-iíii do federa"lis­
mo. 

Ente!J.~emos, _portanto, que apesar !=fa 
Constituição Federal referir-se apenas â Me­
dida Provisória no âmbito da União, não o 
fez com o caráter de exclusividade, até por-_ 
que as mesmas razõeS que estão a justificar 
a sua aplicabilidade pelo Presidente da Repú-

blica também estão P-resentes no S~u u-so-Por 
Governadores e Prefeitos, bastando que_ as· 
sim ·o élisponh<Ún em suas· próprias ordens 
jurídico-políticas os Estados-membros e Mu­
nicípios. - ---- -

SãO estas as razões que alicerçaraJl1 a -ror­
mação do nosso pensamento, pelo que espe· 
ramos uma manifestação favorável dos ilus­
tres parC:s _a respeito. 

Sala das Comissões, 3 de maio de 1990. 
Sr. Presidente, trata-se de consulta, quer 

me parecer que em virtude da assunção da 
Resolução n~ 1 do Congresso Nacional a ma­
téria já esteja superada. 

Com· relação à questão dos Estados, a pro­
blemática tem sido já discutida. 

De sorte que mantenho o parecer, porque, 
na verdade, não altera nada o quadro existen­
te, apenas responde à consulta formulada, 
que a meu ver está prejudicada. Mantenho 
o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) -Em discussão o parecer do Senador 
Maurício Corrêa, considerando a matéria 
preJudicada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

O parecer foi aprovado. 
A matéria é considerada prejudicada. 

O SR. PRESIDENTETCíd.Sabóia de Car· 
valho)- Item n•JS 

Projeto de Lei do Senado n~ 302, de 
-1989, que dispõe sobre domicílio eleito~ 
ral, filiação partidária, propaganda -dei· 
tora! gratuita, e dá outras providências. 

O projeto é--de aUtoria do Senador Jutah-y 
Magalhães. 

Concedo a pal3vra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORJWA-Sr. Pre­
sidente, peço-lhe que me mande o processo. 
O parecer não está aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - V. Ex' será imediatamente aten­
dido. (Pausa) 

O SR. MAURÍCIO CORRÍ::A- Sr. Pre:· 
~dtmte, Srs. Senadores, apreSentiu:io pelo 
Ilustre Senador Jutahy Magalhães, o Projeto 
de Lei n~ 302, de 1988, _"dispõe sobre o domi­
cílio eleitoral, filiação partidária, propagai:tda 
eleitoral gratuita, _e dá outras providências". 

Em resumo a proposição visa a·. 
a) estabelecer em 9 meses o. prazo do do­

micílio eleitoral com pré-requisito pata o re~ 
-gistro de candidaturas de que trata o item 
UI, do art. 94, do Código Eleitoral; 

b) -reduzir de seis para quatro meses o pra­
zo assinado para filiação de candidatos a Pre­
sidente da República, Vice-Presidente, Go­
vernador, Vice-Governador, Senador, -De­
putado Federal, Deputado Estadual, Prefei­
to, Vice-Prefeito e Vereador, pela Lei n~ 
7 .454, de dezembro de 1985; 

c) restringir, unicamente ao horário gra­
tuito disciplinado pela Justiça Eleitoral; a 
propaganda eleitoral no rádio e televisão, pa­
ra as eleições a partir de 1990. 
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Na justificação, infõrma o iiuStrado autor 
da proposição, que o objetivo que persegue 
é o de "estabelecer novos prazos de domicl1io 
eleitoral e de filiação partidária, que se justifi­
cam em face da proliferação dos Partidos Po­
líticos e do novo quadro de coligações e de 
reaglutinações partidáría que ~e avizinha··. 

E mais adiante da justificaçã-o lembra que: 
.. no que diz respeito à participação em pro­
grama gratuito de rádio e televisão, farta le­
gislação já existe disciplinando a matéria, mas 
achamos lógico dispor para eleições futuras. 
prevendo-se as hipóteses aplicáveis às elei­
ções regionais". 

Por ser de significação para a vida das insti­
tuições democráticas nacionais, a proposição 
é oportuna e conveniente, pois que moder­
niza e atualiza princípioS e -normas da legisla­
ção eleitoral, adequando-a à realidade nacio­
nal. 

Pode parecer irrelevante, mas no nosso en­
tendimento o projeto apres-enta uma omis­
são. É que segundo a ConstituiçãO Federal 
(art. 32, combinado com os arts. 27 e 77), 
a eleiçãO do Governador, Vice-Go-:_~~nador 
e dos Deputados Distritais coíncidíiá com a 
dos demais Governadores e D~putados Esta­
duais, para mandato de igual período. 

No mesmo sentido, estabelece que o núme­
ro dos Deputados Distritais â Câmara Legis­
lativa corresponderá ao triplo da represen­
tação do Distrito Federal na Câmara dos pe­
putados e, atingido o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantas quantos forem os 
Deputados Federais aCima de doze. 

Como afirma o próprio autor, a proposição 
objetiva disciplinar as eleições futuras, pre­
vendo-se principalmente as hipóteses aplicá­
veis às eleições regionais. Entendo qUe as 
nossas leis devam abrigar norma geral. Por­
tanto, deve prevalecer também para o Dis­
trito Federal a regra de pr_oporci_onalidade 
e o princípio federativo. - -

Assim sendo, nas primeiras eleições para 
a Câmara LegislatiVa, Governador e Vice­
GOvernador do Distrito Federal, deve ser 
aplicada a regra da proporcionalidade levan­
do-se em conta o número de representantes 
na. Cãffiara dos I:l"epUtãdos, vez que ainda 
não dispõe de uma Assembléia Legislativa. 

Não bastasse o impedimento anteriormen­
te alegado, o projeto em tela, ao prevê a 
sua aplicação para as eleições a partir-de 1990, 
comete outra colisão com o mandamento 
cónstitucfonal, no caso· particular, o art. 16 
da Carta Magna vigente que não deixa marw 
gem a qualquer dúvida: 

"A lei que altera o processo eleitoral 
sÓ- entrará em vigor um ano após sua 
publicação". 

Ante o exposto, tenho por constitll:cional 
a proposta, desde que a vigêncía seja .co,n~i­
cionada à regra do _art. 16 da Constltu1çao 
Federal. 

É o parecer. 
Gostaria de chamar a atenção dos Srs. Se­

nadores. O projeto, em tese, podia· ser viabili­
zado, inclusive para as eleições deste ano, 
mas entendo que mudar o domicnio eleitoral, 

agora, é um risco. Seria uma transformação 
muito em cima, que envolve a questão de 
filiação partidária. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. 
Ex• ~e permite? 
···o SR. MAURICIO CORRJOA- Pois 
não, nobre Se_p,ador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. 
Ex• tem toda razão. A esta altura, mudar 
prazo de domicílio eleitoral, de filiação, seria 
fora de propósito, porque o projeto foi apre­
sentado antes do prazo de um ano da Consti­
tuição. A idéia era atender àquelas determi-

. Dações constitucionais. O Congresso deveria 
examinar esta questão com um ano de antece­
dência, infelizmente não foi po-ssível e, agora, 
se as razões forem apenas e,.;;tas, e não alguma 
outra de ordem técnica, poderia viabilizar o 
andamento do projeto, mudando as datas. 
Ao invés de _ser para esta eleição de 1990, 
que fosse para as eleições gerais e normais, 
dentro do prazo constitucional. Teria vigênM 
cia a proposta um ano atrás à sua promul­
gação. 

O SR. MAURÍCIO CORRfA-Sr. Pre­
sidente, estou de pleno acordo com o projeto 
apresentado pelo nobre Senador, evidente-· 
mente, desde que as normas passem a vigorar 
decorrido o lapso do art. 16 ... 

.. O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de. Car· 
valho) - Basta dizer que a lei entrará em 
vigor ap6s um an_o de sua publicação, na for­

-ma do art._16 da Constituição. 

O SR. MAURICIO CORRtA- O pare· 
cer é nesse sentido, ele conclui nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Em discussão Q parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaçã.o. 

O SR. .ODACIR SOARES - Sr. Presi· 
dente, peço vista do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
v~lho) - O Senador Odacir Soares pediu 
vista do projeto. 
TeúCvL~ta Peio prazo de cinco dias. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Pre­
sidente, eu só queria faz-er um tep-aro. QuanM 
do fiz o parecer coloquei que a Comissão 
não poderia postular, infelizmente, por vício 
de inconstitucionalidade. Tenho em vista a 
complementação que 'faço neste momento, 
entendo que o projeto é constitucional, mas 
a vigência fica condicionada ao lapso decor­
rido de um ano. Só essa modificação que eu 
queria fazer. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Com a palavra o Senador Odach 
Soares. 

OSR. ODACIR SOARES - O parecer 
original do Senador Maurício Corrêa con­
Cluiu pela inconstitucionalidade do projeto. 
S~ Ex~ mudou o seu parecer neste reunião. 
Portanto, desejo pedir vista para que eu me 
esclareça, juridicamente, melhor. 

O SR. JOÃO CASTELO-Oqueeuque­
ria exatamente era sugerir ao Senador Odacir 
Soares que, em função da c_olocação feita pelo 
Senador Maurício Corrêa, S. Ex-' fizesse a 
modificação no seu parecer, a f'Jartir de então 
ele pediria vista. porque na realidade foi mo­
dificado o seu parecer. Então, seria interes­
sante _que ele modificasse o seu parece-r. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- O parecer já está modificado. 

O SR. JOÃO CASTELO - Se já está 
modificado, eu não t~nho mais nada a aduzir. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- O Senador Odacir Soares mantém 
o pedido de vista? 

O SR. OD.ACIR SOARES - Continuo 
em dúvida jurídica. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- O processo é remetido ao Senador 
Odacir Soares, por cinco dias. 

Item n? 17: 

Projeto de Lei do Senado n'' 335, de 
1989, que regulamenta o art. 227, § 6", 
da Constituição Federal, dando nova re­
dação ao item 1", do art. 52 e 7", do 
art. 54, da Lei n"6.015, de 31-3-73. 

De autoria do Senador Márcio LacerM 
da. 

O Senador Ney maranhão. quando pcrten· 
cia ã Comissão, deixou o parecer pronto. 

Peço ao Senador Meira Filho para subs­
tituir Ney Maranhão na leitura do seu parecer 
devidamente assinado. 

O SR. MEIRA FILHO- Sr. Presi<.lente 
e Srs. Senadores: 

O presente Projeto, de_ autoria do nobre 
Senador Márcio Lacerda, busca dar nova re-

- d3ção ao item 1" do art. 52 e ao item 7" do 
art. 54 da Lei fl~ 6.015. de 31-12-73, para 
regulamentar õ art. 227, § 6u da Constituiç-cio 
Federal, que assim dispóe: 

"Art. 227. .. ............................. . 

''. ····~· .. ··-·--·--························"'·'"" 
§ 6" Os ffihos, havidos ou não dare· 

\ação do casamento, ou por adoção, te­
rão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriM 
minatórías relativas à filiação." 

O referido artigo da Carta Magna, ao proi­
bir a discriminação dos filhos havidos fora 
da relação matrimonial, harmoniza--:.e com 
o novo conceito dado à famma pela nova 
Constituição, segundo a qual "entende-se, 
também, como entidade familiar a comuni­
dade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes" (art. 226, § 4"). Daí a justeza 
da medida tomada pelo presente Projeto, 
que, além de constitucional e jurídico, é ple­
namente conveniente e oportuno, ao procu­
rar banir de nossa ordem jurídica odiosa dis· 
criminaÇão contra os filhos havidos fora do 
matrimônio, hã muito criticada. 

-Com efeito, O antigo argUmento de preser­
vação da famflia para justificar tal desigual­
dade já vem sendo, há ~uito tempo, desmisti-
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ficado, pois as discriminações acabam sempre 
por debilitar as instituiÇões, ao inv6Sâc forta­
lec!-las. 

No âmbito da técnica legislativa, temos 
uma observação a fazer, qual seja: o projeto, 
ao alterar a redação do item 1 do art. 52 
da citada lei, permitindo que tanto o pai como 

·a mãe tenham, igualmente, o dever de regis­
trar o filho, torna inócuo o item 11 que, por 
essa razão, deve ser suprimido. 

O exame do mérito foi""[ealizado em aten­
ção ao disposto no art. 101, item 11, n~ 4 
do Regimento Interno do Senado Federal, 
que confere competência à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania para emitir 
parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias 
de competência da União, especialmente, en­
tre outras, matérias de Direito Civil. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da 
proposta, com a seguinte emeáda, com vistas 
a sanar o vício de técnica legislativa acima 
mencionado: 

EMENDA N" I (CCJ) 

Acrescente-se ao art. 1 ~ do projeto o se­
guinte parágrafo único: 

"Art. 1~ ··•••••••·•u~·····~···~-··•••••·•·· 
Parágrafo único. Fica suprimido o 

item 11 do art. 52 da Lei n9 6.015, ienu­
merando-se os demais.'' 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóiil.. de Car~ 
valho) - Em discussão o parecer. -

Com a palavra o Senador Chagas Rodri­
gues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. 
Presidente, apenas gostaria de soliCitar u-m 
esclarecimento ao nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - o ~elator não está" presente. o 
Senador Meira Filho_ está apenas fazendo a 
leitura; portanto, não estudou a matéria. O 
parecer é do_ Senador Ney Maranhão. Se V. 
Ex• quiser peidir vista, faça-o. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES·- Não, 
Sr. Presidente, por princípio, nãO peço. Re­
centemente, votamos o Estatuto da Criança 
conjuntamente com o Estatuto do Menor. 
Tenho a impressão de que a matéria já foi 
tratada neste Estatuto que o Senado aprovou; 
foi até objeto de discussão em plenário, mas 
o que vejo aqui é que no caso se trata, apenas, 
dos registros e dos números. 

Algumas legislações têm assegurado - e 
acho que isso atenderia rigorosamente o pre: 
ceito constitucional - os chamados õonies 
de família fictícios, que cOnstam apeneis dos 
assentamentos, mas nas certidões não figu­
ram. Então, aqui diz: "Obrigado a fazer de­
claração de nascimento, sem quaísquer desig­
nações". Já é uril progresso, ·nao se diz se 
é filho natural, se é filho legítimo, se é filho 
adulterino, se é isso ou a(J_uilo. Pai ou mãe, 
se casados, em algumas legislações a mãe po­
de fazer tanto quanto-o pai; aqui já há esse 
direito, o problema de nome e prenome, a 
naturalidade, a profissão dos pais, a idade 
dos genitores na ocasião do parto e o domi­
. cílio ou residência dos genitores. 

Esse art. 54, inciso VII, parece-me que dá 
- noV-ã redação ao art. 57. Entretanto, aqui 
passa a ter a seguinte redação. Atualmente 
diz o seguinte: "Os nomes e prenomes, a 
naturalidade, a profissão dos pais, o lugar, 
carlõriO onde se casaram ... " Então, vejo que 
o alcance é para excluir o problema do casa~ 
mento. 

É lamentável que o Relator não esteja 
aqui. Penso que deveríamos dar esse passo. 
Quando se tratar de filho de pai desconhe­
cido, nome fictício, fica constando: nome 
qualquer que o titular daria porque se todos 
são iguais, se todos têm o mesmo direito, 
o filho Dão tem nenhuma culpa de não ter 
mãe, ou pai, ou não saber quem é a mãe, 
quem é o pai. 

Se estamOs legislando, vamos fa-zer uma 
lei justa, humana e, a meu ver, rigorosa ... 

Já que o autor não está presente, eu pediria 
que se adiasse. 

O SR. ODACIR SOARES -V. Er me­
permite urri.aparte? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Pois 
_não. 

O SR. ODACIR SOARES - Eu queria 
sugerir a V. Ex~ que peOISse vista e oferecesse 
uma emenda na forma do seu pensamento, 
que é procedent~. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Não 
gostari_i:t. de pedir vista, é uma questão de prin-
cípiO ri:leli. - -

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A Presidência vai acolher a suges­
tãQ de VL Ex', ficando um impasse regimen­
tal~ Não posso suspender a votação sem que 
haJa uma_ motivação oficial dos integrantes 
do plenário. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -Já que 
V. E~ d~ignou um Relator ad boco •. 

O S!LPEE:SIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A não ser que como ad hoc, peça 
vista. 

O SR. MEIRA FILHO - Entendo que 
o Senador Chagas Rodri&ues está estribado 
num prOfundo conhecimento a respeito da 
legislação. O que S. Ex~ diz, naturalmente, 
é uma verdade. 

Teffiló,1nclusive, em várias oportunidades, 
sido solicitado por mães solteiras que têm 
dificuldade de registrar o filho por não terem 
pai. -

Acho que V. Ex• está _fundamentado e tem 
razões. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Então 
é u~ sugestão minha~ Sr. Presidente. , 

Em princípio, somoS aqui benl assessora­
dos. Concordamos ou não com os pareceres. 
Então, eu faria u.m apelo ao nobre Relator 
para reexaminar, sUgeru, qUando ouvida a 
assessoria, se concorda ou não com a minha 
sügestão para serãcrescenta-da ao trabalho. 
Parece-me que o Relator não é mais membro 
da comissão . 

o sR: PRESIDÉNTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- O Senador Ney Maranhão já não 
é mais o Relator. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - En­
tão, V. Ex• poderia até redistribuir o proces­
so, se fósse o cas-o, ou ele continuaria como 
Relator ad hoc para, se fosse o caso, adotar 
essa sugestão. 

0 SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
vall_lo) - 9 Senador Meira Filho pode pedir 
vista do processo e trazê·lo na próxima reu­
'nião. 

O SR. MEIRA FILHO - E não tenha 
dúvida que vou pedir ã assessoria do ilustre 
Senador também. 

O SR. PRESiDEN1'1l (Cid Sabóia de Car­
valho) - Certo. Então, V. Ex~ pede vista, 

Fica coilcedida vista, por cinco dias, ao Se· 
nador Meira Filhó, para que adote a provi­
dência com a qual concorda. 

Item 21. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 66/89 qUe 
revoga a Lei no 6.811, de 8 de julho de· 
1989 e d~ Outras prOvidências. 

A origem é o Poder Executivo. 
Conc-edo a palavra ao Senador Leite Cha­

ves pan a leitura do parecer. 

ósR. tEITECHAVES-Sr.Presidente, · 
Srs. "Semtdores, -o P!ofeto· d~Lef da 'Câinâra 
n'66,de l989(n•l54-B,de 1987,naCãmara), 
de iniciatíva do Presidente da República 
(Mensagem n9 150/87), revoga "a Lei n? 
6.811, de 8 de julho de 1980, bem como o 
art. 20 do Decreto-Lei n9115, de 25 de janeiro 
de 1967, com a redação dada pelo art. 2~> 
do Decreto-Lei n9 246, de 28 de fevereiro 
de 1967". - · -

O art. 20 do Decreto-Lei n9 115/67, com 
a redação dada pelo art. 29 do Decreto-Leí 
n9 246/67, criou uma taxa judiciária· destinada 
a cOntribuir para a· CõnstruÇãô do Palácio da 
JUstiÇa no Distrito Federal. Posteriormente, 
pela Lei n9 6.811/80, a referida taxa passou 
a ser destinada à construção do edifício-sede 
da Ordem dos A:dv_~gados do Brasil--Seção 
do Distrito Federal. · ' 

O Poder Executivo, pela exposição de mo­
tivos que encaminhou o projeto ã Câmara, 
observa que a taxa em epígrafe é uma "impo­
sição pecuniária transitória que, em seu pe­
ríódo de vigência, cumpriu o papel para o 
qual foi criada", e que a "'sua perpetuação 
apenas faz contribuir para o encarecimento 
de acesso ao Poder Judiciário". 

De fato, além da ilegitimidade do tributo~ 
por não estar vinculado ao·costeio do serviço 
prestado pelo poder público nem tersido ins­
tituído em razão do exerc.(cio do poder de 
polícia, verifica-se que a instituição e a per­

-manência da referida taxa, efetivamente, 
chocam-se com a necessidade cada vez mais 

. premente de agilizar a Justiça brasileira. A 
população, por outro lado, precisa ter o seu 
acesso à Justiça facilitado e não obstruído 
com o ônus de uma taxa ilegítima e inopor­
tuna. 
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Considerando, ademais, que o projeto 
atende, plenamente, aos requisitos de consti­
tucionalidade, juridicídade e técnica legisla­
tiva, somos pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
Aproveito a oportunidade para pedir vis-

tas. -

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- O Senador Leite Chaves pede vistas 
ao processo e o seu pedido ~ deferido pela 
Presidência. 

Item 23: 

Projeto de Lei da Câmara n" 71189. 
Altera a Lei n~ 5.108, de 21 de setembro­
de 1966, que dispóe sobre o Código Na­
cional de Trânsito. 

De autoria do Poder Executivo. 

Tem a palavra o Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES-_: Sr. Preside:i:r.té, 
o Projeto de Lei da Câmara fi'! 71, de 1989, 
que "altera a Lei n" 5.108, de 21 de setembrO 
de 1966, que dispõe sobre o Ç<?digo Nacional 
de Trânsito", teVe origem -no Projeto de Lei 
n1' 1.770~A, do Poder Executivo, encaminha­
do ao Congresso Nacional pelo Senhor Presi­
dente da República, com a Mensagem n~ 111, 
de 20 de março de 1989 eacompanhado de 
Exposição de MOtivos-do -Senhor Ministro 
de Estado da Justiça. 

Sublinha a referida Exposição de Motivos 
que a alteração proposta incide no art. 38~ 
da Lei n9 5. 108/66, acrescentando-lhe dois 
parágrafos. O atUal parágrafo único é trans~ 
formado em parágrafo primeiro. 

Com o parágrafo segundo. do art. 38, pre­
tende-se a proibição taxativa do uso de placas 
oficiais em carros particulares e de placas par­
ticulares em carros oficiais. Salienta que essa 
proibição - que já consta na Lei n~ 1.080, 
de 19 de abril de 1950, que "dispõe sobre 
o_ uso de carros oficiais"- é perfeitiunente 
adequada ao Código Nacional de Trânsito, 
e ·~tem a plicação assegurada. imune a dúvi­
das, em todo o território nacional". 

Prossegue assinalando que o parágrafo ter­
ceiro ~·possibilita se excepcionem determina­
das situações, onde a proibição poderia pre­
judicar a operacionalidade de certas ativida­
des-fins, em detrimento da segurança da so­
ciedade e do Estad_o~·. Aprovado pela Câma­
ra dos Deputados, foi o projeto enviado a 
esta Casa e distribuídQ à sua C.omissão de 
Constituição, JustiÇa -e Cidadariia, para exã.­
me e Parecer. 

Trata-se de matéria de competência legisla­
tiva privativa da União; nos termos do art. 
22, item Xl, da Constitu"içaO da Repúbiica. 
Ao ter a iniciativa do projeto 1 usoú, o Senhor 
Presidente da República, da prerrogativa cu­
mulativa prevista pelo art. 61, caput, da Lei 
Maíor. 

No que se refere ao Código Nacional de 
Trânsito, o acresdmo de dispositivos nele 
pretendido somen~ ~ contribui para o seu 
aperfeiçoamento. 

Concluímos, assim, pela aprovação do Pro­
.jeto de Lei da Câmara n~ 71/89, por sua cons-

tituciõnalid3de, juridicidade e boa túnicã. le­
gislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Saboia de Car- . 
valho)-:- Em discussão~ (Pausa) 

Este projeto é de autoria do Senador Luiz 
Viana. Trata-se apenas de emendas, cujo pa­
recer foi dado na reunião passada por este 
Relator, contrário a todas as emendas, com 
razOes devidamente explicadas no parecer, 
do qual todos dispõem. Não havendo quem queira discutir, encer- · 

ro a discussão~ 
· Em votação. 

Os Srs: SenadOres que aprovam o parecer 
queiram permancer sentados. (Pausa) 

O parecer foi devidamente aprovado. 

Item 24: 

Projeto de Lei da Câmara n9 65, de 
1989. .. 

Dispõe sobre a transferência de bens 
imóveís para á Património das institui· 
ções de ensino superior e dá outras provi· 
dências. 

Origem: Poder Executivo. 
- CóiiCeCfõ a palavra aõ DObre-Seriãdor odã.-­

cir Soares em substituição ao Senador Mauro 
Benevides, para proferir o parecer. 

0 SR. ODACIR SOARES - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

A matéria tiãi:ã da -transferência de bens 
imóvies da União para o património de esco­
las seperiores de agricultura de Lavras, da 
Faculdade Federal_de Odontologia de Dia­
mantina_ e da Escola de Farmácia e Odonto­
logia de Alfenas, todas no Estadb de Minas 
Gerais. 

A matériá.-dispensa alongamentos e outros 
comentários e do ponto de vista da constitu­
cionalidade e juricídade nada há que impeça 
a-sua aprovação. 

Por igual, no tocante ã _oportunidade, con­
veniêDcia e regimentalidade técnico-legisla­
tiva, nada há a opor. 

Pela aprovação, sem reservas. 
É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Em discussão o parece:r. (Pausa) 

Não havendo quem queira discuti-lo, en­
cerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

Passo a Presidência ao Vice-Presidente da 
Comissão, Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)­
nem 54: 

Projeto de Lei do Senado n~ 249/89, 
de autoria do Senador Luiz Viana que 
al_tera, atualiza e consolida a Lei n~5.988, 
de 14 de dezembro de 1983, que regula 
direitos autorais. 

Passo a palavra ao Relator, Cid Sabóia de 
Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
-Sr. Presidente, esta matéria já foi devida­
mente relatada e foi concedido o pedido de 
vista ao Senador Carlos Alberto. Esgotado 
'o prazo, S. Ex' não apresentou nenhuma ra· 
zão. 

Resta somente a votação deste último item 
da pautã, que -é uin processo que já voltou 
aqui em grau de recurso. Ele foi para o Plená­
rio emendado e essas emendas tiveram pare­
cer contrário. 

Gostaria apenas de solicitar a V. Ex• que 
pusesse em votação o parecer contrário às 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)­
A Presidência Mradece _o esclarecimento de 
V.Ex'. 

A matéria está em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. (Pausa) 
Com 13 votos favoráveis, o projeto está 

aprovado termínativamente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Quero consultar o Plenário sobre 
um assunto que tem certa urgência: houve 
uma q}lestão de ordem do Senador Alexan­
dre Costa, sobre a constitucionalidade ou não 
da indicação do novo Governador do Amapá, 

Quero esclarecer à Comissão que a mensa­
gem que indica o novo Governador não se 
encontra na Comissão, e se há uma questão 
de ordem formulada em plenário e para cá 
remetida, a Presidência entendeu que só de­
veria encaminhar essa mensagem após o pa· 
recer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Portanto, hoje não se trata de 
decidir nenhuma matéria em si, de óar um 
parecer nessa oportunidade. 

A- Comissao funciona•çomo Consultoi-'ta. 
Foi uma matéria muito colltrdvertida e· a es­
colha doRelatort.ambém foi um tàn.to quanto 
problemática, por causa da emociónalidade 
gerada sobre a matéria. 

Então, a Presidência da Comissão coõ.tou 
com a cooperação de um dos seus mais ilus­
tres integrantes, que é o Senador Afonso Ari· 
nos, que aceitou relatar esta matéria. 

Tem a palavra o Senador Afonso Arinos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Cid SabÓia de Car: 
valho) -Com a palavra o nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O SR. WTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, na última reunião, levantei uma 

_ questão de ordem, que foi decidida por V. 
',~?'-~:a de que na reunião ordinária de quinta­

fdra, nós seguiríamos a pauta e, uma vez 
esgotada, poderíamos incluir quaJquer pro· 
posta de certa .urgência, o_u convocarlamos- -
uma reunüto extraordinária para votarmos os 
assuntos de maior urgência. 

Não estou contra a apreciação desta maté­
ria hoje, mas acho que, primeiro, precisa­
ríamos esgotar a pauta, diante da decisão de 
V. Ex• na última reunião. 
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O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)....:... Inclusive, ãs pessoas que me solici­
taram. lembrei essa solução da quêstão de 
ordem. Ocorre que já percorremos a pauta. 
sobre todas as matérias que possam ser vota­
das agora. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não. 
V. Ex• me desculpe. mas eu mesmo tt!Qho 
aqui pareceres para serem relatados e até 
agora não fui chamado. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Posso dar preferência a V. EX' Qual 
é o item? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES~ Não 
é questão de preferência minha, mas de pre­
ferência à pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Posso dar preferência, no encami­
nhamento da reunião ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Há 
outras matérias que estão também aqui para 
serem votadas. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Senador Jutahy Magalhães, agr~­
deço demais o zelo que V. Ex• tem por esta 
Comissã.o, que é igual ·ao zelo do Presidente. 
Aqui, todos zelamos pelos trabalhos da Co­
missão. 

Mas, essa é uma matéria que tem, indiscuti­
velmente, certa urgência. A Presidência ia 
fazer um preâmbulo e submeter ao Plenário, 
para ver como se resolve essa questão. Se 

· o Plenário entender, no entanto, que deve­
mos percorrer a pauta e resolver mais algu­
mas matérias, não há problema, nós a deixa­
remos a mais adiante, a Presidência não vai 
fazer nenhuma questão por causa disso. 

Infciei uma consulta à Comissão sobre essa 
matéria e ia passar a palavra ao SenadOr 
Afonso Arinos para que S. Ex' explicasse, 
não era nem a leitura ainda do parecer, por­
que S. Ex~ me pediu a palavra sobre essa 
matéria, e como a reunião vai se alongar mui­
to, em face desses outros debates, quis con­
sultar, nessa hora ... não é ainda uma delibe-

·ração da Comissão. · 
Mas é verdade, Senador Jutahy Maga­

lhães, que V. Ext levantou uma questão de 
ordem e que nós a acolhemos. 

O SR. LEITE CHAVES-Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (CídSabóia de Car­
valho)- Ouço o Senador Leite Chaves. 

OSR. LEITE CHAVES -Sr. Presidente, 
a posição do Senador Jutahy Magalhães é_ 
muito compreensível. Estamos com uma pau­
ta muito ampla, muito longa e não podería­
mos deixar de levai;" em consideração esse 
itinerário normal que temos que cumprir. 
Mas, por outro lado, Sr. Presidente, essa é 
uma consulta da Mesa em caráter de urgência 
e ela demanda, sim, uma grande indagação. 

Acho que V. Ex~, pela urgência, pela im­
portância e como a pauta de nossos trabalhos 
teve um bom andamento,hoje, em matérias 
que não têm relevância - iO.clusive, muitas 

delas já superadas, de vez que aprovadas no 
Plenário- V. Ex~ deverá colocar essa maté­
ria em pauta, mesmo porque alguns Sena­
dores pretendem viajar - eu mesmo serei 
-urifdeles- e a decisão da matéria é de grande 
relevância.-- ---

De fonria que faço um apelo ao Senador 
Jutahy Magalhães, no sentido de que aceite­
esse ponto, mesmo porque continuaremos na 
pauta dep~i~_de re~olviti~ e~~e: ass1,1~t(): 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Odacir So~res, para uma questão de or~em. 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Pmi· 
dente. nesta Comissão. sempre me insurgi 
contra a quebra das normas regimentais. 
Acho_ que o Regimento tem que ser obede­
cido em todos os seus termos, no seu estrito 
cumprimento. 

Por_ outro lado_._ ~nte)ld_q ___ tarpbém que_ a 
Cóilstítuíção asSegOrou ao· Senado Federal a 
apreciação,_ a deliberaçãl? de matérias Que são 
privativas da sUà cOffipetência, dentre as 
quais se insere a in-d!~aç_~õ -_Çie nomes para 
ocupar os gOvernos dos ainda Território:::. Fe­
derais, apesar de muita gente já considerar 
que eles são Estados, mas são ainda Terri· 
tórioS"Federais, na forma da Constituição. 

Considerando que essa matéria é espedãl 
na fOrffiã..::.: iriclusive, veio uma matéria aqui, 
na semana passada, sobre consulta à Mesa 
cOm relação ao nosso colega Senador Alberto 
Hoffrnann - S. Ex~ deseja submeter e_ssa 
qUé'stãO-de ordem a V. Ex~ e, em seguida, 
ao plenário se for o caso para· que o plenário 
delibere. 

A. matéria objetivamente é a seguinte; em 
tvdas as questões que chegarem a esta Comis­
são e que integrem a apreciação privativa do 
Senado Federal, dentre as quais se insere essa 
questão do~ Governadores_ de Estados. re­
cérii-criados.e não instalados, eu queria pro­
por que a Comissão apreciasse essas matérias 
prioritaríã.menti~ Se for o caso. até fora de 
pauta. 

É urna questão que levanto, na forma, in­
clusive, do precedente já aqui discutido e de­
liberado em relação à questão do nosso Cole­
ga Alberto Hoffmann. 

O SR. PRESIDENTE \Cid Sabóia de Car­
valho)- Vamos fazer o seguinte: eu tenho 
aqui algunS senadores que ainda pretendem 
chegar a esta reunião inclusive, não sei se 
já se encontra presente o Senador Francisco 
Rollemberg, que tem grande interesse nesta 
matéria que anunciei. Nós faremos o seguin­
te: vamqs O.e.lib.er_ar _ _se incluímos ou não em 
pauta esta matéria. 

O~SR. JUTAHY MAGALHÃES~ Per­
míte V. Ex• uma questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Eu estou resolvendo uma questão 
de ordem, só um minutinho, e depois conce­
derei a palavra a V. EX' 

O SR. ODACIR SOARES - Eu queria 
estender mais, eu queria que a decisã-o da 
Comissão- e foi o que propus- fosse exten· 
siva a todas as situações idênticas a essas ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid-Sàboiade Car­
valho)- Mas aí nós não teríamos mais tem­
po. Eu só queria resolver esse problema ur­
genfé de hoje. Primeiramente, que a Comis­
são deliberasse se inclui este parecer do Sena­
dor Afonso Arinos em pauta. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES­
Quanto a isso não há a menor dúVida; se 
o _caso fosse esse, n:fo haveria a menor dú­
vida. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - O Presidente vai terminar de de­
cidir. 

Então, deliberado, que inclui, nós vamos 
incluir ... 

O SR. ODACIR SOARES -A minha 
questão de ordem é diferente, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Eu sei, eu já vou solucionar. Eu 
tenho que chegar. .. 

O SR. ODACIR SOARES -Eu e"ou 
propondo que matérias dessa na~ureza te­
nham preferência sobre a pauta. E isso que 
estou propondo objetivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Mas eu quero resolver primeiro 
este caso. Essa deliberação de V. Ex" é per­
manente, nós estamos aqui em um caso de 
urgência ... 

O SR. ODACIR SOARES -Mas, natu­
ralmente, se ãpiicii-à: questão em foco. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Mas não há nada inscrito para um 
debate, ainda. Deixe a Presidência resolver, 
como resolverá agora. Nós votaremos agora 
se incluímos essa questão de ordem em pauta. 
Se resolvermos que vamos incluir, eu percor­
rerei a pauta de hoje, dos processos que po­
dem ser votados com mais facilidade, porque 
os Relatores estão presentes; logo mais incluo 
a questão de ordem do Senador Alexandre 
Costa. Acho que é a melhor solução. 

O SR. ODACIR SOARES - Eu q~ueiia 
que V. Ex• submetesse à Comissão a questão 
de ordem que levantei. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Submeto também. A questão de 
ordem de V. Ex~ é a seguir. Deixe-me resol­
ver primeiro esta, a seguir resolverei a de 
V. E<•~ 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Presiden­
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Con~ed_o a palavra a V. Ex" 

O SR. JOÃO CASTELO _- Eu queria 
inicialmente, me .congratular com o Senador 
Jutahy, antigo Colega -de Mesa e de várias 
outras Comissões, durante 7 anos nesta Casa, 
que eu ~dmiro pela sua competência, pelo 
seu zelo e pela maneira como conduz os tra-
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b~lhos por onde passa nesta Casa. S~ Ex• sabe 
qÚe eu não digo isto para jogar confete, por­
que realmente eu tenho de S. Ex~ esta impres­
são. Mas, nesta oportunidade, eu quero pedir 
a V. Ex• e aos Companheiros que aqui estão, 
pela relevância desse assunto e, sobretudo, 
em se tratando do Senador Afonso Arinos, 
uma das figuras mais brilhantes desta Repú­
blica, nosso Companheiro que aqui, hoje, nos 
brilha com a sua presença. 

Desejo Pedir a V. Ex~ que coloque a ques­
tão de ordem para que seja apreciada a sua 
opinião sobre a maté-ria, mas Dão seja como 
V. Ex~ disse, oportunamente. Não, pelo con­
trário·,-acho que o parecer do Senador Afonso 
ArinoS, sobretudo, em se tratando da matéria 
que se trata, deve ter prioridade e nós tere­
mos o maior prazer de ouvi-lo o quanto antes. 
V. EX" depois, colocará em votação, em apre­
ciãção os demais pareceres, e todos aqui te­
nho certeza, concordarão plenamente. É o 
apelo que faço a esta Corilissão. -

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Senador João Castelo, a Comissão 
vai decidir, como já decidiu, e eu gostaria 
de contar com a cooperação de V. Ex~ A 
Presidência tem muito zelo por esta Comissão 
e sabe que está fazendo o melhor. 

Vamos votar se incluímos a matéria em 
pauta. 

Os Srs. Senadores que concordam com a 
inclusão, hoje, esta matéria em pauta, quei­
ram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
A matéria será iitclufda para atender tam­

bém, porque havia uriia questão de ordem 
deliberada anteriormente, e o Senador Juta­
hy Magalhães tem razáo. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FER:REIRA ..:._ 
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
(Assentimento da Presidência) Sr: Presidente 
apenas gostaria de ponderar a V. Ex" e aos 
demais Membros que essa situação criada_ é 
desconfortável, seguramente, para todos nós, 
porque rendemos uma homenagem ao Sena­
dor Jutahy Magalhães pelo que S. Ex~ repre­
senta nesta Casa, que é uma figura âe enorme 

• valor, diligente, delicado e já presidiu_ a Co­
. missão de Constituição e Justiça, por isso per-· 
cebi com que zelo tratava questões idênticas. 
É a mesma retórica -dele, insistindo para que 
a manutenção e respeito da pauta tenham 

. prevalência. 
O apelo q1,1e se tem feito é que essa votação 

não representa uma sucumbência do Senador 
Jutahy Magalhães que, mesmo como demo­
crata, compreende que o númem pesa, mas 
não é essa a questão. Nós temos aqui uma 
questão de urgência, de relevância, afiiliil de 
contas, uma matéria de expressão que; além 
de ser originária da Presidência da República, 
de acordo com o pensamento do eminente 
Senador Odacir Soares, tem indusiVé a reve­
f6ncia,..o respeito, o culto íntimo que rende­
mos à figura eminente do Senado_r_Afonso 
Arinos, que é o relator da matéria. Afinal, 
de certo modo, S. Ex• está num certo descon­
forto, vivendo a fluência- da pauta sem ter 

. a oportunidade de e~p_ender o seu juízo ~-" 

re$Peito da matéria concernente à questão 
de ordem. -

Era apenas isto um apelo que pessoalmente 
faço, um apelo íntimo feito ao eminente Se­
nador Jutahy Magalhães, nesta Comissão, no 
sentido que compreenda a peculiaridade da 
situação sem embargo da c_ompreensão e do 
respeito que temos pela tese que defende. 

E um pedido._ de transigência pessoal para 
que não pareça que o número esmagou o 
entendimento do eminente Senador Jutahy 
Mag_~lhães. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Com a palavrea o Senador Afonso 
Sancho. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES - Sr. 
Presidente, eu gostaria também. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Só um minutinho, Senador Jutahy 
Magalhães, o Senador Afonso Sancho havia 
pedido com grande antecedência. 
_ ÇoncedO a palavra ao nobre Senador Afon­
iO Sãricho. 

O SR. AFONSO SANCHO- Eu desejo, 
inicialmente, fazer minha as palavras elos 
Companheiros com referência a essa pilastra 
de Senador que nós temos aqui, que é o Sena­
dor Jutahy Magalhães to_dos nós respeitamos, 
todoS nós temos muita consideração pelo que 
S. Ex~ faz. Agora, eu queria lembrar ao meu 
querido Presidente que incluir na pauta e não 

·ser imediatamente_ lido é O mesmo que vir 
a matéria em qualquer momento e V. Ex• 
-ser obrigado a incluir na pauta. Então, só 
tem efeito, só tem resultado, só tem objeti­
vidade se V. Ex• incluir na pauta, ler e solici­
tar do eminente Senador Afonso Arinos que 
leia seu parecer. -

Do contrário, perde_ efeito essa votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cíd Sabóia de Car­
valho)- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães:. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presideiüe,-em-Prlmeiro lugar, qu-ero dizer 
que não tenho nenhum interesse em deixar 
de: __ yotar hoje essa matéria. Se tivesse era 
fácil, dentro do Regimento eu pediria vista 
da matéria e pronto. Estava acabado_o assun­
to! Mas, não é essa a minha intenção. A mi­
nha intenção é de fazer aquilo a que venho 
me propondo nesta Cpmissão há muito tem­
po: de votarmos uma pauta que já está se 
prolongando por várias semanas. 

O q~ temos notado nesta Comissão é que 
em todas as reuniões nós colocamos antes 
da pauta matéria de importância, que leva 
o tempo todo. da reunião para ser delibera­
dos. Quando termina a votação daquela ma­
téria considerada de importância, os Srs. Se­
nadores, por suas obrigações diversas, saem 
d<?.__ plenário e não há mais número para se 
votar a pauta. 

Então,_ eu tenho solicitado sempre a V. 
EX" ~ a outros Presidentes, que po~ aqui pas­
saram, que nós pudéssemos sempre dar pre­
ferência, obedíência à pauta e aproveitásse­
mos essas matérias de maior interese, quando 

--··-·--- _· -----------,----,--. -------. --.-- --o--.-,.----e--..-· . ---- .. 

houvesse maior afluência de Senadores a esta 
Comissão para esgotarmos a pauta. Aí colo­
caríamos a matéria importante no final para 
que todos pudessem votar. Mas, hoje, levan­
do em consideração as razões expedidas aqui, 
eu não tenho nada a opor se o voto ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Então, V. Ex~ retira 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Eu 
pediria aos Srs. Senadores que, depois de 
votada essa questão, ficas_sem aqui para esgo· 
tarmos a pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Bom, com a retirada da questão 
de ordem do Senador Jutahy Magalhães, fkã 
todo o segmerlto dessã questão prejudicado. 
V. Ex~ deliberaram incluir em pauta a ques· 
tão de ordem do Senador Alexandre Costa 
sobre a constitucionalidade ou a inconstitu­
cionalidade da nomeação do novo Governa­
dor do Amapá, em face de não ser possível 
ao Presidente da República, ou ser possível, 
não se ·sabe ainda, a demissão daquele que 
Vinha exercendo o cargo naquele novo Es­
tado. 

Passo a palavra ao Senador Afonso Arinos. 

O SR. AFONSO ARINOS - Sr. Presi­
dente, meus prezados e queridos Companhei· 
ros, que-me--seja permitido, antes da leitura 
do parecer, manifestar a minha emoção, o 
meu reconhecimento, por todos aqueles que 
aqui declararam tão generosamente os seus 
sentimentos de afeição, de amizade, para 
com este velho parlamentar brasileiro, que 
há 40 anos se habituou ao tratamento de figu­
ras tão insignes, tão marcadas, tão influentes, 
tão respeitáveis, Como todos aqui que se ma­
nifestaram suscessivamente. 

Agradeço, profundamente, de coração, es­
sas expressões e peço licença, de acordo com 
a decisão do Presidente, o meu amigo Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, com quem deba­
to freqüentemente os problemas referentes 
às edições de livros- ele e _eu temos, _sobre­
tudo, esta preocupação de debatermos as 

_nossas preferências por livros; ele é um emé­
rito cultor dessa paixão livresca, que nem se 
resume nem se esgota nos textos, mas, sim, 
na natureza dos volumes, quer dizer. nas edi­
ções. E tenho debatido com o Senador Cid 
Sabóia, muitas veze_s, esses problemas das 
edições de livros raros, que nos atrai profun­
damente mas peço licença, com o coração 
muitO seriSibiliza.do, perante os meus caros 
Colegas, para proceder à leitura desse peque­
no parecer a respeito desse assunto que tem 
sido suficientemente debatido: 

Encaminhou o Presidente da República ao 
Senado Federal, para os fins previstos no art. 
52, inciso III, alínea "c':, da Constituição, 
a Mensagem n" 383, de to de'abril de 1990, 
submetendo à apreciação desta Casa o nome 
do Dr. José Gilton Pinto Garcia para exercer 
o cargo de Governador do Estado do Amapá 
em substituição ao indicado e aprovado na 
conformidade das normas constitucionais es­
pecíficas para o Caso. 
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Quando da leitura da matéria, na sessão 
do Senado reaHzada no dia 23 de abril do 
corrente ano, foi suscitada questão de ordem 
pelo Senador Alexandre Costa envolvendo 
a irtteligência -do disposto no § 3", "in fine", 
do artigo 14 do Ato das Dísposiçõpes Transi­
tórias, que dispõe: 

"Art. 14 ................ ~---~·---~-......... . 

§ 3" O Presidente da República, até 
quarenta e cinco dias após a promulga­
ção da Constituição, encaminhará à 
apreciação do Senado Federal os nomes 
dos governadores dos_ Estados de Rorai­
ma e do Amapá que exercerão o Poder 
Executivo até a instalação dos novos Es­
tados com a posse dos Governadores 
eleitos." 

Segundo o representante do Estado do Ma­
ranhão, ao ser assegurado o exercido_ d_o e.o_­
der Executivo até a instalação definitiva do 
Estado, com a posse dos eleitos em 1990, 
investiu o constituinte a autoridade em ques­
tão do atributo de inamovibilidade do cargo, 
por ptazo certo, com o propósito de evitar 
que a máquina administrativa pudesse vir a 
ser colocada a serviço de alguma corrente 
poHtica no preciso momento em que a unida­
de territorial transforma-se em Estado. 

Nestas condições, ainda s_egundo o autor 
da questão de ordem, não é lícito ao Senado 
Federal dar curso ao exame de Mensagem 
que tem por finalidade precípua obter autori­
zação para nomear sub~tituto pois isto impli· 
caria em reconhecer ao Presidente poderes 
que ele de fato não tem, a saber o de demitir 
"ad nutum" e prover o cargo com outra pes­
soa de sua escolha e confiança. 

É de se ressaltar que a iniciatiVa governa­
mental vem acompanhada de parecer, apro­
vado pelo Consultor-Geral da República, cu­
ja parte conclusiva opina no sentido de man­
ter o Presidente da República, não ob5tante 
o dispositivo citado, o poder discricionário 
de, a qualquer tempo, dispor do cargo, nele 
investindo pessoa julgada mais apta para o 
respectivo exercício segundo o seu juízo pes­
soal. A única condiCionante seria a prévia 
obtenção da aquiescência do Senado quanto 
ao nome do escolhido. 

Em abono ao entendimentQ esposado pelo 
Executivo, invoca-se o § zo do artigo 14 da 
Constituiçã"o que determina: 

"Art. 14. ···-· ..... ·--"""·~~~-···-··--·~---
§ z~ Aplicam·se à transformação e 

instalação dos Estados de Roraima e 
Amapá em normas e critérios Seguidos 
na criação do Estado de Rondônia, res· 
peitado o disposto na ConstituiçãO e nes­
te Ato." 

Assim, sustentando a autoridade executiva 
ser necessário recorrer ao método sistemático 
de interpretação das leis, _paSsa ~ arrolar os 
dispositivos de lei complementar que, no seu 
entender, vêm em abono à tese sustentada. 
Em primeiro lUgar, é mencioriado O artigo 
5~ da Lei Complementar no 41, de 1981, tute­
lar da criação do Estado de Rondónlã: 

"Art. 5'! - Para o período que se en­
cerrará com o do mandato dos Governa­
dores dos demais Estados, eleitos a 15 
de novembro de 1982; o Presidente da 
República nomeará o Governador do 
ESt<ldo de Rondônia, iló prazo de 90 (no­
venta) dias da vigência desta Lei e na 
forma do disposto no art. 49 da Lei Com­
plementar nu 2ú,de l'! de julho de: 1974. 

§ 19 O Governador do Estado de 
Rondónia tomará Posse, perante o Mi­
nistro de Estado da Justiça, no prazo 
de 30 dias após sua nomeação. 

§ 2~ A partir da posse e até a pro­
mulgação da Constituição, o Governa­
dor poderá expedir decretos-leis sobre 
todas as matérias de competência legisla­
tiva- estadual.~' 

A norma referida, por seu lado, esta­
tuí: 

~~Art._A'::. ___ Durante o prazo estabele-
cidO na Lei Complementar, nos termos 
do art. 3'1, item li, o Presidente da Repú­
blica nomeará o Governador do novo 
Estado, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de reputa­
ção ilibada. 

§ 1 ~ O Governador neomado na for­
ma do caput deste artigo será demissível 
ad nutum; e em caso de impedimento, 

- o Presidente da República designar-lhe-
á sübstituto. 

§ 2~ O GOvernadOr tomará posse 
perante o Ministro de Estado da Jusw 
tiça." 

A partir de uma interpretação sistemática, 
que pretende fazer. infere o Consultor-Geral 
da República que a remissão feita pelo texto 
constitucional "às normas e critérios seguidos 
na criação do Estado de Rondôriia" (art. 14 
§ 29) e, ainda a nova remissão constante do 
art. 59 da Lei Complementar n~ 41/81 (que 
criou Rondônia) para o artigo 4~ da Lei Com­
plementar n" 20n4, no particular da "forma 
de nomeação" do Governador, é o suficiente 
para indicar a demissibilidade ad nutum da 
autoridade em questão. 

O nobre Senador Alexandre Costa, em adi­
tamento às razões declinadas na questão de 
ordem, contestando os fundamentos apresen­
tados pelos setores jurídicos do Governo, 
aduz duas ordens de arg\).mento: 

a) primdrainente, o irivocado § 2" do art. 
14 ~~ Jtdmite a aplicação subsidiária das nor­
mas iiifracónStitUCioiiaiS "~ .. respeitado o dis­
posto na Constituição e neste Ato." Portan· 
to, se a própria Lei Maior _contém ·preceito 
e~tipufaOdo que o Governador nomeado 
exercerá".-.. O Poder: Executivo até a instala­
ção dos novos Estados com a posse dos Go­
vernadores eleitos.", nenhuma regra sujei­
tando o exercício do cargo a prazo diverso 
ou a condição potestativa negativa (ausência 
do exercício do Qireito de exoneração ad nu­
tom pelo Presidente) pode prevalecer; 

b) em segundo lugar,_ lc;mbra que o art. 
s~ da Lei Complementar n9 41181 só remete 
para o art. A~ da_ Lei _Çomp_lementar o" 20!_74 
no particular da observância da "forma de 

nomeação". Ainda segundo o congressista, 
os preceitos atinentes a este último aspecto, 
contidos na norma referida, dizem respeito, 
exclusivamente, ao seguinte:_ 

--:-prévia aprovaçáo do nome pelo Senado; 
-ter o indicado mais de 35 anos e possuir 

reputação ilibada; 
- nomeação pelo Presidente da Repúbli­

ca; e 
- posse perante o Ministro de Estado da 

Justiça. 
A característica da demissibilidade ad nu­

turii, inscrita nó-§ 19 dO art. 49 do L C 20n4, 
diria a respeito ã "duração e extensão" dos 
poderes ·do Governador e não à "forma de 
sua nomeação". 

_Portanto, nesta linha de raciocínio, o pró­
prio teor do art. 5? da LCn941/81 não socorre 
aos exegetas executivos porquanto a remissão 
feita por esta ao art. 49da L. C. 20(71_~6 abran­
ge matéria encj_uadrável no conceito de "for­
ma de nomeação", excluído qualquer outro. 
. Finalizando, para bem evidenciar o seu 

ponto de vista, ressalta o ilustre Senador Ale­
xandre Costa que a própria Lei Complemenw 
.tar .n~ 20/74, em seu art. _3v, inciso li, deixa 
patente a distinção que existe, e é expressa­
mente reconhecida, entre "extensão e dura­
ção dos poderes do Governador" e "forma 
de nomeação", verbls: 

"Art. 39 A Lei comp-Iementai-dis­
porá sobre: 

····~·-·····••>+••·······'······~·"·······---··~-· 
11-a extensão e a duração dos pode­

res do Governador nomeado na forma 
do art. 49 desta Lei.Complementar~" -

Chega agora ao nosso_ conhecimento que 
o Governador Ii.omeado pelo Chefe do Poder 
Executivo que antecedeu ao presente, foi 
exonerado do cargo, sendo_~lhe dado substi­
tuto interino. O interessado, julgando ter ha­
vido violação de_ direito líquido e certo seu, 
impetrou mandado de segurança junto ao Su­
premo Tnbu~al Federal para ve! declarada 
a nulidade do ato presidencial e ser-lhe asse­
gurado o direito ao exercício da função até 
a posse dos eleitos em 1990 {art. 14, § 39, 
ADCT). .. 

ConSiderando ter surgido este fato provo­
cado pelo próprio autor do "mandamos", co­
locando sub jud.ice" do Supremo Tribunal 
Federal a apreciação de matéfia prejudicial 
à constante da Mensagem n? 383/90 e à pró­
pria queStão de ordem levantada, recomen­
damos à Presidência da Casa o sobrestamento 
de qualquer decisâo, __ seja a re~peito da ques­
tão de ordem, seja a respeito do mérito da 
matéria, até qui-haja um julgamento defini­
tivo por pane da Alta Corte. 

_ Qualquer deCiSão que viesse a ser adotada 
pelo Senado Federal no momento correria 
o risco de colidir com outra, emanada do 
STF, o que criaria uma situação de indese­
jável confronto entre os Poderes da Repú­
blica. Uma vez conhecida a posição da Corte 
Suprema, pode a matéria voltar a este Cole­

·- giado_, se assim for tido por necessário, para 
um pronunciamento consultivo que-será, en-
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tão, embasado na situação de fato e de direito 
dirimida pela Corte Suprema. 

Verbalmente, após a leitura desse pequeno 
parecer, ajuntaria ainda que tive uma conM 
versa pessoal, rapidamente, pelo telefone, 
com o eminente Ministro Célio Borja, da SuM 
prema Corte para destacar, não a sua juven­
tude, mas a minha senectude, porque foi meu 
aluno na Faculdade de Direito, e tibnho pOr 
ele o maior respeito. Naturalmente, eu nunca 
díria: o que V. Ex• pensa ou o que V. Ex• 
vai fazer; mas quando V. Ex• pretende fazer 
qualquer coisa. 

Telefonei para ele, ontem - e peço que 
isto fique à margem do debate, porque é ape­
nas uma explicação verbal feita aos compa­
nheiros - e ele estava em sessão plenária, 
não pode me falar. Mas espero poder falar 
com ele para apenas fazer esta pergunta: 
quando decidirão, para que possamos ter, no 
Senado, uma situação mais concreta, mais 
visível! 

É isto_que submeto, em caráter especial, 
fora da. leitura do parecer, para completar 
as informações que estou prestando ao Se­
nado. 

Agradeço muito à Comissão e a V. Ex•, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Foi dado o- parecer pelo Senador 
Afonso Arinos, onde se conclui que o Senado 
não examine esta matéria até que o Supremo 
Tribunal sobre a mesma se pronuncie, porque 
há mandado de segurança impetrado pelo Sr, 
Jorge Nova da Costa. 

Quero esclarecer aos Membros da Comis­
são que esta matéria chegou à Comissão com 
Ofício do Presidente, onde está escrito: 

"Esta Presidência deliberou ouvir, em 
consulta, a douta Comissão de .Consti­
tuição, Justiça e Cidadania antes de deci­
dir sobre a referida questão de ordem, 
sustando-se, em conseqüência, a trami­
tação da referida mensagem." 

A decisão da questão de ordem será dada 
pela Mesa. 

Vamos, aqui, apenas responder a uma con­
sulta formulada pela Mesa do Senado Fede­
ral, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

Está em discussão o parecer do Senador 
Afonso Arinos. 

O SR. MAURÍCIO CORRfiA -Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - COm a palavra o Senador Maurício 
Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORREA- Prelimi­
nannente, eu gostaria de deixar explícito que, 
informalmente, quando a questão de ordem 
sequer tinha levantada em plenário, o Presi­
dente Nelson Carneiro, à guisa de informa­
ções, havia me solicitado que lesse a Mensa­
gem que o Presidente mandou, inclusive, se 
reportava ou anexava parecer do eminente 
COnsultor-Geral da República. 

Em face a des.sa circunstância e curioso 
de-niãtérias jurídiCaS-a examinar a questão. -

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
tendo feito algumas anotações, eu gostaria 
de submetê-las à douta apreciação desta Co­
miSsãO-de-Constituição, Justiça e Cidadania. 

Arites;-porem, eu sãlienta:da que é di:Õcil 
man1fC:Sf<i.r-se- Contra a balizada opinião do 
coiis'agfãdo Mestre Afonso Arinos, cujo pas­
sado é uma folha extensa de serviços à litera­
tura jurídica, enfun, uma das expressões mais 
vivas da inteligência brasileira. 

Vou ler, aqui, exaia-mbnte o preâmbulo do 
que eu havia escrito e, depois, entrarei no 
mérito cóm relação ao voto dado pelo Sena­
dor Afonso Arinos, em decorrência dessa so­
licitação que me fez, à guisa apeflas de ilustra­
ção, o eméritO Presidente Nelson Carneiro. 

Eu diria que as duas situações postas a exa­
me se resumem em primeiro lugar: na análise 
íeit3 pela COnsUltoria-Geral da República e, 
depois, o aprovo do Presidente, logo em se­
guida, a impetração do mandado de segu­
rança __ que foi ajuizado perante o Supremo 
TribUnal Federal, tendo sido writ distribuído 
ao nobre Ministro Célio Borja. 
- É, exatamente, em decorrência dessa pola­

ridade de situações, a defendida pelo Consul­
tor-Geral da República e a colocada pelo Ad­
vogado -aliás, ilustre Advogado Vale No­
gueira, do Rio de Janeiro- que trago essas 
considerações. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem, de'lidamente com a autorização 
do Senador Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Pergunto ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa se concorda com a interrupção. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Ouço 
V. EX' com prazer. 

O SR. PReSIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Com a palavra o Senador Chagas 
Rodrigues para uma questão de ordem. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- O no­
bre Senador Maurício Corrêa esclareceu, 
pois estamos diante de fatos que se sucedem. 
Eu perguntaria se o nobre Senador Maurício 
Corrêa iria entrár ri. O Inérito da matéria. Caso 
S. Ex~ deseje penetrar o mérito da matéria, 
apreciar o cotiteúdo, a constitucionalidade ou 
a inconstituciOhãlidade, eu pediria para exa­
minarmos essa Prelimiriar. A preliminar do 
nosso nobre Colega, eminente mestre em Di­
reito Constitucional, Afonso Arinos, diante 
da situação criada, e como o Governad_Qr pa· 
ra uns, ex-Governador para outros - não 
quero entrar no mérito -impetrou o man­
dado de segurança, não só em face de crité­
rios jurídiCos, -mas tambérii da longa expe­
riência do nobre Parlamentar, S. Ex• ficou 
nessa preliminar de não apreciar o mérito, 
aguardando um pronuciamento. Inclusive, se 
for o caso, poderemos at~ discordar, se esse 
for o entendimento. Estamos diante de uma 
preliminar. 

O SR. MAURÍCIO CORRfiA- Sr. Pre­
sidente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- estamos numa questão de ordem. 
Eu pediria a V. Ex• que aguardasse um mo­
mento. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Estou 
colocando o problema, justamente à conside· 
raçã.o da clarividência e dQ espírito jurídico. 
S. E:x• explicou e disse que fez o seu trabalho 
antes. Estamos, agora, diante dessa situação. 
Caso o Colega aprecie o mérito - o que 
é um direito - eu perguntaria a S. Ex• se 
deveríamos ou não apreciar o mérito apenas 
se fosse derrubado o parecer do nobre Sena· 
dor Afonso Arinos. Apenas por uma questão 
de ordem que coloco, inclusive ao espírito 
clarividente ... 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Presiden· 
te, peço a palavra para contraditar a·-questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Tem a palavra o nobre Senador 
João Castelo. 

-O SR. JOÃO CASTELO _c_ A meu ver, 
a colocação do nobre Colega Chagas Rodri· 
gues, em que pese o respeito e a admiração 
que tenho por S. Ex•, não está correta. 

O Senador Afonso Arinos ci:tudou a maté· 
ria, deu o seu parecer e V. Ex• colocou o 
parecer do eminente jurista, SeriS.dor Afonso 
Arinos, em discussão. Ora, o Senador Mau~ 
rício Corrêa pediu a palavra para discutir a 
matéria, isto é, o parecer colocado em discus­
são. Como pode um 'Senador levantar uma 
questão de ordem e pedir que o Senador 
MaUrício Corrêa antecipe o seu pensamento 
ou diga se, por acaso, ele vai entrar no mé­
rito? 

Ora, Sr. P:Cesidente, nóS-estamos inverteõ.­
do as coisas. Respeito muito o cuidado, o 
zelo, do nobre Senador piauiense, meu jovem 
e querido amigo, mas acho que a sua coloca­
ção não foi muito feliz. 

Quero ~izer _a V. Ex~ que esta questão de 
ordem não pode ser resolvida como uma pre­
liminar, se nós devemos ou não apreciar o' 
parecer do nobre Senador Afonso Arinos. 

Porque V. Ex• colocou o parecer em discus­
são, estamos discutindo e apreciando o pare­
cer do nobre Senador e Mestre Afonso Ari­
nos. É o que imaginava e queria que V. Ex•, 
Sr. Presidente, submetesse à deliberação do 
Plenário. 

OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Resolvendo a questão de ordem, 
a Presidência apenas adverte que há uma 
questão de direito e há uma questão de fato. 

De fato, o cargo está vago porque houve 
uma decisão justa ou injusta; -houve uma 
decisáo exoneratória do Presidente da Repú­
blica. Os Srs. Senadores, no entanto, são li­
vres para discutir o caso em toda a sua pleriJ.­
tude. 

Cabe ao Senador Maurício Corrêa atender 
ou não às ponderações do Senador Chagas 
Rodrigues, que consulta se não é melhor dis­
cutirmo!:i apenas à preliminar tal qual foi le­
vantada_ pelo nobre Senador Afonso Arinos. 
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A palavra está assegurada ao Senador 
Maurício Corréa, para continuar a discutir. 

O SR. MAURíCIO COR~A- Sr. Pre­
sidente, evidentemente que todos esses fatos 
foram objeto da minha análise. 

Sei que existe· Um mandàdo de Segurança 
em tramitação no Supremo Tribunal Federal. 
Acabamos de ouvir o relatóriO e o voto do 
eminente Senador Afonso- Arinos. No mo~ 
menta adequado vou enfrentar a situação co.­
locada pelo Senador Afonso Arinos, não che.­
gou o momento ainda. Quero fazer, para que 
os Senadores entendam, um relatório do que 
pensa o COnsultor-Geral da· República e do 
que pensa o advogado que representa o Dr. 
Nova da Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Quero dizer ao Senador Maurício 
Corrêa que primelro nós Va!II:OS_ võtãr; _:.:de­
pois que discutir juntos, a prelimínar, e se 
ela for acolhida encerra a matéria; se não 
for, discutiremos o mérito. 

O SR. MAURICIO CO~A--Eviden­
temente, Sr. Presidente, para que o Plenário 
discuta é necessário que saiba o que é que 
vou dizer e depois vamos decidir o relatório, 
o voto do Senador Afonso Arinos e entrar 
no meu ponto de vista, que pode ser até coin­
cidente com o de S. Ex' 

Pediria a atenção para o relatório que vou 
fazer. Estou fazendo referência aqui à impe­
tração de segurança e o parecer do Consultor. 

Nomeado e .empossado Governador doEs­
tado do Amapá (Mensagem n~" 483, de 16 
de novembro de 1988), após aprovação de 
sua indicação pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e manifestação favorável 
do Plenário do Senado Federal, exonerado 
a: officlo, agora, das funções que vinha exer­
cendo, por ato do Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, impçtrou Mandado de 
Segurança o Dr. Nova da Costa, visando a 
ser mantido no cargo, até a posse do Gover­
nador eleito, nos termos do artigo 14, § 3~, 
do Ato das Disposições COnstitucionais Tran-
sitórias. , 

O ato de exoneração tem seu fundamento 
no Parecer CS-3, da lavra da ilustre Consul­
tora Thereza Helena Souza de Mitanda Para­
nhos, aprovado pelo Senhor Consultor-Geral 
da República~ Dr. Célio Silva, formalizado 
aos 11 de abril do ~rrente ano. 

A impetração da Segurança, junto ao Su­
premo Tribunal Federal, tinha por finalidade 
conjurar ameaça de demissão d~ impetrante, 
tendo em vista o alcance e efeito dos pare­
ceres da Consultoria Geral da Re'pública, ex-· 
pressas nos artigos 22 e 23 do D-ecreto n~" 
92.889, de 7 de julho de 1986, qUando-aprova­
dos pelo Chefe do Executivo, dispondo o últi­
mo artigo que: -

"Na hipótese- em que o Pãr(;_cer apro· 
vado haja concluído pela adoção da me­
dida a cargo de órgão federal, 'fica este 
obrigado a executá-los ou a promover­
lhes a execução, de tudo informando o 
Consultor-Geral da RCpública." 

O parecer, embora não tenha concluído 
pela adoção-de medidas ou providências, vin­
culando a órgãos inferiores- a dar~fhes eXecu­
ção, concluiu pela legitimidade da exonera­
çãO de ofício do Governado! do Amapá e 
peta competência do Senhor Presidente da 
República, para o ato. __ _ __ __ 

Inicia o pareCer com o exame preambular 
das normas de hermenêutica, abordando as· 
pectos da interpretação literal, que se esgota 
na, conexão verbal, sem se aprofundar na 
mens legfslatoris, observada já no Digesto, 
ao prescrever que "Schire ieges non hoc est 
verba earum tenere, sed vim ac potestatem" 
(conhecer as leis não é Conhecer apenas a 
palavra, mas sua força e perder). 

Alude, a segUir, à visão conjunta das dispo~ 
sições legais, necessária e impfeséindível, na 
complexidade de princípios e normas, n.ara 
que o preceito- singular examinado adquira 
nitidez, tornando precisas os seus limites e 
fronteiras, que se diluem e se_ tornam opacos 
na interpretação meramente isolada do texto 
legal. 

Na análise do texto constitucional, aponta 
a modificaÇ_ão intrOduzida no conceito de 
Territórios, pelo al"tigo 19, da_ Ç_onstituição 
vigente, que perderam a condição de inte· 
grantes do Estado Federal, passando visceral· 
mente à Federação, através da União, inova· 
ção essa ressalta$ por José Afonso da Silva, 
que, inclusive, aqui prestou na fase Consti­
tuinte enormes serviços ao Líder, naquela 
oc::isião, Senador Mário Covas, ão afirmar 
que: 

Está aqui no art. 1\ quem quiser consulte 
a ConstitUiÇãO-, n30fala mais em Territórios, 
portanto, assegura ao Território a condição 
de autarquia. 

Na Constituição passada não se fala v a, ou 
melhor, mencionava-se o Território como in· 
tegrante da Federação. 

Hoje, os Territórios estão afastados desse 
conceito de Federação, porque passam a ser 
os Territórios aut~quiaS~ -

Diz o me-stre José Afonso da Silva: 

"Os_ territóriOS fedCfais !lã o são mais 
conSiderados como componentes do Es· 
tado Federal, co:mo equivocadamente o 
eram nas Constituições preceden~es. A 
Constituição lhes dá a posição correta, 
de acordo com sua natureza de mera au· 
tarquia, __ Sitl)ples des~ntraÜzação admi· 
~t~~ti;-yÇ)~tc:rritçr_iãl da -Uni~l_o, quando 
os declara integrantes desta (artigo 18, 
§ 29 In Curso de Direito Constitucional 
da atual Constituição Positivo, pág. 406, 
Rev. Tribunais)." 

Examina o parecer, à luz do texto constitu­
cional questões relacionadas à organização 
e comp,etência nos Territórios Federais, con· 
cb.Jindóque os Territórios do Amapá e Rorai· 
ma, transformados em Estados,__só adquirirão 
sua plena autonomia, cOm a instalação e pos· 
se dos Governad'úres eleitos em 1990 
(ADCT, art. I4). ' 

A análise, que a seguir faz o parecer do 
art. 14e_ seu parágrafo 3°, do Ato das Dispo­
sições Constitucio.Oais Transitórias, e as dis-

posições do parágrafo z~. constituem, a par 
da invocação das Súmulas 8 e 25, do Supremo 
Tribunal Federal, o ponto nevrálgico, que 
suscitou a irresignação do Governador Po Es· 
tado do Amapá, que, contra a interpretação 
preconiZada pela Consultoria Geral da Repú­
blica, opõe a interpretação literal, da parte 
final do art. 14, § 3?, do Ato das Disposições 
Constitucioóais Tr"a:O.sítórias. 

Para que o meu voto não se alongue desne· 
cessariamente, passo a confrontar os funda· 
mentes do mandato de segurança com os do 
parecer aprovado pela Consultoria Geral da 
República, emitindo, a seguir, considerações 
sobre os aspectos essenciais da divergência, 
apontando a conclusão, que me parece con· 
sentânea â sua solução. 

Após referir~se à ameaça aos direitos do 
Governador Nova da Costa, expressa na 
aprovação do parecer, alude o ilustre advo· 
gado à evolução dos Territórios Federais, 
desde o Estado Novo, concluindo que a des­
vinculação da submissão ao Poder Central 
fez·se sentir em relação aos Estados de Rorai· 
ma e Amapá, que não podem ser convertidos 
numa sucursal daquele Poder, "retardando 
o processo político de autonomização que ora 
caracteriza a Federação". antecipando-se à 
ínterpretação que confere, mais adiante, à 
parte fmal do art. 14, § 3~, do ADCT. 

Menciona ainda, ter o parecer centralizado 
o seu núcleo na análise da transição entre 
criação_ (f!s. 6} do~ novos Estados e _início 
da existéncia da nova Unidade_ Federativa; 
a invocação das Súmulas 8 a 25, do STF, 
e a conclusão de ser o Governador demissível 
ad nutum, pois, no.caso, independeri.a de 
aprovação pelo Senado federal, exigência, 
quando necessária, prescrita na ConstitUição 
(arts. 52, item 111, c, que é o que trata exata~ 
mente da competência do Senado para apro· 
varou reprovar os nomes que lhes são sub me· 
tidos e o art. 12~r § ·zo, que ê exatamente 
a única hipótese prevista na Constituição F e· 
dera!, do poder de veto, diria assim, do Sena· 
do, quando o Presidente da República resol­
ver demitír o Procurador-Geral da República 
e af, sim, o Senado terá que se pronunciar 
por maioria absoluta, caso confirme ou não 
o ato demissionário do Presidente da Repú­
bJica, São essas _as hipóteses_ pre·:istas na 
Constituição. 

Assinala ser o Ato das Disposições TranSi­
tórias "leis constitucionais do mesmo nível, 
de igual força, afirmando, no tocante à eficá­
cia do art. 14, § 39, do ADCT, que: 

"Não foi, porfanto, um Poder SUb­
misso ao_Executivo pelo que a regra im­
posta estabelecida de que os novos man­
datos conferidos aos novos Governádo· 
res dos Estados criados devem serrespei· 
tados até a posse dos Governadores elei­
tos. Trata~se de uma regra objetiva, cla­
_ra, própria, autônoma, cuja: obediência 
ou interpretação não fica a mercê de ou r 
tra regra do texto geral porque em si 
ela_ é completa, não tem subordinante 
~ quando se refere ao tempo do man· 
dato." 
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Com relação à SUriiula 8 do Supremo Tri­
bunal Federal, explicitaria aqui, para quem 
não tem vivência em advocacia, que a ~úmula 
do Supremo Tribunal é corporificação de jul· 
gados que passaram a ser examinados pelo 
Supremo como uma espécie de lei. Então, 
toda matéria que é submetida ao Supremo 
Tribunal Federal, e já se transformou numa 
súmula, o Supremo automaticamente rejeita 
aquela matéria porque ela já foi cristalizada 
em várias decisões da Corte. 

É uma introdução feita no Supremo Tribu-

impetrante e Consultor-Geral da República, 
tem a seguinte Redação: 

"0 Presidente da República, até qua­
renta e cinco dias após a promulgação 
da Constituição, encaminhará ã aprecia­
ção do Senado Federal os nomes dos Go­
vernadores dos Estados de Roraima e 
do Amapá que exercerão o Poder Execu­
tivo até a instalação dos novos Estados 
com a posse dos govemadore.~ _eleitos." 

nal Federal, pela experié:ncia do saudoso Mi- Sr. Presidente, Srs. Senadores, passo a en-
nistro Victor Nunes Leal. E essa Súmula 8 frentar agora o voto do ilustre Senador Afon-
se refere, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao so Arinos. 
poder que tem o Presidente de exonerar dire- Antes de entrar nas minhas conclusões fi. 
tores e presidente de entidades de economia nais, gostaria de deixar bem claro que há, 
mista. Daí. ter o advogado se referido a essa no Supremo Tribunal Federal, o mandado 
súmula dizendo: "com relação à Súmula 8 de segurança impetrado pelo Governador 
(afirma o advogado), relacionada a destitui- Nova da Costa. O Ministro Célio Borja inde· 
ção de diretor de sociedade de economia mis- feriU a_ liminar, de sorte que falta apenas jul 
ta, no curso do mandato, não se aplica à situa- gãfO mandado de segurança. 
ção descrita, poiS uni governador não está Sabemos a morosidade que as questões que 
subordinado hierarquicamente ao Presidente são postas ao Poder Judiciário são decididas. 
da República." Concordo cOm o advogado. Trata-se de uma matéria evidentemente de 

Quanto à Súmula nu 25, quero c_hamar a Direito, de _cuja análise não devemos fugir. 
atenção dos colegas, é uma outra hipótese, Quero enfreiúar a situação trazida pelo 
evidentemente; ela determina, clarifica, defi- Consultor-Geral da República e pelo nobre 
ne que o administrador, o Presidente daRe- advogado que assi9ou essa impetração. E 
pública, no ·caso, pode demitir, exonerar, aqui, Srs. Senadores, dizer que as conclusões 
presidentes de autarquias quando ele enten- a que vou chegar são produtos de,uma refle-
der que não mais mereçam sua confiança. xão. Todos sabem que integro um Partido 
Essa súmUla, na minha interpretação, apli- de Oposição. O Líder do meu Partido é o 
ca-se a hipótese, pela razão que já disse, de mais contundente adversário do Presidente 
que se trata, o território, de uma autarquia. Collor. Quero dizer que me porto aqui, erra-
Diz o advogado: do ou certo, na condição de um modesto ad-

Quanto à Súmula 25, a cujo teor a "nomea- ;~;:~~ b~et;f;:n~:ab~~~ff!i;j~~ ~: !r~i~~~ 
ção a termo" não impede a livre demissão conclusão não for a da Maioria, tudo bem! 

:l~~~~s~~e~~~:nt~edaú~~~=r:~ia~c~g~~~~ ~i: ~:~~e~~~~ ~á~~~s;;;:~~oq~7~n~~~~t:~: 
'"· ,~---- .... ~:laq:::a inaplicabilidade, sob o fundamento sou favorável a que se espere a decisão do 

-, Supremo Tribunal Federal ou dizer que pen-
. "'··;Qra, não é o_ caso em exame porque· Soque o teXto constitucional tem que sercum· 

o GoVernp do_Amapá não exerce qual- , prido literalmente. Portanto, o Pi'esídente da 
quer manààto..,em nome do Presidente República não pode, absolutamente, desti-
da República e êlele-{l..,ãO recebe ordens." tuf-lo da forma com que o fez. 

"A fonte do poder~e- constitucional e Mas o meu procedimento, Sr. Presidente, 
a origem da investidura é' ~pia do Srs. Sei:J.adores, é um procedimento técnico. 
Executivo e do Legislativo." "-......_ Vai falar o advogado, não o político. Essa 

Finabza por recusar semelhança nos do~ , é a maneira como tenhO procurado agir em 
casos, pois a autarquia corresponde à admi­
nistração indireta, existindo entre os Estados 
e União colaboração e respeito recíproco, e 
não dependência hierárquica~ que caracteriza 
o dirigente daquela. 

COm relação às Leis Complementares n~' 
41, de 22 de dezembro de 1981, e 20, de 
1~> de julho de 1974, g_ega a incidência das 
mesmas, pois entender de outra maneira "se­
ria uma Violação ao Poder Constituinte que 
determinou como fez em relação ao Presi­
dente da Repúblíca tivessem os GoVernado­
res do Amapá e Roraima um prazo certo 
de vigência" (fls. 11). 

O parágrafo 3? do Ato das Disposiçejes 
Constitucionais TranSit6rias, fixando o pro­
cedimento para nomeação dos novos gover- . 
I13:dores, em cuja interpretação divergem o 

... .__-QJ.atérias mais pOlêmicas e controvertida~. A 
mlhha única discrepância~ com relação ao vo­
to pretiiQ~nar do Senador Afonso Arinos, é 
que pensoQu.ç não devemos aguardar a deci­
são do SupremO Tribunal Federal. Esta Casa 
é uma Casa política'; mªs somos, pelo próprio 
conteúdo da composiçã<t;·a_representação da 
sociedade. aqui há advogadds~ ~c:ngenheiros, 
etc., e temos condições de enfreD.ta.t: a situa· 
ção. . .. ,_ · •. 

Não vou deixar de ernitfr o- rp.eu vOto íia 
pressuposiçãO" -de que o Supremo Tribunal 
Federal vai conhecer o mandado de segu: 

, rança e -iiripedir que -o Presidente da Repú· 
blica promova a substituição do Governador. 
Vou agir, segurido a minha consciência, con­
forme a conclusão que vou apresentar. 

Para que todos entendam, temos aqui -
já li rapidamente- o art. 14 das Disposições 

-.. 

ConstitucionaíS Transitórias, que tem de ser 
entendido no seu conjunto. Eu pediria aten­
ção: 

"Art. 14. Os Territórios Federais 
de Roraima e do Amapá são transfor­
mados em Estados Federados, mantidos 
seus atuais liniítes geográficos. 

§ 1" A instalação dos Estados dar­
se-á com a posse dos Governadores elei­
tos em 1990. 

§ z~ Aplicam-se à transformação e 
instalação dos Estados de Roraima e 

- Amapá as normas e critérios seguidos 
na criação do Estado de Rondônia, res· 
peitadO o disposto na Constituição e nes· 
te Ato." 

Aí vem o § 3~, que é objeto dessa diver­
gência: 

"§ 3~ O Presidente da República, 
até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
promulgação da Constituição, encami­
nhará à apreciação do Senado F!!deral 
os nomes dos Governadores dos Estados 
de Roraima e do Amapá que exercerão 
o Poder Executivo até a instalação dos 
novos Estados com a posse dos Governa­
dOres eleitos." 

Notem os Srs. Senadores que o Constituin­
te, em primeiro lugar, colocou a regra para 
que haja um subsídio a ser buscado nas leis 
que definiram a formação do Estado de Ron­
dônia. Essas Leis Complementares são as de 
o\'' 40, 41 e 20, votãdas naquela ocasião, e 
que fazem remissão expressa a essa situaç-ão. 
O que diz a Lei Complementar n" 41, que 
é a que tratou do Estado de Rondônia? Diz 
o seguinte: 

"Para o período que se encerrará, ou 
do mandato dos Governadores dos de­
mais Estados, eleitos em 15 de novembro 
de 1982, _o Presidente da República no· 
mear'ã o Governador do Estado de Ron­
dónia no prazo de 90 (noventa) dias da 
vigência desta lei e na forma do disposto 
no art. 4\' da Lei Complementar n" 20, 
de julho de 1974 . ., 

E prescreve, pertinentemente, o referido 
art. 49 da Lei Complementar n9 20, que tam­
bém se aplica, porque a Lei Complementar 
n9 41 manda aplicar a Lei Complementar no 
20. 

"Art. 4" Durante o prazo estabele­
cido na Lei Complementar, nos termos 
do art. 3~, ite-m II, o Presidente da Repú· 
blica nomeará o Governador do novo 
Estado depois de aprovada a escolha, 
pelo Senado Federal, dentre cidadãos 
maiores de 3:5 anos, de reputação iliba­
da. 

§ to O Governador nomeado na for­
ma do caput deste artigo será demissível 
ad nutum. Em caso de impedimento, o 
Presidente da República desginar-lhe-á 
substituto." 

Então, está claro, peJO que V. Ex~ viram, 
qpe o § 39 é imperativO, mas se examinado 
isoladamente, se examinar no conjunto, va-
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mos ver que toda vez que se nomeia um Go­
verandor de Território, ele vai exercer um 
cargo em Comissão. Portanto, com·a condi­
ção de quem o nomeou o destituirá. 

De sorte que, se examinarmos o artigo iso· 
ladamente, o entendimento precipitado po­
derá conduzir a esta s9Jução, quer dizer, o 
Governador .Nova da Costa terá a sua perma· 
nência no poder até a posse dos Governa­
dores. Ainda que ele tenha praticado latror.:í­
nio, não seria tanto IãirõcíniO, mas se ele 
tivesse praticado irregularidades de toda na­
tureza; que ele tivesse, digamos, praticado 
concussão, peculato, estelionato no serviço 
público, ele estaria no poder até a conclusão 
final. Por quê? Porque não há qualquer órgão 
que julgue o Governador do Território. Ele 
é essencialmente um cargo de confiança do 
Presidente da República. 

As Disposições Constitucionais Trarisit6· 
rias cuidam do ajuste de situações de direito 
in temporal. Aqui está dizendo: "Até 45 (qua· 
renta e cinco) dias o p_re.sidente da RepU· 
blica". Quer dizer, o Presidente da Repú· 
blica, naquela ocasião, que era o Presidente 
José Sarney, no meu modo de entender, tinha 
legitimidade e até obrigação de indicar o Go· 
vernador até 45 dias. Agora, isso não significa 
que esse Governador ficasse até a posse do 
Governador que fosse eleito, porque,do con~ 
trário, seria_dar uma at~j~uição ql!e a_ Consti· 
tuição não· permite. Não podemos examinar 
essa situação olhando isoladamente para esse 
dispositivo. TemOS que Cxaniinar esse dispo­
sitivo em conjunto com o texto da Comti· 
tuição. 

1
- -

"As disposições - dizia_ eu , 
1 

Coilstitu·· 
cionais Transitórias c. uida.m do-.a~uste de si· 
tu ações de direito intertemporaj, definindo­
as da transição que se alte~a co,rn a promul­
gação da Constituição cõm o obje ivo de evi· 
tar soluções de continuidade na~o-~em políti· 
co-jurfdica". Ora, as Disposiç9e Constitu­
cionais Transitórias são clãras; 1el s definem 
situações emergenciais que proi:ur m compu· 
tibilizar asos anômalos, mas dentro do espf· 
rito da ConstitUiÇâo, --- -_ I - '1 

Assinala Paulino Jacques, que é Um consa­
grado autor de Direito Constitucí~nal, que 
"essas disposições, toda\{l<i, c_ompreendem 
artigos com numeração diferen,te do~ demais 
da Constituição, começando do prímeiro até 
o que for necessário .. :EõnstitUem a~o autô· 
nomo, embora relacion~do intimameqte com 
a Constituição. Tem por fito facilita~-lbe i:l 

execução com eficácia transitória, pass'ageira 
e precária". (Paulino Jaques- Curso 9e Di· 
reito Constitucional, pàgina 598) 

"Embora aut6nomo, o Ato das D"iSposi~ 
ções Constitucíónais-Tafi.Sit6tias~ qUe ·emàna 
do mesmo Poder, não poderá, como ::.ugere 
o impetrante, dissentir da diretiiz geral do 
texto permanente. '· 

A prosperar o entendimento do'· ilustre pa­
trono do impetrante, os ptincípio·s·e normas 
do texto constitucional poderiam'-no Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, so­
frer rupturas nos seus aspectos- essenciais, 
suscitando o co-nflito irremediável de normas 
~~anadas do poder ·constituinte, Oi-a, con-

ten'do noTmãs 'irarlsitórÚts que visam hanUo­
_nizar situações intertemporais, sUrgidas com 
a extinção __ dc;umtígo texto co_nstituciona! e 
o vigente, o Ato _das Disposições Constitu­
cioilªis TranSitórias extrai a SL!a força e efil!á­
cia da norma constitucional a que serve, para 
dar-lhe a execução em situações que, pur se­
rem precárias, fugazes, não poderia, por es­
sas características, encontrar abrigo ade:qua­
dQ ng texto constitucional que se faz destacar 
pela perenidade e permanência. Feita a di::.· 
tinçáo entre o texto da Constituição e das 
normas das Disposições Constitucionais 
Transitóría-s, 'cuJo êlireito emana daquele, 
tem os aspectos de direito intertemporal que 
cuida, servíndo à adaptação de situações en­
tre o texto extinto e o-novo; cabe examinar, 
em visão conjunta, os aspectos já destacados 
do parecer e impetração de segurança. 

-Estou de acordo com o parecer da Consul­
toria-Geral da República quanto às normas 
de interpretação da lei. q_ue evita o risco de 
ver a árvore e esquecer-~~ floresta- e de nela 
nos perdermos ::.e insulados numa visão singu­
lar estreita-;- olvidando o sistema que forma 
o conjunto a se_r objetq da interpretação. 

A_eropósito dos textos, aparentemente Cla­
ros·, adverte Ferrara: "'Pelo contrário, aS leis 
claras oferecem o perigo de serem entendida::. 
apenas no sentido imediato que transluz de 
seus dizeres-, enqúanto que ta1s normas po­
dem ter um valor mais amplo e profundo 
que__resulta de suas palavras. (Interpretação 
e Aplicação das Leis". Armênio -1963. pá· 

_ gina 130) _ 
··h necessário, em se tratando de nonna 

constitucional; verificar- como lembr-a Cd· 
so Ribeiro Bastos -a s.ua finalidade última. 
pois, com isto, criam-se condições necessárias 
para que a-norma interpretada mantenha a 
sua fimçáo a despeitO da camiSa-de-força do 
texto em que ela se vasou." (Interpretação 
e Aplicabilidade das Normas Constitudo· 
nais, página 24) 
- "Pretende- o Governador, impetrante do_ 

writ, que a expi"esssão íínãf do § 3~ do art. 
14, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias,- assegure-lhe o exercício das fun· 
ções até a posse do Governador eleito, sendo 
inaplicáveis, no caso, as súmulas 8 e 25, bCrrt 
assim como as disposições nas Leis CrJmpl~­
mentares no;G 41 e 20, aquela coincidência d~­
terminada pelo§ 2" do art. 14, a última, com 
remissão do art. 5" da Lei Complementar .a" 
41, que prevê, no seu § 1", a demissão do 
Governador nomeado in verbis. 

§ i" "0 Governador nomeado na 
--- -forma do caput desse artigo será demis· 

sível ad nutum." E, em caso de impedi~ 
menta, o Presidente da República desig· 
nará o substituto. 

Para espancar qualquer dúvida com rela­
ção à eficácia- atual deste dispositivo~ o § 2~ 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran· 
sitórias repristinou a Lei Complementar n~ 
41. Eu quero dizer que a palavra repristinar, 
que: é uma· térininologia usada no jargão fo­
rense, às vezes nem se encontra nos dicioná· 
rios, mas ela traduz exatamente a reassunção 
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o revivamento de uma dísposição legal que 
não ~stá mais em vigên"Cía. ~ o· c:;aso .e,Xa!a­
ffiente de Rondônia. EsSãs dUas leís Colnple­
mentares foram aplicadas para o caso espe­
cífico de Rondônia. Mas_na medida ~m que 
a ConstituiçãO repoita aoS critéríos utilizados 
em Rondônia, essas--leis complementares fo­
ram repristiriadas. Quer dii:er, elas estão em 
plena eficácia para o caso que nós estamos 
examinando. 

Para espancar-:...... dizia eu _:_:qual<iuer d~-Vi­
da com relação à eficácia atu,a.l deste disposi_­
tivo, o§ 2~ do A,to _das Disposições Coristífü­
donais Transitórias reprístínôu a Lei Com­
plementar de n•· 41, que traçou diretrizes a 
serem observadas no período intermediáriÇ> 
entre a críaçáo -e- a instalaçãõ- do- EStado de 
Rondõnla, determinando sua incidência em 
relação aos Estados de Roraima e Amapá, 
ao dispor que: 

"'§ 2" Aplicam-se à transformãção e 
à instalação dos Estados de Roraima e 
Amapá as normas e critérios seguidos 
na criação do Estado de Rondónia, res­
peitado o disposto na Constituição e nes­
te ato." 

A condição de plena autonomia política 
dos novos Estados somente serâ alcançada 
com a eleição do Governador, da Assembléia 
Legislativa, criação do Poder Judiciário e es· 
truturação do Ministério Público. 

Eu chamaria a atenção dos Srs. Senadores 
para dizer o seguinte: pelo texto constitu· 
ciooal, hoje, os Estados de Roraima e d_o 
Arp.apá estão constífU.ídos. Porém, eles não 
estão instalados na forma da sua instituciona­
lização plena. Por quê? Porque o povo ainda 
não manifestou a sua soberania, para elege~ 
os seus Go_y_ernadores e nern t;impouco o po­
vo elegeu as suas Assembléias Legislativas. 
Não há um Poder Judiciário próprio enem 
há, portanto, um Ministério Público. O Go~ 
vernador do Estado do Amapá, na verdade, 
é um delegado do Presid~~te da República. 
Ele exerce, portanto, um cargo em confiança 
do Presidente da R~_pública,~ a despeito da 
interPretaç-do isoladã que alguns dão desse 
referido § 3~ do art. 14. 

Enquanto püdurar a situação transitória, 
que se extinguirá com a posse do Qovemador 
eleito, o Chefe do Executivo exerce atribui­
ções que visam a implantação do novo Esta· 
do. Não é ele, entretanto, fiscalizado pelá 
Assembléia Legislativa, nem poderá, pela or~ 
dem de inexistência do Poder Legislativo. su­
jeitar-se a eventual processo de impeach· 
ment. 

Quando ele foi indicado, ele passou pelo 
crivo do Senado. Eu disse qUe a única autori­
dade que tem o seu controle demissório feito 
pelo Senado é o MiniStério Público Federal, 
através do se_u chefe, que é o Procurador· 
Geral da Repúbl_ica. Fo_ra d_iss_o,_a Const_i· 
tuição não condiciona mais ne'nhum cargo 
que o Senado deva ou não pronunciar~se so· 
bre o caso de exoneração. 

A se admitir a tese preconizada pelo impc· 
trante, o Governador nomeado seria titular 
de um mandato a termo, imune a demissão 
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por parte da autoridade que o nomeou, per­
manecendo no exercíciO das suas funções 
mesmo que inconveniente ao interessé púbii­
co a sua continuidade no cargo. 

A função pública de confiança _(Const'itui­
ção Federal, art. 37, § s~) não cOnfere a quem 
exerce a estabilidade, mesmo transitória, em 
decorrência de nomeação a termo. 

A Súmula 25, lembrada no parecer, cuja 
aplicação é contestada na inicial da seguran­
ça, parece-me de incidência tranqüila no Caso 
dos Governadores dos Estados, porque é 
uma autarquia o território, ele está na fase 
de transição. Mas a composição ainda é de 
confiança dQ Presidente-da República. A cir­
cunstância de a nomeação depender da apro­
vação do Senado Federal, não constitui óbice 
a demissão, pois o legislador, quando coridi­
cionou o ato demissório à manifestação da 
Câmara Alta, o fez, como eu disse, de forma 
expressa, como na hipótese prevista no art. 
128, § 2~', que confere ao Poder .Legislativo 
competência para a destituiçãO (ConstitúiÇão 
Federal, art. 128, § 4•). 

Embora o processo de nomeação esteja 
vínculad_o à observância das normas contidas 
no Ato das Disposiçõe-S Constitucionais Tran­
sitórias, a função é de confiança, e, em conse­
qüência, pela teoria dos- pOderes implícitos, 
quem tem competência para nomear comer· 
va também a de demitir. 

Aliás, a expressão contida no art. 14, § 
31', que cuida do exercício temporári~ da a~~ 
mimstração implícita, por se tratar em cargo 
em comissão, a possibilidade de demissão do 
GoVernador, quando esse não mais gozar de 
confiança que o nomeou. 

O argumento sugerido na impetração de 
que a demissão -ad nutum, importaria numa 
revivênciil dQ regime de exceÇão não proce­
de. Em primeirO lugar, porque é caracterís­
tica dos cargos em comissão a demiSSibilidade 
de seu titular. 

Em segundo lugar, porque a conveniência 
ou não da perma1_1ência de Govern_adores 
temporárioS~ riã"o "físCãUZados- pelo poder 
competente, neles ainda inexistentes; sujei­
ta-os quanto à permanência do cargo, ã de­
missibilidade por parte da autoridade que os 
nomeou. 

Sendo a finalidade das Disposições Consti­
tucionais Transitórias diSpor sobre situações 
que não podem, pelas suas características, 
ser incorporadas ao texto constitucional, ser­
vindo à execução desse, não se compreende 
-há o art. 14, § 39- o alcance que lhe 
pretende conferir ao impetrante, outorgando 
ao titular de cargo em cmnissão a estabili­
dade, mesmo a termo, contrariando o dispos­
to no texto constitucional. 

Além do mais, repristiilada a Lei COinple­
mentar n"' 41, fazendo essa emissão, no seu 
art. 59, ao art. 49 e § 1~', d·a Lei Complementar 
If 21, que prevê a demissão ad nutum do 
Govemador nomeado, o art. 14, § 2~, do ato 
das Disposições Constifudoriãis Transitóriã.s, 
deverá ser interpretado, conjugandoMse prin­
cípioS, disposições do texto C()nstitucional e 
normas das mencionadas leis complementaM 
res. 

Finalmente, a situação dos Governadores 
nomeados, qu~_ªdministram a coisa pública, 
sem a fiscalização direta do :poder Legisla­
tivo, inéxisfeiite nos estados _d_e B.oraima e 
A,mapá, constituir~se-ia em algo insólito na 
administração pú61ica, a contrariar os princí­
pios éticos que a informam, não estivessem 
sujeitos ã avaliação discricionária por parte 
do Senhor Presidente da República, da con­
veniênCia ou não de sua permanência. 

Ein razãO .diss_o, Sr. Presidente, procurei 
enfrentar a colocação feita pelo nobre Sena­
dor Afonso Arinos, para discordar- e tinha 
que entrar no mérito, para responder à limi­
nar. 

Evidentemente que a minha posição é a 
de que nada obsta, embora existindo o man­
dadp de segurança, que o Senado manifeste 
a sua soberania, da maneira que bem enten­
der, julgando apropriadamente a mensagem 
indicada, ou não. 

Mas, a minha opinião é no s~ntido de que 
a preliminar dC:ve ser superada para se votar 
o mérito, que neste instante acabei de abor­
dar com a citação da súmula do Supremo 
Tribunal Federal, e dos dispositivos das Leis 
Ç~mplementares n? 41 e 20, que se aplic~m 
ã hipótese na forma da remissão contida no 
§ 3~_, do art. 2? da Constituição. • 

Diante dó ápõsto, por eXercer o Gover­
nador do __ Amapá cargo em comissão, que 
não desfrUta de estabilidade pela Constitui­
ção Federal, e mais, por ter Legislador Cons­
titUinte no Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias repristimido, a Lei C_omple­
mentar 0° 41' de 22 de dezembro de 81, que 
em seu art. SO, faz expressa remissão ao art. 
4? da Lei Complementar n" 21, que prevé 
em seu parágrafo único a demissibilidade do 
Chefe do Exe_cutivo, concluo aderindo ao pa­
recer do ilustre Consultor-Geral da Repú­
blica, com as considerações adicionais pela 
legalidade da exoneração ex officio do Dr, 
José Nova da Costa, do cargo de Governador 
do_Estado do Amapá, por ato do Senhor Pre­
sidente da República, a autoridade compe­
tente para sua prática. 

Em face dessa circunstância, patente a 
constitucionalidade do atO governamental, 
reSponderia consulta da douta Mesa do Sena· _ 
do, 'pelo náo' acolhimento da questão de or­
dem levantada pelo nobre Senador Alexan­
dre Costa, determinando o prosseguimento 
da tramitação da Mensagem Presidencial, 
que submete a esta Casa nome de sua confian­
ça para o desempenho do cargo de Gover­
nador do Estado do Amapá, tendo-se em vis­
ta ato de exoneraçãõ de ofício de seu antigo 
titular. 

É o meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Com a palavra o Senador Leite 
Chaves. 

OSR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, 
apreciei o parecer do Senador Afonso Ari­
nos, siiltético, pare_cer de jurista, for"malís­
tico, mulio claro. 

S. Ex~, considerando a existência de um 
mandado de segurança, e não ser matéria 

urgente, achou por bem aguardar um pronun­
ciamento do Supremo. 

_O parecer do Senador Maurício Corrêa é 
mais abrangente e S. Ex" coloca, assim, com 
muita- propriedade, as leis complementares 
que regiam, que regulamentavam, o provi­
mento dos cargos de Govern~dor dos distritos 
anteriores de Rondônia e do Acre. 

Só não concordo com S. Ex•, quando diz 
que se trata de repristinação, quando a Cons· 
tituição restabelece uma lei anterior. 

A meu ver, não é caso de repristinação; 
seria um caso de_ revigoramento legal. 

Opera-se a repristinação quando uma lei 
que revogou uma anterior é por SU:f:l vez revo­
gada. No caso não houve a revogação de uma 
lei que revogou lei anterior; houve uma deter­
minação constitucional de ordem soberana 
que, fazendo aquela reverência, restabeleceu 
a validade daqueles preceitOs. 

Sr. Presidente, a minha posição é de que 
a norma que determinou critérios para no­
meação do Governador do Amapá não está 
no texto da Constituição, ela é uma norma 
transitória, ela é específica para eSse- caso. 
O Presidente da República não tem conditio 
para demitir ad nufuln-o Govei-nãdor; o que 
Sua Excelência pode fazer é demiti-lo me­
diante a existência de uma· falha comptome­
tedora da sua dignidade administrativa, me· 
diante inquérito através do Ministério da Jus­
tiça. 

Eu não voto nem politicamente nem juridi­
camente. Voto moralmente, porque tenho 
em meu poder documentos não contestados 
de que o Sr. Nova da Costa, no exercício 
da função, nomeou diversos parentes para 
funções públicas; houve um abuso de nomea· 
ções, inclusive negócios que favoreceram pa­
rentes seus com terrenos no Amapá. Para 
mim isso foi muito constrangedor, porque ti­
ve a oportunidade de examinar S. Er- aqui; 
fiz muitas perguntas e S. Ex~ impressionou­
a Comissão pela sua experiência e conheci­
mento. 

O meu voto é no sentido de que se torne 
efetiva ã --demissão, mais por um dever de 
consciência- e neste instante somos também 
juízes-, conhecendo situações em que inabi­
litam o Governador a uma volta à antiga fun­
ção. Nesse sentido, sou favorável a que tenha 
tramitação na casa ã mensagem enviada pelo 
Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Sr. 
Presidente, ouvimos com satisfação o bri­
lhante trabalho do nobre Senador Maurício 
Corrêa, que. discutindo o parecer do nobre 
Relator, houve por bem apreciar o mérito 
da questão, mesmo porque S. Ex~ afirmou 
que o piOnuriciamentO sobre a preliminar exi­
gia de si um estudo sobre o ~érito. 

Sr. Pl-esidente, esta é, até certo ponto, tam­
bém uma questão de_ ordem. Temos que dis­
cutir e votar o relatório, reservo-me para, 
no n;tomentooportuno, se houver, discutir 
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o mérito e o enfrentarei claramnete. Não sou 
amigo do Governador que já foí afas-tã.do,­
náo conheço S. EX", não soo amigo do Gover­
nador indicado, fui colega do pai de S. Ex• 
na antiga Câmara dos Deputados. 

Vou, tambêm, me pronunciar aqui como 
os Colegas e como sempre fiz: rigorosamente 
de acordo com o meu _entendimento à luz 
do Direito Constitucioãal, porque esta é uma 
matéiía constitucional. Mas não vou discutir 
o mérito agora, porque entendo, e respeito 
o pensamento de outros, que posso me pro­
nonciar sobre o que está em discussão, que 
é o relatório, que fica na preliminar. Diz S. 
Ex·, o Professor AfonsO -Arinos, "conside­
rando ter surgida este fato novo, provocado 
pelo próprio autor do mandanus", colocando 
sub-judice no Supremo a apreciação de maté­
ria prejudicial ã constante da mensagem e 
ã própria questão de ordem levantada, reco­
mendamos à Presidência da Casa o sobresta­
mento de qualquer decisão, seja a respeito 
da questão de ordem, seja a respeito do mé­
rito da matéria, até que haja um julgamento 
definitivo por parte da Alta Corte. É- isso 
que está em discussão, Sr. Presidente. Se, 
porventura, a Comissã.o entender que deve­
mos entrar no mérito, então darei o meu pro­
nunciamento sobre o mérito_ da matéria. Mas, 
agora, o que temos que decidir. o que está 
em discussão é o pareer, sabe V. Ex~ que 
teremos de discutir o parecer. O parecer não 
quer entrar no mérito, o parecer acha que 
devemos aguardar a decisão _da Suprema Cor-
te. ---- ------

Sr. Presidente, se o"pã!ecer não for acolhi­
do, iremos examinar o mérito da questão. 

Respeito o ponto de_ vista daqueles que, 
para se pronunciarem sobre o trabalho, ore­
latório ou o parecer, àcham que devem já 
encarar o mérito. Mas situo-me entre aqueles 
que, estando em discussão um parecer, ficam 
na discussão do parecer, Se o parecer, por­
ventura, não for acolhido, pronunciar-me-ei 
sobre o mérito da matéria. 

Sendo assim, Sr. Presidente, e como o que" 
vamos votar é o parecer, e o que está em 
discussão é o parecer, pronuncio-me sobre 
o trabalho e acolho a conclusão, o entendi­
mento do nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- Com a palavra o Senador João Cas­
telo. 

O SR. JOÃO CASTELO-Sr. Presiden­
. te, parece· me que essa matéria está suficien­
temente esclarecida, com o parecer que aqui 
foi emitido pelo eminente S_enador Maurício 
Corrêa, que enfrentou a-questão sob todos 
os seus aspectos. Entendo que náo é possível 
se enfrentar a preliminar sem se diScutir o 
mérito da questão. A preliminar está embu­
tida no mérito da questão. E fez muito bem 
S. Ex\ o Senador Maurfcío Corrêa, e não 
poderia fazé-lo de outra forma, ao enfrentar 
a preliminar, enfrentai tainbém o mérito. E, 
na esteira do entendimento do eminente Se­
nador Maurício Cõáéa,-- eu desejava trans­
crev~r aqui o di;:;posto_ no § 49, do art. 14 

das Disposi~óes Tn1nsifórí3s. -Diz o § 4~ o 
seguinte: 

"Enquanto não concretizada a trans· 
formaçiio dos Estados, nos termos deste 
artigo, os Territórios Federais de Rorai­
ma e do Amapá serão beneficiados pela 
tranferência de recursos prevista nos 
arts. 159, inciso I, letra a da Constitui­
ção, e-"34, § 29, inciso ll, deste Ato." 

Entendo, Sr. Presidente, que, constitucio­
nalmente, os Territórios Federais, os chama­
dos ex-Tet:rlt6tiõs Federais, ainda não são 
Est3:dos Federados, Continuam autarquias 
espeCiatSOaUmãoe Os seus GOvernadores 
não gozam dos privilégios que só os eleitos 
têm. 

O Art. $",~dei Lei Complementar n" 41, 
cOffibinado com o art. 4", da Lei Comple­
mentar n9 20~ chamaí!~ à colocação pela pró· 
pria dispõSíçáo constitucional, é claro quanto 
à demissibilidade e quanto à nomeação e de­
missíbilidade desses Governadores. 

A juriSprudência do Supremo Tribunal F e· 
deral, ampla e pac(fica, e já consolidada, aqui 
mencionada pelo eminente Senador Maurício 
Com~a. e constante inclusive do parecer da 
douta Consultoria-Geral da República, tam­
bém é uniforme no sentido de que esses Go· 
vernadores de Territórios Federais são deM 
missíveis ad nutum. A doutrina é amp\a e 
pacífica, e eu citaiia aCjui, en passtant, Caio 
Mário da Silva Pereira, João Barbalho, Rui 
Barbosa, e trouxe até Hely Lopes Meirelles, 
no seu Curso de Direito Administrativo Bra­
sileiro, -que aborda, de maneira objetiVa e 
clara, a questão da investidura de agentes 
públicos. 

Por essárazão, Sr. Vresidente, não concor­
do que este processo seja sobrestado; discor­
do das conclusões do eminente Senador e 
Jurista Afonso Arinos, e estou de pleno acor­
do com as conclusões do Senador Maurício 
Corrêa, atê pórqUe eriti!iido que o Supremo , 
Tribunal Federal, ao não conceder a liminar 
requerida para o sobrestamento, não apenas 
da exoneração do Governador, como tam­
bém para o processo de nomeação do novo 
Governador, já se pronunciou sobre a hipó­
tese do sobrestamento desse processo no âm­
bito do Senado Federal. Ao não conceder 
a liminar re-querida Pelo G-overnador Nova 
da Costa, o Supremo Tribunal já enfrentou. 
a questão da constitucionalidade não apenas 
da demissão do_ GõVeniadOr Nova da CõSta, 
quanto também sobre a apreciação da parte 
do Senado Federal, do nome do nov_o Gover­
nador, indicado pelo Senhor Presidente da 
República. 

De modo que entendo que a Constituição 
está complementada pela Lei Complemeritaf 
n" 41, pela Lei Complementar n9 20, que se 
aplicam integralmente à interpretação da 
nonna constitucional, gue se refere à questão 
da noemação dos Governadores dos novos 
Estados ou dos futuros PStados, uma vez que 
a própria Constituição diz que ·enquanto não 
concretizada a transformação em Estados e, 
portanto, ·esses Estados ainda são, do ponto 
de vista judaico, cornO_#_ o eram- antes os 

Territórios Federais, não passaram a ser au­
tarquias especiais da União, Da forma da nova 
Constituição. Já o eram antes por haver, in­
clusive, entendimento também nesse sentido 
no Supremo Tribunal Federal e da própria 
Consultoria-Geral da República. 

De modo que estou de pleno acordo com 
as conclusões do Senador Maurício Corrêa. 
Devemos rejeitar a Preliffiinar do sobresta­
mento da matéria e, ser for o caso, se assim 
não entender esta Comissão adentrar na 
apreciação do méritO da questão, que é a 
própria indicaçãO do novo Govetnãdor. 

E essa a minha opinião. 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Presiden­
te. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor João Castelo, pela ordem. 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Presiden­
te! acho que a matéria foi exaustiva e brilhan· 
temente colocada, assinada e esclarecida 
através do voto do nobre Senador Maurício 
Con:êa. Vem agora o Senador Odacir Soares 
e mostra, de acordo com seu entendimento, 
tudo aquilo que realmente está expresso na 
legislação, que nos dá tranqüilidade, inclu­
sive, para que se decida, sem qualquer dúvi­
da, sem que isso possa parecer qualquer difi­
culdade entre_dois Poderes. 

Assim, quero sugerir a V. Ex\ uma vez 
que o Senador Afonso Arinos, o velho mes­
tre, em_ seu parecer, simplesmente aconselha 
o aguardo, e o voto do Senador Maurício 
Corrêa mostra que deveinos enfrentar essa 
situação, dado o dinamismo, hoje, inclusive 
da própria administração que não permite 
talvez essa espera. 

Acho que V. Ex~ deve_ submeter ao Plená­
rio, sã.lvo melhor juízo, a discussão do assun­
to, incontinente, para que se possa realmente 
votar a aprecia-ção da matéria, inclusive en­
trando no seu mérito, a fim de que se possa, 
de uma vez por todas, deciçlir esta matéria 
da maior relevância e urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Apenas, tendo em vista a colocaç_ão feita pelo 
emi~ente Senador João Ca~telo, sem embar­
go -do respeito que sempre reitero pela ex­
pressão Jurídica, pela expressão mul_tifaceta· 
da da figura do eminente Senador Afonso 
Arinos, que seja a matéria votada. Primeiro, 
que seja considerado o voto do Senador 
Afonso Arinos como pan1metro e seria uma 
espécie de preliminar. Ent?o, se votª_lia a 

1favor ou contra o voto do eminente Senador 
Afonso Arinos. Na hipótes_e de se aprovar 
o entendimento do eminente Senador Afonso 
Arinos, tollitur quaesti_o, quer dizer, a ques· 
tão ficaría sobrestada pelo entendimento da 
CoiDissão de Coristituição, Justiça e C.l.dada­
nia e_seria, então, encaminhada ao .Plenário 
a conclusão da Comissão. Na hipótese de re· 
Jeitado o entendimento do eminente Senador 
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Afonso Arinos, então se passaria ao exame 
da espécie, tendo em vista que o eminente 
Senador Francisco Rollemberg se encontra 
no pleno domínio da situação e o mérito da 
questão se enovela com a preliminar. E na 
discussão da espécie, que apenas se referia 
ao sobrestamento da matéria, se adentrou 
profundamente o mérito da questão e se tem 
condição, portanto, de se acolher o entendi­
mento que seguramente vai ser esposado, co· 
mo já me foi, do eminente Senador Francisco 
Rollemberg, para o exame subseqüente da 
matéria. 

De maneira que peço a V. Ex~, sintetizan· 
do, que coloque em votação - uma vez en· 
cerrada a discussão, que espero tenha ocor­
rido -o parecer do eminente Senador Afon­
so Arinos. Se o parecer for aprovado nada 
mais há a fazer. Se o parecer for rejeitado, 
que se examine, então a espécie pelo ângulo 
enfocado pelo eminente Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) -,-Com a palavra o eminente Senador 
Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES --Sr. 
Presidente, veja V. E~ que parece que tenho 
razão quando solicito Que ess'aS qUestões se­
jam abordadas, discutidas e votadas em reu­
nião extraordinária, porque já estamos bem 
adiantados na hora e se formos vo_tar, a q ues· 
tão de ordem, que no momento levanto; se 
vamos votar a prelimínar levantada pelo no­
bre Senador Afonso Arinos; se, por um aca· 
so, esta preliminar for rejeitada, será aberta 
a discussão para o mérito, porque se for para 
encerrar a discussão~ eu vou pedir 'a palavra 
para discutir a preliminar e o mérito. Se a 
votação é apenas da preliminar e, posterior­

. mente, por um acaso, a preliminãr não for 
aceita e for possível fazer a discussão do méri· 
to, tudo bem, vamos votar a preliminar e, 
se for o caso, discutiremos o mérito. Se a 
discussão for agora de preliminar e mérito, 
pedirei a palavra para o mérito e vou, logo, 
avisando aos Srs. Senadores que levarei de 
30 a 40 minutos falando. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - O nobre Senador Chagas Rodri­
gues, de princípio, feZ um apelo para que 
se discutisse somente a preliminar, o-que não 
foi atendido pelo Sr. Senador Maurício Cor­
rêa que, no uso de sua liberdade parlamentar, 
resolveu abordar as duas questões. 

V. Ex• é livre para abordar a questão de 
como entenda que deve fazê-la. No entanto, 
eu vou colocar em votação. Se V. Ex• não 
quiser discutír agora e se aguardar para de· 
pois, eu vou colocar em votação o parecer 
do nobre Senador Afonso Arinos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. 
Presidente, V. EX", me garante a palavra se, 
por acaso, o parecer ou a preliminar do nobre 
Senador Afonso Arinos não for aceito? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Claro V. E~ es~á inscrito aqui como 
o p-;imeiro orador. 

COm a palavra o nobre Senador Afonso 
Arinos. 

O SR. AFONSO ARINOS -'-Sr. Presí­
dente, reitero a-minha profunda gratidão aos 
ilustres Colegas pela bondade e generosidade 
com que fui tratado nesta reunião. Eu queria 
entretanto, dar algumas razões pelas quais 
procurei facilitar a solução deste assunto da 
maneira porque o fiz. Acho que no poder 
político, existem duas forças paralelas, con­
comitantes: aquilo que nós poderíamos cha­
mar de o elemento histórico do poder político 
e aquilo que nós podemos chamar de elemen­
to teórico do poder político. O elemento his­
tórico do poder político, a meu ver, se mani­
festa através da consciência que esse poder 
tem de si mesmo. A consciéncia que o poder 
político tem de si mesmo representa a parte 
histórica do poder político, porque é através 
dessa idéia que ele tem de si mesmo que ele 
opera, se manifesta e atua e vai fazendo histó­
ria, Mas há, também, uma parte do poder 
político que é essencialmente teórica porque, 
às vezes, trarispõe, àS vezes, se opõe, às ve­
zes, concorda com a parte histórica. É a teoria 
jurídica, a discussão dos problema<> na sua 
COnllguração não ativa mas permanente, mais 
constante, mais evolutiva, através do pensa­
mento e não da ação. 

Melhorando um pouco o que estou que­
rendo dizer, porque está meio confuso, a ação 
polftica, historicamente, se reSolve pda ação. 
A teoria política, historiCanlehte, s_e resolve 
pelo pensamento. Nós temos, aqui, apenas, 
um apelo ao pensamento político, ao pensa­
mento da Corte Suprema. Eu aceito as decla­
rações que aqui foram formuladas. Eu não 
combato as idéias que aqui foram expressas. 
Eu digo, sinceramente, que o Governo Fede­
ral, atual, tem uma concepção muito nítida 
do seu poder político devido a sua confiança 
que tem nos programas, nos sucessos, nas 
projeções, nos resultados da sua ação. Então, 
ele atua tendo sempre em vista a ação. Mas 
eu receio que esta poSição de atividade polí­
tica, manifesta historicamente, nem sempre 
se coadune com uma outra atividade política 
subjacente ou sobre jacente, que é a atividade 
teórica e a atividade teórica não pode ser 
representada de forma mais abrangente e 

. mais completa e mais indiscutível do que na 
opiniãO da Suprema Corte. A Suprema Corte 
representa, por excelência, a posição teórica 
em Tace -da ação histórka. 

Foi por isso que sugeri se sobrestivesse al­
gum tempo para que-; teoricamente, pudés­
semos ter uma idéia daquilo que estamos fa­
zendo e que vamos fazer. Não somos um Po­
der soberano. Aqui eu queria debater um 
poUco - não debater -, mas responder um 
pouco àquele eminente Colega que falou na 
soberania do Senado. Soberania é uma ex­
pressão que vem de· superomnia~ acima de 
tudo~_Soberania quer dizer superomnia, aci­
ma de tudo. Não somos acima de tudo. Há 
qualquer coisa que é acima de tudo, que é 
soberano quanto ao Senado, que é a Suprema 
Corte. 

Então, não estou procurando retãrdar na­
da. Estou procurando apenas manifestar uma 
opinião, que submeto humildemente aos 
meus Companheiros. Não fiz esta sugestão 
obrigatio verbis, quer dizer, apenas na obri­
gação de falar, não; fiz depois de ter pensado 
sobre ela e achado que seria -uma solução 
que ficaria muito bem, na minha opini:.~o; 
que o Senado resolvesse - porque não é 
SQberano, ele tem que· obedecer à decisão 
que foi extraída da Suprema Corte -; eu 
não podia perguntar ao Ministro da Suprema 
Corte: -O que é que os senhores vão fazer? 
Eu poderia dizer: Quando vão fazer? Porque 
ocorre, como eu disse, insistindo na minha 
senectude - o Ministro da Suprema Corte 
foi meu aluno na faculdade_ e tenho por ele 
o maior respeito, grande,_admiração :-, mas 
ocorre que ontem eu soube que o Ministro 
estava em sessão conjunta, não poderia nem 
atender o telefone, e fiquei, então, na idéia 
de que o ~enado não ficaria nada prejudicado 
se dissesse qualquer coisa que já se coadu­
nasse com a opinião que ele sabe vai ser dada 
na Suprema Corte. Este foi o meu propósito. 
Esta foi a minha intenção. Não fui nada mais 
além disso. Eu fiz isto: quais que antes se 
fizesse história, se fizesse teoria. Foi isso.­
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Em votação. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
o parecer permaneçam sentados. (Pausa) 
Treze votos contrário ao-páiecer. ------

0 parecer foi rejeitado na sua questão pre­
liminar. 

Vencido o parecer, vamos à questão de 
mérito. 

Com a palavra o Senador Jutahy Maga­
lhães . 

O SR, AFONSO ARINOS - Sr. Presi­
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Com a palavra o Senador Afonso 
Arinos, pela ordem. 

O SR. AFONSO ARINOS -(Início da 
palavra pela ordem fora do microfone) ... mas 
declaro que meu filho está chegando neste 
momento e vai almoçar comigo. Então, isso 
é uma razão jurídica de grande importância ... 
(risos) 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Com a palavra o Senador Jutahy 
Magalhães. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Como V. Ex~ entrou na questão de mérito 
e sem embargo das ponderações que o emi­
nente Senador Jutahy Magalhães fez, a pala­
vra - salvo melhor juízo - seria dada ao 
eminente ·-semidor Francisco Rollemberg e 
o Senador Jutahy Magalhães não disse que 
queria ter a pal~vra com primazia; S. Ezt' 
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~Pena~ ale~tou ad terroris q'ue tinha quarenta 
minutos para expender o seu entendimento, 
mas S. Ex• não pediu, não postulou a prece­
dência para falar e nem, naturalmente, ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Se 
V. Ex• me permite, eu perguntei, inclusive, 
ao Senador Francisco Rollemberg se gostaria 
de falar antes de mim ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Bom, a Presidência vai ordenar os 
trabalhos, e chamar a atenção dos Srs. Sena· 
dores para a continuidade dos trabalhos. 

Cabe agora à Presidência, já entrando nu­
ma nova fase, designar um novo Relator. Eu 
vou designar como Relator, em face do de­
sempenho natural que teve, na Comissão, so­
bre a matéria, o Senador Maurício Corrê'a 
para relatar o voto do vencido. 

A palavra está com S. Ex• para uma nova 
etapa, e temos que dar ordem regimental aos 
trabalhos, porque há uma consulta. 

Tendo sido vencida a preliminar do Sena­
dor Afonso Arinos que, inclusive, não pode 
continuar nos trabalhos, seria natural que o 
própiio Afonso Arinos entrasse no mérito, 
mas S. Ex• teve que sair. EU tenho que subs­
tituir O Senador-Afonso Arinos e o faço na 
pessoa do Senador Ma1:1rício Corrê.i por já 
ter iniciaâo o trabalho de mérifo. É claro 
que é o mérito da consulta. 

O SR. MAURíCIO CORRÊA -Sr. Pre­
sidente, eu não tenho que acrescentar mais 
nada. Quando eu dei o voto entendi clara­
mente que não era possível pura e simples­
mente dizer que estaria contra a prelíminar 
levantada pelo Senador Afonso Arinos, se 
não entrasse no mérito c!_a questão. Por _isso 
é que eu 1í o meu voto todo. Mantenho o 
voto na sua integridade. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Mas V. Ex• terá que redigir o pare­
cer. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Eu ado­
to o que está aqui, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car-
valho.)- Está pronto? · 

O Sr. MAURÍCIO CORRÊA- Só reite­
ro aqui, mais uma vez, que se trata de- plena 
aplicação de súmula do Supremo Tribunal 
Federal para hipótese de situações de autar­
quias. Mas as leis complementares tratam da 
situação do antigo Território de Rondônia, 
que se transformou em Estado. Quer dizer, 
a situação de interpretar se o texto isolado 
do art. 14, § 3~ não pode favorecer a tese 
de permanência do Governador. Do contrá­
rio, como eu disse, se o Governador queres­
pondesse -não estou dizendo que é o caso 
deste por irregularidades tamanhas e absur­
das, ele ficaria no poder até a posse do novo 
Governador, porque não há nem instrumento 
capaz de retirá-lo, pois trata-se de um caso 
de demissão, quem nomeia tem o poder im­
plícito de exonerar, Eu adoto na íntegra o 
parecer já lido. 

·--·--.-~ ... ·- ..• . - , __ ._ '"-

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Então. fica consi'd"erado o parecer 
do Senador Maurício Corrêa em sub~tituição 
ao do Senador Afonso Arinos, porque o Se­
nador Afonso Arinos gostaria de pedir a aten­
-ção-dos Srs. MeJllbros da Comissão, pois que­
ro que fique bem claro .. , 

O SR. MAURíCIO CORRÊA -Eu te­
nho a impressão de que não é substituir o 
Senador Afonso Arinos; o voto de S. Ex~ 
permanece. Agora, o meu voto, se for vence­
dor. é que é o voto vencido. 

O.SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)___;: Data vênia, eu gostaria de explicar 
que se o Senador Afonso Arinos fez uma 
p_relim~a~-~ não foi aceita, não haveria por 
que-Ser âestituido em razão de uma preHmi­
nar. S._Ex~ foi vencido _propriamente. Houve 
só uma preliminar não aceita. S. Ex• não en· 
trou no mérito. O normal é_que S. Ex~ mes· 
mo, Senãdor Afonso Arinos, entrasse agora 
no mérito. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Pre­
sidente~ eu desejo dizer-lhe uma coisa com 
a maior franqueza: V. Ex~ tem toda a razão. 
Eu concordo com V. E~ 

O SF.. PRES1DENTE. (Cid Sabóia de Car­
valho)- Então, eu est_ou desigl)andÇl V. Ex> 
para a substitUir o Senador Afonso Arino$_, 
em face da sua áusência. CoD.sidiro o parecer 
de V. EX' como devidamente prolatado, mas 
não é propriamente do venddo. A própria 
Presidência equivocou~se de princípio, por 
que não há vencido: não houve nada de méri­
tO, não houve nenhum exame de mérito. 
Houve só a preliminar. EQtão_. o Senador 
Maurício Corrêa substituí o Senador Afonso 
Arinds, deu o seu parecer, já é considerado 
como dado, porque havia uma antecipação 
e o Senador Jutahy Magalhães quer discutir 
o parecer. 

Concedo a palavra ao Senador Jutahy Ma­
galhães para discutir o parecer. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR.l'RESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Chagas Rodrigues, pela ordem. 

OSR. CHAGAS ioDRIGUES- Sr. 
Presidente, veio aqui uma consulta. O Presi­
dente quer Saber, e eu não tenh<? nenhum 
interesse político nisso ... 

OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car- · 
valho) -Não precisa V. Ex• explicar isso. 
Nós entendemos. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Eu 
não quero, em nenhuma hipótese, pedir vista 
aqui. Quero que se respeite rigorosamente 
e desejô ·colaborar com V, Ex~ Houve uma 
consulta para se dar curso ou não ao exame 
da mensagem. A nobre comissão decidiu que 
deve dar curso ao assunto. Então, vamos res­
ponder isso ao· Presidente e Sua Excelência 
que nos mande a mensagem. 

OSR. PRESIDE.NTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)-:- Senador Chagas Rodrigues, houve 

uma preliminai do Senador-Afonso ArtnoS 
para que esperássemos a decisão do Sy,pre· 
mo. O que nós decidimos foi não esperar. 
Entã:o, vamos-examinar agora se há ... - -

.O SR. ·CHAGAS RODRIGUES -Mas 
se o Presidente da Casa nos pediu ... 

. O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- A questão de ordem é sobre o que 
o Senador Alexandre Costa entende que é 
inconstituciorial sobre a exoneração do Go­
vernador do Amapá. 

. O SR. CHAGAS RODRIGUES ..:._ Qu~r 
dizer que depois nós ainda vamos examinar 
a mensagem? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) -Não, a mensagem não estamos cogi­
tando de examinar! EstarrlOS cogitando, no 
momento, responder à consulta da Mesa, O 
que a Mesa quer saber é se a Comissão_ de 
Constituição, JuStiça_ e Cidadania considera 
constitucional_a .nomeação de um novo Go­
vernador e, conseqüentemente, a exoneração 
do anterior. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Eu 
quero crer, Sr. Presidente, que na hora em 
que a Comissão decide pelo prosseguimento, 
é porque ela é considerada constitucionaL 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- Mas ela não decidiu pelo prossegui· 
menta. Ela decidiu por não esperar a·decisão 
do Supremo. 

O Sr. Odacir S_oares- Sr, Presidente, para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Não adianta complicar, porque não 
vamos à frente com isso. 

Tem a palavra o Senador Odacir Soares, 
para uma questão de ordem. 

ó SR. ODACIR SOARES - Entendo 
que há duas questões. A primeira questão 
foi a que decidimos ao rejeitar.,. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A preliminar, 

O SR. ODACIR SOARES -Por favor, 
deixe-me concluir! A primeira quest;io já de­
cidimos. Nós rejeitamos o parecer cio Sena­
dor Afonso Arinos, que propunha o sobresta­
mento da consulta. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia âe.Car' 
valho) - Exatamente, não é da nomeação, 
é da consulta. 

O SR. ODACIR SOARES -Por favor! 
Nós decidimos que a consulta não deve ser 
sobrestada; decidimos que a consulta deve 
ser decidida e, portanto, decidimos que a con­
sulta não deve ser sobrestada nesta Comissão 
e que ela deve ser decidida nesta Comissão. 
Foi o que decidimos incialmente. 

Segundo, a questão de ordem que levanto 
é a· seguinte: a Comissão! ao decidir sobre 
a preliminar levantada pelo Senador Afonso 
Arinos, negou a preliminar,,. Sr. Presidente, 
eu queria pedir a V. Ex~ que chamasse a aten-

- ção do plenário ... 
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O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- (fazendo soar a camp~inha}- A 
Presidéncia poderá suspender a reurtião por 
10 minutos. -

O SR. ODAl:IR SOARES - Sr. Presi­
dente. entendi que a Comissão_,_ ao decidir 
negando a preliminar Proposta pelo Senador 
Afonso Arinos, decidiu pelo prosseguimen· 
to~ nesta Comissão, _da questão da consulta, 
porque entendeu que a consulta náo deve 
ser sobrestada, mas respondida pela Comis· 
são~ 

OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Exatamente, é verdade! 

O SR. ODACIRSOARES -Segundo co, 
locação; que faço como questão de ordem: 
entendo -do ponto de vista jurídfco e .regi­
mental- que a Comissão, ao decidir contra­
riamente ã preliminar levantada pelo Sena­
dor Afonso Arinos, também já decidiu sobre 
o mérito da consulta. O mérito da consulta 
está implícito na preliminar levantada pelo 
Senador Afonso Arinos; portanto, ela está 
resolvida também. Nós aqui só resolveríamos 
outra questão de ordem, se ela fosse coloca~ 
da: a de votar a mensagem. Essa é uma outra 
questão. 

A primeira questão, a ineu ver, já foi deci­
dida. A votação pela negação da preliminar 
e, portanto, pela improcedência da- p"re!imi­
nar que já exauriu o mérito--de conSulta da 
Mesa. A Mesa consultou esta Cõmíssão, para 
que ela se pronunciasse-- sobre a constitucíci- -
nalidade do ato do Presidente em demitir e 
em nomear o Go-vefi'ladoi -do Estado do 
Amapá. A Mesa consultou a Comissão sObre 
a questão de ordem levantada pelo Senador 
Alexandre Costa: e a Côihlssão jã âeêtdiuo que 
a matéria objeto da mensagem deve ter trami­
tação, do ponto de vista do Senado, e que, 
portanto, o mérito da consulta já está resOl­
vido. 

Não se tem que abrir novcr·espaço para 
a discussão do méritO da consulta, porque 
o mérito já foi resolvido. Esse é o meu enten­
dimento, e eu o coloco _como questão de _or~ 
dem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE( Cid Sabóia de Car­
valho) --Tenho que responder à questão 
de ordem antes. -- - - --

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES- É so­
bre essa questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Para contraditar, tem a palavra o 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- É pa­
ra lembrar a V. Er- a pergunta que fiz ãntes 
da votação. Se seria votadã preliminar e se, 
posteriormente, essa preliminar fosse derro­
tada, V. Ex~ então encaminharia o m-érito. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Exatamente. 

D SR •. JUTAHY MAGALHÃES - En­
t_ao, V. Ex• declarou que só seria: votada a 
preliminar, o mérito não. O mérito não seria 
<~;lc~nçado cam o resultado da votação da pre~ 
hmmar. f porque a questão de ordem do 
SenadOr Odacir Soares faz com _q~e V. E~ 
queira levá-lo a d~cidir sobre a preliminar 
que já foi Votada e, conjuntamente, o mérito, 
quando V. Ex• declarou que isso não ocorre· 
ria. Eu_disse que, se não fosse assim, eu pedi~ 
ria a palavra antes da vÇttaçáo da preliminar. 
Mas, já que V. Ex' deddiu_ o contrário, então 
deixei para falar no inomento em que fô-sse­
mos discutir a constitucionalidade, que é uma 
preliminar também, mas é mérito da con~ 
sulta. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) - Resolvendo a questão de ordem 
do Senador Odacir Soares, a Presidência a 
indefere. Na verdade, a preliminar foi somen­
te sobre a conveniência de o Senado não se 
pronunciar, à espera do Supremo. 

Como a preliminar foi derrotada, passamos 
ao mérito da constitucionalidade ou não da 
indicação do novo Governador, que é a Con­
sulta da Mesa á Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

Peço a V. Ex·~ que, por obséquio, com­
preendam que temos que ordenar o trabalho. 
Do contrário, não chegaremos a um bom fim. 

O parecer do Senador Maurício Corrêa foi 
considerado comoennubstituição ao do Se~ 
nadar Afonso Arinos, que teve que se ausen­
[ar. Não _se_ trata de voto vencido, porque 
não hoy_ve exame de mérito_ 

Vamos, então, discutir e, posteriormente, 
votar o párecet do Senador Maurício Corrêa. 

O SR. JOSÉ íGNÁC!Ó FE'R.REIRA -
Sr. Pi(isidente, a cjuestãO fic3, :a~sim exposta. 
V~ Ex• já decidiu que se vai ~aze r ag9ra a 
discussão e votação da constitucionalidade do 
mérito da questão de ordem. E como o adian­
tado da hora existe, que V. Er" coloque em 
discussão e votação. Seguramente não haverá 
sequer discussão, porque o aSsuntO foi exausw 
tivamente espancado. 

A discussão a que V. Ex• se refere é a 
que faremos. quarido superada a questão de 
ordem. Foi_ assim que entendi, eminente Se­
nador Jutahy Magalhães. Aquela referência -
feita pelo Senador Jutahy Magalhães era para 
quando se fosse enfrentar a questão da_indica­
çãõ;1rtaS~não.:~.-- · --

-OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- A indicação não está na Comissão. 

o sR.': JOSÉ IGNÀCIOFERREJRA -
... a constitucionalidade e o mérito da questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE_( Cid Sabóia de Car~ 
valho) - V amos discutir o parecer do Senaw 
dor Maur{cio Corrêa, que substitui o Senador 
Afonso Arinos. 

Co-m a palavra o Senador Jutah)! Maga-­
lhães. 

O SR.iÚTÀHY MAGALHAES- Sr. 
Presidente ~ Srs. Senadores;_ 

_Longe de mim quere"! disCutir constitucio­
nalidade caril o eminente jurista e meu nobre 
Colega, que respeito, admiro e consulto mui­
tas veze_s, que é o Senador Maurício Corrêa. 
E, _menos _ainda, com os demais Companhei­
ros da Comissão. 

Todavia, prov.ocado por um telex de 20 
de abril de 1990, do Governador Jorge Nova 
da Costa, solicitei à Consultoriã Juridica que 
me desse subsídios para examinar. dis_cutir 
e votar essa questão. 

Rece!.?i um alentado parecer, que não é 
exclusivamente para mim - talvez outros 
Srs. Senadores tenham também solicitado e 
recebido o mesmo parecer. Mas eu o queria 
tr_azer à consideração dos Srs. Senadores, pa­
ra que tomassem conhecimento também de 
argumentos contrários, de um ponto de vista 
contrário àquele aqui bem defendido, com 
os conhecimentos jurídicos que tem, pelo Se­
nador Maurício Corrêa. 

Quando li esses subsídios que recebi, eu 
os endossei. Por isso faç:o questão de trazê-los 
aqui sem nenhuma preocupaçãó- de ordem 
política - embora esteja vendo que aqui a 
decisão está sendo mais política do que jurí· 
dica - porque, se as. tivesse, eu teria até 
uma- posição contrária- â que tenho. Minhas 
ligaç6es de ordem de pessoal, familiar, são 
muito mais com o candidato indicado pelo 
Senhor Presidente da República, do que com 
aquele cidadão que foi exonerado pelo Presi­
dente, que é o exwGovernador do Amapá, 
que não conheço. O Sr. Gilton Garcia eu 
conheço não apenas como fneu colega que 
foi na Câmara dos Deputados pelas ligações 
fraternais de amizade entre nossas faml1ias, 
da velha UDN. Leio, Sr. Presidente-- e o 
faço pausadamente, porque V,_ Ex· disse que 
gostava muito da minha voz, quando eu fala­
va- para que entenda bem o_que estou lendo 
aqui: 

Considerações sobre o Parecer da 
Con-fultoria-Geral da República nv­
TH/02/90, que, a título de interpretar o 
§ 3? do artigo 14, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitória!>, conclui ser 
demissível ad nutum o Governador de 
Território (Amapá), nomeado pata 
exercer o Poder Executivo na região até 
que s_e dê a instalação definitiva do Esta­
do com a posse dos eleitos· em 1990. 

Saiba V. E:X~ que nem tOdos gostam da 
minha voz. Enquanto não for ouvido por S. 
Ex'5 vou interromper a leitura, até me darem 
a chance de ouvire.!!!: o meu argume!]tO. 

O SR. PRESIDENTE:~( Cid Sabóia de Car­
va1ho) - A P-residência da ·comiSsão asse­
gura a palavra a V. EX' e pede aos Srs. mem­
bros da Comissão que, por obséquio, fiquem 
atentos às razões do Sr. Senador Jutahy Ma­
galhães. 

O SR,_JUTAHY MAGALHÃES -
O Presidente da República, invocando 
as razões conti_d::_1.5 em parecer da lavra 
_da Dra. The_r_eza Helena Souza de Mi­
randa Lima Paranhos, devidamente 
aprovado pelo Consultor-Geral da Re~ 
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pública, Dr. Célio Silva, encaminha ao caPítUlo e j,ágina, alertou para a necessidade 
Senado Federal a Mensagem n~ 383, de de se verificar, cuidadosamente, ·• ... o senti~ 
lY de abril de 1990, indicandO o nome do de ca<!~ vocábulo, bem como se um dispo-
do Dr. José Giltofl Pinto Garcia p3ra- sitivo deve ser tomado na acepção ampla, 
exercer o cargo de Governador do Esta- ou na estrita, como pre~eito comum, ou espe-
do do Amapá. cial (in Hermenêutica e Ap(icação do Direito 

Quando da leitura da maiéria, na ses- Pàg.l41 ~ Ed. Freitas Bastos:-l965),_ Com: 
são do Senado, realizada no dia 23 de sua inqúeStioilãYel autoridade, repreende os 
abril do corrente ano, foi suscitada ques- qu-e abusam ", .. da sua liberdade ampla de 
tão de ordem envolvendo_ a inte_ligência interpretar os textos ... ", pois, quando assim 
do disposto no § 3~, in fine, 9o art. 14, prOcedem, passam a "torturar as leis a fim 
do Ato_ das Dís~Osições ConstituciOnais de-causar tortura aos homens" (ob. cit. pág. 
Transitórias. Segundo o entendimento 167). 
esposado, o atual Govei'nador tem asse- Emílio Betti, na festejada obra "Teoria 
gorado o direito à inamOvibilidade dO Geherale della Interpretazione", no capítulo 
cargo, já que a aludida norma expressa- onde trata dos "canoni ermeneutici", nortea-
mente prevê que o exercício do Poder dores do trabalho exegético, notadamente no 
Executivo na região pela autoridade em que diz respeito ao aspecto subjetivo, com 
questão dar-se-á: a costumeira proficiência, sentencia: 

"·-~~-até a instalação dos novos estados "Se é vero ch~ solo lo spirito paria alio 
com- a po.<ise dos governadores eleitos". spirito, é vero anche che solo uno spirito di 

C pari livello e congenialmente disposto é iri 
umpre·nos, agora_. examinar as razões, grado dintender:e in modo adeguato lo spirito 

de fato e de direito, que embasaram a parte che gli paria. Non basta un intendere aHuale 
conclusiva do citado parecer. _ 

A autora do trabalho começa por reconhe- ~:/~~:::r~~~~~ ~:n:;p~~~:~~~~!~ee~~~ 
cerque a leitura dos expressos temos contidos permetta ali interprete di colocarsi nella pros-
na norma interpretada leva a concluir pela · · • f 1 · 
impossibilidade de o Presidente exercitar um petrva gmsta, pu avorevo e per scopnre e 

-d d' · · á · b intendere. Si traHa - come si disse - di 
po er rscnc10n no no caso so exame, ver- ·- un atteggiamento, etico e _riflessivo insieme, 
bis: 

"Limitada, a pesquisa do seu sentido, 
à consideração só de sua letra, se atentar 
para o fato de que integra uin Organismo 
jurídico a resposta negativa à questão 
agora posta seria compreenSível razoá­
vel". 

Logo a seguir, afirma sê r nêcesSárlo eStabê­
lecer "·--~O confronto do dispositívo em foco 
com outros,' sejam do texto de que ele é parte, 
sejam, até, de texto ou textos diferentes". 

Como se verá a segui!, o pefcurso intelcú:­
tual perfilhado pela Consultoria-Gerai daRe­
p6blica leva, isto sim, a uma colizão, direta 
e juridicamente insustentável, com os man­
datos constitucionais pertinentes, além de 
procurar atribuir â lei com-plementar hierar­
quia juódica superior à própria Constituição. 

Na vã tentativa de buscar apoio doutrinário 
para a sua posição, lembra a Consultoria da 
Rep6blica, reproduzindo afirmação contida 
no Parecer n" C-12-CGR, que: 

"No trabalho interpretatiVo de qual­
quer norma l'egal, é preciso ter presente 
que a lei não é um cotpo sem alma, não 
se identifica com a sua letra. Além das 
palavras que compõem o seu texto, pos­
sui um il;npulso espiritual ou um pensa­
mento." 

O referido Parecer é bom que se frise desde 
logo, é citadO forã de contexto e em nada 
aproveita à tese sustentada, Se é verdade que 
o ilustre Carlos Maximiliano, em obra cansa· 
grada, condena a intt;:rpretaÇão ·que ''tem em 
mira apenas uma parte--da lei", impondo-se, 
por conseguinte, "examinar a norma em con· 
junto" (vide citação tran_scrita no Parecer), 
não é menos verdadeiro que- o jurista e ex-Mi­
nistro da Corte Suprema, no mesin-o IíVrO, 

che soHo laspeto negativo si puo carateriz-
zare come umiltá e abnegazione di se e ravvisw 
sare in un onesto e _risoluto prescindere dai 
propri pregiudizi e abiti mentalí ostacolanti, 
mentre solto laspetto positivo e da caratte­
rizzare come ampiezza e capacitá dorizzo'nte, 
che genera una disp_osizione congeniale e fra­
terna v_erso cio ché é oggeHo dinterpreta­
ziOne".-(0&: _e aut. cit. pág. 318 - vol. I 
- Ed. Giuffré- 1955). . ~ ~ 
_y~~ficai-se-á; ao longO_desta análise, que 

a Consu_ltoria-Geral, ao desenvolver o seu 
nlíSter,- não agiu com a necessária isenção 
e obj~tivid'!_de, 01\.Jito m_~pos com a indispen­
sável "umil~á e abneg~zi0;ne" para usar a ex­
pressão do_ mestre penisular. 
_Partindo da falaciosa assertiva segundo a 

qUal eXiSfiif~m, in caso, du8.s hipóteses, asa­
ber "a transformação" do Território em Esta­
do e a "instalação" d~ste propriamente dito, 
entCiide_ necessário analísar, primeiramente, 
"o gizamento, constitucional dos Territórios 
Federais'" para, a seguir, "'ter em mira o pará­
grafo 39 do artigo 14 do ADCT, a translor­

. mação de território -em Estado, o interregno 
entre a criação e a instalação deste e, nesse 
período, a nomeação do governador da nova 
unidade federativa''_. 

Perfilhando uma diretri_z de raciocínio que 
deliberadamente se afasta do cerne da ques­
tão, invoca os artigos 1~ e 18, parágrafo 2~, 
da Lei Maior, para evidenciar que os territó­
rios "não sáoentes autônomosn, pois, na ver­
dade, "integram a União, a ela pertencen­
do". Trata-se de uma afirmação Capãz de ta-· 
zer inveja ao Conselheiro Acácia. Descobre 
ainda a Consultoria-Geral que, no sistema 
jur(dico pátriO, os Territórios não têm u .•. au­
to-organízação origin.iria, incumbindo à 
União a administração deles ... Seria realmen-

te despicíendo citar treze artigos da Consti­
tuição para discorrer sobre o óbvio. 

No afã de demonstrar " ... que os go':'erna­
dores dos Territórios sáo prepostos; escolhi­
dos pela União, nomeados em comissão pelo 
Presidente da República, sob aprovação do 
Senado Federal (CF. artS. 84, XIV, e 52, 
IU, c)'', o que é verdade inconteste, chega-se 
a dizer que".~.os Territórios não possuem 
personalidade jurídicc:t''. ora, a s'imples leitu:.. 
ra do art. 102, incisO I, alínea e da Lei Maior 
deixa patente que, em tese, os Territórios 
podem ser parte em litígio com "Estado es­
trangeiro ou organismo internacional" e, des­
necessário enfatizar, pressuposto necessário 
para demandar ou ser demandado em juízo 
é terem capacidade jurídica, vale dizer, per­
sonalidade. Este último aspecto, ressalte-se, 
é trazido à colação apenas para tornar patente 
a ânsia de defender o juridicamente indefen­
sável, pois, em nenhum aspecto a questão 
da personalidade jurídica dos TerritórioS têm 
qualquer pertinência ao cerne da matéria 
analisada. 

Em momento subseqüente, a subscritora 
do Parecer procura estabelecer um vfnculo 
de conexão entre o preceítuado no parágrafo 
2P do art. 18 da Constituiçâ.O e o contido no 
parágrafo 29 do art. 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tr~nsitórias. A primeira nor-
ma citada prevê o seguihti: -

"Art. !8. . ........................... -... . 

§.·i~ .. · ·o~· ·-r;;;;itó;i~~- f~d~;~i~ i~t;~--
gram a União, e sua criação, transfoF 
mação em Estado ao reintegração ao Es­
tado _de origem serão reguladas em lei 
complementar." 

Já a segunda a norma dispõe: 

"Art. 14. ·······~~··--······-·····-····· 
'.' ••• ' -~ ••••• -.' •• ' ................. ,.,. ;.ç~. -----···"-

§ 29 Aplica-se·à transformação e ins­
talação dos Estados de Roraima e Ama­
pá as normas e critériOSS"eguidos na cria­
ção do Estado de Rondônia, respeitado 
o disposto na Coristituição e neste Ato." 

Ora, a Lei Comp.lementar n9 41, de ·i981, 
ao criar o Estado de Rondônia, determinou, 
em seu artigo Y: 

''Art. 59 Para o período que se en­
cerrará com o do mandato dos Governa­
dores dos demais Estados, eleitos a 15 
de novembro de 1982, o Presidente da 
República nomeará o Governador do 
Estado de Rondónía, no prazo de noven­
ta dias da vígêrida desta Lei e na forma 
do disposto no art. 49 da Lei Comple­
mentar n" 20, de 19 de julho de 1974." 

A nonna referida no bojo do artigo sopra­
transcritO dispõe: 

"Ai-i. 49 -:nurante o prazo estabele­
cido na Lei Complementar, nos tennos 
do art. 39, item 11, o Presidente daRe­
públcia nomeará o GOvernador do novo 
Estado depois de aprovada a escolha ·pe­
lo Senado Federal dentre cidadãos maio- · 
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res de trinta e cinco anos, de reputação 
ilibada." 

Vejamos, entã:o, qual o argumento "defini, 
tivo" que a Consultada-Geral da República 
aponta para evidencíar a possibilidade de de­
missã.o ad nutum do governador. Trata-se da 
previsão contida no parágrafo 1\' do an. 4u 

, da Lei ·complementar n" 20n4 estatuindo: 

"O Governador nomeado na forma do 
caput deste artigo será demissível ad nu­
tom; e, em casos de impedimen~o, o Pre­
sidente da República designar-lhe-á 
substituto," 

Afirma· peremptoriamente a ilustre Con­
sultoria Jurídica: 

"Da interpretaÇão COrijUiitã: das trans­
critas normas complementares, infere-se 
que: no período entre a criação e a efe~ 
tiva instalação do novo Estado, tem, es­
te, Governador nomeadO pelo Presiden­
te da República, Governador.nomeã.do 
"na forma do disposto no art. 4~ da Lei 
co-mplementar ri"20, isto é, governador 
"demissível ad nutum", assemelhado, 
no posto, aos titulares do cargo de con­
fiança." 

A pretendida exegese não resiste a uma 
singela análise, ainda que feita por um leigo 
em matéria jurídiCa. Vejamos. 
. A Constituição, em seu aitigó 14, pará­
grafo z~, do ADCT eXpreSs<inientC determina 
a aplicação; ao caso vertente, das "normas 
e critérios seguidos na-criação do Estado de 
Rondônia" estabelecendo, logo a seguir, a 
obrigatoriedade_ de respeito aO ''disposto na 
Constituição e neste Ato". 

Ora, a falaciosa argumentação desenvol­
vida no âmbito executivo pretende yer reco­
nhecida a aplicabilidade à espécie,_ de forma 
exclusiva, do previsto-no-parágrafo 19, ao art. 
4~, da lei Complementar nu zon4, ignorando 
o- cqmando ma,ior inscrito na parte final do 
parágrafo3~ da art. 14 do Ato_das Disposições 
Constitucionafs Transitórias. É o que passa­
remos a demonstrar. 

Cumpre, antes de tudo, haurir o verda­
deiro sentido e alcance do estatuído no art. 
s~ da Lei Complementar n~' 41!81 dispondo 
sobre a criação _do Estado de Rondônia, apli­
cável ao caso, como já dito, por força do 
~postei no art.,14, parágrafo zo, do ADCT. 

O citado_artigo_ da Lei Complementar con­
templa normas de duas naturezas: 

As'que dispõem sobre o conteúdo dos 
Poderes, a competência e o prazci para 
a nomeação, e as que condicionam a for­
ma a ser observada. 

No tocante à forma, e tão-somente neste 
particular, determina o art. 5ó da Lei Comple­
mentar n~ 41181 in fine a incidência dos crité­
·rios constantes no art. 4~ da Lei Complemen­
tar fi!' 20/74. E para espantar qualquer dúyida 
quanto à distinção entre forina, conteúdo e 
prazo de duração Uo encargo, mencione-se 
a própria Lei Complementar n~ 20/74, que 
ent seu art. 3~, inciso 11, dispõe: 

"11 -Lei Complementar disporá so­
bre ... " 

Agradeço muito a atenção dos Srs. Sena­
dores que realmente estejam dispostos a 
apreciar, depois, o mérito desse pronuncia­
mento que estamos fazendo . .h muüo interes­
sante a maneira çomO se. votam determinadas 
questões de ordem constitucional. 

Mas, Sr. Presidente, continuarei para gáu­
dio de V. Ex• pois, sei que está muito interes­
Sado e atento ao que estou dizendo ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valhõ) =---Estamos ouvindo, V. Ex• pode dar 
continuidade. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Por 
isso mesmo é que vou lendo com todo o cuida­
do o que está aqui escrito, para que V. EX" 
tenha todas as condições para depois dar o 
seu Voto -com a Consciência de quem exami­
nouu esta questão constitucional. 

. O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Quero adiantar a V. Ex~ que toda 
vez Que fenllo o privilégio de ouvi-lo, presto 
toda a atenç~o. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sei 
disso. Por isso mesmo estou reafirmando. 

V. EX", Senador Odacir Soares 1 nem sem­
pre, tein a alegria de, realmente, estar acom­
panhando essas questões. 

O SR. ODACIR SOARES- Tenho sem­
pre. V. Ex• está enganando, principalmente 
quando são questóes jurídicas levantadas por 
V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Não 
está pareceiido. 

Mas continuo, Sr. Pres!dente. 

Art. 3° A Lei COmplementar disporá 
sobre; 

li-A extensão e a duração dos pode­
res do Govetnador nOmeado na forma 

- ~ do _art. 4~ desta L~i .complementar. 

-Portanto, a forma de nomeação bem con-
templada, de forma exclusiva, no caput do 
art. 4~, enquanto que a extensão e a duração 
dos poderes são critérios normatívos distin­
to2_ disciplinados_ em norma própria. 

b inequívoco que a Lei Complementar 
n°41/81, ~m seu art. ~9, apenas determina a 
incidência para o ca1;0 ora analisado das nor­
mas contidas na Lei Compleiilentar n" 20n4, 
no pertiriente à forma de nomeação, excluin­
do, por c_cmseguinte; todas as demais cons­
tantes deste último diploma, que tratam da 
extensão ou duração dos poderes conferidos. 

Assim sendo, revela-se insustentável, à luz 
das próprios preceitos invocados, a eXegese 
pretendida. Estou procurando me ouvirenãQ 
Çst<f sendo muito fácil. Estou _tentanto me 
oUvir a,qui, mas está u·m pouco difícil. 

Mais uma vez detivemo-nos na análise libe--, 
~a( do parecer para evidenciar a sua absoluta 
impropriedade, inclusive quanto aos funda­
mentos- invocados. 

Parece-nos, entretanto, mais relevante pa­
ta o caso, examinar o disposto 11;a parte final 

do precitado§ z~ do art. 14 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais TransitóriaS, a saber 
o comando que condiciona a aplicação das 
leis complementares citadas ao disposto na 
Constituição e neste Ato. 

Ora, o Ato das DiSJ:wsfções Coristitucio­
nais Transitórias, no art. 14, § 3'' íri fine ine­
quivocadamente determina que os governa­
dores" , .. exercerão o Poder Executivo até 
a instalação dos Qovos Estados c_om a posse 
dos Governadore-s eleitos", indicando, por­
tanto, uma garantia de permanência no cargo 
por prazo fixo e- iniilterável ao arbítrio do 
legislador infr"a-constitucionar e-, com maior 
razão, da vontade unilateral do Chefe do Es­
tado. 

As autoridades executivas, desesperada­
mente empenhadas no propósito de reconhe­
cer ao Chefe Supremo da Nação o poder de 
dispor do cargo, afirmam: 

"Às destacadas influências, nenhum 
obstáculo ou qualquer oposição traz a 
parte final do multicitado § 3~ do art. 
14 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, ao dizer "que exerce­
rão ó Poder E;.;e.cutivo até as instalações 
dos novos Estados com a posse dos go­
vernadores eleitos". Isto porque, isola­
damente apreciada, tal expressão parece 
estipular o mandato para Governador in­
vestido consoante aquele § 3~, mas a aná­
lise de tal expressão há de ser feita colo­
cando-a no conjunto do próprio artigo 
ao qual pertence, e, por imposição deste, 
no contexto formado por ele, a Lei Com­
plementar n~ 41 e a Lei Complementar 
n~ 20. Assim agindo, descobrir-se-á que 
as leis complementares em tela referem, 
também, o per(odo a se completar com 
a instalação do Estado, fazendo, a princí­
pio,-pensar que irá-ctimptir o primeiro 
Gove_rnacfpr escolhido, dito período, 
igual mandato, mas reprise-se, a remis­
são expressa à Lei Complementar n~ 20, 
torna indisputável a circunstância de, 
num comentado período, ser possível ha~ 
ver mais de um Governador, pois demis­
sível ad nutum este." 

A notória capacidade de inteligência dos 
que chegam a integrar a Consultoria Geral 
da República só nos autorizam a átribuir ta­
manha heresia jur{dica à necessidade sempre 
presente 'de bem servir ao poder instituído. 

Haverá quem ignore o princípio da-hierar­
quia das leis? Será que alguém desconhece 
serem ineficaze1i as leis contrárias a texto in­
constitucional? O consagrado o professor lu­
sitano Manoel A. Domingues de Andrade, 
na sua clássica obra sobre· a Teoria da lnter­
pretação_das Leis, assim se manifesta: 

"As ãntinOmias e oS- desacCrios -não 
são raros nos nossos sistemas legislati­
vos, fundando-se, muitas vezes, em de­
feitos de coordenação e em esquecimeri­
tos. Ora, quahdo entre duas disposições 
há uma contradiçã:o absoluta e não se 
descobre nenhum meio de as conciliar. 
a interpretação deve, logicamente, eli-
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minar a norma conttadicente, reputa.n· 
do-a letra morta, vazia de contudo. Em 
tal caso, fala-se de inteprelativo ab ro­
gans, não porque já o intérprete ab-roga 
a lei, mas porque da intepretação resulta 
que a norma é ab-rogada por incompati­
bilidade." 

No mesmo sentido, o sempre citado Carlos 
Maximiliano: 

"A revogação é expressa quando de­
clarada na lei; tácita quando resultar im­
plicitamente da incompatibilidade entre 
o texto anterior e o posterior, As pres­
sões de direito podem ser ab-rogadas ou 
derrogadas somente por outras da mes­
ma natureza ou de autoridade superior. 
A nova regra constitocional extingue a 
lei, esta o decreto do Executivo, regular­
mente, aviso ou costume." 

Não há como conciliar a norma transitória 
que assegura aos Goverriadores nOmeados o 
exercício do Poder Executivo, até à instala~ 
ção dos novos Estados, com a posse dos novos 
Governadoreseleitos, e a regra hierarquica­
mente inferior que preserva 6 pdoer discricio­
nário de demitir do Presidente da República, 
como bem salienta o mestre pau1ista José 
Afonso da Silva: 

"As Constituições costumam trazer 
certas normas e princ(pios e c_ondicionam 
aspectos_ da sua aplicabilidade, A eleas 
e eles a doutrina dá o nome de elementos 
de aplicabilidade da Constituição, e nós 
chamamos simplesmente de normas de 
aplicabilidade da ConstituiçãO." 

No particular das Disposições Constitucio­
nais Transitórias leciona: 

"São normas que regulam situações ou re­
solvem problemas de exceção." 

E Jacintho Fernandes Rodrigues Bas­
tos, em sua obras "Das Leis, sua Inter­
pretaçáo de Aplicação", sentencia ares­
peito: 

"As normas excepcionais são 
aquelas que consagram, para certos ca­
sos, soluções contrárias _aos dos princí­
pios gerais de Direito admitidos em de­
terminado sistema. O caráter excepcio­
nal de norma revela-se, algumas vezes, 
pelo seu próprio coritexto, Outras vezes 
resulta da natureza do_ comando que con­
tém." 

Ora, se o legislador constituinte qu1s asse­
gurar aos Governadores nomeados, na forma 
ao art. 14 do Ato das DisposiçOes Constitu­
cionais Transitórias, uma ioamovibilÍdade do 
cargo "até à instituição dos nÇ)Vcrs Estados, 
com a posse dos GovernadoreS e1eitõs," não 
é lícito ao intérprete,_ invocando preceitos 
hierarquicamente inferiores, pre-tender reco-­
nhecer ao Chefe do Executivo Federal um 
poder discricionário que lhe fOl.-exprissamen­
te negado. 

Remata a Consultoria Geral que o desas­
trado parecer, ora allãlisado, alegando que 
a Súmula n~ 25 do Supremo Tribunal Federal -

assegura ao Presidente da República a liber­
dade de exoneração dos dirigentes de autar~ 
quias, mesmo nas hipóteses onde a nomeação 
tenha se dado a termo. 

Ocorre que o entendimento jurispruden~ 
cial citado não contempla o caso de existência 
de norma constitucional assecuratória da per~ 
manência:no cargo por prazo fixo. Mais uma 
vez, traz colação, referência impertinente e 
inaplicáVel no caso concreto. 

De todo o exposto, forçoso é convir que 
a pretendida faculdade de exonerar o titular 
para investir outro no cargo atenta contra 
a lei e o espírito do texto constitucional vi­
gente. 

Vejam, Srs. Senadores, que o prazo solici­
tado por mim para discutir não foi ultrapas­
sado. 

Sr. Presidente, olho essas questões até com 
bom humor. E vejo, com preocupaÇão, que 
alguns Srs. Senadores consideram que quan· 
do se traz aqui um assunto dessa natureza, 
nós estamos perdendo tempo e estamos que­
rendo ape-nas protelar as decisões. 

Pelo contrário, Dr. P_residente, trago aqui 
porque considero que esta Comis~ão é s~ia. 
E uma COmiSsão que deve examinar as ques~ 
tões com a seriedade devida. E é por assim 
entender, por assim conipreénder, por assim 
admitir que o seja que trago essas questões 
aqui, un1 estudo feitoa a meu pedido, discu~ 
tido comigo, a respeito do assunto tratado. 

Subscrevo integralmente o que aqui está 
dito e trouxe para discussão do~ Srs. Senado­
_ res; que são_ os juristas da Casa, eu não o 
sou. Mas há aqúi mUitos juristaS qUe a"precio, 
que· admiro e vejo a preocupação qUe eles 
têm de examinar es-sas questões dentro do 
seu aspecto jUrídico e constitucioital, 

Agora, sei também que esta é uma Casa 
que muitas vezes, - e. eu não aceito muito 
essas colocação de .que esta é uma Casa polí­
tica- por-ser iififá Casa pOlítica, poQ_e_ esque~ 
ceras normas jurídicas. Não aceito essa colo­
cação. Acho que as leis estão acima de todas 
as conveniências políticas que possam existir~ 
Por isso discordei peremptoriamente de mui­
tas medidas provisórias, embora ache que nós 
tenhamos que lutar para acabar com a desor~ 
dem econ6n1ica em_ que estava o Pa(s. Mas 
nã'o acho que em Qome da ordem econômica 
possam se-r esquecidas a lei _e a ConstituiçãO. 
Arites àa a segurança, ãgora é a ordem ecok 
nõmica, agora é-0 interesse de uma nomea~ 
ção. Então, em cada momento nós estamos 
sempre ferindo a lei e a Constituiçáo para 
atender a uma necessidade imediata, para 
ateiidef a uma conveniência do momento. 
-E--econiia iSto que eu me· colOco. 

Trouxe aqui normas e trouxe aqui concei­
tos de ordem jurfdicà para contrapor àqueles 
Ct?!l_ç_eitos que foram emitidos. Sei que infeliz­
mente esses conceitos não serão levados em 
-CODSidera~º-'- mas esse é um direito da Co­
!!li_sSáO<A Comissão pode considerar que ne~ 
riJiu-m desses conceitos esteja certo. A Comis­
são pode considerar que uma lei complemen­
tar esteja acima da constituição. Discordo. 
Mas a Comissão pode, por maioria, decidir 
que assim o é. 

Então peço, Sr. Presidente, desculpas aos 
Srs. Senadores por ter tomado o tempo deles. 
E vejo que mais uma vez nós estamos aqui 
comprovando que esses assuntos devem ser 
tratados especificamente dentro de uma co­
missão em reunião extraordinária. 

Vejam V. Ex"' que nós vamos examinar 
aqui o mérito dessa questão de constitucio­
nalidade sem que todos tenham tido a condi­
ção - porque foi um parecer dado aqui de 
imediato- de atentar para a profundeza do 
parecer do Senador Maurício Corrêa, porque 
não tiveram a oportunidade de lê-lo, apenas 
ouviram. E ouviram dentro de um· barulho 
razoável de uma Comissão que normalmente 
nós sabemos como é. 

Mas veja V. Ex~ Sr. Presidente, que peço, 
portanto, desculpas àqueles que não tiveram 
condições de almoçar ~o horário certo. Tam­
bém não tive, V. ex• não teve, mas peço des­
culpas àqueles que tiveram que ficar aqui 
atentos a essa manifestação que trago, mas 
considero que essa manifestação é séria; pode 
nãO ser aceita, mas é um pensamento sério 
a respeito de uma matéria que deve ser abor­
dada seriamente. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Bom, encerrada a palavra do Sena~ 
dor Jutahy Magalhães, pergunto se alguém 
quer ainda discutir a matéria. (Pausft.) 

Vamos, então, votar o parecer do Senador 
Maurício Corrêa. 

Os Srs. Senadores que concordam com o 
parecer do Senador Maurício Corréa .• _ 

o SR. JUT Af!Y MAGALHães- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

Pergunto a V. Ex', para ficar bein cl~~o: 
como foi feita: a coiisufta pelo Presidente? 
Qual foi o despacho do Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)-Vou ler para V. EX":_ 

"Na sessão do Senado, realizada em 
23 do corre·nte, o nobre Senador Alexan~ 
dre ÇQnsta levantou questão de ordem 
acerca da constitucionalidade da indica­
ção feit.a pelo Excelentfssimo Senhor· 
Presidente da República, através da 
Mensagem no 383, de 19 do corrente, 
do Sr. José Gilton Pinho Garcia para 
exercer o-6i.rg0 de úov~rnador do Esta~ 
do do Amapá. Esta Presidência delíbe• 
rou ouvir em consulta a douta Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania an~ 
tes de decidir sobre a referida questão 
de ordem, sustando-se. em conseqüên­
cia, a tramitação da referida Mensagem. 

Pã.ra melhor esclarecimento desse órgão 
técnico, encaminho, em anexo, cópias da 
mensagem e das notas taquigráficas que regis~ 
traram a questão de ordem. 

Aproveito a oportunidade para reiterar 
etc. _ 
Ent~o, a questão é sobre a constituciona­

lidade da indicação do novo Governador do 
Amapá, se ela é ou não coristitucional, o que, 
logicamente, leva à indagação se poderia ou 
não ser substituído o Governador anteriOr. -

-É esta a questão de ordem. 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Essa 
é a questão de ordem e a Comissão irá se 
manifestar, exclusivamente, sobre esse pro­
blema. 

O SR. PRESIDENTE.(Cid Sabofa de Car· 
valho)- Exclusivamente sobre essa questão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- E nós 
temos examinado a indicação. Nós nada te­
mos, até o momento, sobre a indicação. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Não, o processo da indicação não 
chegou. Como_ diz o ofício, está sustado. 

A indicaçào está sustada. A Mesa está 
aguardando essa consulta. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Exa­
tamente. O que desejo é que fíQue bem claro, 
bem explícito, para depois não haver dúvida. 
Esse é o problema. 

O SF.. JOSÉ JGNÃCIO FERREIRA -
Sr. Presidente, V. Ex~ colocará em votação. 
se é constitucional oU -não? 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóiâ de Car· 
valho)- Exatamente. 

A resposta_ à cons_ult~ __ se~á o parecer do 
Senador Maurício Corrêa, se aprovado. 

Se não for aprova_do, terei que designar 
um para prolatar o/.vóto do vencido, não é? 

Mas, agora, .~que seria a oportunidade 
do voto do vetfcido. 

Em votação. 
Os Srs. senadores que estão de acordo com 

o parecer do Senador Maurício Corn~a per­
maneçam sentados. (Pausa) 

Foi aprovado ·o Parecer do Senador Mau­
r( cio Cõrrêa, coni voto contráfio do Senador 
Jutahy Magalhães. Inclusive, o voto vencido 
de V. Ex~, como está escrito, inf6g~afá a ái~; 
posta também, o processo de respoSta à Me· 
sa. Tanto o parecer do Senador Afonso Ari~ 
nos, o parecer do Senador Maurício Corrêa 
e os votos por escrito que tenham ocorrido. _ 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho) -Com a palavra o Senador José Igná· 
cio. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Sr. Presidente, requeiro a V. Ex• que coloque 
em votação a matéria, a espécie constante 
da Mensagem a que se referiu o eminente 
Senador Alexandre Costa, quando suscitou 
a sua questão de ordem. 

O art. 383, do Regimento Interno, dispõe 
que: 

"Na apreciação do Senádo sobre esco­
lha de autoridades, observar-se-ão as se­
guinte normas: 

a - A Mensagem, que deverá ser 
acompanhada de amplos esclarecimen­
tos sobre o o:tndidato e de seu curricu­
lum vitae, será lida em plenário e enca­
minhada à Comissão competente." 

Muito bem! O que V. Ex• tem é uma ques-· 
~ão de ordem que foi suscitada, segundo o 

re-qüerente, Senador Alexandre Costa, pela 
ordem. 

Diz: 

"Sem revisão do orador. Sr. Presiden­
te. Srs. Senadores: A Secretaria acaba 
de ler Mensagem enviada pelo Senhor 
Presidente da República." 

Acabadeier. Foi lida em plenário, a men­
~agem é conhecida da Casa e a matéria que 
foi apreciada, quase que conl.õ uma prelimi­
nar. que acabou de ser votada pela Comissão, 
deu- ensejó a "i{Ue se enovelasse a preliminar 
e o mérito .• 

Toda a CóiriiSsão detém o domínio. detém 
o co-nhecimento da espécie, a não ser que 
alguém pedisse vista ou alguém desejasse sa­
batinar o candidato, ou algo desse porte. 

Ou seja, um objetivo marcadamente prote­
latório, o que é, afinal de contas, um direito 
de qualquer Senador integrante desta Comis­
são. 

Fora daí, a mensagem se encontra na Casa, 
a hipótese foi exaustivamente_ examinada, tal 
o imbricamento do mérito com a preliminar, 
de_maneira que, passando a ser do conheci· 
menta da Comissão, requeiro-a V. Ex•, como 
questão de ordem. que coloque em discussão 
e votaç~q_a_ mensagem e dê a_palávra ao emi­
nei-Jte Relator, Senador Francisco Rollem· 
berg, já designado. 

O SR:PRESJDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Respondendo a questão de ordem, 
informo a V. Ex~ ... 

- O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, se eu pudesse contra-argumen-
tar... · 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- V.-Ex• pretende? 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES-Que· 
ro contraditar .... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
'-valho) - Então, com à palvra o Senador 
Jutahy Magalhães, para contraditar e, poste­
riOrmente, a Presidência resolve a questão 
de"prdem. · 

cY.SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
PresiCierife, tenho certeza de que V. Ex~ não 
dará iazão a essa solicitação, a essa questão 
de orde_m levantada, porque V. Ex• por várias 
vezes, i'~affrthou--que não recebeu nenhum 
processo· até agon::.. 

Então, .se V. Ex• não recebeu o proce~~o. 
não 'podeinos ex-aininar aquilo que- ainda não 
chegOu a esta Comissão. 

DiScordei_ plenamente disso, porque acho 
que é uma cOlocação perigosa. Creio ·-que não 
podemos abrir mão, nem temos o dii'cito de 
abrir mão, do direito de sabatinar, porque 
isso é constituc~onal, podemos não fazer per­
guntas, segundo está aqui expresso. Agora, 
se o processo não chegou aqui, na Comissão, 
francamente não sei como se vai eliminar um 
projeto_ que não _exiSte. Francamente, tenho 
receio de que isso cause um precedente peri­
goso. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car· 
valho)- A Presidência vai responder a ques­
tão de ordem. 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Prcsidcn· 
te, peço a palavra pela ordem. (Assentimento 
da Presidência). 

Tenho a impressão de que o nobre Presi­
dente não quis dizer que o processo não está 
na Comissão, ele foi é sobrestado. O processo 
foi lido em plenário quando o nobre Senador 
Alexandre Costa apresentoU-a questão de or­
dem. S. Er disse: "mensagem que acaba de 
ser lida", Ele foi enca,minhado para a Comis­
são. O seu andamento é Que Joi sobristado 
enquanto se analisava a questão de ordem. 
E, salvo melhor juízo dos nobres Compa­
nheiros, acho até por uma questão de econo­
mia processual, poderíamos -e nada impe­
de, uma vez a mensagem estando na Casa 
-tranqüilamente examiná-la. 

_Djgo mais a V. Ex• que se por acaso-algum 
dos nobres Companheiros desejar sabatinar 
o ex-Deputado Gilton Garcia, nosso velho 
conhecido, indicado para exercer o cago de 
üovemador do Amapá. S. Ex' se encontra 
na Casa e nada impede que qualquer Compa­
nheiro possa inquiri-lo, possa sabatiná-lo a 
respeito do que julgar conveniente. 

Penso que se a matéria foi lida em plenário, 
se ela está na Casa, está na Comissão, não 
há por que deixarmos de fazer essa economia 
processual, sobretudo quando o assunto, de­
pois de examinado juridicamente e decidido 
pela nobre Maíoria, respeitando o ponto de 
vista muito bem consubstanciado do Senador 
Jutahy Magalhães, passou a· ser muito mais 

· político do que jurídico, e acho que não temos 
·o interesse de protelar jamais a apreciação 
dessa matéria. 

_Se__ amanhã o Presidente do Senado, em 
reunião da Mesa, no exame da questão de 
ordem, entender diferente na resolução da 
questão de ordem, naturalmetne que o exame 
que fizermos do mérito _em si ficará pi'i!judi­
cado e nada isso virá ferir o Régimento ou 
quebrar, digamos assim, a soberania ou a in­
dependência ou a dignidade desta Casa. 

Gostaria apenas, como disse, de aproveitar 
a oportunidade para que nós pudéssemos fa­
-zer essa eçonomia processual, decidíssemos 
-o assunto que, na realidade, é de relevância 
e~ urgente, todos- nós sabemos disso. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -A Presidência vai decidir. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pela 
ordem, não é nem questão de ordem. É pela 
ordem. 

OSR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de caí-." 
valho) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. 
Presidente, é sobre o assunto, mas pela or­
dem dos trabalhos. 

Não vejo, posso entender o interesse polí­
tico de se querer votar hoje de qualquer ma­
neira, passando por cima de tudo, passando 
por cima de qualquer norma re,&imental possa 
até entender isso. Agora, na o preciso aceitar. 
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não tenho condições de aceitar a síntese dessa 
colocação. 

Não vejo inconveniente nenhuma para o 
Estado do Amapá, nem para o interesse polí­
tico do Governo nós fazemos aqui tudO den­
tro das normas regimentais. Por que temos 
de votar hoje? Qual é a obrigação que há 
de se votar isso hoje? Por que não se espera 
chegar aqui o processo na Comissão e esse 
processo é redistribuído para um Relator? 
Qual é a conveniência que existe para o País? 
Qual é a conveniência que tem de se fazer 
isso? Se é necessário V. EX' convoque uma 
reunião extraordinária para hoje à tarde ou 
para amanhã de manhã, para sábado, para 
domin~o, para segunda, para terça, para o 
dia que V. EX" quiser. Agora, como podemos 
passar por cima de tudo para votar? 

Esses casuísmo políticos e que me causam 
espécie e preocUpação, porque com esses ca­
suísmo é que ficamos mudando a cada instan­
te as normas desta Comissão e não há necessi­
dade de se fazer isso. Não há nenhum inte­
resse nacional em jogo pata se fazer com que 
a Comissão de Constituição, Justiça e .Cida­
dania, que é o órgão principal desta Casa, 
abra mão das suas normas regimentais para 
poder atender um casuísmo político. 

Sei que aqui estou quase que falando sozi­
nho, mas acho que é um absurdo o que se 
pretende faze. Estou certo que V. Ex• não 
atenderá essa questão de ordem. 

O SR. LEITE CHAVES-Sr. Presidente, 
V. EX' me concede um aparte, pela ordem? 

O SR- PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - A Presidência já queiia ·decidir, 
mas concede a palavra ao nobre Senador Lei­
te Chaves, para aditamentos. 

O SR. LEITE CHAVES -$-r~ Presidente, 
compreendi essa preocupação de urgência do 
Senador João Castelo. Mas, Sr. Presidente, 
temos normas aqui, senão toda a segurança 
desaparece. 

Fomos consultados pela Mesa sobre a men­
sagem. O Presidente haverá de, em plenário, 
com base nesta consulta que ele pode aceitar 
ou não, responder à questão de ordem que 
está em aberto. Então, já resolvemos tudo 
e ainda que se invoque o princípio de econo­
mia, acho que iria tumultuar e até nos com­
prometer. Seria mais por uma Comissão e 
depois, em sessão extraordinária; .depois, re­
solver sobre o mérito da questão, se o Presi­
dente voltar a encaminhar para a Casa a men­
sagem. 

O SR_ PRESIDENTE (Cid Saboia de Car­
valho) -Peço a atenção dos SRs. Membros 
da Comissão. A Presidência vai decidir a 
questão de ordem. . 

V. Ex••. sabem que se trata de uma consulta 
e que esta consulta pressupõe, logicamente, 
uma decisão da Mesa. A Mesa não mandou 
o assunto para ser decidido nesta Comissão. 
O assunto veio a esta Comissão para obter 
um parecer. O parece! foi elaborado em duas 
etapas: uma pleo Senador Afonso Arinos, 
quanto a uma preliminar e, em outra etapa, 
elaborado pelo Senador Maurício Corrêa~ 

considerando que não há inconstitucionali· 
dade. 

Posteriormente, com um voto muito bem 
prolatado pelo Senador Jutahy Magalhães_. 
Esses pareceres serão encaminhados para o 
~onheci~ento da Mesa, com a votação da 
Comissão e a Mesa deliberará. 

Devo dizer que a Mesa informou à Presi­
dência desta Comissão que o· processo está 
sobrestado. A Comissão não tem condições 
de pór em- mo_vil;nentação um processo que 
o poder maior sobrestou. Quem pode mais 
aqui não-somos nós, é a Mesa do Senado. 
Nós somos apenas um órgão do Senado. A 
Mesa é o órgão maior. 

Terceira questão a levantar para o conheci­
mento ·de V. Ex•s, terceira linha de argumen­
tação, é que e_s~ _processo não se enContra­
na Comissão·de Constituição, Justiça e Cida­
~~ia. A Presidência não designou ainda o 
Relator, mUito embora já te ilha concordado, 
atendendo a u~a solicitação, em designar o 
Sena,dor Francisco Rollemberg que, no en­
tanto, ainda não é o Relator. 
_ Em fac_e des~ argumentação, a Comissão 

não propriamente indefere a questãO de or­
dem. Apenas não a conhece. Não pode co­
nhecê-la, não pode considerá-la como maté­
ria em exame porque ela vai em confronto 
ao Próprio poder do Presidente do Senado, 
às aptidões da Presidência do Senado e, con­
seqüentemente, da Mesa, como também do 
Plenário da Casa. 

Não temos como deliberar contra o Regi­
mento, principalmente se levarmos em consi­
deração que o art. 383, do Regimento Interno 
da Casa, diz o seguinte: 

_"Na apreciação do Sena~o sobre esco­
llia de autoridades, observa-se-ão as se­
guintes normas: 

a) a mensagem, que deverá ser acom­
panhada de amplos esclarecimentos so­
bre o candidato e de seu curriculum vl­
tae, será lida em plenário e encaminhada 
ã Comissão competente; 

b) a Comissão convocará O candidato 
para, em prazo estipulado, não inferior 
a três dias, ouvindo em argüição pública 
sobre assuntos pertinentes ao desempe­
nho do cargo a ser ocupado." 

Por isso, a Mesa não conhece essa matéria. 
Essa matéria não existe na Comissão de 
ConstitUição, Justiça e Cidadania. Advirto 
aos Srs. Senadores que, em nenhuma hipó­
tese, esta Presidência concordará em rasgar 
o Reginieiilo. Prefiro renunciar à Presidência 
da Comissão. Em nenhuma hipótese, concor­
darei com qu<~lquer medida que, a qualquer 
pretexto e s~bre qualquer método, venha 
burlar o Regimento ~do Senado. O meu dever 
é de cumprir o Regimento do Senado. E issO 
vou cumprir. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Sr. PresideO.te, peço a palavrá pela ordem. 
(Assentimento da PreSidência.) 

V. Ex•, como Presidente da Comissão, de­
cidiu uma questão de ordem, e a decisão de 
V. Ex• merece todo respeito, evidentemente, 
poderia ensejar, com todo esse respeito, um 

recurso para d plenário. Mas V. Ext eStá in­
terpretando que a questão de ordem formu­
lada teria, ínSito nela, o objetivo de promover 
o rasgamento do Regimento. Absolutamen­
te! 

A questão foi claramente colocada e o que 
se pretendeu era, diante da ciência plena pela 
Comissão do mérito do assunto, que se pu­
desse examinar a espécie ainda nesta reunião. 

O eminerite Senador JutahY Màgalhães su­
geriu uma alternativa, evidentemente no ex· 
tremo da sua argumentação - até essa hipó­
tde seria cabível- de ser em outra reuni4ct 
examinada a espécie. ·.Fornlulo a V. Ex• -
sem pretender recorrer para oPienário da de­
cisão respeitável, como sempre, de V. Ex• 
Mas certamente, se for possível V. Ex• sub­
meterá até a sua decisão ao referendo do 
Plenário, corroborará ou não a decisão de 
V. Ex" - mas formulo a V. Ex• um requeri­
mento no sentido de que apraze para hoje, 
às 17 horas - e até a hipótese de concomi­
tância com a sessão plenária poderá não ocor­
rer, se estiver ocorrendo para um pouquinho 
mais, para às 17h30min. - nos apraze para 
hoje, às 17 horas mas uma reunião ·da Comis­
são e diligencie no sentido da obtenção do 
processo para que entregue ao Relator já-de­
signado (ou a ser designado por V. EX'), o 
eminente Senador Francisco Rollemberg, e 
S~ Ex• possa oferecer o seu parecer ainda 
hoje. 

De maneira que, colocada a quesl:ão.nesses 
termos, ainda que V. Ex• não venha a alcan­
çar o processo por qualquer razão, aí ficará 
claramente evidente as motivações que pos­
sam estar inspiraildo todo esse retardo na 
votação dessa matéria, o que evidentemente 
riãb ímplica qualquer afirffiaç~o de minha 
parte feita agora, mas qUe V. Ex•, ainda que 
não localize o processo, coloque a questão 
à consideração da Comissão no horário apra­
zado, em reunião a ser realizada hoje. 

De maneira que é este o requerimento que 
formulo a V. Ex•, sobretudo tendo em vista 
um diálogo pessoal que mantive com V. Ex\ 
não na condição de Senador, mas em função 
da Liderança que exerço e, evidentemente, 
em um desempenho válido, porque não estou· 
sustentando qualquer pretensão de rasga­
menta do Regimento ou de qualquer coisa 
que possa: violentar o sentimento legalista de: 
que todos somos imbuídos, ·sobretudo fui Pre­
sidente da OAB por dois períodos. Mas espe­
ro que V. Ex• considere esse requerimento 
e convoque uma reunião para hoje, às 17 
horas ou 17h3m, e submeta essa decisão á 
corroboração do Plenário, se assim V. Ext 
considerar necessário. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- O problema que há, S_enador José 
Ign_ácio, é que não sei qual a deliberação que · 
tomará a MeS<:!. Q_p Senado; quer dizer, a Mesa 
do Senado ainda não decidiu. Se ela decidir 
hojec, na sessão dq Senado, ime_diataménte 
a Comissão conVocará reunião, porque acreM 
dito que a Presidência do Senado- na sessão 
que acontecerá. agora, pois voU remeter o 
processo imediatamente -resolve essa ques-
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tão de ordem e, resolvida, ela manda para 
cá o processo e convocaremos a reunião ex· 
traordinária. 

Quanto à boa vontade da Comissão, V. 
Er não tenha dúvida de que ela existe total­
mente para apressar a matéria. Sei quais são 
os receios, problemas de quorum, sei tudo 
o que ocorre. Apressaremos ao máximo. Mas 
o elemento básico da nossa decisão é, por 
sua vez, a solução da questão de ordem na 
Mesa do Senado, quer dizer, se a Mesa do 
Senado não resolver não terei o processo e 
nem terei a solução da questão de ordem; 
fica difícil. 

Agora, eu achava muito mais proVável 
marcarmos uma reunião para não haver fra­
casso; daríamos o tempo suficiente, marca­
ríamos uma reunião extraordinária para se­
gunda-feira. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA -
Todos os Membros do Plenário, com exceção 
de um ou outro. 

O SR. LEITE CHAVES -Acho que nes­
te caso V. EXf poderá ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Concordo plenamente. 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA -
Não, não é essa a questão. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Mas não posso resolver a questão 
sem a Mesa resolver antes. 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA -
Não pretendo dialogar com V. Ex' Espero 
que V. EX' tome a decisão e levanto uma 
queStão de ordem no sentido de que V._ Er ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Vamos fazer o seguinte 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA -
V.Ex', então, decida se vai ou não ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho)- Vou decidir da Seguinte maneira: 
vou convocar uma reunião extraordinária pa­
ra às 18 horas de hoje, condicionada à decisão 
da Mesa. Se a Mesa decidir ... 

O SR. JOÃO CASTELO _- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor João Castelo. 

O SR. JOÃO CASTELO- Sr. Presiden­
te, queria, antes de falar a respeito desta 
questão de ordem, fazer uma pequena colo­
cação. Peço a atenção do Uder José Ignácio. 
Quando V. E r esclareceu que ia encaminhar 
os dois pareceres, o do Senador Maurício 
Co.rrêa_e_do __ Senador Jutahy Magalhães, à 
Mesa, fiquei um pouco ... 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Do Senador Jutahy Magalhães é 
um voto. 

/ ,., 

O SR. JOÃO CASTELO- Ah, sim! Gos­
taria de' esclarecer que a Comissão aprovou 
o parecer do Senador Maurício Corrêa, com 
o voto vencido do Senador Jutahy Maga­
lhães. Agora, complementando, o que eu 
queria sugerir a V. Ex• é que acho perfeita­
mente ... Já que V. 'E~ inseriu os processos 
na pauta, V. EX' convocaria normalmente a 
Comissão para às 18 horas, extraordinaria­
mente. Se a Mesa resolver a questão de or­
dem nós a apreciaremos; caso contrário~ 
apreciaremos o resto da pauta, que está para­
da, está sobreestada. Senão, a reunião ex­
traordinária vai servir para apreáar o resto 
da pauta. É uma sugestão. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. 
EX' me permite? V. Ex• tem toda razão. Há 
um compromisso dos Srs. Senadores de conti­
nuarem a reunião para votar a pauta. Quero 
ver o compromisso aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
valho) -Vamos convocar a reunião para 
as 18 horas, porque a Mesa terá espaço ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- O 
compromisso de continuar a pauta não foi 
cumprida. 

O SR. PRESIDENTE (Cid Sabóia de Car­
Valho) -A Mesa terá, então. tempo sufi­
ciente para decidir a questão de ordem. Reu­
nião convocada para às 18 horas. 

Está encerrada a presente reunião. 


